
fuIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
Ft)

GNPJ. 95.684 544/0001-26

MIJNICIPAI O:
3AlrtÍA tí/ÀãiÀ DOOETTE

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.230{00 - FONE/FAX (42) 3644-1359

Memorando lnterno 004/2021 Santa Maria do Oeste 15 de outubro de 2021

Para: SETOR DE LICITAÇÃO

Da. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

REF: Envio de documentos de estudos preliminares para Licitação

Vimos por meio do presente, encaminhar a esse setor de licitaçáo
documentação preliminar sendo:

Atenciosamente,

ANTONIO BORGES
Secretária municipal de Viação

RECEBIDO

DATA | -_L -

I
ASSINATURA

r SD OO5/202í - ASFLATO RUA JOSÉ SCHREINER
. ETB OO5I2O2'I - ASFALTO RUA JOSÉ SCHREINER

I

I

ahj-



MUT"IICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTÉ - ESÍADO OO PARANÁ Hs_02_

\=:
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JOSE DE fiÂNç^ PÉRErR^, r. t0, CEP.: r5.r30,000, FON€/;Âr: t012' Saaa-t2r3

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos
necessáÍios para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇão terá inÍcio
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Area de Licitações. Este documento
deverá ser elaborado pelâ Secretaria Demandante.

Setor Requisitante: Secretaria de Urbanismo

Nome do ordenador responsável pela
demanda: AntonioBorgês

Cargo: Secretário Municipal de Urbanismo

TEURamal

2 - TNFORLAçÕES CeRAtS

No do processo administrativo anterior.

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Antônio Borges

Jaime Luiz de OliveiraSêrvidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Jaime Luiz de Oliveira

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Antônio Borges

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
de contratação anterior

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

§

soLlcrTAÇÃo DA DEMANDA - SD No OO5/202í.

TNTRODUçÃO

í - TDENTIF|CAçÃO DA ÁREA REQUTSTTANTE

E-mar7 institucional: pmsmo@yahoo. com. br



oe
MUNICIPIO OÉ SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iUA JosE DE FÊAl.lÇA pEREIRÁ. 'to - cEP, tl.23o_oo0 FoNE/F^x: 1042) t6aa-r2r'

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Prazo sugerido para a Contratação lmediatamente após a data de assinatura do
contrato

Prazo de entrega ou execução dos serviços Conforme cronograma físico do projeto

Federal ( ) Estadual ( ) Municipal (x)

lndicação da dotação orçamentaria Sim

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contralação: (x)Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (X) Não

3 _ JUSTIFrcANVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A rua encontra-se em péssimo estado de conservação, quase intransitável em dias de chuva, com
buracos e pedras expostas. A rua possui um grande transito de pedestres, veículos leves e veículos

4 - OAS ESPECTFTCAçÔÊS TÉCN|CAS DO PROOUTO

ITEM DrscRrMrNAÇÃo UNID

1
SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 PLACA DA OBRA ÊM CHAPA GALVANIZADO 4X2 m2 8,00

TOTAL

PAVIMENTAÇAO
21 RECOMPOSIÇAO DE PAVIMENTOS EM PEORA POLIEDRICA, REJUNTAMENTO COM PO

DE VALAS- rNcLUSo RET|RÂDA E coLocAÇÁo Do MATERTAL m2 400,00
2.2 REGULARIZAO E COMPACTAÇAO DE SUBLEITO ATE 30 CM DE ESPESSURÂ m3 624,00

MEIo-FIo (GUIA) DE coNcRETo PRE-MoLDADO, DIMENSÓES 13X15X3OX1OOCM (FAC M 27,64

E SUPERIORXFACE INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO),REJUNTADO C/ARGAMASSA 1 :4

CIMENTO:AREIA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO 1.888,00
2.4 REcoMposrÇAo DE BAsE E suB-BASE tNCLUSo RETTRADA E coLocAÇÂo coM REAPRoVEIT

DE PEDRÂS POLIEDRICAS E=30CM COMPACTADO- 280M iil3 504,00

2.5 TRANSPORTE CoM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3. EM VIA URBANA PAVIIUENTADA,

)

\.-_:,

Maior agilidade

Fonte de Recurso

Desedos que transitam dentro do municÍpio e também transito intermunicipais.

QUANTIO.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 95.684.54,1/000'l -26

RUÂ ]OSE DE FRANÇA PER€IâA, . FON€/FÂX: ior') ]S" 12J!

25 TRANSPORTE COM CAMINHÁO BASCULANTE OE 6 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,

74KM01/2018-OMT=93DMÍ ACIMA DE 30 KM IDADE TXKIV M3XKM
COM ASFALTO DILUIDO CM-30. AF 11/2019EXÊ DE I[,4PR N,t2 2.1 00

2.7 REPERFILAMENTO COM MASSA QUENTE E=2CM MEDIA lil3
28 TRÂNSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3 DE MASSA ASFALTICA PARA PAVIM

EN URBANA-DI\4T1 15KM t,l3xKtvl
2.9 COM EMULSAO ASFALTICA RR.2C AF 1212020EXECU OE PINTURA DE L M2

2.10 CONSTRUÇÁO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÂO DE CONCREÍO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE (CBUO), CAMAOA OE ROLAMENTO, COM ESPESSURÁ DE 4,0 CM . EXCLUSI
VE TRÁNSPORTE. AF 03/2017 l\43

2.11 TRANSPORTE COM CAMINHÁO BASCULANTE 14 M3 DE MASSA ASFALTICA PARA PAVIM
ENT URBANA-DMT115KM M3XKtú

3

3.1

ONTANTE E JUSANTE/UMÁ COMPOSIÇÃO POR TRECHO) COM RETROESCAVADÊIRA (CAP

ACIDADE OA CAÇAMBA OA RETRO: 0,26 [T3 / POTÊNCA: 88 HP), LARGURA DE O,

EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAISCOM BAIXO NÍVEL DE INTERFECIA AFO1i2O15

MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE A í,5 M (M IA ENTRE M M3 CR

8MA1,5M

ESCA
5,29

M3
3.2 ATERRO i/lANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMP MECANIZAD M3

TUBO CONC, SIIUPLES FORNECIMENTO E INSTA D=40cm ml

REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL REATERRO Jazida e transESCAVACAO

BOCA OE LOBO

ud

4 PASSEIO
41 EXECUÇÃO DE PASSETO (CALÇAOA) OU ptSO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLOADO

IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL . NÃO ARMADO, AF 0712016 t3
42 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRI

LICA COM MICROESFERAS DE VIDRO M2

4.3
95887 . RAMPA DE CONCREÍO PÂRA R€BAIXAMENTO CONFORME EM 6.12.7,3 NBR 9o5o:201s, ÉsPESSURA 7 cM

SOBRE LASTRO DE BRITA 5 CM, ACESSO RUA 1,50 X 1,80 M, ABÂS TATERAIS TARGURA 1,80M, PARA MEIO.FIO D€
15 CM. P|SO TÁTtL AL€RTA TRÂNSVERSAT À RAMpÂ (1,50M) Ê TÁTtI DTRECTONAL COMpRtMENÍO (1,10M],
EMBUTIDO NO PISO DE CONCRETO ud 8.00

ns 0L[

,|

26

226.56

7.929.60

11

453.',t2

15.859.20

DRENAGEM

100.00

60.00

100.00
3.4

10.00

113.24

377,m

Documentos anexos:



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO O ESÍE - ESTADO DO PA RAN Á

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÀ JosE Dê FRANçÂ pERETRÂ, Ít! r0, c€p.: FoNE/FÂr: (0.2t râr.,1231

§

L

Data: 0811012021.

Dala: 0811012021 .

ç
J

.I

Secretário Municípal de Urbanismo
ANTONIO BORGES

m

âÊ



ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANA

CNPJ: S5.684.544/000í -26

rR^rçÀ pEiElRÂ, N' to cEP.: t6.230.000 - For{E/r^x: 10.2) t..._i:!l

RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ÂDMINISTRATIVO NO OO5/2021
soLlctTAçÃo oE DEMANDA No OO5/2021

OBJETO: Pavimentação asfáltica e recapê asfáltica nâ Rua Jose Schreiner, calçadas e

sinalização.

INTERESSADO (S): Município de Sãnta Maria do Oeste / Secretaria de ljrbanismo
RESPONSAVEL: Antônio Borges

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÉo, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou ProJeto Básico, de forma

a melhor atender às necessidades da Administração.

í. DORELATÓruO

í.1 Equipe Técnica

Como ainda náo está deÍinida a formalizaÇáo de equipe técniôa de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS seráo realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

í.2 Regime Regente

A presente contrataÇão será regida pelo regime da Lei 866/93 e legislações correlatas

1.3 Legislaçâo Específica para o Objeto
PavimentaÇão Asfáltica na rua José Schreiner com drenagem, calçadas e sinalizaÇão

Após a Solicitaçâo da Demanda o setor de licitaçóês veÍificou que o objeto solicitado é
especifico da Secretaria Dêmandante.

2. oA JUSTIFICATIVA,NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
A rua encontra-se em péssimo estado de conservaÇâo, quase intransitável em dias de chuva,
com buracos e pedras expostas. A rua possui um grande transito de pedestres, veículos leves
e veícuios pesados que transitam dentro do município e também transato intermunicipais.
3. DOOBJETO
Pavimentaçâo asfáltica e rêcape asfáltico na Rua José Schreiner com drenagem, calçadas e
sinalização

E

1.4 Licitação Anterior

Não se Aplica

í.5 JustiÍicativa para a Realização de PÍegão Presencial

Não se Aplica

í.6 FÍota a Ser Atendida (se for o caso):

Não se Aplica

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ ns_Q-L

RUA JOSE DE FRÀÀrçÂ PEREIRA, N! lO - cÉP I t5.210 000 _ FoNE/FAX: (0'2) 36"_r23r

3. DOOBJETO
PavimêntaÇâo asfáltica e recape asfáltico ne Rua José Schreiner com drenagem, calçadas e

sinalização.

iI. DA ESPECIFICAçÃO TÉCNICA DO OSJETO

PavimentaÇão em Recape asfáltica na Rua Jose Schreiner de Santa Maria do Oeste/PR

Serviços Preliminares: 8,00 m'
Drenagem Profunda. 100,00m
Terraplanagem e base: 100,00m3 m'
Drenagem superficial: 1888,00 rn

PavimentaÇâo Asfáltica: '1 1 .328 00 m'
Calçadas e acessibilidade: 'l 13,28m"
SinalizaÇão Viária: 377,60 m'

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATÂçÂO

5.'l Da Forma de Solicitação dos Serviços
Empreitada por preço Global

5.2 Do Prazo paÍa a Realizeção do Sêrviço
180 dias

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Município de Santa Maria do Oeste

5.4 Oa Vigência da Contratação
12 meses

5.5 Oas Responsabilidades do PÍestadoÍ de Serviço
Conforme Lei regulamentadora

5.6 Do Prazo dê Pagamento
O pagamento será realizado em até
acompanhada das certidÕes respectiva

a a daN l/Faturan

o pagamento será realizado em até 30 dias apÓs a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura

devidãmente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscel

respectivo, contendo toda a comprovaçáo e regularidade flscal dâ contratada.

caso se feÇe necessária ã retificaÉo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua

contagem áuspensa até a data de reapresentaçâo da fatura ao Órgão, isenta de erros, dando-

se, entáo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade

na Nota Fiscal, o Ôontratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correÇÕes, ou

aceitála, com a justificativa da parte que considerar indevida

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem

como manter-se 
-adimplente para com as fazendas pÚblicas municipal, estadual e federal

durantê toda a vigência da contratação, sob pena de notificação e rescisáo contratual'

s (regulares na data da emissão da NF)

5.7 Do Plano de Fiscalização

O fiscal designado atravéS de ato interno do municÍpio constará do contrato e deverá registrar

todas as ocolrências e as deficiências verificadas na execuçáo do objeto e validar/concordar

com os dados relatados no RelatÓrio de Prestação de serviÇos, sugerindo notificação à

empresa, quando for o caso, objetivando e imediata correção das irregularidades apontadas.

CNPJ: 95.68i|.544/0001 -26

r



iIUNICIPIO DE SANTA i'ARIA DO OESTE _ ESÍADO OO PARANÁ

CNPJ: §5.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE DE fiAnç n'lO - cEP.: r6,2!0_000 _ FOt{E/F^x: (042,36'la_1231

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de AutorizaÇâo de

fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

í:--r
l=r
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

RUÀ JosE DE FRÂí!çÂ PEREInÂ, N. i0 - CEP.: 15.230.000 - FONE/FAx: (0a2, 36aa-l2J!

8. DA §OLUÇÂO DE MERCADO
Dentre as opÇôes de aquisiÇáo do objeto verificadas no mercado temos

Conforme estudo técnico a melhor soluÇão encontrada foi a pavimentaçáo asfáltica em
CEBUQ,

9. OÂ DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COilO Ur TODO

Execução do objeto com o todo, conforme plano de trabalho.

íí. DEÍUONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EII TERilIO DE ECONOTICIDÀDE
E DE HELHOR APROVEITAilENTO DOS RECURSOS HUiIANOS, TATERIAIS E

FINANCEIROS DISPONÍVÊIS

A pavimentação trará maior qualidade de vida e também diminuirá os custos com manutenÉo
das ruas, tenho um ganho com gastos com pessoal e material.

12. DA PROVIDÊTICIA PARA ADEOUAçÃO DO ATBIENTE DO ÓRGAO

í4. DO GERENCIATENTO DE RISCOS
Após estudos tácnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataçáo e
consequentes açÕes mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIOAS ÍrllTlGADORÂS

(AÇÕES PARA OBSERVÂNCIA DOS FISCAIS)
Qualidade da massa asfalticâ Solicdar nota e laudos tecnicos
Controlg da compadacáo do solo Ac$panhamento técnico na exgcuÉo
Nâo executraÍ a obÍã êm dies dê úuve OrientaÇão e fiscalizaÇáo

CNPJ: 95.684.54,1/0001 -26

A pavimentação trará soluÇão deflnitiva haja vista as referidas ruas ainda serem de pedras
irregulares, trazendo ainda transtorno com relaÇão a poeira e barro.

ío.DA JUSTIF|CÀTIVA PARA O PARCELATENTO OU ilÃO DA SOLUçÂO

As ruas já estão abertas, serào preparadas conforme projeto técnico para receber a
pavimentaÇâo asfáltica em CBUQ.

,3. DAS CONTRATAçÕES CORRELATAS
Não há necessidade de contratações correlatas paÍE atender ao objeto desta contrataçáo.



J<
i,UNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684-544/0001 -26

FRÂNçÂ PERETRA, N' !o ' cEp.: ,5-2r0'000 - FoNE/F^r: 10.2) r6.,.'12tt

,

í5. DOS THPACTOS ATTBIENTAIS DA CONTRATAçÃO
Não há, já que as ruas já sáo consolidadas.

,16, DO ACESSO ÀS INFORMAçOES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERAO
ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificedos no item 1 do presente relatório.

17. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

E VIAVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO E vlÁvEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

A presente contrataÇão teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

X

X

18. ASSINATURAS

Santa Nilaria do Oeste/PR, 08 de outubro de 2021

,t^,,-i"u À""-r"jc.. L.tr-cd.rr+c.k, l
ANTONIO BORGES lJÉNFrenruanols.HrÉouzrlx

SecÍetária municrpal de Administraçáo
J ME LUIZ DE QLI IRA

SecretáÍio Municipal de Urbânismo ro

JUSTIFICATIVA:

Rua de Transito de oedestres, veÍculos leves e veículos oesados que transitam dentro do
municíoio e tambem transito intermunicioais.

ab



IIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/0001 -26

iUÂ JoSE OE FRÂrlçÂ PEREIRÂ. No 10 - CEP.: 35.230-000 - FON€/FAX: t0a2t 36aa-12!!

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas,
operacionais e estratêgicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas dê
negócio Íormuladas, os beneflcios pretendidos são adequados, os custos previstos são
compatíveis ê caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos sáo administráveis e a área
responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à
consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 08 de outubro de 202'l

ANTONIO BROGES
Secrelário Municipal de Urbanismo

E
I9.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

L



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5/t,l/0001 -26

FLsJa

FRÂNçÂ PEnETRÂ, N, r0 CÉP.: 46.230-000 FONE/FAX, tOa2, 35aa-r231

IXSTRUçÕTS DE PREENCHIMENTO:

I - ToDos os ITENS Do RELAToRTo sERÃo oBRrGAToRIos;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório
fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

Em08 11012021.

JEN DA S. ZIAK
Secretária municipal de AdministraÉo
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Página 1/1

Anotação dê Responsabilidade Técnicâ ' ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977

1. Responsável TécniGo

JAIME LUIZ DE OLIVEI

ENGENHEIRO CIVIL

2. Oãdos do Contrato

ContÍalante:

4.

Conselho Regionalde Engenharia € Agronomia do Paraná

CREA.PR ART de Obra ou
1720215t

í702360750

Cane ra: PR-29087/D

F§g3 -

v lElâboraçáo de orçamento, Fiscâlizaçáo de ohtal de pavimanlação asfáltica para rodovias

concepção

[Projeto arquitetônico] do
técnicâs o profissionâl devêíá

7. Assinâluras

Declaro sêíêm verdad€Íãs

88,78

Quântidadê
11328,00

Quantidadê
11328,00

unidôde

M2

l.rnidede

M2

ilosso número:

6.
a\\

\

cNPJ 95.684.544/0001-26MU DE SANTA MARIA DO OESTE

a -26

coordenadas Geográíicas: -24,934051 x -51

CNPJ

- CPf: 602.172.369-15

Iorg.br

0410800 0067centrãl

8.lnÍoímâções

podê rêr veriíiédá no sirê

no rite www.crea^pr.org.br.
roníoíme iníoímâçôet no

dâ ARÍ sêrá dê re.poísãbilid.dê do

ô objêrivo dê docuÍnentâro vinculo

.*.dd.rqill!ú

OE SANÍÀ MÁRIA OO OISTT CNPJ:

,fr
ICBfSgR

a autenticidade dê5ta aRT godê serveriíicadâ €m htlp3://seruicos crea'pr'oís'br/publico/ân
lmpressô em: 14/10/2021 15:s5:08

ENJ,iEIíffi
EEIi}'

., 3. Dados dá Ob.â/Serviço

RUA JOSE SCHREINER, SN

1 CENTRO. SANTA MARIA DO OESÍE/PR 8523O.OOO

Data dà.lnícb: 1411012021 Prêvisáo d€ téÍmino: 1410112022

95.684.544/0001 26

.Êr.5/ ,r - a, -!.k : ,- F - r

RUA JOSE DÊ FRANÇA PEREIRA, 1O

CENTRO . SANÍA I\,'IARIA DO ÔESTE/PR 85230-OOO

Contrâto: (Sem nÚmero) Celebrcdo e-r] 1411012421

valo. RS 1.500,00 Íipo de contralânle Pessoa Jurídica (Dire lo Públim) brasrleira

'.

_.1

proprietáro PREFEITURA MUNICIPAI OE SANTA MARIA DO OESTE

I
I
I
I

I



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684.544/0001-26

*tgi:*âÊáq.ã,Eiffi RUAJosÉ DE FRANçA pÉRÉrRA, N " 10 - cEP : 85 23o000-toNeFAx (42) 3ô44-135e

MEMORIAL DESCRITIVO

PAVIMENTAÇÃO EM RECAPE ASFÁLTCA EM CONCRETO BETUMINOSO A

QUENTE - CBUQ COM REFORMA DE BASE

1. CONSIDERAçÔES lNlclAls

opresentememorialtemafinalidadededescreverdetalhadamenteoobieto
licitado, materiais u ."*iço=- ôr" irão compor as obras de pavimentação RECAPE

asfálticacomconcretooetr.lnosousinadoaquente-CBUQ,meiofiodesarjeta'
iã.tài*, 

"".ssibilidades 

-e 
sinatizaçao viária' sendo a área pavimentada de

11.328,00 m2, tendo como critérios oriéntações e especificações do DER-PR'
---À. 

especificações de materiais e sãrviços, soluçôes técnicas adotadas, bem

como suas justificaiivas, são necessárias áo pleno entendimento do proieto e

complementando as informaçoes contidas nos desenhos'

Eventuais dúvidas 
-ie 

interpretação deveráo ser discernidas, antes da

apresentação da proposta àe execução da obra' com o departamento técnico da

Éi"i"iirru.'A apreseÀtação ãu propoÁtu imptica na aceitação indubitável do projeto

executivo. Uma vez 
"."itu " 

p,ãposta, a contratação da obra e dos serviços deverá

ser feita em conformidaOe càm a lei de licitações (Lei 8.666/93) e suas atualizações'

1.1. Locais da obra:

Coordenadâs UTM a

Pavimenlâçá
o (m2)

Extensáo
(m)lnícioTrechoNomê da Rua

11.328,00
í888,00E- 24 55 27 ,11

N.51 52 18,57
E- 24 56 23,46
N- 5í 5í 57,58

Entrê as Rua Jose
de França Pereira

e PR-456

Rua Jose
Schreiner

n-s .? tí

Final

«



CNPJ 95.6M 544/000',1-26

;;ffiã.Xg$#"ã9Tft! RUA JosÉ DE FRANçA PERE'RA, N.' 10 - cEP : 85.230{00 - F.NE/FAX (42) 364'4-135s

2. oBRIGAÇÔES DO EMPREITEIRO

.obedeceràsnormaseleisdehigieneeSegurançadotrabalho;

. Corrigir, às suas custas' quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na

","",çaoaã-àbra(objetodo-contrato),responsabilizando-seporquaisque-rãánã'""ü',oosaPrefeiturae/outerceiros,decorrentes
de sua negligencia, imperícia ou omissão;

. Após . 
"o-ntiutáo 

de cada etapa de execução' deverá ser solicitada

a nscatiiaçao para a liberação dos serviços da etapa seguinte;

. fr,r"nt.i riil'po' o lo"al da obra' o terreno deverá estar livre de

detritos,",[Ã0"áoempreiteiroprovidenciararetiradadoentulho
qr" ," .ãJÃurainó to"at'oe trabaÍho durante o andamento da obra;

. proviOenciar a colocação de placas de obra' placas de sinalização'

confo,mJ 
-orienàçao' do departamento técnico da Prefeitura

MuniciPal Santa Maria do Oeste/PR;

. F azet o recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART de Execução);
. npre."ntã,, .oiinái da obra' a documentaSo prevista no contrato

de emPreitada global;
. A empreiteira tãmará todas as precauções e cuidados para garantir

inteiramenG a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e

redes que possam ser atingidos propriedades de tercetros' quer

,"iu, 1-.i"5 
"Àtio"o"t 

púbilcas ou privadas' garantindo ainda' a

."grrunç; d" operários e transeuntes durante todo tempo de

duração da obra;
. n gr.rJ" ã vigirància dos materiais e equipamentos' ne-cessários à

"*""rJá;;Ut; 
;" propriedade da Prefeitura' serão de total

resPonsabilidade da emPreiteira;

. Poderá a empreiteira, para executar os serviços' determinar os

turnos de trabalho que iulgar necessários' observada a legislação

trabalhista vigente, e liberaçáo da fiscalização;

. n 
".pr"li"i'ã 

a"'"'a proviãenciar' em tempo hábil' todos os meios

prt" í,ã ã'"ont1iuçáo' a"poit de iniciada' não sofra interrupção até

a sua conclusão, salvo os embargos justificados e legalmente

Previstos;
. A empreiteira deverá manter o canteiro de obras limpo e organizado'

n". comá manter em bom estado' a placa de identificação da obra

orr"niã ioão o período de execução até a Última medição

(conclusão da obra);
. o o"r"ártá do mateiial de refugo deverá ser Íeito em local adequado

conforme as normas ambientais;
. o"u"rà .er mantido no escritório da obra um jogo completo de

copias- ãi,'li'ãdàs dos proietos' especificaçõeô 
-oÍçamentos'

cronogramas e demais elementos que interessam aos servlços;

B
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

ú



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ 95.ô84.544/0001-26

caminhão contendo:
- peso do caminhão vazio e com a massa;
- placa do veículo;
- origem e destino;
- temperatura na saÍda da usina;

- relação do material.

- A Prefeitura poderá disponibilizar balança na cidade para aferir a

pesagem do caminhão de transporte da massa;

-EmÍunçáodosensaiosdelaboratório,apresentarrelatóriodefinindo
trechos, as camadas e a espessuras.

. Calçada / Passeio
Piso em concreto Moldado "ln Loco";

- Ensaios de Puncionamento Duplo (Peças de concreto para

pavimãntaçao determinação da resistência à compressáo) - ABNT -
NBR 9780/1987.

fr

*J6

g:s.IâÉâqSF+tü RUA JosÊ DE FRANÇA 
'ERETRA, 

N ' 10 - cEP : 85.230-000 - FoNsFAx (42) 364+135e

2.1. Laudos e Testes a sêrem apresentados

2.1.1 Revestimento em CBUQ

-Determinaçãodaespessuradorevestimentocomaextraçãodecorpos
de prova com a utilização de sonda rotativa (medir g 3ltura do corpo-de-

prova com paquímetro, em guatro .posições equidistantes' e.adotar

como altura ã vãtot Oa média aritmética das quatro leituras) - mÍnimo 1

ensaio a cada 700 m2 de Pista;

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo 1

ensaio a cada 700 m2 de Pista;

- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117194 -
mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa

asfáltica compâctada na pista e a densidade máxima indicada em

laboratório pãrJa mistura - ensaio Marshall) -mínimo 1 ensaio a cada 7O0 m2

de Pista.
-NocasoderevestimentocomCBUQ'verificaratemperaturada
mistura'paratodasascargas,nomomentodadistribuiçãonapistae
rolagem. A úmperatura dahistura náo deve ser inferior a 120'C' DER

(ES-P 21-05 cbuq);

- Projeto descritivo da massa asfáltica' com as amostras e gráficos

definindo a classiÍicação e o tipo de asfalto a ser colocado na pista;

- Relatório com copia do controle do material colocado na pista

assinado pãlo responsável da prefeitura' com os tickes de pesagem do



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA Jr
cNPJ. 95.684.544/0001-26

FLS

n

1$$.Xâtâgg§ru RUAJ.SE DE FRANÇA PERÉIRA, N ' 10 - cEP.: 85.230400 - F.NE/FAX (42) 3644-135e

2'1'2 Teste de Carga
- Laudo oo ià=tu O! Carga do pavimento existente' no caso de área

inferior a 30.000 m2 (com acompanhamento do responsável pelo

Município). ftfo õuto de àrea superior a 30'000 m2' Laudo do Teste de

Determinação J" êuportu do Pãvimento Existente (Viga Benkelman e

Índice de Gravidade Global);

3. FISCALIZAÇÃO

.Afiscalizacáodosserviçosseráfeitapelacomissãodefiscalização
d" óor..Jà-rt'r'nlcipio àu a critério da Prefeitura' por profissionais

"lou "núãã." 
forela contratadas' em qualquer o-casiáo' devendo a

empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado;

o Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços' bem como

mandar iefazê-los, quando os mesmos não forem executados de

acorOo com as especificações' detalhes ou com boa técnica

construtiJa. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira

resPonsabilidade da emPreiteira;

. A presença da fiscalização' por parte da Prefeitura Municipal' não

diminui a iesponsabilidade da empreiteira;

.Emcasodedúvidassobreaqualidadedosmateriaisouexecuçáo
oo. .".iç*, podãiá a fiscalização exigir análise em instituto oficial,

ensaios em'quaisquer fases da obra' correndo as despesas por

conta da emPreiteira;
. Após a execuçáo, se constatada qualquer falha' esta deverá ser

corrigida, conforme orientação da fiscalização' com as despesas por

conta da emPreiteira;
. Quando necessário, a fiscalização indicará os locais para reforço de

subJeito com rachão e graduada'

4. MATERIAIS E MÃO.DE.OBRA

As normas aprovadas ou recomendadas' as especificações' os

métodos, os ensaios e os-fiadrões da Associação Bra-sileira g" *9'T?.:^t::l'*'
íABNT) referentes aos maieriais já normatizaâos, mão-de-obra e execução de

àerviços especificados serão rigorosamente exigidos'

os autores do prãieto se reservam o direito de recusar materiais que se

apresentem em desconformidade com aS normas, com aS especificações do Proleto

"i"st" 
Memorial Descritivo ou venham a comprometer o desempenho da obra'

Emcasodedúvidassobreaqualidadedosmateriais,ofiscaldeobra
poderá exigir anatise em lnitituto oficial, correndo as despesas por conta da

Empreiteira.
Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela

empreiteiradeverãor"rp,.*i""nteapreciadaspelofiscaldaobradaPrefeiturae
paranacidade, que poderáã Àxigir inÍormações complementares, testes ou análise

pãt. 
"rb.t.iparecer 

técnico final à sugestão alternativa'

ns alteraçOes Oo pài"to, ãas especificações' ou serviços não previstos

neste Memorial Descritivo, iO óáã"ráo ser aprovadás obedecendo às disposições



;sf.xgs§ã-ogryi RUAJosÉ DE FRÁNÇApERE;RA, N " 10 -cEP:85 23M00 -FoNaFAx (42)3eta-135s

contidas na Lei de Licitações no seu Art' 65'

osserviçosnãoprevistosnesteMemorialDescritivoconstituiráocasos
especiais, só podendo 

""Ã.tJ' 
â"" proietos mediante apresentação de Memorial

Justificativo comProvando:
. Ser o seu uso absolutamente necessário aos fins a que se

destinaãáoraouserviço'nãosecaracterizandocomosupérfluo'
. Ser o seu custo compativel com a finalidade da obra ou serviço'

Os serviços que constituírem casos especiais ou processos construtivos

não convencionais deverãã ser apresentados pela empreiteira em projetos' com as

devidas êspecificações .orpiarà e detalhadas de sua execução, para análise e

ãóiorãiao irnto ao fiscal da obra da Prefeitura Municipal e Paranacidade - .
uma vez "pr;;á; 

as alterações com os respectivos Memoriais

Justificativos, deverão ."iLornpãiiUif iradas as álterações no orçamento geral da obra'

Poderá a empreiieira, para executar os serviços' determinar. os turnos

de trabalho que julgar neceisários, observada a legislaçáo trabalhista vigente.

5. INSTALAÇÃODAOBRA

Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira' todas as providências e

despesas correspondenús 1s instalaçóes provisórias da obra' compreendendo o

ãpãLrr,ã*""t", Àao-0"-àí", maquináiio e ferramentas necessárias à execução dos

.ã*iiàt provisàrios tais como, cercas, tapumes' instalação de água' etc'

Serão instalãáal. em local visÍvel' as placas da obra com dimensões

2,40 x 1,2O m em chapa galvanizada, em conformidade com as exigências 0o orgao

supervisor Paranacidade.

6. SERVIçoSPRELIMINARES

A empreiteira deverá proceder à locação da obra rigorosamente dentro

das indicações contidas no projeto executivo'

A empreiteira não poderá, sob pretexto algum' 
. 
argumentar

desconhecimentodascondiçóesfísicasdoterreno,obrigandoaexecutartodosos

"ã*iço" 
que, embora nao ãàscritos neste Memorial Descritivo, sejam necessários à

ãr".üçao'da obra, pois o profissional responsável pela empresa exeutora deverá

efetuai visita técnica e atestar o reconhecimento do local da obra'

7. COMPOSIÇÃo Do PROJETO

O projeto de pavimentação, recape asfáltico' drenagem pluvial' calçada'

acessibilidade e sínalizaçáo viária, ioi desenvolvido com base em levantamentos

topograticos executados 'in loco" e está composto da seguinte forma:

7.'|. Pavimentação:

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

cNPJ. 95.684 54410001 -26

Planta de SituaÇão com indicação do Perímetro Urbano'

Planta de Localizaçâo das ruas;

Dimensionamento do Pavimento com o Memorial de Cálculo;

Justificativa das espessuras das camadas' no caso

a

a

a

a

(f,

de

I

ns 26
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calÇamento ou sobre Pavimentação;
á"àtorio de memória da Justificativa das espessuras de

reperfilamento e recaPe;
. Quadro de resumo contendo as distâncias de transporte de

materiais que compõem a estrutura do pavimento;

. Projeto de Terraplenagem: indicando volume de cortes e aterro;

. Projeto Geométiico: apresentando planta e perfil longitudinal do

eixo da via;
. Érojeto de Detalhes por rua: seção transversal representando as

camadas do pavimento, declividade transversal' largura da pista

de rolamento, detalhe do meio-fio e sarjeta;

o Projeto de lnterseçóes: apresentando detalhes dos cruzamentos

das vias e especificando raio de curvatura;

. Detalhe das Áreas de Estacionamento;

o Projetos de Sinalização Horizontal 
. 
e 

- 
Vertical' indicando a

disíância das placas em relação ao meio fio'

7.2. Drenagem:
. Estudo de vazões das bacias de contribuição;

. Memória de cálculo da vazáo',

. Traçado das galerias com as indicações de declividade do tubo'

comPrimento, diâmetro e vazáo,

. Peíii Longitudinal, com indicação do volume de escavação;

. Detalhes ã" poçot de visita, bocas de lobo e caixas de ligação; e

o lndicação de escoamento superficial através das cotas do terreno'

Urbanização
Projeto das calçadas por rua, contendo:
.' Seção iransversal indicando a largura e tipo do

revàstimento do passeio e largura da área permeável;

o Detalhe do layout do piso de concreto intertravado;

. Seção longitudinal indicando a declividade;

o Guias rebaixadas;
. Detalhe das situações problemáticas (obstruções de

passeios, desvios e outros);
. betalhe das guias de acessibilidade (planta e perspectiva);

. Detalhe dos acessos de veículos (planta e corte' indicação

das espessuras das camadas e estrutural);

. Locação das árvores;

. Remoção das árvores existentes;

. Projetá de Paisagismo: insumos de plantio, designação

Oas espécies legetais a serem implantadas e

detalhamento dos equipamentos de tutoramento e

proteção;
. i'roieio do Mobiliário Urbano detalhado (postes' lixeiras'

bancos, luminárias, defensas metálicas, floreiras);

o Projeto das fundações do Mobiliário Urbano; 
, \,l\

1

7.3.

B
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8. PAVIMENTAÇÃo AsFÁLTlcA coM CBUQ - AMPLIAçAO DA

PISTA

8.,I. TERRAPLENAGEM

Sera executada nos trechos de grandes defeitos onde nao é possivel

executadar o recape diretamente, devendo remôver as pedras e corrigir o greide'

&11. Regularização e Compactação do Lêito Existente

Discorrer sobre (explicar sê a via e as calçadas apresentam

irregularidades, será executada a regularização e compactação das mesmas para

qus o leito fique uniforme).' 
Deverão ser observados

acabamento das junções das vias.

&12 Abaulamento do Lêito

o abaulamento das ViaS será de 3% transversal á pista, do eixo para os

bordos, para Àvitar aclmuto oã aguas pluviais sobre o leito, evitando erosáo do leito

nátrraf. Êssa operação deverá sei executada por uma motoniveladora'

9. PAVIMENTAçÃo RECAPE AsFÁLTlco coM CBUQ

9.1. Pavimentação

Os serviços de pavimentação deverão seguir as orientações e

especificações do DNIT.

g.2. Sub-Base com Rachão Britado ou Brita Graduada

OS greides existentes Para que haja

Camada que antecede a base, com material britado no primário'

basalto, Sendo Sua descarga efetuada diretamente sobre a camada de regularização

do sub-ieito, que deve ser previamente liberada pela fiscalização da prefeitura'

Odiâmetromáximodoscomponentesdasub-basedeveráser'no
máximo, igual a 5cm.

oespalhamentodorachãodeveráserfeitocomtratordeesteirasou
motoniveladoras, d'e modo à se obter, após compactação' as dimensões de proieto'

Após o espalhamento e acerto do agregado graúdo será.feita a

verificação do greide loniitudlnal e seçáo. transversal' sendo entáo corrigidos os

;;;b.:; "i"ã."o 
ou deíciencia de máterial. Nesta operação deverá ser utilizado o

mesmo material da camaoà àm execuçáo' Os fragmentos alongados' lamelares ou de

tamanhos excessivos deveráo ser removidos'

Acompactaçáodeveráserfeitacomrololisovibratório,aprovadopela
fiscalização da prefeitura. r.làs trecnos em tangentes a compactação deverá ser feita

nosentidodosbordosparaoeixoenascurvasdobordointernoparaobordo
externo. Cada passage, ão táro compressor deverá recobrir pelo menos a mêtade

da faixa anteriormente comprimida'
Após obter-sJ a cobertura completa da área de compressão' devqxer

fl
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procedidaumanovaVerificaçãodogreidelongitudinaleseçãotransversal,efetuando-
se as correções necessárias.

A operação de compactaÇão deverá prosseguir ate que s-e conslga um

bom entrosamento oo agreiaoo graúdo ou até que apareçam sinais de fraturação dos

mesmos.
O material de enchimento, agregado miúdo passando ]O.O7i 

na peneira

3/8", deverá sàr espalhado por meios mecânicos' em quantidade suficiente para

encher os vazios do 
"gt"táOo 

já parcialmente comprimido' O material de enchimento

não deverá ."1. 6".".,iàrOo 
'em pilhas sobre o agregado graúdo, mas sim

".prrr,ãoá ", 
camadas ãelgadas, quer por meio d,e distribuidores mecânicos,

diretamente de caminhões ou mesmo por me'os manuals'

A aplicaçaã dô materiat deverá ser feita em camadas' náo

ultrapassando a 20 cm, ãnt-." necessário' durante o que deve ser.continuada a

compressão e forçada 
" 

pãn"1|.áçao do material de enchimento nos vazios do rachão

por meio de vassouras manuais ou mecânicas'

Quandonãoformaispossívelapenetraçãodomaterialdeenchimento
a seco, deverá ser inicladl á irrigaçào da sub-base, ao mesmo tempo que se espalha

mais material de enchimento e se prosseguê com a operação de compressão'

n irrigaçaoã àplicaçao do rÃaterial de enchimento se sucederâo até que

se constate que não'há Ããi-s pánetraçao do material, pela Íormação de uma pasta à

frente do rolo.
A compactaçâo será dada como terminada quando desaparecerem as

ondulaçôes à frente oã'ãquipamento compactador e a sub-base se apresentar

completamente firme.
A sub-base será executada com a largura da caixa de rolamento

acrescidade0,60m,compactadaeacabadacom0'20mdeespessura'conforme
indicação em Projeto.

9'3. Base em Brita Graduada

Subentende-seporbaseembritagraduada'acamadaimediatamente
subjacente ao revestimento da pista de rolamento'

O distribuidor de agregados deve possuir dispositivos que permita o

espalhamento e o nivelamento Oinrila em camadas individuais de no mÍnimo 16cm e

no máximo 20cm de modo a atingir a espe§sura de projeto'

Será vedado, no espalhamento, o uso de equipamento que cause

segregação do material.
A umidade do material espalhado deverá se apresentar' previamente à

compactação, no intervalo de umidade ótima e umidade ótima - 2o/o, com referencia

ao ensaiobNER-ME 48-64' executado com a energia modiÍicada'

Após o espalhamento da brita graduada, ao longo de toda a largura da

base, terá início a compactação da camada'
A compactação se dará partindo dos bordos para o eixo' e' nas curvas'

partindo do bordo interno para o bordo externo'
Emcadapassadaoequipamentodeverárecobrirpelomenosametade

da faixa por ele anteiiormente comprimida. A compactação será completada por

intermédio de um número de coberturas a ser fixado pela fiscalização.

DuranteacompactaÇão,senecessário,poderáserprovidenciado
umedecimento adicional da camadá, mediante emprego de carro tanque distribuidor

de água. rlL'
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Em lugares inacessÍveis ao equipamento de compa.ctação

anteriormente especiÍicado, ou onde o seu empiego não for recomendável, a

compactação requerida àis"-a à custa de soquetes mecânicos aprovados pela

fiscalização. ,J^ . ^^o/- am rata - '
O grau de compactação mínimo deverá ser de '100%' em relação à

máxima massa especÍfi"u ãpJãntá'."ca do ensaio DNER-ME 48-64, executado com

a energia modificada.
lmediatamente após a conclusão da camada de base' deverá ser

imprimada.
A base será executada, compactada e acabada' na largura da caixa de

rolamento acrescida O. o,ãô', uttim distribuída: com 0'12 m de espessura' na área

compreendida entre os #;tfi;, ; ;Úàixo oo meio fio' com espessura de 0'12 m'

conforme detalhamento nas peças gráficas'

9.4. lmPrimação

A imprimação consistirá na aplicação de um material betuminoso de

cura média sobre a superfície da base de brita graduada compactada'

sera empàgãã;;;-p;-'çao- aa base de brita graduada' asfalto

diluído do tipo cM-30, prõenchendo todos os requisitos da especificação DNER-EM

04-71.
A temperatura de aquecimento do.ligante betuminoso-po'.::l:ião d"

sua aplicação deverá ser de molde a proporcioÁar um valor para a viscosidade

..voãt-tràf ' situado no intervalo de 20 a 60 segundos'

A taxa de aplicação varia de 0'8 a 1'6 l/m2'

Todos os Jquipàr"nto. deveráo ser inspecionados pela fiscalizaçáo,

devendo dela receber #;;rÉ", sem o qual não será dada a autorização para o

início dos serviços.
O equipamento básico para a execuçáo da imprimaçáo compreende as

seguintes unidades:
. Vassouras mecânicas rotativas' vassouras manuais e/ou compressor

de ar;
. Distribuidor de material asfáltico equipado com bomba reguladora de

pressãà e sistema completo de aquecimento' capaz de promover a

aPlicação uniforme do ligante'

R vla oevãia ier liberadJ para o tráfego' somente após a cura da

emulsão.

9.5. Concreto Betuminoso Usinado à Quente

concreto oetuminú é o revestimento flexível, resultante da mistura a

ouente, em usina .propri.ár, de agregado mineral.graduado' material de enchimento

iilÉri; Ãàteriat beiuminoso, espalhada e comprimida a quente'

O material betuminoso a ser empregado será o CAP 50/70'

951. Equipamento Para a Compressão

- rolo pneumático, auto-propulsores' devem ser dotados de pneus que

permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada'

_ rolo metáticlo-liso, tipo reúoeivr, oú outro equipamento aprovado pela

fiscalização. os rolos *.;;;;t;';:, tipo rnNoÊu' devem ter uma carga de 8 a 121'

{i'
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952 Execução

A temperatura de aplicação do cimento- asfáltico deve ser determinâda

para cada tipo de rig.ní.I-"; iuÀiáo o" relação temperlt-ur:lYlscosidade' A

temperatura conveniente ã'.q'ár" nã q'al o asfálto apresenta uma viscosidade

situada dentro da Íaixa 1;-7à e 15ô segundos, sayboltfurol,_ indicando-se,

preferencialmente, a viscosiããde de 85 + 10 segundos' Saybolt-Furol Entretanto' não

devem ser feitas misturas . t"Ãp"r.trt, inferior-a 107 oC e nem superior a !77 'p'
Os agregaoos ;;;"t ser aquecidos à temperatura de 10 oC a 15 oC'

acima da temperatura do ligante betuminoso'
R temperatuiJ oe- Lpticaçao do alcatrão será aquela na qual a

viscosidade Engler situa-se "' "â 
faixá de 25 + o! - 3' A mistura' neste caso' não

à"r" ã"ir., u ,ãinu "o, 
temperatura superior a 106 oC'

95X Transporte do Concreto Betuminoso

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado' da usina ao

local de aplicação, em veículos basculantes apropriados'

Quando necessário, para que a mlstura seja colocada na pista à

temperatura especiricaoa, 
-cáãã 

cariegamento deverá ser coberto com lona ou outro

mátãriar aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura.

95Á Aplicação do Concreto Betuminoso e Compressão da Mistura

AsmisturasdeconcretobetuminosodevemserdistribuÍdasSomente
quando a temperatura "rli"ni" 

se encontrar acima de 10 oC' e com tempo não

chuvoso. i !r- - -- -Á. 
.

A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas

acabadoras e a temperatura da massa não poderá ser inferior a 120 oC'

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada' estas deverão

ser sanadas pela adição ,,n"i de concreto betuminoso' sendo esse espalhamento

efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos'

tmeoiatameÃie;pá" " 
distribuição do concreto betuminoso, tem início a

rolagem. como norma gãiui,' . temperatura de rolagem é a mais elevada, que a

mistura betuminosa posãà suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente,

para cada caso'
Atemperaturarecomendável,paraacompressãodamistura'éaquela

na qual o ligante.pr"."-nà umà viscosidade Saybolt-Furol, de 140 + 15 segundos,

ôãrãã",rnà"nto asfattico à, ,.u viscosidade específica, Engler, de 40 + ou - 5, para

o alcatrão.
Casosejamempregadosrolosdepneus'depressãovariável'indica-se

a rolagem com baixa pr"..áã, ã qual será aumentada à medida que a mistura for

iendúompactada e, conseqüentemente, suportando pressões mais elevadas'

n"o,p,"..ãàseráiniciadapelosbordos,longitudinalmente'
continuando em Oireçáo ao eixo da pista Nas curvas' de acordo com a

superelevação, â compressão deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais

alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte' de' pelo menos' a,metade

da largura rolada. Em qualquer caso, a 
-operaçá 

de rolagem perdurará até o

,or"Ãto em que seiâ atingida a compactação especificada' ,, \

!1, \

.\ 
,,

ns 33
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955. EsPessura

A capa asÍáltica de CBUQ terá a largura da caixa de rolamento'

compactada e acabada com espessura de 0'05 m'

A aplicação da mistura será feita em uma camadas'

957' Controles de Qualidade

Serão procedidos os seguintes controles para os materiais:

Êts
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Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direçáo e

inversões bruscas o" .a,"Éã, nem estacionamento do equipamento sobre o

revestimento recem-rotadà' As rodas do rolo deverão ser umedecidas

ãO"qráOrrn"nte, de modo a evitar a aderência da mistura'

Durante a àxecução serão realizadas tomadas de amostras para a

reatizaçáodo ásaio r,l"Ànái "à. 
a finalidade de indicar a trabalhabilidade da massa

e a dosagem de CAP utilizada'
O serviço seããceito, sob o ponto de vista de acabamento' desde que

atendidas as seguintes condiçóes:
t'1 As;untàs óxecutadas apresentem-se homogêneas' em relação ao

conjunto da misiura, isentas de desnÍveis e saliências;

z") n supàrficiã 
-ap'esenta-se 

bem desempenada' não ocorrendo

marcas indesejáveis do equipamento de compressáo e nem ondulações'

955 FaixaGranulométrica

A faixa granulométrica indicada para o CBUQ a ser utilizado na capa

asfáltica será a Faixa "C".

ENSAIOCONTROLEMATERIAL
Viscosidade SaYbolt-
Ponto de fulgor
Aquecimento do ligante a 1750 C

para observar se há formafro de

ES uma

FurolPara todo carregamento
que chegar à obra

temperaturas Para o traçado da

curva "viscosidade-temperatura"

ybolt-Furol a várias- Viscosidade SaPara os 3 Primeiros
carregamentos e'
posteriormente, a cada 10

amentosca
Coletar uma
execução de
previstos nas
ABNT

amostra PaÍa
ensaios comPletos,
especificações da

Para cada coniunto
carregamentos

Cimento asfáltico

3 ensaios de adesivi
3 ensaios de abrasão Los Angeles

3 ensaios de durabilidade
ensaios de lameridade

dade

3

Com o agrega
pedreira em exPlosáo

dado

ados e "Filler"

de 20
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DURANTE A APLIoAçÃo Do coNcRETo ASFÁLTlco DEVE-SE EFETUAR os SEGUINTES

CONTROLES:

do miúdoataoa

edatriemun oardSSA o sn2
odmeod regapaad aca regs areadenteetvaudOS qSAne2

Diariamente

arcia Para oedtn eauEq
odUmodarea

de trabalhoPara cada dia

tri f"eFUdaemun olaGhoabrt aedd S3adcaA lometria Por2 ensalos de granu
"via lavada"Por dia de tra
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balho, Para

uentes adesividade3 ensatos de
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constatação de mudanças
No início
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Melhorador
adesividade

de

ESDETERMINA
CONTR OLE
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PARA O CONTROTE GEOMÉTRICO E DE ACABAMENTO, SERÃO PROCEDIDOS OS SEGUINTES
CONTROLES:

954 Aceitação dos Serviços

os serviços serão acêitos desde que atendam as condições descritas abaixo:

a) o cimento asfáltico recebido no canteiro deverá atender às seguintes condições:

- os valores de viscosidade e ponto de fulgor deverão estar de acordo com os
valores especificados pela ABNT;

- o material não deverá produzir espuma quando aquecido a 17So C:
- para cada conjunto de 20 carregamentos, os resultados dos ensaios de controle

de qualidade do cAp, previstos na especiÍrcação da ABNT, deverão sei ;u(aoossatisfatórios.

b) o agregado graúdo e o agregado miúdo utirizado deverão atender as seguintes
condições:

% de vazios totais
% de vazios do agregado mineral

AM

a amostra com sonda rotativaCalculados para cad

CONTROLE INSPEÇ U
Espessura - Avaliada nos corpos de prova extraídos com sonda

pelo nivelamento da seção transversâl
antes e de is da mistura
rotativa ou

Largura da plataforma rena executadas a cada 20 m, peloMedidas à t

Aca mba ne dto Sa U rt LIp p d fi çã brecta a e a caS EA o mp SE S S aU S

MATERIAL ENSAIO LIMITES
Agregado graúdo Abrasão Los Angeles A percentagem de desgaste

não deverá ser superior a
45o/o para o agregado retido
na peneira no 10

Durabilidade Perda inferior a 12%
Lameralidade .A porcentagem de grãos de

forma defeituosa não poderá
ultra assar a 25o/o

Agregado miúdo Equivalente de areia gual ou superior a 55%
Durabilidade Perda inferior a 15%

E\

- o "Fille/'deverá apresentar-se seco, sem grumos, e enquadrado na granulometria
especiÍicada;

- o melhorador de adesividade, quando utilizado, deverá produzir adesividade 7satisfatória. 
"(\,lt

menos
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f) Os valores de % de vazios, vazios do agregado mineral, relação betume-vazios,
estabilidade e
especifica@o.

fluência de Marshall, deverão atender ao prescrito nesta

ffiffi#up-p}ff RUA JosE DE FRANÇA 

'ERETRA, 
N." 10 - cEp.: 85.23no00 - FoNsFAx (42) 3644-r35s

c) A massa asfáltica chegada à pista será aceita, sob o ponto de vista de
temperatura, se:

- a temperatura média no caminhão não for menor do que o limite inferior da Íaixa
dg lemperatura prevista para a mistura na usina, menos 150 c, e nunca inferior a
1200 c;

- a temperatura da massa, no deconer da roragem, propicie adequadas condições
de compressão, tendo em vista o equipamentó utiiizado 

" 
o gr", O" ãorpr"t"çro

objetívado.

d) A quantidade de cimento asfártico obtida pero ensaio de eltração por refruxo'soxHLET', em amostras individuais, não àeverá variar, em reuçào ãá teor oe
projêto, de mais do que 0,3%, para mais ou menos. A media aritmétta obiioá, para
conjunto de g valores individuais, não deverá, no entanto, ser inferior ao teor de
projeto;

e) Durante a produção, a granulometria da mistura poderá sofrer variações em
relaçáo à curva de projeto, respeitadas as seguintes tolerâncias e os limites da
faixa granulométrica adotada:

g) .os valores do grau de compactação, calculados estatisticamente, deverão ser
iguais ou superior a g7%.

h) A espessura média da camada determinada estatisticamente deverá situar-se no
intervalo de t 5o/o em relação à espessura de projeto. Náo serão tolerados valores
indúiduais de espessura fora do intervalo de t 10%, em relação à espessura dep§eto.

i) Eventuais regioes em que se constate deficrência de espessura serão objetos de
amostragem complementares, através de novas extraçôes de corpos de práva com
sonda rotativa. As áreas deÍicientes deverão ser reforçadas, às expensas do
executante.

i) As juntas executadas deverão apresentar-se homogêneas, em relação ao conjunto

PENEIRA
ASTM Mm

% PASANDO, EM PESO

318" a I %" 9,5 a 38,1 !7
no40ano4 0,42 a 4,0 t5

0,18 t3
no 200 0,074 ):2

tr

11

no 80
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da mistura, isentas de desnÍveis e saliências.

k) A superfície deverá apresentar-se desempenada, não ocorrendo marcas
indesejáveis do equipamento de compressão decorrentes de variações na carga
da vibroacabadora.

959. Características Do Basalto
As rochas exploradas pelas pedreiras da região de pitanga/pR, são

basaltos maciços hipovítreos, devido a maior concentração ãe material víiieo, (de s0a 90 % nas- áreas de topo e 10 a 5oo/o no centro do deriame). são basaltos com arta
concentração de Tlo2 (Titâneo), denominados quimicamente de basaltos de (ATi _N),
correspondendo ao tipo pitanga, são as rochas mais densas encontradas
no município cuja densidade varia 2,96 a 3,oo/o. A permeabilidade nestas rochas éfissural, portanto, depende da área de ocorrência, (se há um maior ou menor sistema
de falhas e fraturas). o sistema de permeabilidade dos granitos e rochas cristalinas
em geral é parecido, rochas de permeabiridade fissurãl podem ser consideradas
rochas de alta permeabilidade, mais até que em rochas sedimentares ou calcarias,quanto mais consolidada a rocha, menor sua permeabilidade, excluÍdo neste fator apermeabilidade das fraturas.

9510' Descrição euímica de Amostra das pedreiras do Município de
Pitanga / pR

Laudo técnico de amostra de basalto vítreo.

Fonte: LAI\,41R (La boratório de Análise de Minerais

AMOSTRA Percêntagem êm peso

SiOz 51,96%

Alz0s 13,140/o

Ti0z 2,440/o

Fez0: 13,400/0

>0,19%

Mso 4,16%

Ca0 9,00%

Naz0 2,57%

Kz1 1,19Yo

PzOs 0,17Yo

Soma
99,50

e Rochas da Universidade Federal do paraná),

Mn0
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adaptado da análise química da rocha.

,IO. DRENAGEM PLUVIAL

. TNTRODUÇÃO

Visando o fornecimento dos elementos necessários ao
dimensionamento hidráulico do sistema, elaborou-se o Estudo Hidrológico, iágunao a
metodologia e processos apresentados a seguir:

o ESTUDOS H|DROLOG|COS

com a finaridade de obter o regime pruviométrico e dimensionar asvazões provenientes das precipitações pluúais são necessários os seguintes
elementos hidrológicos:

REGIME PLUVIOMETRICO

Foram adotados os dados de intensidade das chuvas do posto
pluviométrico de Pitanga/PR.

- Equação de intensidade de precipitação das chuvas, para tempo de
recorrência de 7 anos.

i = 4.281,51
(t + íg 1o'zss

Sendo:
i - intensidade em l/s ha
t - tempo de concentração em minutos

o BACIAS DE coNTRIBUIÇÃo

As bacias de contribuição foram determinadas sobre restituição
aerofotogramétrica, na escala de 1: 2000, de onde se obteve as áreas e seus

respectivos coeficientes de impermeabilizaçâo, auxiliado pela inspeção local para
verificação do tipo de solo e vegetação, para determinação dos coeficientes de
deflúvio.

. COEFICIENTES DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL - DEFLÚVIO

ns39-

Descri o da bacia
1 Comércio de periferias de centro 0,50 a 0,70

Residência:
área de única família 0,30 a 0,60
multi-unidades isoladasa 0,40 a 0,60

2

residencial suburbana 0,25 a 0,40
3 lndustrial 0,50 a 0,90
4 Terrenos baldios 0,10 a 0,30

Descrição da Superfície

T

ô
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1 Ruas:

0,70 a 0,95
concreto 0,80 a 0,95
tijolos e pedras 0,70 a 0,85

2 TraJ etos d ace SSO e ca Içada S 0,75 a 0,85
3 Telhados 0,75 a 0,85
4 G ramados em solo arenoso

a plano 2o/o

a médiode2aTo/o 0,10 a 0,15
íngreme 7o/o 0,15 a 0,20

Coeficiente adotado:

0,95
Fazendo-se uma projeção futura da ocupação do solo adotou_se C =

C=0,6AC+0,4AR+0,2AV
AT

Sendo:
C - Coeficiente de deflúvio
AC - Área de Comércio
AR - Área Residencial
AV - Área Verde
AT - Área Total (AT = AC + AR + AV)

O PERIODO DE RECORRÊNCIA

O período de recorrência adotado para o cálculo das galerias foi um
período de 5 (cinco) anos.

o GALERIAS

Neste sistema de galerias adotaram-se os seguintes critérios:o DeterminaÇão dos divisores de água de cada bacia;. Determinação das características de impermeabilidade.

r DIMENSIONAMENTOS DE GALERTAS

cÁLcULo DA VAzÃo

Foi elaborado pelo Método Racional, através da seguinte fórmula:

Q=E.C.i.A

Sendo:
Q = Vazão

0

E = Coeficiente de dispersâo da precipitação, sendo = í (bacias pequenas)

FLs 
qo

asfalto

0,05 a 0,í0
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Tg = Tempo de escoamento nas galerias, levando em conta avelocidade média de escoamento na tubulação e a extensão do percurso em minutos.
Tg = -L- v.60

Sendo:
L = Extensão em metros
V = Velocidade média no tubo em m/s

CÁLCULO DOS COLETORES

v= R 2/3 +i1/2
n

a) Cálculo do diâmeko

D = í,55 (Q. n )3/8

ü!gâ,#Êàgs-dü RUA JosÉ oE FRANçA 
'ERETRA, 

N . 10 - cEp : 85.230{00 - FoNsFAx (42) 364413ss

C = Coeficiente de escoamento superÍicial ou deflúvio
i = lntensidade média da precipitação, em l/s ha

A = área da bacia contribuinte, em ha

TEMPO DE CONCENTRAÇÃO

Consiste no tempo.gasto por uma partícula de água para percorrer uma
superfície até a boca de lobo próxima, acrescida do tempo de escoamento no interior

*::P,",. desde a abertura do engolimento até a seção considerada páa seguinte
Íormuta:

Tc=Ts+Tg

Sendo:

. Ts = Tempo gasto-pela água para percorrêr telhados, calhas, calçadas,
etc. compreendido entre 3 e 20 minutos. segundo recomendação do ,,Reratóiio 

de
Estudo pâra controle da Erosão no NordestJdo paraná,, este valor não deverá ser
superior a 10 minutos.

i.1t2

Utilizamos a Fórmula de Manning:

Sendo:
V - Velocidade de escoamento em m/s
R - raio hidráulico de seção de vazão em metros
i - Declividade superficial da linha d,água em m/m
n - Coeficiente de rugosidade ( Concreto = 0,015 )
Q - Vazão em m3/s
D - Diâmetro do coletor em metros
No dimensionamento das galerias admitiu-se os coletores trabarhando a

seção plena, utilizando-se o formulário abaixo:

ü )
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b) Cálculo daYazão Máxima

Q = 0,312 .D3/8.i1t2
n

c) Cálculo da Velocidade Limite

V = 0,397 .D2t3.i.1t2
n

LIMITES DE VELOCIDADE

As velocidades adotadas para os coletores pela recomendação da
Superintendência de Controle da Erosão no paraná foram:

. Velocidade mínima - 0,7S m/s

. Velocidade máxima excepcional - 7,50 m/s

PLANILHA DE CÁLCULO

Os elementos adotados e obtidos são apresentados nas colunas das
planilhas, conforme especificado a seguir:

o Nome da rua
. Trecho
o Extensão da galeria - m
o CoeÍiciente de Escoamento - ( Deflúvio)
. Área de contribuição - ha

o Produto do coeficiente de deflúvio pela área de contribuiçãoo Somatório dos produtos da área pelo coeficiente de escoamento
superficial para o trecho considerado

o Tempo de concentração - min.
. lntensidade pluviométrica, fazendo coincidir o tempo de duração da

precipitação com o tempo da concentração - l/s hao Vazáo calculada para o trecho - l/s
. Diâmetro adotado pelo projeto
. Declividade da galeria em relação ao desnível de montante e

jusante e sua extensão - %. Velocidade calculada para a seção adotada em projeto - m/s. Capacidade máxima de escoamento do condutor, para a
declividade calculada - l/s.

a ESPECTFTCAÇOES DE MATERIA|S E PROCEDTMENTOS PARA
EXECUÇÃO DAS GALERIAS TUBULARES E CAIXAS DE
CAPTAÇÃO

NORMAS /J./t\
/t\

\.\ /

Lt1
FLS 

',..,'
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Deverão ser obedecidas as normas para cimento porfland EB-í e EB-2,
para agregados EB-4, para tubos de concreto de seçáo circular com porta lisa EB-6, etubos de concreto de seção circurar EB-í 03 e NB-29 para reconhecÀãnto 

"amostragem para fins de caracterização das jazidas de pedregulho e areia.

. EXECUÇÃo

TUBULAÇÃO

As escavações deverão ser executadas de acordo com as cotas e
alinhamentos constantes no projeto. Estas cotas deverão ser conferidas, por oãasião
da implantação e devidamente compatibirizadas com o projeto geométrico.

Para execução das escavações recomenda-se ã utirização de pessoar
especializado, além do uso de ferramentas e equipamentos adequados a cada'caso.

Em local que apresente material de terceira categoria, poderá ser
realizado o desmonte a fogo, devendo ser utilizado somente em-condições que a
segurança permitir.

Quando houver necessidade segundo o responsáver pera obra deverá
ser executado escoramento, não havendo necessidade executam-se as paredes
inclinadas.

As valas deverão ter diâmeho do tubo mais 0,20 m para cada lado.
O fundo da vala deverá ser o leito regularizado em têrreno natural.
Para a compactação deverá ser procedido o nivelamento, que deverá

ser constante entre dois pontos considerados.
Nas travessias o recobrimento deverá ser feito em camadas.
A colocaçáo dos coretores deverá ser executada no sentido de jusante

para montante com as bolsas voltadas para o ponto mais elevado. Em segmántos de

A1

!
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solo de pouca estabilidade, recomenda-se a retirada deste e sua substituição por
material consistente, se não for possível executar estaqueamento e base em c'oncreto
armado.

CAPTAÇOES

Serão executados "in loco,,, segundo as cotas e alinhamentos do
projeto, em alvenaria com reboco em tijolos dã 06 furos ou em blocos de concreto,
tampa êm concreto armado e boca de lobo.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.684.544/0001-26

BOCAS DE LOBO

. MEDIÇÔES

. As tubulações serão medidas por metro linear;. As escavações e os reaterros serão medidos pelos seus respectivos
volumes.

11. S|NAL|ZAÇÃOVrÁRrA

1'1.1. Sinalização Horizontal

É o conjunto de linhas, marcas, símbolos legendas e objetos aplicados
sobre o pavimento da via destinada à circulação de veículõs u pesroas, com a função
de guiar/disciplinar o trânsito.

A tinta utilizada para pintura de sinalização horizontal deverá ter como
principais características:

. Resina Acrílica;

. Refletiva;

. Fácilhomogeneização;

. Secagem rápida;

. Aderência;
o Flexibilidadeantiderrapância;
o Estabilidade na armazenagem.

As bocas de robo utirizadas no projeto da rede de garerias de águas
pluviais serão localizadas nas extremidades das quadras, exceto ãasos 

"ap""úia, "em ambos os lados da rua. sua localização não deve permitir indefi'niçao no
escoamento superficial, evitando a formação de zonas mortas.

o espaçamento entrê eras será variáver, em função da vazão resultante
na sarjeta.

Serão usadas bocas de lobo padronizadas pelo município ou SUCEAM,
com entrada frontal e rebaixamento na sarjeta, o que proporciona maior rendimento
conforme preconiza o método de Johns Hopkins University.

.. Como simplificação, poderá ser adotada uma capacidade máxima de
engolimento de 501/s por boca de lobo.

g
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. Limpeza do Pavimento
A supeíície do pavimento que irá receber pintura de sinalização

deverá estar limpa, seca, livre de impurezas, corpos estranhos, graxas e óleos.

. Aplicação
A tinta deverá ser especÍfica para pavimento betuminoso e concreto,

com máquinas apropriadas, rolo ou trincha.

O pavimento não poderá estar úmido, ou outro fator que prejudique a
aderência na pista - espessura úmida - 0,6mm.

O rendimento deverá ser de 0,6mm - 30m2 por balde.

Para a refletorizaçáo do pré-misturado - Adicionar 250,00 gramas de
microesferas de vidro para cada litro de tinta.

o Pintura da Faixa de Travessia de pedestres
A faixa de travessia de pedestres delimita a área de destinada

prioritariamente à travessia de pedestres. Deve ser utilizada tinta acrílica retroflexiva
na cor branca, com faixas de 0,40 m de largura em intervalos de 0,60 m. O
comprimento da faixa deve ser de 4,00 metros. Em um dos sentidos da via, deverá
ser executada Faixa de Retenção distante 1,60 m do início da faixa de pedestre.

11.2. STNAL|ZAÇÃOVERTTCAL

Santa Maria do Oeste/PR, '14 de
OUTUBRO de2021

\

EL IZ E OLI EIRA
Eng nheiro Civi

JA

CREA.PR 29OB7ID

O projeto de sinalização vertical atende às especificações do Manual
Brasileiro de sinalização de Trãnsito do CONTRAN - conselho Nacional de Trânsito,
e prevê a implantação de placas tipo PARE padrão R-1 fixadas em suporte metálico,
galvanizado com diâmetro mínimo de 2,112" (duas e meia polegadas), com tampas e
aletas anti-giro e com altura de 3,00m.

Os postes serão fixados no solo, em sapatas de 30x30x50cm, sendo
20cm de concreto e o restante com parte do material escavado, fixadas da seguinte
forma:

. Nas curvas, a 50 cm do meio fio, contado à partir do bordo da
placa;

o Nas retas, a 40 cm do meio fio, contado à partir do bordo da
placa.

T
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Solicitação 14812021

Solicitação

't48
Solicitantê

10510-4 ANTOND BORGES ot2021

Contratação de Serviço 151'tu2021 'I

Local
CtÍtp
39

urgao

GABNETE m sEcRErÁRo E uRBANsiit)
Pegamento

12 SECRETARA [,r DPAL DE URtsAtitSiiD @NFOfi,./E FRBTAÇÁO D

LÉd F+ao

EIâs

Dfsciçéo:
PÀVIMENTÀÇÃo ÀsTÁLTIcÀ E RECÀPE ÀSEÁLTICÀ NÀ RUÀ JOSÉ SCHREINER, CONTENDO CÀLÇÀDÀS E SINÀIIZÀÇÃO,

],OCÀ],IZÀDA NO MUNICIPIO DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE - PR.

Código l{ome
0r147s pÂv|MENTAÇÃo AsFÁLTlcA E REcÂpE AsFÁLncA NA RUÂ JosÉ ScHREtNER

PAVIMENTAÇÁo ASFÁLICA E RECAPE ASFÀLNCA NA RUA JOSÊ SCHREINER.

coNÍENoo CALÇADAS E srNALrzAÇÁo. RUA LocÂLtZADA No MUNtctpto oE sANTA
MARIA DO OESÍE - PR,

lJnid.dâ
UN

Ouântidado
100

Unitirio
1 337 297.26 1 337 297 26

TOTA 1 .337.297,26

Enli.bpo ELIqN E FAR lÀ ROOR IGUES. r€ sse 5@b 191021)2',1 14 17 21

00t Lotà ttol

rot,l- GERrr 4.t31.297,É
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Município de Santa Maria do Oeste

GABINETE DO PREFEITO IúUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefe itu ra MuniciPal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitaçâo da

Secretaria Municipal de Administração, referente a, "PAVIMENTAçÃO

lsrÁunce E REcAPE AsFÁLTlcA NA RUA.tosÉ scxnetlER, coNTENDo

CALçADAS E SINALIZAÇÃO, RUA LOCALIZADA NO iTUNIGIPIO OE SANTA

MARIA DO OESTE - PR..". O presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vista s:

'l - à indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

Cujo valor Total é de R$1.337.297,26 (Um milhão trezentos e trinta e sete mil

duzentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos)

Santa Maria do Oeste - PR . 15 de outubro de 2021

Atenciosamente,

os LGADO

PreÍeito Municipal

ESTADODO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua lose de Frarça Pereirq n' l0 - CEP.: 85.230-000' Foney'Fax: (042) 3644-1359
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PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Urbanismo, através de seu

Secretário Sr. Antonio Borges, em data de 15 de Outubro de 2021 , solicitou a

abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALTZAR PAVTMENTAÇÃO ASrÁlrrCA E RECAPE ASFÁLT|CO NA RUA

JOSÉ SCHRETNER, CONTENDO CALÇADAS E S|NAL|ZAÇÃO, RUA ESTA NO

MUNIGíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", Sendo o procedimento sendo

deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 15 de Outubro de 2021.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçôes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 1.337,297,26 (Um milhão,

Trezentos e trinta e sete mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte e seis

centavos), conforme taz prova de documentos acostados nos autos. '

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 8.866/93 e 8.883/94,

obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o que

-..@
| ----:-)

facultativo é um ato não vincula a Pública ou os

melhor fundamertar suas decisões ouesses

não estâo vinculados a conclusáo exarada

e
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poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREÇOS tipo MENOR PREÇO

GLOBAL, com fundamento na Lei Federal 8.666/93 com as alterações da Lei n'

8.883/94, e suas alteraçôes posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboraÉo

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisáo de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o paÍêcêr.

Santa Maria do Oeste-Pr, í 8 de Outubro de 2021.
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pÍ*edâr1 tÍarEçioe mêddo d

I
I

r.1Á pÍe . ltnÍro kn q obido z .côirur çlo Dr rMrirs rÂr ir u2 r
r^MM.E^çro rsr^lrr Er, clua l{r iu^ E1 roistntr, (ou
r/, @r^ olu Dwrú sai
riorrros, qur rlr Prrrr rr

5l ír& hÉd*b' d. ,.ntupÍ rhtb tü...o, n e.gã./d .npa

É.0Áo! hom:nú n6.srror à
nio d:i d.úd., ÀÀTTRRT do, emt.

tr1,(io'mpitrrn:'..n.ç.olâ14

dà k, 3666 dê x d.lunhô dê Ber.tuiirr.eí.çóe'

1.1 o ,óp....r.<úrár.do t.á o phro d. .ra 03 (t.ar) diõ, @t.do. .b d.t d. .!er.rúÉ
do .onhlo, p:E o Eôlhin.ít6 dr! ntp..t[r! ÀirriBÍ, dãÉn,o .ríÉ.nr..l.t ]unb e
o€a.d.enro d. €.aáhrü ilz Pr.í.trcD M!n8!.1 d. 9ú MrÉ ô o..r.-Pr, tsa .
6p.diÉ cúHi.ir . rlrw.coi

5.3-l^r aúr.E D.ds ss EDr6ánór m tr6s Udt tórto, ry,rtEb {md.lô d.
(:tu - ^e- 

vrl, íáó. q* rDr nn r c.tu d. Prêr.rb,.ra. aÂkro d. !Bg. dê

1.4 o o.p:nr@nro & E.a6h.n., .p&. .DB.ça. . Ecolhrdo d- &Íd.r 
^iIínRIdmÍá úràh'.h.. 0r lum) vr. d6 É.ms . i'ivrco & ti.üéo do Mu.trrpio.

1.9 É d€ rclp..nbrr'dd. do co|ÍÍnÀÍaMt r rndr:çaô do r(.t Fn . c
ols..ido .ô coNTRATÀDO .ond(õê5 pror,.'à! . bor â FÍr.h .,..uçào d. objáo d.nà

5.r o(.) pr.e4d. p.d.á modftÍ 'a|ê s. píúp6râ l.nv.rôr.r nr1..!.l.pós.
.íü4r, &.i. qR I .o ni.rção, po. .Í.(o, ú moófi.rçã. e dind., Ej. kêbidâ p€I.
cómn'.o d. rkib§.., 2.r'0o (unr. . qolo rEE t -ré d: drr. . hoáno lhn. d.b.t€ido
pâã o m.him.nro d'! P.lpo.tri (.nv.ro!.r nr r ! n, z).

âr Á rÉpôr., d thm,B d..umnlo., b€m.mo rôd: ..ôir.rrôn
pr.re.t. . ô rknrdú d.Erto çr *'nor.n laíluâ p.ír!!É. 0o.uNnr6 d. i!oo,
.@ i6r.çõé, .drhe6, Íôrhdd. ànG 

'dr.E Doó.6 q {Éa
d..d! qú. aúp.^h.d.. d€ Erduíaô ÊÊ o Érohr lonq;uar

§ ffi
7.r . ()3 hr.É§d4 ÊLh.rrro o h:hxiDç5 nrrlt ...nftlr dor doclm.r6.h.Lo

êm um vol'ft dirhr.. À l.lnó d4rlô, ,ní.'iir,lle, s d. l,{nhó ra t1ú x cl 5.L,!ço P.Êr$i.a. d.ll6rãí..!.otô.n do uhrÉ eEícE ci, i6
rmr do 

^nrao 
11 - r ô L.i a.6a6/9t, d.wito d, êarf.dot ú rudr coffiÉr,

.dr.nd. 'Elllfr 6 I.lrB .k Áà.nua . aEffiq ei.:d6 Dór Ceiror h.bfli.d.

.l tópr. .!rêârr.ú. do conroto sei.l . úlrim. zltênçao.ontGt§t, oo D«t.ôçao de
frmâ rndrvidu.r, d.vrdrftnr. ÉrlnÊdo,.m e rorrndo dê s8r€d.d6
d. krdr. pe.çõ!r -omp.nh:d4 dê deutuítor d. .l.tôs dê at .dmiáútDdoE'

ôl c6prdet. d. hÍn!ão € & §ro.çló no (,d*l@ n*i@td. p.!o luÍrdi.: -

cl c.he.w.^r. d. r.Íiç.o rrd.nd aínd tors/ccaDl;
.tl qúrÉ c.d:nnl .:r.dióo 9.L Din .. d. kn.í.é do Mud.ipb un..t., .i. 03

lira5l di., úr.iÍ..r.. d. p.xo pr€tlno p.n. 
'hf,r!â d. ttib(ao, cm6m. DEdur o

Adieo 12, P.áanío squndô d. t.r ..! I 565/91, ou c.ártr ado d€ crô.6 d. tkn.nr.r ito

.l D.d:ãçro d. qu. o pí.Êo.mt. .nqurdD.r .om p.!*n. e Éi.dmPrce p:r:
nmd.leiompr.m. Ínr1rvr005( .rortr.r'om.

Prú. d. nlrío d. r.se juídi.. nô c.í*rhô iBro.lld. ErcÊnhrnâ.
Áa,!6. - ci!4./ou (6Élho r.!ÉÉl d. Àrqu .ru,r. Uó.frho .
CÀU, nà qul .d. o É$..!ÁEl tdÍEo !.1. .rlpr.e. or ,li),oHt6
qú lrh çdEdoi.- MÉ runrd
cnEr/C^u d. @íá, r,.v.áo, pd
obrit.ú.i6r., vdô ldo e cR€ /c u do ri.«i &r F..r.Á, pd ldÉ
do tu!.io.. t.r.. 9.rqr d.2. d. d.rúbó d. 1966. rm.mionr.ri.
.on . Retulro n! 265 d. t5 .r. d€u êfrbô d. 1979, do coNrr^;

Pdr d. ngiírc d.0r (uôl Br..
.nê &*á peíe.rn o qu.dÍo p.
vrn.uro .mDrea.ri.6 d ru p@ü!i'io, d.un.s.nr€ rnÍnro no.
cd!.lho f,.úlNl d. tr{.nh:D . À€6,@j. - c3ÉÀ ./ou no cdr€rho d.
tqlddâ € urn i.'m cÀu,r) Píd. d. i.r!h.rdr. .6 - trnd.,,

1l Fc.t t rr.í.1. a otr 
^ür. 

ô rrira.r GnÉao 
^ra.riÉ 

qu.ro à oádd. Àiv. ô
u.Éo, M d. p.r. peu..toú d: F:!nd. 

^r-úút 
. cedã. d. ourbfS d. ftbúos .

cohrdbutõ.s r.d.ô6 .ÉnM. Ér sRr.hn. ô ir.lr. F.d.Ét - u.if..d. ir8i/pcr{;
zl t!àdul, m.d'.d. ..prupnbçlo d...^idto ú. nlur.rid.d€ nÍ.r.. cdidro n g.rto.
dê dMd. ,iv. d. tnhú6 .$.du:lr .únld. p.tr Gp.dtr. s..ÉitÍt.
d. ê*do dr çd. d. .nrÉ;
1l Munidp.r, m.dr.nr. . .pÉ*nrrÉo & ..drd& n.irÍÉ .miüdz p.t. Gp..nv. sÉEr.d.
d€ t,:2ndà do nu.i.lpio d. çde dr êmer.e;

Â.oúpíd.çro i,. viEuro * d.rr:rEvr,* d. 
'43rE.m íps íÊnêin d.

'IÊh.Jho â PEvir,axi. L.r.r,, frà
.nrE o nslncvd iknr(o p.r. druçio dr ob.r . . p6Fn..tê. prE
din!ênl€ oú ó.6 d..nDr.e, r.t.
.óprr do conrÉrô rnr.l .e d. .r. d. 8.úhl.r. d. 3ua Lnve*iduÊ nô

C.rúao d. Á.e Ik.Éq úirH.G) p.lo cr r'(.ÂU -om0.^hto(s) &
,ãt dd, íolE d.l5) p.. nú&Gl d. ednnúrr.ílo d,Qr. ./E indiErr,
.Ép.tg .ri,b! ./o p.iÍ*ri dãidàmí. .ái6.dol, Fêto
crtr/.4u, &(, E r.6rnn{ít réoroGt .,. 6!r.É, nq, qut(É)
.dí4ml oln npod, d. o6..(i) ./N s,vto dê .rd.riíràr

À.a.do d€ .rkuçtô 0ú. obr. d. nm.lh.nr.
.mplêút d. t*nollrk . oo.ftloúl .qurv.Làr. d ur.tur àr
blkn4a6 .,o ój.ô. Erxh<êr po. sclh.ni. .ómDl€rtd.d. a! .ôE
.m aê. aúl d sr.,io. . .,o ôi6 li:.bdô, .ÊÉãÉds h uh úftô
n!,bd., Q . r:&5 .dtoho mlh.d. o ÍqÍ6. cÉinFlcÀoo

oit: tro àe n qe. erída..ndlÍ rh r,atÁ6.,. ríb.6 d. É!'r&lll.d. i...r.:
..Írdao ú!.nÉ .,. dhrd. .riE íú.m úr&rõ. d. dGlmro ú^k. # çr

.l P@' d. h.níaid. d. débtor i..dhpl.^r.r Funtê r rGIç. do Í'.b:tho, mdi.ír.
.prenr.{4. & ctn'dao Nn.rM dê Dabilor lEb.lh'*.r.

r)
.) cdd:o n !núã dê írr.ft

b) kLÉ!.o .rp6r do ê.p6!1v.r r.a.l d: pmr..út. Fdl.its.r. d. qu. .
mêlnâ nro !. êft 0ôrô inâdihplê.t ôu.m pk.Ío d. rrlanrir.u.oM

oin {.*rdoG, x'ru.rhko, d*Él-) s .oôpBid.G) .rEv6 d.
'c.nlf..do d. Â..m Tá.nko PBfi\ffi.r - cÂr do e$6l.vê(ê61



ffi §
r..ntol, nÉkd., mni,ói, p.r6 .coerD R.r6.:r r,. .{6hfi. -

Lrb..ift . cÁu' lHÂÂrÍ çro|, .d.dollmr d.nd. d.Éá *r árê!u. .m
lnhr.r€ r.ddô . rnu.hdo, .dnrndo .m sà l*. .n.ru . r'o.r.r 6 eê3ui é dtr.Ér:

socrÂr íNoMo r rN0rRrço DÀPRoPoNrNrr6pon3vd rat.(o p.l. êr*wro dr ohn lb.ro x, . ! ohn!,nô r
ô.ntê10 n: oh u .oúo ro $ônÍáv.l p.lr !..an.d d6 aN(o' rndi€ndo o
nomê. o iúÀ.rc dpln*nÍIo junr.:oCi€a/cÁúj

É v.d.di, .ob !6. d. i..Uxoaao, . 
'ndkiro 

d. m ruso prrdúiEl
tÉ<ni.oFlhrÉ&''m,o,..gt.:

o crFnaEr ra<.k. ffi..r. D.d.á *. rtdnutío i .r.ndid. o ir.ú
7.1.4, .lrn..Í t' . !', .om .rr'.r{ .do.lr:(.o do lkir.d.r:

roMADÂ DE PRrços ri. j20r1 -
rNvrloPrflir-H BrrraçÀo - oo.úMÊrr {}o

i)

rt

DêdzEÉod. dEDonibrid:d. d. tqurpâóárd.M.odê crhô laNrxo x)

o€d:nçro d. d6@'Ul'dàd. d. Équ$. rknÉr {AnExo x)

4.1 
^ 

rôp.n. d.€É *r ddiDlrEd. .m p.p.r rifrbÉd. óu ro .r
,.6.u.nd.Íeçôtmpl.lo.nlmrcd.cN'],1.1.ío..,

.@ . ú.roó do Épd.áÉl tu Êrlt*hd. r.!í, (6 .r.nD, í
tu óhl.ih8, dàú.runb l9rr:. 06r,. (nrríÁ:

ra A dduru rç& ..Ériolm . ní.nd., ÇÉ .nr.!4 .r .mrop. rÍndo ê ,^vror.do,
.úi.ni,o m {r f.<. ú.ro ot qu'nrn dtre':

90( Àr INOMT) r rNDrRrço DA ProPÔNÉNtr

r2r N: lxâ d. {rbrr âçãô fá juls

u.r NrIiqd.r Pép.n.r$Í1rub.d.dê*l.u'6.âd.â p6pon.^r.qu.:

^r6r.do 
& s . d!êdúo r.lo lÉh.dôÍ: p.opó*d., Énr,o:rnvá'.k

êpí!*nr..r. d*rd.mnb h.btr .dô junto - cÀa^ q!.ndo d. ,eE h
obrn pd !. .rdusrv. é3púehllrd.d. rod. .

híoh.çro.e.$a.l: pàE o pr.p:rc d. tur pópoí.. or r .Í!!edor.n
E.nD. r vr{. tknrÉ d.{ào .om!.ft.r iunro . r+í. un Muõirip.l d.
tàtu vrn. do ct rt - F, Ls .d 0s dur d. hrÉ.dan.{ d: kr.çio.

r) Môd.r1ó.d. . nullE! ô p.ent. pE€dilÚro knlórr.:
.) D.*Ílíro .6pldr do obi.ro;
b) PE o Unhldo € Glob.l d. Obr::
4 ro:o & Ér..uçlo;
d) v.Íd.d. .l. pEpof tq* dNá s d. D filni@ 60 ('.!sbl d,.rl
€l Ér.r dÉrd.lft.sL.d. p.rol, ÉrÊd. {n ha.(, (pE .ífnr.l.
0 tdfu & Pirmúj
., oid 5í.i,:íõ.! iMr - óJáoj
ht Pr.áftu orÍr .iÍi.,: qur dã.á Embafr e, d.rnmh:do ô p.r. 6r.k.l o.rhÉco, sb É.âr d. r.r, qu

de rr ld.roho) .no .F hodno norum d. tnbàlho o edia6 Éng6o! d r.rluhÊi nào
h,hr..do .ind. êm qúàlqr. râhàlho, múoE! & 16 {d.r.r*É) .É, elv M 6ôdrçto d.
.pêndtr, r p.dúd.r.(qu.ron ).tur { Év| Í.í.do po.. .nro..-.13.'

:Í. or.Í.'ro3 do juls.a.nro d. pÍ.po!r.
l) R6, Í.@ i. ih^d1 . s arúóo ..rúm.É r 

^b.tu't 
.16 c.Erôr..

d. 
^! 

or. d ôr d. tkt co.dtu d-drb. t ó.ido * n6:do p.b. õrd*..ni, d:
tnflá e Éc tEF.,6, lr.tu vnl d.rpêr.! (on .^.:.,or í!..i!, rÍ.0:lh'í.e, pr.vld.nr'ánor, .ôm..(ir'r õu

..!!árrrr p,r. r..lr.t. do! mrtêrirt, objêro
7.u or dcoí.nrd nÉ.srl ô! à h.btlir.Éo p.d.ra. ç. rpê*nr.dôr .É etiÉl e po,
prc.6iô d..óplz, rur.nrkrdr.h irb.,Éo ó. mlrs N p.h comÉlao d. tthrçro, d er!t.
d€ rq.b'h.nlo d.. p6r.sl.' .m (dí6.to .o- o oúi..|, @ Dubli..çao m óriâo d€
imp..ne oncd, . ds4lblgaalgEjEgg-llldlEllol3lgl au:.óo ô ,r,ô & v.ld.d.
n:..n,Ér.Iplr$ m d*u .rq o ffi r.r &dlo.m d:b &.n*& nlo 4r.nôrâ
60 t*rqt, ái.r d. üb ri6ib .r$d«idà p.ã o B.birce dõ pr.esor l.n€lor.! nr

,.r.r o! Á{6 v . Mr llorurdo nEd.lo p.L Mufthrol dââao s 6r.|6 foÊ d6
.nv.lop6 d. daulBt4a. n. da: . hú. d. .t nuô (h. !Áv.l4t a.t xlo eriõ ,(drí põpo* s rrr . .ur8 .ond'çà?. d.,.6 .m d.e.dno .oú o
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ro.arADój.b.nJ'lplad.,çrl.rubx:d.''olh.qíolh:,Él,olm

10.2.2§êÍrvênlkrd:rtúlômldâd.dê..d.pÍôpôlb.omorêquLnôs€iSidosnêncfdrr.l,
p6no€idoj. . d.*l.siíáçào drs popon.r dê*oôíom.r ou ri.ompârive6

§
d*n.ôm.dir,b.n.omDDrorbr4É :4.!tEd.,aE.

9.1-trllmà'* o vàloÍ ãárlôô deí.lkilàção êh RS 1.137.1922618um MllMo TEEíIó! ê
In.r. . sêr. Mlr ouz.nros . Nd. r . sdê R..i3 . v'.c . s€k (6t:6).

ro.Z3 
^póí 

, rh.nm dc êlmLD.t n r 02, 6 rEhrts çrlo esp.@s, :fin d. cG .
f.4r!.o d. lnn ç.o loe p.E.d.....arB.. jll.Mro da GG â ai. E6ím,
sna6 pEà,.rl o Éuhro É i1sr hd.

.Én ri.(hr, *rao âh.n6 or Edlro9êt ór r I - DoauMtnÍ^êo, .od.ad6 .
dúúm.il.çao Íêlerrv. à h.hllrt4ào dor pÍo9ôn.nt6,. qú.| eá toh
p.los EpEr.unl6 cEd.ml.do. dor licn.il.r.

$-r.1 Ào .onü.u., : c.mBa. ir. !ÍiEç:o :pÍkur, : daumnrrçÀ. .mlnr:ndo o
.6úhúo .6 .m.o'Êré n, ms: sdô ./ú .@u.€.i rd 10.21 As irüviir.r q* etu.lllú. -rii6 duad. a s'ó., püH

É. c!G!,o d. u.rbçao, E p.Êr.ç. d6 p.lroÉnr.r

1or.r tm h êndo.oni,'@.!, ..omtlio poí ÉôNo d. e.ffiia. (
bllll:§loó.rHini,o,d.

rudhê.t. suntn.s p.t r liribnrE, . divutÍ o p$h.d{
d.!. :nálra i.$. l@ s.,o .o.úóo . p:nr d.u ôb o 0o.o tí.| d. 05 (.iúo) diB
úr.ú p.ô . iir.ÍDôriça. d. Êue óbiy.r Á ôr. d. .bdm Úô!. v.r».. tu pmp.st.t
Çá d?li.n d. ffir. .pâ o d.( lulrdd. Tod$.
h]ffnomrni,nl]Í.tou.rdm.l
,nt..ponçào & EoÉ, .{. .'runnlno. e,i .oi}ri.d. .m -., h(uh.ídce à Comiiiiô o
pro!*3urh.nro rhédi.ro dr udr.çào, cM . rh.nua dos êiv.lopa d. .r 02, rcLrivo! à<

10,1,6 Â cô §ráo d. ti.hâçao L!ôrj ÂIÂ ú.unnârci.d., . qu.l *rá â$iÉd. p.lâ coni,são
. Í.n.iB .Í.d.xiâd6, É3inÉndô rodor 6 taôs pÍ.u..
ritibrôÍb. ao.úqu.r ob*N.çô.e .om.r. sêÍ.o ,.8hr.d.s .m .r, quâ.ú, lor.m

c6k'.lod.ü.ibçlohlr:hUã

u,lp:.:rp'êÇnl.t[ibçào]P
Mod.rid.dê d. Í0MA0À 0E piaÇos", doliDo'M.noípEçoGrohàl'dê.oiíõmidãdê.on.s
dtsporçô.edo.n'io1ted.tê'n r3666/91

I 15 p.d.rro d:min{ ê à.rlier i d«umd,ç4. d.

ro,rt Nao ç.do !o$í/.1. cmR 4a..k h.§lir.çao d
pÍórn, dniro in:ltuBr, Çá d.!{ddr drr,, hm . ro..r p.B,.m es& púuk,, diwrs.r
o! E{hrdo! d.íà ,.ilk., Él..ioÉ.do I rk'tnr.. délnd6 h.blhrd6 à hç r.!uinr.,
bêm .oÀô or ridt.nr.r dÉl.ndos ,ro hàhrrt.rr6, ê3Bnr^.,o.e .m .r
d. nlo h.bíh.çlo d.s m!m.r. d*!idô *6 ..*lôÊ.3 lr(Ed6 .ô^rádô .! pÉ9e3 d€
pEç6 d.d. ee .ão r.nh. h&ldo inEÍDd'é. & cm óbtv.l .6rE . &o.ãô dr
cô6Bca hiróre m q{ r d.r.l5ro ffit *@á rpó1 . e eátúr d...!Í:ô.

u.r t5à kn.(& a do lp. 'na Ol tLçO Gaoi l', ôlú. úro àn.tedd ô! .rÉd6
Er.ríB r pí.r6r. .mmi.l, rndo d.$rk.d6 p.r o|nd núíÉro, àtnbú'.no.É o

F.tm.imlry.ômro'P[Ío,

.. Dêiú d. :r6dÍ ,aoE .rilaÊ'. .6ísr. d. p6r. .dnr,
b. &lsra d«lr.a5 o deun.nrrç,. q4.dáh. qúleu.' üoo & ddá íomJ

ro,Ll A 6úftr - diúro d. kue &€á e' Íomrü.d: m d*h.r5 *fi. siu.r.
ôu hdMduâ|, dê t d6 6 lr.lt..t t, q* p.sá . r nn. . d4oRnl.alo ô p.eée
lr.iuróao, e6 pr.juílo d. {. .onrlnrrão.m .r..

r. DêlE. d..t..dü.13uÉ d[lm
b. &Éâr, ol.í. & v.nba.m 

^ao
$.2 9rro .b.nor 6 .nv.lo9.. d. .r 'r, .dr.ndô . p6ro'ú d. rí.ç
hrt núo,, ft,íê q4 rnnÍoddo o p..e 6 rnr.r.íça. d. Éllí6 e r.i$. hniú
d.!naÉ'. .rpre, d .rót juNffio d6 Eoer hr.rDorci

ffir6 .É! . .pl(.ç.o d. (détu d. jul.:@d.- .
(di<.., ,.Éá o rãilro no .nno .t, Érr*ôro q!^d. dr r.' 3 656/er

10,14 À comrr!:o d. udrç:o é lÍot.do lolichÍ d.s p6po...rês .Í1.í..im.fiór on
oq 5.h .oho, põmov.rdlli3anc'à

rÉcôrcs ó.jrn.dd : êÍ1fté. . innruçao do DGee
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§
r1t o jurr.dnr.. r.hsrnoç:o

aL. q4.m.n'.qurrb, É >ç o dklio d.l

lem. o obj.6 & qu. kn: z ,
êóDn6 do MunHÉ. no yàr.r d. âs 1.tr37.2e7,26 {hh Míhro

. Àbáb . kr. À.'R . vlnr. ê §.R ...r.gl

§

onvenirnr.i, p.r Íàrõ3 ..h9dàd6 dúÍrnrê o pre.s do

rz.5 cmruko o iút.dnr. d.s p..roro' . cm.ao d. rd.çao
(onr.ndo r.Ler.aáo p.l. o.n m ido,.pí..Lfa. d.

: d..'i!. d. Gmriao d. udt ç:..

cdd. . ,oa.á úiud'óÍ o ôi.ro a su^d. nÉlh* .Lrvfrod,, .
^:r 

ffin:! .dd'çõ.s p69oc.r q.ro ,rÉro .r.§fi.rdô (^rd.o 6,a, Frrar.lÉ qudo), e
.t. rrtr.çao, .o inr6r d. 

^drinútôç4. 
Púuio.

r2i Âpr*^r.ç:ó dê u6. ,Ép.íâ .. rkibçró, prá ói'rd.niL .om

1r - Dor^çó$ oiçÀMffrlir^§:

§.r À d.ep6.s d*or.itê! d. pÉenr. lkh.Ê., úErao Dor .od. d.s r4!int6 dd.çõ.!

6.r 
^ 

dG!íao d. otj.b d..*á d€ . r.mô d. co.rôro dnr^Éhnvo (anao vtr) I
!.r §m.dô.írru a PtílhlE Mlnicip.r . olrl .mtrt ól,r v.ft.do(.| dà ltt4lô, 3.fr

r tEm'..u ddiÉm.r. iod6 o. dGoRm6 do €dir.l, qe 6 .
ohr* & co^rÉrâdê, inrormlõci .oôÊ, qo.lq*r pô ô duüdú ãnt.r d. .ÊÉ.nrá-l:.
b s.ndo vêE.dor d. u. .êo, .súmrrl lnr.aál 6poírblld.d. pd. Éí.lt e.mpLr.

( tued.ru qr 6 .l€m.16 ddr knrç,o, lh. p€rdnah . êbh.r.ç

rÉ3 .:s ó(.1prcpôí.nr.l.) rdludk trÍró{.I, !m luío Êónw, ç G
@ n:o .mD.êç, qundô.oMrdolrl p.a rrnro.m 5l.ifto, di.1 .ôr'óo! d :iôd,, nro

ho@loarçao . n:o hónnd. . pí.o6lr, 'nd.r.hê^t d. qu.rqud íorul'Dçao.

ü-2 ol.) E.d..i.) d: li<t Í:. Çá .6§.ddrl ,.o .eí.t!n ô cdido ju.ro:

15,4 P./. .$i^:ruÉ do .oitâro adni.rlt.rivô dêvêrá . enpce vê..êdoô âpÉr.nrr
,lrnilhr .om D8r, .ulr dmdnraro pod. q .o6uhrdo lunlo . s.rrehir d. Êrhêjrhêdo

rr.r D6.ror do MuíkÍrio & 9i. Mrr. do o.n, !.ôN.B. kn.çao. q4 * E.Ê o
prud. Érrit.l, poderao 6 lk .d* inlàrôr EUB n6 .:3 . fffi .,.r.mÍEaor m
.^to lca ô r.r tu. 3.ú65, .,Ê 1rIX.93.

rr - D^5 coNBçÔEs or ,^6Mrf,Ío

1,,r o E.u'ú Fé hr.r!do, por enroi m pâro d. 0t (.i.r.l dr.! út.rr, . csú d.

'ntimn:ô 
d..b. g im,0tn..,o

17,1ÂE(ue hJúniÍ.ãd. do.dlúdiclrno.m.$rnà.o.o.ú.ro, d.ntrc do thro irúo n.í.
.drbl, .:rd.du o d.Íunrdm.nb td.l d. .bnpç& .$u6id., !uj.[.ndê* . munâ
.mp.ndón. d. 10!. Id.r F, ..nrol eh.. o v.ld rdrr ê.,u4rdo do

iô ú 4rn*^r.tu lêa.r do Mu.a{p€.h s.ib M.n. do
rção, . qurrod.É ru.ond. s: d..igo, m p.u.o d.

05 Gii.ól dr,t úreis, .u,
,urondrd. q*rcÍ. n. íom. do à.r. 109. d. t.r 3.665/91

1r: oo .rÉe inrun'fr.úo i: .r6ução do .ôntntô: * tul.tirr o coNIRÁIADo : .pli(4ro
d. muhà d. moÍr di.,]i d! 0,5e( (.i..o dá.im6 poÍ ..nr.l, .rkulad
.tuàriEdô dr p.n. nio .unpnd., eh ,'.roiro do d9..r. d.! pên.l'd:ds D..vÉr.! .m r.'

ll-a A .!rond.d. <mp.r..i. l.a hoh.loa.r . p@r. lkd.çro a o Ep..eh . l.3, do
Mutrhiô d. e.b M'ft d. c6b, m qulr .om!êtê d'r.t. d6 «
t dd.l, Etrí.à. ã dkÉ,o dr c.hrsao ou d.ddlr p.h .nul4ào rotàl N p:rcr.| d6t. lic 4ro,
pd vrciô d. rl.s.ri&&, ou .16&, pê1. $. êv.i.çao, tu^d.Ê.nr.d: .n mri6 d. o.d.h
.dmi.idÉtry., dq,id.mnt..d.Íiz.d.

1rr Pd d.Íuôúm^ro d. qúh*. .r.Nh tu .oú(à. d.n. .6raro, . iuno d.
MLrNrclPro 0t sÂxra MÁR 

^ 
Do otÍt, â.' o coinnÂÍÀoo rul.n . ruhâ d€ 1x lu6 p.Í

.êdô,ln.ld.nr.ebÍêôv.lóÍllobâId€n..óôrrãro.*ndôduplk,, n
Çnd, ae.uh:do ro Murlrcl.lo 0E saNTÂ MAÂÂ 00 orsrE

'.d:F.nd.nt. d. id.rp.bfao ludtÉr, a9ond.ndo o cô[rM1^Do p.r p..irâÍ . r,â8, b.m
.om É: muhr ngúo d. 10!í ld.r Fr .àt , t 6r. o vrld sLb.

x hrÉr.G d. oo

§ ffi
s hiú.s pnvi(a B nrtr 'ú.1" r "1s.3", :rêú d6

.*j.á r .ck*rô, in lhrr. ., snc. d.
sF,aô r.nprrú d. ,.nkiraaô 6 rki.r:. . iúÉd]ffib d. tdtnh (Ú .
..trininôçaq pr 9író d. Ía 0r ldôi, el d de i*L..íaô d. i.itrflÉid.d. p:É l.h, e
.úrÉr...oí i .d6iniír.do púhlio, n. í.m púÉ. m.nao 37, d. lã ., 3666, &

úJ a Íb.r4ão d: pnmt p.ft.h n.r .dnidmd. .rid. ro Rx.lhhmro d: 
^Rr 

d.
ErÉ'rçao p.lo coihrro, bêm. .oe, . .prê*nÉçáo d. ní.Lul. d. oÚ. no c.d.írc
E!É.Ituo río |NSS (atLl, .oíorft r.nmça. r{oô.üt. Mry§RP .r 03 d. 1. d. lulho dê 2ms

rrs Â pd. d. turr..tlo r6rd:rÍi... d..LÉçao d. midmi.r.d., p.d.rro .Í .dioda,

rl p..ri..r, d.a6tud., í.rú. ô<c É ftdhrmtu d. qu]{w rihnól
b) 9Erior q€riqEr.16 iÍcn6 qu. üu . tE$É.6 ól.llv6 d. lÉiLçto;
.t d.tuinôr do p.$úr. rdo..rôd. p.É drár.r m o MU lcíPlo DE sat{r MÀRr^ 0o
oÉslt, em ídúd. d. .t6 il.noe prni..d6

rh.da io ir.m inrênor, d. .penraçlo do Í.mo d. Rê..bimedo PrcüóÍro dà obÉ,
Mn'dÕ p.l. comisao d. fie.bim€nrô dê B.n! ê p.lo o.pànàh.nio de tnrênh.nà dô

ra.a am ós & i5.lmp.imnb p.L (6rÉr.d. d. dnpoaÊo MtóruJ.6 p.ae.nrd
p6d.,Io n<r mrid6 rra rl.nn eluÍlo, n pr.j'JE d. quãiÍu.Í ouúr dilroiç&r

lr.6 ir. íJt d. p:armd..súiÉ. pod.á o MuMcitro Da §ÂríT

!rã et,f.rao dr muh: rplkrd. pr$tunrô náel
iubequênt. dryrd. p.h Prí.lruE Munklp.l d. 9nrr M.ri. do Oeí. :o CONTRÂTÀoo. Nã6

h:vsdo (ú1116. o conÍi TÂDo e obú. . .í€lqr o p.l.Dnro d. mlhr .pliêdl, no
pÊ:o (,e .l lqúãb ê dol hoât d2 s. rdrô.çr..

lr-o asaÀcrçIo, rasrast corq,lÀlo, 
^taí4lô, 

tlcatíaiaÍo a ro§a o oarÀ
rti Â Érr.ebiliLd. ta.nt. . fej{aao d. .Éuç4. ô oh.., ôj.to dát. lid.ç,o rá
do ra.nr.o d.vdftd. h.hlh.do !.ro .ond.doi
19.2 o coflIRAIÀDo d*.á p.mtfi q@ tumL.ahos, Eq.Àhêtbr, êlp€d.llrt s, m.mb6r .
&ruk ÊÍfi6.fliedd 

'.ro 
CoNIRÂIAI{TE

., tEo€.i@r . t.úm . eúlqú r po . .Éuç4. d. ó..;
hl &úrM 6 Étin6. dauifir6
.l v.nrqem * 6!ã0 dkpontu É E óE 6 €rcu16 ./ou .qu'p.m..r6

dkp6rbr$rdó! pêlo co[IRÂIÂDo, h.llavê ió qúê * êÍ.Ê.os Í.1Íivor . 5.3u€.t. io

e.çõ.Í p@í5 rk .(dô rú o .ddõ & .hprhrdr . r lmi d. ç8uání, ô

lr,? CNI'ilg 6olis p.o . Biiao do.oihb, en q4..rb. qú.lq*' rnd6itr{,o -

:l o n . cunDnmib d. drurur.' cdiÉru.úi
hl . ruhcdlmr. ií.!ulÍ rh1 drsu' .6.nruB;
.) o .h.nddB d.r órn.cô.i, m ie (.É . rún .oM.do - üUndPro oE íM

dl . tub{oôt rçao robl & É*irl do oàjá6 do onrErq ÚsiÍ& d. comRÂÍÂDo .m
dÉm, . ..Íao ôú tá.rí.dmr. @l ou ,rÊi.|. *r{ô . h@.r .6.0Ítâ..r. do
MUMaIPTO 0t !ANrA ívrÀi Â 00 oEÍE;
.) ô d.d.rúMrô d.r óàsírli.çll.. nt'LÉ d. .ddrd.rh d.{ôn , ,.r. ÍmD.nh.'
. hslúr ô ihemFnho d5 runGê
n o .o@!h..ro Et.Ddo d. t hõ d.!rô,Ml. .d.d8 n. ím. do .( 67 r,: t.i

sl . d..dr(ro de f.raúb, . p.dido .k .ôr-drr. a . hr.unçao dê r.erlaÍrd. .h?rl:

hl r disol!(,. ô srdr,. d of.h.iftnro ôCoríxrlloo:

úl o corIRrIÀDo d.wra mâ.rs um p.í.lro $t.ó. d. i..lrÉçro . e3uênçà .ô rod6
6 ldrJ d. .riç6, pdErp.lnúrê n6 rób.lhos .m üx !úblior d. -*do (m .s nom.i

p.E rerr.{núlo, r:so el. n46!irio, dond. r ffi!çlo do .ontBto.

195 o €onIRÂIÀDo d* ú.nt .o..^r.16 r,. ohD úú p6iÀo.onpr.ro, o eú:l d*á
tu., l.jn.do p:Ê o lÚUs t: fiÍrhtçro . ú, pesol do ó,!L fiÍ.k.r,í

t,, nd.r.M. .lffir dà! h'póts m.n.'on:da3 NISMDII o
Màna do o.íêcodeá d:r por nnd huÍ erlao, mêd'..r.
1 í pÍdvio dà õo fríniho, 60 Gê!çntl) dr.s.

1t.6 o aoNTiaTÁoo d.!.Í1 mànr

d.v.rá Ç. pE.nrhido . bn..d. p.lo .nràíêsãdo do

u.l o p.g.m.nrô *á .hu.& p€lo Monkrpr., mêdanr. . ipêe.bÍro d. {ot riÍ.ldô
contErdo, rorGpôíd.nr. r ..& ,:a:m.nro, mê.elrunr., .ré o finrr d. obn, d. ..oin
.on x fr.dtõ.t e lrudo. d. ü*on...mnrdos Éô D.p.nrMto rr. E{.nh . do

!1.,ldrl ,Íülmnl. q§hg
@iro:.oftf,rRÂI§rÉleru
t.r..iB. o.orãi,. t.l hrÊór.s m r.hd.l. pêld roí.!,
rhár r,. ah,a dê íadll6 ê/d tr.nrr.../d p:ú.n. o diEro lr
fi'Ú .ô^râro ,éL pãe dê íé 02 {ddn ,m! hên .omo pod.á cr dÉr.Édo i.'dô^É,
.dí.rtu . aôrLd€ d. tiíÍ.íao, .lé{n ô Elr.nsbir'dnk Er6 d:6 ákm^r6.

Ir{&u t4odry8,l,M F?h6trMe tc@olhld!@ I túo lhF.
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aw
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,0.t Dàãro rÍ oàrMda Éo cof,ÍnlrÀm bda:! ddi'õ.r d. hirt 4. rtúní.
ne.íáÉ r pÉdrç:. d. i.r4rrhdc isk d. s .mpErr<k , - Étlsôi6 do

Mmit.Nolvüot D oô4. & r'íô rm .t mffi
duLlBrr@r - Ni. .,dn5 Éb Fnh 3.1L d. 6,ftr'r97l, l.t í.d.nl .t âsla &

ro.5 sd*.rê d, -úr.do . .r< coúi ÍaDo o.
pGsir pÍúíiml qú.lifr..do . qr d.j.6 iúruk d qurô à pÉ.uçõ.J ELüv.! - eu
hh.lho . .r..gnEo .í.do & eú& .mr:rrv.r .s .r niviLd6 dã.mdtnd.i
qb o, 6 tÉh.08 .re d.Ér,o s .Eúrd6 s qú Éi.n .Éheôr 6 nr6
p.ãEr6, ot d.B5 & pd.ç5 indNüol . .oLrirc . d.do rdr ô. i.Ecdn .

:0 - a sE6urÁ çÁ r MEorcr.iÂ ro rusarho

lÀa o mmRÀIÂDo .5 *á .nfrtrh d. qulqrí Brsqürrd.d. gÉnto a çrunní.
mdividur. rôLtiÉ d. tu Ehdn dG

2!-l À pr88 d. c,àr. qto ldnÉú.. . '.rrrlú* ,.L cor{TnÂraoo, .ú .6slm€ .M
6 mod.lo' .!r*1i..ç4.. . b..rt d. l.{.Lê. 6rrh.L.ldot p.h cor{ÍRÂlÀrÍÍ€ .n .ré 05

l.r(.t dl! .dr..lo! d. d.i, d. .srútd do .dnro d. 6p..nnr.

21 - D^5 
'rÂCAs 

Dr OlrÀ M^TÉrlrrS, Wtt tOS, MÁQUfirS t fAUl,ÂMtr,IO5

,r - ol Pio[ro6^(Io 6 Pgro3

8,, o !.a.r. tdllrl FaÍ{J Ér tà c.nrLlmra ..! lz3/l}' . l.mtam 9.lo aód'tõ d.
D.ire do côB6ido', t.' nr 30rt(0,!U d. 12,/0a,A0l

ffi
lt,a o aoxÍRÀÍÁDo d.v.á .t..d.r à. d.t.mln.§õ.! dr ne[:.çaó m
lvinr. . qu.ró) hoÊr . p6r.r rod. .$l.ra.d. . .ol,h.nÍto n..s!JÍr.

nló .unpím.b ar! .raan.Lr d. l.r. s. hôdÍ p.ô0r.!õ6, áà .rô -áo .:É.Gn:.a:r
.ono j!nú..trr Dd .tóo É obD.

ú.1 Au:ndô rs o ..ro, o cont tdo á obd[.do r .nrma, ên rtd l9(qu'Õr.l d'.! :o
.onrar.nt., ôG) 6uh.do(rld.G) r.í.G) lol(trdoFl El. fis.ltàÍI
êrÉuíio iloe tnes sa. de rnr.iE r.sp.nebÍid.dê do ro.ú ãdo.

ro'] O cOMTÂ^IAoo dd.rr, d. r ór.i., proúd.i.'.r o .i.ndl6rdo d* urllri.r do

COúi^IAúIE. 2.É .rs! à!..ln or .h qo. . fi*.llaç,o .ffi.J.Í pr.:6 dê 43 (qu.r.nt. .
orrol húr! p:â ,r!.drnsro ôr.r[lÉr.i .. p6r..,çõ.. d6 rí.ddôr pázG 

^lô 
,.d.ráÔ

ollDp.sr 0s lr'Éo) di.t pnã ô a..dh.nr. .omrl.ro.
ú.1o ÁÉ, : rcErus.o d. obô, o D.rro. d! rn!áhd d.wÉ .6t ! t.úo d.

2o.9 taor.do o 9a.o d*do no E.rrÍro .nr.nor, o co rRlrÂitÍÉ pod.rr põmwí n
mnrd.. qo. toEm nE6rrrt r, .ôà...do do coirIRÂrAoo * d.,rê.! d
p..]ulro. d. odÉi 9.n:lid.dB pEvií.r nó .6iÉio d. .rpd.d:, 

'mB.u a oàã, oqero d6r. rtibçao, *é cêbrd. p.b cftrllao d. RÉ.hháro, .b ob6 do
lo.!o c.b. - COr{IiÂÍÂDo Élkr ddirà irÕ Gron5&.l
p.b nclr4,o m .s ri. ..rdár. É o5ô ./d G ç iç6 r/d i6 6.ni d. re.r6,
p.Ê q!. !i. prlvtd.no.rL . .8.!'lí, p.ri.ir.19.u o €êàlrc.ro polÉón. d d.frnieo ü obr., na..rd!i . rêlp.Éhrlidrd. .Mr do

Co|{IRÁTÂDO p.l. qolid.d. d. obE, mm r atrcrófisiml, É1. p.riàr. .r6uírô óô

I rodd 6 v.tuhr naqor.r! . .quiFdro . rÊÀ uril'ador É ó
p.ro co.rÍIrÍam . Ed6 or.urot ô .quBrça., d. rôá9.d., & r

r ,êíd unha,ró. p6pdto.z.-? o aqurr:l'Úio .,. ,rd.íIó ridhndd í.mddo - .,ll í.do d.v.á oàda.kÉrud.
.úts . 'ddú..çL 

do coNÍRrIADo.

ro3 o cONIiÁIÂDo, êm qulq*. hapót*, ..o s .rí'Íl d. lotrl El,on
n ll'iêriâ ou deuúrdlMro dà là í.d.El ni 6.51a d. l?,/1211977, pdre rll. rh
0s/06/1977, lr..m\ i4ul:mnt B-.í.0r. É € h.!r.<Éln._.lx, 0t, 06. I3

xJ 
^ 

,!3seulid.d. nrô íolMrtu.ro, .6 lúÉ hlul, dB v.kulot, naqulút .
.q!ap.Mc ,á .klerfur. do aoirÍul Do, qr .ao ,od.rr ektrzr 9túq.ch éô
p...o rh .rk!ía., mn i6riio' dr.d.,Úrô É .*r6aô d. .bÊ, 6 dEdaR'. do
ío,crE o &kÊ . dú n.ft!

2o., o cotÍIiÀrÂ|Írt .ror5, ôõi.rn-do o t@l .úpn,'Úro dn ffi, .úíoft .dr'd.
m .dni . mft .útnro, .,Éndo .úorrr.óo . i.únibr rrylç6 @ Fnã déré á .& d.

r2.r s.mr. Fd.áo s .rlrnhrda úr.çõ.t .Jd pr.ú (m r rturrir .rPÉs r,,ô

,aw,l.r.çl.dôíôjào./d6r.dr..çô.re.loco[ri lÀrít;
b, h.!{' s,çB .,@,í.rÉ. qa .tdh a qlDrd.d.r 

'.(bÁ,.t rÉÉ enlç6 .mdà6r@ ô.d..*rât 6 r,tlpôtlrrvút r4orrB!.níi
dl e.€ .rÉs d í.Éturo d. d.dú aniúddv.3, d.n l! . qElq'xr sblidio À oàn,
@ ddF r.à @..ôrú.d. d
.l *ffi.b! óú @ríÍill^nla qr iiLáãh M .É!la6.úhrol
rl (m. ,6 d. rftà6 cG rd.óam @ Fro iL .réwL o dó. d.vd.nar.
i6r'fi<úô!. end r.h Comi I r.Í4.

rl dd[Íd d6 d. í0.Í. írd d o, Ítun4 dÉ dór lcr on-. l..tuó:í.]
úúurúh, .rÉc & .hwõ, .rrlo!õ.! d qqBqHr ôd6 ÍúrÉlú16 entlhrnl6 .
.q!hr..h! . *rn, d.r& qE .í.! h6 l.íü.m râi!à.I. dÉ|. obc : dx!íIo dJ 06ã
. q, nrjr - (útÍúL rnú6 ó. qurqE ôr prr6 

'ú@Í.ôt,.r 
qu.tr.5.ftra

h4dk e. ddrtna.. À .er5.o 'íú!. Erd' tha. úúbé6, lrlú' qú.lqc *Ee
oÉ& 9d krnuíro, Éarbmr.íao @ .16 a*@Nnrrl Pí .írô e mbao d.

w
zzl Ênqunro p.nduÉÉm oi mlnor d. .lltE '6'd eu. o *oÉr . e.0.i!ao ô
rdnto pd ôÍíêm ô col{IRÀÍAúII, .M oi &wÉ . EleoÉbitd.d6 d..mb.r ã
!.n6, d El.rr. ro 4do. or .hs pl!@nL! .r. affi aornd.
ou .hs p.r !.d. d€ EG 6rs6 sb(ffi.óor .'& p.&rro er .kt.dor .oru

comRÁÍarTE, qu. *nn m ..Ér fre. I cof,Íi^IÀoa rtkúuru F
@nt. (ü rd6 tu @rro..dot F moth iL í F m&.

óor ltler. ru. .6*q!aftl.l . .l.dd ldidk6, !r& d. E9ônebllld.d. d.G)
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oÊrt! - EsÍ^oo oo ài.xl o.3tr _..'lDo oÔ,.i^rl

LW,Jlõ-
,ri&r to ,i'Mrnü É d. Érp..rhlrd.dê do conrRATÀlíTr í€1É

it cor{ÍiaÍ^Do o Í.ôa|mnrô d. rodo' oi.qu'r.m.nrot
$lÍror à p.í.ru .rkqa. d.r í t6 r6hEdd. b.m

.6o ô ftor"mnro p'tvE d: riI & .Grrçao.

P úG..^ro rn Ério: ô cô{mr^Do r.á o pÉ:o d..r. 01 lrr., d
orhrm..ro dn Êrpdivtr aRrr

mrlc.r,o $curso: o .ol{mÍ^Do d.É.. .!l*nrÍ ju.t, -t.aáhri. dt Parduã Monrip.r d. s.nr. M.ro ô o.n., x 6F.d s §1r, p:r. I
Ér,.dlv:.oní.rln.h..Fídã!ão,
t^úGiÂto TalcÉllor A rclr.íebírd.d. .ilr p.r. sotid.r . *B!ãit. dâ ôhô rá do
coMÊ^ÍÀoo, msfu .pói o E.b'Mro p.@B&io e d.fi. e d: obí., p.to
co,{TRAI TÍIt, nÀo êEroindo . Érpoebltidrd. arao,rofr$Mal d.q4r. pêt. ÉiíÍrb

tri^6r ro qurto: o cotlr T^oo oài!.,r . .Gú.í o ôài... d.
.n.rr õb1.dn.E .6 erk6 . pn:a 6bh.rExh. m .ónôÍÉm. fie...finr.r.io

,rrÁGi fo !ãÍo: Gb.rr & corYÍrÂrÂoo, om sdurvrd.d., rodtt .' o6nr.çõ- e
d.rÉes .o .n..4or !€iârs, tnb.rhrir.r s*udanôs, p.slnàdan6, p.reir.j, prçnrá
. tutuG, É lómr d. l.ri!1.ç5 s üt6, E§lhó. er a, mrq.d6 e!. údr.r D
.rr'rí.o ô oôido .,.,i. .dhb, b.ú .drc r q!&*:íõ.r rEô.[l68 ./d 4õé
írEE p.m.úiã ,e !í6.mpEa.dr qr p.ryúrúô Feh sRn.ruÉn.. . vt!*h d.

: r$ir,o do ú.ho, iao pdt ndo, .h nipôr.* .tsr6r, eí o
corÍIM1ÀNrr p.rer8 E.p..ebili:edo.

, i GiÁFo 9aGUloO: O COMIÂIÀNIÉ obng. *. iômRn, o'dpm d€ s.dço!, pk.d€r
à iÍrltraÂõ . rêdi(& dor etuc6

oàE:tuér do o.rràn.nro d€ E.gê.h.n. do Munkipio . . n.:m' nh:

ô-l,srnroaoiür rãi -Dor n rÀãno
o 9'ú60 d. í:tur.n..ro ndnrr*, .díom. !$. d. âodo . 6r.b.rr.r o.drç&s
qú. obj.rivêm p.d6nhrr pór6, .o.dtô.s . 

'om 
d. lpr.*nr{aô.

, üGllto t Hlrio: f.tlnft ,ô.m d. iêr.ç5ô d€
d(umnr6 do tcêg d. fltuBm. o lmító6, t.od. d. vine.l;

r^úGrrro Sa6úrao: o ,rs.s Éá .p.&rrdo . !@rdol.do io lr(p.thâkot di. ünr do
í'a! sbçcanr. | àãiçro d6 d!a. O p.'todo d. À.diçao .bE.a. ú ert6
É.1&.dor aé o úrirno dn úir d. .àd. na. . â ídr fiQuf,run .t *Íá eÍ .n[idâ om d.rr
do rr bÍiruirc) d'. útí do mar {hequ.nt. r aê.uçro dor * iÍot.

, 1116r to au rio. o coi{ÍRÂÍ Do pod.r, É.pltârz' o pc.s
ê pordohl n.! 66m r6di9ã.r indkn *iB. O Fâ.o !.ô o pG
*ra o h.tmo pod.ndo *r drn.
p..rodô . .ru.[uç.o mod:n. ou qu.hu, odo :joq. d: f:ruE d.eàM.

r^úGirro eurTor o coirÍNÁrÂoo á ob.is.d. . rer.ãÍ, .dísn, r
r@.h e.fr, a nat6 nt mr6 | oba, o5i.ro ddê

ro.htq m qu. c 8nfr..6 vi.'6 .Lí.it6 d '..ôr<õ.r n$n,nrB ô oá êrkuCo e
m, quàlid:nê d6 nd.nrir .mpEiàdor lire dê qu.ii{oê. ôn!! li..hc.rÍôr p.É o

, r^Gt ro Itt.lno: O p..<e.á ó.$tyiro Étad€..Éd&6ro d. Fd6oto, e
h.w.r 

'ftontç.o 
./e f.h. .h ddalÚt6, m.fi rúô niro .prerrdo . prctó.ôt.dó m

tAúGrÂro stnÍo: o co.ÍÍn,ÀTAm obrt.-r . m:.tÍ d!a.t tôdr i dÉ!çrô do
prâç.t€ .oüàro rodâi ., .ondiçõ.r d. h.biftiçào € qur Í.içao dlíd- no .Ên.m€

onl'u^DÍom *GUro oo,Acr m
Â0ô o pÍ-.dimnr, Fúio É cláuruL rnr.tu., o !.g.mhto rá .í€rsdo Éto MonrjD§,
mâdr.d..pí@nt.ção de Nor. riÍrt do CoirlrArÂDo,.oftr!.nd€d
runelhdê, .ra o nÉl d: obr1, d€ ..dúo .m 8 m.d,çõ.r, !.udô d€
o.p.á:ftnto dâ t.8áh.ni do Mh(jpD

*ôrdo .om 6 .nrado. d.finrdd n: re8rí:íto p€din..t..

PÀÁ6i Fo trlMíio: À 0b.r.ça. dr pdmn. p.r.t.,r..oidktoEdà .ridr .:
r, i*orhrlüro d. 

^ir 
d. Ek!ç& ,.ro C!dÉr.d.,

àl r.l!sr.ír. d. turrr.ub d. 0ô.. rc c.d íE Êrp..l&o ô rxss tcrD, cúío@
hírfro lrondh4 vpsÀir .r 0! d. r. i,. ,utho d. 1o0t

P rÁ6i ro oíÍ vo, o cmrd.do fr(, oàns.do..êr...r, m.frs
6.cra*imor ou {pB!ó.! qur Ç fit.Gm n.! ôb ê/e erüç6, d..om.r6 ô 9@ôrê
.drirr, ,té 25ei(vi.rê . í'*ô F.. (.dot r,ô v:hr lnLi.t .to.tt d. do.6
rprsà?r lod.íao urtãÊreÍ o knn. Firo
, at6lÁÍo iroro: É wd*r à 3ub.6rtuçro dG srviç6 o ,.(. d.{6 c6 odÉs
,.íd, rrót oo tuídir*, çm . ..úa..r. *prq do coNrRÂrÂNrÊ.

o.lrrsuu oaoi.^, D^r o.àGrçóa! oo ooíín r xlt:
{ lk arpo.ehdid.d€ d. coNTilÍar.Í! . iidrcaro do t*.t p.E . €rkuç5o d6 rÀt6,
ol..r.ndo .o cofin ÍAoo.ond{õ.r p6plrt.r . bó, . p.rt ú. êreuít do dôi!r. d.n.

rrú6r ro 3.3uxm: a [b..{aô d. .ú. uD d:, thEs pr.*
.crsr{r. dor dal,ltdú MidEdoi É rL6ur. dá.im ,iBô . & Dd.drnnto rb



a
oEsrE - E3r^oo Do '^ir,.t

6L

ffi

t úcarro §rcuraor o conÍiÀI^oo &{á N.rá u( r.1ôn0 er.D & {r.Íao.
riç.i pnripJ,M€ 6 ràúh6 6 ys púb16, d.

:cdoom:r norurd.ç!uÉní. dorEb.lho.

PAlÁGlrrO lllcarlo: O cor$uÍÀDo &].á n.dã, m rdrr d: oàn. p..!orr. xdo Éro
comR IAr{ÍÉ pân n .6ênr1ro. i.5 ej. c6í6. dun.r. : .rÉrçro do @rdo

§

oE.r! - !.r^!o oo r^i^rl

p^úcr ro qu^iro: o comnrÍaoo n,o *á .rhrdo d. oútcuú r.snebitid.d€
qonro r s!un.a. rnd iitrl..ol.d. d.r6 rnb.lhnft.

§
,^ll6al'O rüaafo 

^ 
Íb.Éf:. d. úldtu p.@L fiq .oÉ.ldEd.. , .ÊsbÍlo d6

.ralruh da.rÉ F.iÉ . - pE d,tdo Ji p.!vrro,
*É*ed6 d. +e.r.çIo d.:

b) I.@ d. R...utudo P6üró.to à oà.r, middo F.h cmB:â. d. iR.àimdô d.
aG . ,.ro *ro. d. t.!a.ià.ú d. úir..

,l&lÀÉ qr^rÍo: o coxIRÁÍÂDo d* tu .Í m .. .i6 d. óhÊ uh ÊDj.ro
.6ddo o co.l rrd!é id éM.d. p& o tuiu§ ô fiehrrçr. . do Fl6r do ór!.

Pr| curo qrrNo: o coEMÍÀDo úer, mnr.. m .:.r.iE ir. ú
o.ntxÉ! - â0o, o qu.l, dr.,l:lM!i .,.aé s p.*à.d. € ruàá..d. pào d.m.rJó

dIrEúu o€oB qu$ . DÁ Fscrrfl^do, ri§?.r, coicrtÉro, rl!írçlô,
trcEalMafio r Fo55r DÁ oriÀ

r^ú6i ro rirMÊrio: o coNÍMrÁoo d.v.á r.in.r.roô.robnsâróíoo uro dô: tP s.

o.s?E _ ê§r^oo oo r^rlr^

, ú6. ro DÍoiro: a obr., objdo d6r .drErq r.a c.hid. Ér. com6go d.
rÉ.b@ír6 rr. oh..r óo M!.i.rcô d. snb M:É ô o.rk, d.rran
6iüá ô L.!.ro d. aÉólntrro D.6'r(6 d. 06ã .pô.6qG.el di8 & RÉ.üiMro
pEiádo, . .n.rhinh:.1 0r lumr) s. 1 Cddàron ÁdmrniíÉrrv. . Finr..êiá . or(umã)
vi. . con'$ao dê ti(ir.çõn.

t a^Gi to Daom t ãro: o ft.Hturo p.$ó6 d.6 iE d: oôn, nao díu :
êip6stíir,.d. crvir i,. aonlxÁI^Do r.L qDld:d. d: 

'ôã, 
na r árÍor.oisô r, p€].

Éí.i.. ãeuçlo dó.ont.ro.

P rÁ6Mro au^Íro, À íão.pRibrao ou .prê*nhÍao rn.odã d6 dGumnror que
ón!..h D Fúélo d. íuiuÊm..!o . p{àru.ro dB *dl(6 .kd.dor ..*j.r. . NÁo
(E r^çÀo f/ou DEvoruçIo, ri. oo . rHrâd. do

o!, p.Ê q* i..6qm F.iudiôd. o tu p.s.nMro rb
b.qrod.Ê.,fti'o

fi.àr, .ondtrionàd. à Étú1.Írz.ç:o dr ! u.!ào dô coMrÍlrÀoo junro 
' COt'ÍRÀIarÍt .ro

.tu.lrr.ç,o mon.tlí. ou qurlqu+ @tm rcrluíê drs lrturr!
d.r.h'id8 d nao ...tr.r bêô (Ôfu tsso!:Íã. r,.Á pr.,6 6rrb.l4ido. p.Ír .c!ça. d6

, úci to tàoo: c.e o coNrRÂrÀoo.ro dr.urà, rorrr Érr,rhe.b qu.ho.r do!
d.4 etor(6 rehr6, o coríÍRÂ'r nIÉ rEBlr no dicno d. .redár6 dn€..ed.

d evê d. r.@rc:. o(«rúdo r.l hQót Ç mEi .d., o .m& coúurÀDo
ãro.d.rr e.rB .úí6, dfra! d. 3lr!.t & de 6 ./o! aÉnhr ./d p.s.n.nro d'rero
írà.do, .urp€ás d. fimrÍ Êúraro p.to rnto d€ .a 02 l&a):nol b.m côm !ôd.á pr
d.rLÊdo hrdôÉ, .úroh. . 8ãüdd. d níEçr., rréh d. êilo.ebrlrd.d. p.r6 d.nB

, úGilfo qrnllo: o co,{TÂaIADo dêvrá eonh.* ru.ola. .on o cRÍ/FcÍs .
RFB/PGF,{, É drt. do .ídivo p:3rtu.to, Eb r... do 

^ao 
Eúirudo d. í.túÉ múel

D?vrá r.hbém ronrà rru.l{.d6 o cxtlÉcrs . ãFB/PGF.J iúro - crânó do cdrnr..r.

? iÁG. ro stnMo: o co[rR rrDo d.rÍá n .d.Í à! dêr.m'i.çô.r d. fiÍ.],,ç.o no
pr.:o mlrim d. 24 {vint. . qu:r6l hE:r . pÍâ$Í rod. .srsrê.ri. ê (ohboÉção 

^...$án..

PAM6i tO sErÍo, N. mra 6Íàl/íâruÉ p:Ír idirormrr.d.k dê
núm.rc d, l'ütçlo, pêáodo dâ . ndkrndô Ép3adrn..k a p.rêra

t rl6ulto OÍÍ vô O o.r.tu'Bro d. É,tàü.n., .rór @Êl1tu'. ê 4.w.íào d. Gl
ai, G, p.lo COÍri^rÂDo, &v€.á .Éoi.n* ü lum.) É d- n.frr . §áEr.n: d€
AdminiiÉçtod. PÉl.nun Mlnkip.rd. s.nhM,nrdoo.í..

PA 6lrro sÊnMo:
frunkip,iííêd.ôú ri.id..têr $bE o obl.to lk[.do

t^Ú6uro raorao: Árór..o,úusaô r,. oàn, o D.p.Á,m o ir. anaáhrn: d4d oidro
adt Í4. ô Ôn m:mhh'ndo

s.@bÍj: ô Ad6i.iír4ró . p.n cmBao rk eraõ.r.

P úGirfo 
'íJÍrtrio: 

o co riÂr Do d€v.á pmtu qu tuÉao.an6, Ên3dh.irct
6!.rl:rúr-, lhbr.t . d.fin 9..n6 êiudo. ,.ro coí{rx r^r{ÍE:

rl LE ..iom .ns.li,6àqo.rqo,úpo.àÉljçaorr.obn:
h)Er:nin.m 6 Efttrc! € d*on. o! au. .onídêÊm.ê..$1i6i
.l v.n&6 ! .íao dhrorv.B ú o5n e v.i.ul6 ./ou .qúF.rár6
dh@ih.liEdo. @b co{IxAIÀDo
tua.ç: m rnà.rhô. rze hqE (miÉrn . ârb ó3 ru!,M m r*.r trà
ohn, poa.rlro *Í impôú! ú ena
rnpêlr.d. . .! lM.Í d. rtu.rnrr do hb.lho

,rr 6rrto OaOlIo ia6utm] O Ée..3wl ú..to ,.à .auÍL d. óô ká do
all6ÉxHfliocrvtr... ..,h*nçaomcir,oôâi.........

cúrrsur olo rouffÍa-o sEcur lrç rMrDrcÍ{^ orrra lHo
o conTiÁTÀoo ó.8á ioõ....: todo, or iâb:rh:doG ô rilo .d.qu

rÀl&i ro ncuxoo: o rqup:úro .h Fd<.ô odivd!.r ,.m.do á .mpÉrnh
dd.á ohíl.rón.6úr. .6r.Í . ir.nrfidíro do cor{TR}TADo

§
,^llcll^ro lri.íio: o coúÍi^rÀDo, ân qu.rqu.Í hiÉr.e, nã
B9onet r'dad. q!..rô a .4li3aÉl. ou d.*!frBiffirô dr rê' hd,rr .' 6.51. d. r[ÁGr ro irculloo: 

^ 
rc9..ehrd.d.,.]o roft@ito,.n r.noô

r|dv.,'d. ô €Ol{in rÀDO, qli nao Fd.á $rÊú
06m!.çao do pãe ô. e'rçà, lm junmór d:rd.n6ro N .õndulao d. ó8, .À
d.ronaki. do ,!o.cim.nro d.íLi..t d6 m..m.

P úci to auwÍo: o.veÍã. ÇÍ obied.d:r p.ro corlÍRÂrÁoo r
h8iene e euíaõç: nrêlén.r à pr.*drç:o dr hrsndd.lkkr d. ç
p.r'iÊóárô do ao{rRrTANTt . dr @
õ .m.. rcluLm.ntddar . nRi .r.md.i p.b p6r.E I I l. d€ c€/06/1974, là ,.d.ôr Á.

, ú6i tO 3txÍOr soredê .nr .lronzrro . .k'nr: oôó, p.n
pôsun ,6r.!.€l qú0f..rr. . q4 rn.j:õ i.nDid6 qqdo à.

p.uuçaé ÉEriB & s rnb. d..6p1iv.l .6 .!
.rMd.rr., dénv.àâd:r p.n..ro, 6 hà.1h6 i!É d.Eúo .r dRú.d6 s q* *i.ô
.nrliÍrd.! os nÍo. pr.vÉt6, os írttus d. pror.ílo ind&ldo.l . .olerrvo . ..bdo g.Ét d.:
r.hn.ibl . êqdp:m.it6 úilnn6.

t rl6arro sÊmao: o coiarRArarrE tur, ô,.t Enh o rdrr .un
.o.íoh. . ttlo m .dnd . .á. rôihto, .n..& .dorrrúo . rnrêdhr !rt6 ou p.n.i
d€í.e .m .ae d. nt .umpnrun& d8 .&aki.! dê Lt. k houv* p...rE.çô€s, êí.t .to
erlo .rãdsirr.r .omo juíifi.IiE p.. -ôs .. oôÉ

t úGi to o{orro: c.bê ro coMi^r Do bn.[.r :o comRÁrÁtwr r pÉ-n : irudr.r.
do Erloncvd pÉh n*.ràçi. .m ..{ d. ..k.d. n: óô ./N M *dt§6 ./oú nc h.í!
d. r.m'B, p.ô q* *i. ,.wirhí.úd. . É.ríú p.rt i..

allrsuaDaoM sÉnra . ors ÉrAroaots
0 .ão .uhÉlMro p.lo CO!ÍT{ÀT DO q6ro B pn:o! rht.rh.dô! no '.rturu o
.onEaó.io..o a]knt..ônrnro, o .te D.!Êuçao ó0. *nlço!,. íãô Íbí[urr.,
Í..edru§loi .oÍEçã., EfÉaç& dc *ry1íot ou .bi.iot rrdrds, r6rrk

.ltuhr lh o.lx lum .rm p ..nro) dó v.ld drdu.l Êor di. (nsúm
qa .E.dr I d.E prÊrn. p.ã .fttu.o .r. (r) óa (,;
bl 6ulb d. rctú Íd.: por c..!o) do EloÍ .dhrual qu.ido . coNrRÂTADÀ cêd..
o (4rãroi ro ôodo o p.n., . p.l* íÍ1.. ou jurldl.., 16 .donr.çao do

. d.ox5 ô tr, 06.. Gl tu Fro mllm d€
15 íq!h4' dÉ!, d. d:h d: r/r.:ç& ô tuh., *n p..rui:ô de rB e.çõ.r

rl hu[. d. 0,1* íúm da(i6o ,or ...rol por dl. d.
dBunpnm^rod.!&r.6'n.íÀê!.rn.d.!d.fr..Iir.{ao.

P úcir,o oÍÍ vo: o mnml^oo dmrr, d. mãdEro, !eld.ío.
êiralrl.r do co{Íi^I^NIE. P.É..sr 6p..rfi.o!.m quê. n*. a!r..on.êds pâ!o! d.
a3 íqlrÊnrã ê oúol hoós p.É . .(ô6 d6 Êí.Íid6
@d nao F.d.áo uhÉ!.!r. 05 l.ftol .n- p.n o .iàóitmnro .mrt ro

t úGlÀFo ior|o: Flad.do o pôlo denro m p.ôgÉ,o rnr.'ioi, o coMrrÍÀlarr ,ód.ra
prcmds âr m.drd:r q@ ,oên ô..€sl.lar .obn.do do coríÍRÂÍÂDo .r de9.e, d.í
dàor..l.., e6 ,êiun6 d. oúú.r Énerid.d6 pfrií.j iô .ütõto d. énpE .d.,

trrl6lÀlo tlrl{Eio: A edinpraEr. o d.*úmonlMro d.. demrr.t,uulàs do
,r.e.t€ .o nro luj.hrá o cofrR T 0o x 3€3u'.r.! e.çõ6 .dmrnkt.àte.i, .pltr1rú nr
lôm ib r.', rÉ! , 

'ní.úÉçao 
dê @.i6 .dminiÚ.rivo, .úrm. . aÉvldàdê dr í'hà:

b] Muh. d. rotí ldàr ptr (..ro) eb.! o v.ro .6rÉbdo, : er .írrd. m h'!ór€* do
p..raÊío pneró, dr oÁush Dé.iro oh1
o susaêní. r.hp.árr. d. p.ôkrp.çJo. ti.h.çô.! e im9.din.^

dl Eç€d{:. d. o..bnç5 & midomir.ó. p.á p.nkD.Éo m tah.í5
Mu.i.ipiq áq6nro p.'duEEô os nôr1v6 d€t.mln..r6 d. puá(lo, oo .ta q!ê e

t rÁ6iaÍo lact nx): Â, snçõ6 &.mds ito pcBo .dô'.'rdryo eáo Ébtiodâ!
m Ôr'É on l.l .,o Mlhrioo

t rlclrto Iti(llio: À :plkàçà d.r ençõ.i !.eúràs mí. drusutà não êr.tui r
cpoÉ n.ç4. r,o aOMR ÍÁ0o p.í ru.ruis p.dj ê d.ú ..uedo! .o Muni.lr,ó.

t[^6t^ro auálIo: ÀÍ mhã pÊh.r íô opd d.{. .É@1., ct..:r .z-, .b. . '.', hêh
.do. !rÉií. no t 1',.|ltu rhr pod.d. EÍ.otrrda ruhuhrr
fnídês:d-'nNnrivx (o.nrír6n.l :lrn.:r... 1..'d",dô §lr

o.lulUr DÉou rrxrÀ, o s ã.rc^s o. o.r Í^rillrs, \Írtcrr6., itilrjli 5 É

^r 
pLor d. ôbã n.ro Im*rd.. . iBrrt d.e !.h €oirÍi^üOo, .h

ôod.loi .:fêri6..çô6 ê h.zt rh im:Lçao êr.à.k i&. D.ro coxTRArltTt ú ,a 05
(.trol d$ .6bd6 ô drr. d. ..aÉruÉ do cútato dê 6Êrí.d..

t lÁ61Àí, PilrrEro: T.doe or v.l.uLú, nÉ{o'..! ê.qu!.@.b!.
obn, !êo íofuúc r€ro coNrRArÀro. rod6 6.u*6 &.quraÉô, d. rnE .n., d.
.m.dmdo e .,. UtrDçao .rá.rao &r.rt!tdo! B pÊí6 rnnán6 r@rôd6.

t^ú6i to quraro: À nuh, eé .oôrd. Ê.kr coNmÍÂxrr de .rrdô .06 o 6r.bêr€.do
p.b k3Ébçrô Éíin.ni. c.3o o cornÂr^oo nao v..h, r cdhÍ r nuh: d!vd. d. õ
d0 pÊzo &r.m.n.do, r É.m eé dknr.d. do vàlor dr! prrctà5 d. p.3rmênto
v'rêidâr ê/ou qá dê*o^r.dr do y.lor d. 8:É.ri: d. ?8.0ção.



("fu-
ol.r. -..rroo Do ,^i^r^

§
r^úGaÁto stxloj À r.nç&5 rruvía n6i .ueh pod.rro dôulâ.É, poém, náo
pod.rro .rãdêÍ r ]t* lrínrr 9oí...ro) d. v:rd rd.ntúrr, ,í6

ffi

, úGirto tirírrErio: oÉeido rr.s ., .r..4rô do obj.ro d. ,+yrd
r Vl Gn r4o) do .nro d. .E{io. e6 ,uiÍ€sLcao d. COr$n^IÂoO, ébé
otu.hàd. . E@ fi..úo ar*auÉdo - coxlR IÂxÍt o dr.no d. toM r. õedd.!
..à1€rr p.ô à r*'ao .ordhl . .plr.ç:o d. moh. .m cúr.rnxla. .d o 6r.b€l..do
ú olúrur. Darn. sarim., t r', 'àrh.. hr.

, úcirto t€Guioo: 
^ 

ê!d!.o do .úrÉro, qúido dtrr. p.. qú\*' d6 r€.r
&m ÉL.8 .d6,,n0k.., o.rr..ç& d. pà{.,. drEr lF piquto d. r..çao.r.:
tkDi! Éâ.lid.d6 14.ú ..birn.

, ilGi/rto l.i(Ilio: DkLEd. r (dao do .o.rEb, qu virdrrr r
.,..1r.çr.,. cof,Íi^I oo*oô.r. Elr.6ad&dlá
.mduid6 o! dê..ú d.pc,t d6 . o edêm & .ôr.r id.ióhúr. d.*ôh.ãçrdo, n,o
.n.ndo d'n uld.dêr ó€ qoJqs Éro'.!.

a^rsura oÍoí{ Írotl - Dos (rsos orfl5§o§
(x oq 6rs qrr. $lEimdd Éror píiftlpaot juÍldrB ,án, h.n @ .!la.ao do3
dúrolhmt dr hi 3.666,9r, E .nré d. h.rarj.

cllwuu vGÉrM^ - oo rcro:
Fire.lero o íorc d€ Pn.4..on p.MlaÉiâ ehÊ qu.lquú odrô, po, mn pdwr.g'.d. qu.
çja, p:n d,àmn iodú À dúvidõ q4 pnqn.ótr d. qu.rq(Í dó diuab! d. pr€sr.

aArsuuoaa,rÀ oíÍ v -o iEs.§Io
Q @M o daÉ'b dê ê*ln& o caiãro hd.9.nd.dr@íb ih

ie".Lç.. lÚdi.d d .újúidl
r, qEndo ô coMn^Í^Dê r,ln, ior dtt lvido d po. sp.ffiidr. 'Ép*id:d.
hl qú.ídó o coraÍRÀTÂoo rÊíslénr no rodó N r.íq o.dhro. qu.Éq!.Í

.noÉr! tu MóÊr6 d. 6mr! m . prân . .rp..sr ..oan.i. do
cC.rulÂxlE;

.t qundo holffi ,tn- n6 ed,ç6 ,.b F{o !. $ d
€orÍÍr T^Do s luínr.trÉ *dr. p.b co{TnrTÀ,Ítj

d) qu.nlo ióu*r rí.diúpla^clr d. ctBuLr ou .ondçõ6 crinturl. d p.n
d.r.tuç- d: fisíü.rlo: .

.l &tuit I'r!&.g do 
^d. 

7., 79. e à t.i r6é6ltr . ,g ,oiàioê

É por .n.Eo .srh iurt.r . *.rdr.r, I p.n€e xlmm o p..enr. .onrEro .n 3 (É, u.,
ih iafil tkê l'@, d,c*rtçr ôt tdtuhn.

H

s:nrâ M.ôr do od..Pr, .d. .... d.r02l.

roc.l . drr .........,..................-..................-........

PROCÉ5rO Dt LrCÍÍ çÀO -norl
ÍoMÀDÁ 0t piEços N.r . ../2021

xori do oc D6rorúurrDrDr o. «rurrÀr..f,ros ! MIo o. o.r

oEcúRo, $ô rs p.n:, ir. rd, !:a nnr d. p.d.rp.ç5 É ron.d. d. rêç6 .t r/202r, qu. .
.. . M dhpoobilid.d. d6.qul!:,mr6 5.n.i,rc. úaon {bn, .

qe 6 ,tl.ftr pGrtraliràm . E(rcuçÁo DÀt oBR § m p@o 6t.b.h.ido D ..tr.r

§

or.rE -..raDo oô.^i.N^

^rão,
PRoGs§o 0! rrcÍr (-Àô $ J4ou

ÍOMÁDÀ Dã PÂEçOS ,,.,,J2027

oao.âr^tloocoEro .rloro.o.ÉÍt ÉÍorc
oxr.núor sh .s p.n.r dr hi . 9.n f.. d. diÉlto, . .m .ú
.Mdó6, q@ o{i poturdllhl .r.adr4, d. EqúÉ rárnk. ,Ék.doi, pe á. ..n.@
F.ra,Í!hl ür'lô .M É .nt9É, . qe oG) BF.&íEl(rt) tk^.o{r) &rdd16) doGl
nd.do{, & ..p.rdr. rknk erl(..l q, Épon5Á,.r(rr) .m rodn n h*i d.í.
É@diru ó lirbtóri6 .ra . ffilurao ií. .bjáo do .onrrrq n,o súdo !ub*no6ol.l/ elvo t.tB
ii. ío4. h.ior, . m.dr.nrê pÉvi..mo'dai.ia d. M ú^dpro, .rÉ*.r.ido prn d nmi o r.. o
ô úÉ ,r.fdml r * ii.luldo, q4 dnré 96sr tur d iu!.noí qu:rifE.ç& .on ELçãô .ó
úrm', b.o .dD 5 &r.6 (6p.ú.íô.r. dôi r3ut à píDh\rl@l
lP6ftrro, í{om, númrc io c..*rho . 

^ladhnlt por s v.dí., ârs r pn!.tê r,.<|..:çar ob .r p.nr! d: l.i

obs PÍeí.Í.n.iâlm.ír. .ô p.pQr ri tdn. do [.rp.iív.l Lêarl



g

317, d. rrroÂr e coiifa - cú5dho r.&ar i,. Én..nà ., Âquh.rm . ÀsdomÉ,d*lrnr6 qw o{, GponrrÉt0.rt ré.ii.o{!) p.r. obE, os É.h:mo! r wk.r 1 Eí.ridà

oErr. _.srrDo Do ,^À^rl

cRt,,7cÀ,lr

Dê.liDn6, ourorr6, qR oto, pôtuÍion,({) a.i6r dúon.dot,) ,.n.n..Ío) .o úe
q6dE rkíko d. p6Írslon,ir,

w
PROCTSSO 0E rrClIAçlO .-JOO2I

ÍoM^or DE PRrços ll.r . ..r02 r

irooeú oc rEsrolrsáüuo o. IÍo..

PÀocEsso 0€ rr|rÂçÃo M /tott
TOMrO^ DE pRtços u.'1021

oacrÀi ç&^rÉlxo oa,arEf,Írl(o

nrnr. no .NPr sb ô
r€t.l o (:) r l.l

h) dâ câd€r. dê dànrdàdê
ôaPF nr + orcuMqu.:

Nao pq' pr.pn ráno. ócio3 ou tun.ioúnG qu ai.n *Rjdo,8 ôú
ó'rao d .nr'd.d. .úrnrrnr. d É!..cv.l p.l] tkúí&;
2) nlo post pÉfri.úno ou ró(6 qu. *j. .ônj!3i .mp..h.tE e Éanr. .m lnhr êE.ollhd d por .nnd:.r. Í. o r.E.,D rtu. . p., .f,ídàd.. .ra ô çrúdô rnu, dê :3Ér.
Ddni.o do ó{lo d .ntid.d. .úrãr.^r. e sp...av.l p.h tk[,ç&

lG, . .lir. ................. ............

Nd. dõ f,êsp..rtwt r.3.l

V ob,: .r,..*.rúr. m p:p.*knà..do.ro Foro*.

0àÍ: PEísEn.llmnt .m !.p.1 rihbEd. do ,ÉF@nt..

\^"G3*-.-.--.*-.+;--
I

l

.---:- )

F'T*"-



&_
*--:-_II|UNICIPIO DE SANTA UARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544,000í-26

RrrÂ JosÉ Ix tRÂr4Â oEREIRA, tr í o - cEE as2io{x}o - Íot{ttrÂf !r2} jôa+í J5g

PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com Íulcro nas 8.666/93, '10.520/02 e Lei

8.833\94, e suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAR PAV|MENTAçÃO ASrÁr-rrCA E RECAPE ASFÁLT|CO NA RUA

JOSÉ SCHRETNER, CONTENDO CALÇADAS E S|NAL|ZAÇÃO, RUA ESTA NO

MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.'' dCNOIA-SE:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93, com suas alterações posteriores.

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parecer.

Pr, 18Santa Maria do

dico

bro de 2021

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;
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DESPACHO

Considerando as informaçõês e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS' referente a

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM CBUQ

NARUAJOSÉSCHREINER,COMAREADE11.328,q)M,,CUJAOBRADEVEúSER
REAI-IZADA DE ACOROO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ

PARTEINTEGRANTEDESTEEDITAI",especificaçõeseanexos,nostermosda
lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

nêcessanas

Santa Maria do Oeste- PR, 19 de Outubro de 2021.

PreÍeito Municipal



ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5'1410001 -2ó

Ru. Josc dê Frône Pcreira, n' lO - CEP.: 8J 230{00- Fonc/Fax: (042)3614)359

sÚlru LA: Nomeia comissão PeÍmanente

Licitaçáo do Município de Sante Marla

Oêste - PR. e dá outras providência9.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do PaÍaná,

no uso de suas atribuiçÔes legeis, e de acordo com a Lei Federal n 8'666/93:

de

do

1) ELTANE DE FARIA RODRIGUES- CPF í01.496.509'81

2) JosE ALEXANDRE GONÇALVÊS - CPF 085 053 509-36

3) DANTEL TOMEM - CPF 065 335.649-86

ParágtaÍo Únlco: A presidência da presente comissão, Íicará a cargo da

STa, ELIANE DE FARIA RODRIGUES

AÍ1. 20 - Fica nomêada como membro suplente da presente comissâo, a Sra

Tatiane Gawski, inscrita no CPF sob n" 086.783 859-01'

Art. 30 - Estê decreto entra em vigor na data de sua publicação' Íevogadas

as disposiçóes em contrário.

Gabinete do PÍêfeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do

Paraná, em 03 de Sêtêmbro de 2021 .

Os Del dos

P refeito Municipal

tr i

Município de Santa Maria do Oeste

DECRETO No 5212021

D E C R E T A:

Art. ,! O . FiCA NOMEAdA A COMISSÀO PERÍIIANENTE DE LICITAçÂO DO

SUNlclPlO DE SANTA irÂRlA DO OESTE, que terá â seguinte composiçâo:
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ESTADO DO PARA^'Á
PREFEITURA MU:VICIPAL DE SÀNTA MÁRIÂ DO OESTE

SECRTIARIA MIII'ICIPAL Df, ADMINISTRAÇÁO
Df,,CRmO 521!021

Df,CRETO N" 52/2021

SÚMULA: Nomeia Comissão Permaneute d€

Licitaçâo do Muricípio dc Santa Maria do Ocste

- PR, e ôá ouFâs providências.

O PREFEITO MUNICTPAL DE SANTA MARIA DO OESTE'
Estado do Paraná. no uso de suas atribüições legais, c de

acordo com a Lei Fedgal n. 8 666i93:

DECRETA:

AN. I" . FiCA NOMCAdA A COI}flSSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÁO DO ITTUNTCIPIO D§ SANTÀ MABIÂ DO

OESTE, que teé a seguinte composiçâo:

l) ELIANE DE FARIA RODRIOUES- CPF l0l.49ó.509-81
2t JosE ALEXANDRE GoNÇALVE§ - cPF 085.053.509-36

3) DANTEL TOI\,ÍEM - CPF 065.135.649-86

Perigrafo Únlco: A presrdência da presente comissào, ficani a

cargo da Sra. ELIANE DE FARIA RODRIGUES.

An. 2" - Fica nomeada como membro suplentê da presente

comissão, a §ra. Tatiane Gawski, inscrita no CPF sob n"
086.783.859-01.

Aí. 3' - Este deseto enÚa em vigoÍ na data de sua publicaçâo,

revogadâs as disposiçôes em coutrário.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste,

Estado do Paraná, em 03 de SÊtcmbÍo dc 202 I .

OSC/R DELGÁDO
Pr€feito Municipal

Publicrdo por:
Marcos Antonio de Lima

Códlgo ldentilicador: I 9F74CB7

s6+

Matéria publicada no Dirário Ofrcial dos Municipios do Paraná

no dia 06i@12021 . Edição 2343
A veriÍicaçâo de auterticidade da matÊri8 Pode scÍ feilâ
informando o código idcntificador no sire:
http://www. diariomunicipâl.com.br/amp/

'ffi.,.diâriomunicjpal.com,bdamcmateria,hgFT4CBT/O3A&Bq24w{eeiDYXJuncK6iâsTsFcKb'VOmccosMvtuqkhelEÉ-jHKDA 
dZ-FSyzotglK 1t1
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RUA JOSE OE FRAIç^ pEREti^, Nr to _ cEp_:,6_2I0-OOO - FOÍtErtÁx: toa2, Jaaa-rrr!

pRocEDtMENTo ucrretónto Ne Ízl2o2t.

TOMADA DE PREÇOS: Í[8/2021.
Edital:

Emissão: 20110/2021

Abertura: 09/LÍ-|2O2L

Horário: ffl:00 Horas

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ tOrNA PúbIiCO qUE
na sala do Departamento de Licitações e contratos, situada na Rua Jose de França pereira, ne
10, nesta cidade, cEP:85.230-000, no dia, horário e local mencionados no preâmbulo acima,
em sessão pública, realizar-se á licitação na modalidade ToMADA DE pREços, tipo MENoR
PREço GtoBAL, conforme disposto ne constituição Federal, Artigo 37 xxr, constituição
Estadual Artigo 27, XX e XXl, nos moldes da Lei ne 8.666/93 de zt/06/t993 conjugado com as
alterações na Lei ne 8.883/94 de 08/06/94, para escolha das melhores propostas do seguinte
objeto:

1 - OBJETO

1.1 A PTESENIE IiCitAçãO tEM POr ObJEtO A "CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA REATIZAR
PAVIMENTAçÃO ASFÁIIICA EM CBUQ NA RUA JOSÉ SCHREINER, COM AREA DE 11.328,q)
M2, CUJA oBRA DÊvEú sER REAI.IZADA DE ÂcoRDo coM A PI.ANIIHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAT'.

1.2 será de responsabilidade do contratado o fornecimento de todos os equipamentos,
materiais, transportes e recursos humânos necessários à perfeita execução dos serviços
contratâdos, bem como o recolhimento das devidas ARTS/RRT dos proietos complementares.

1'3 o proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data de assinatura
do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs/RRT, devendo apresenta{as junto ao
Departamento de Engenharia da prefeitura Municipal de santa Maria do oeste-pr, para a
respectiva conferência e aprovação;

1.4 o Departamento de Engenharia, após a aprovação e recolhimento das devidas ARTS/RRT,
deverá encaminhar 01 (uma) via dos mesmos a Divisão de Licitação do Município.

1.5 É de responsabilidade do CoNTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao coNTRATAoo condições propicias a boa e perfeita execução do objeto dásta
licitação.

2 - DO REGIME DE EXECUçÃO:

2.1 A presente licitação será realizada sob o REGTME DE EMPRETTADA poR pREço GLoBAt.

3 - DO PRAZO OE EXECUçÂO:

ô

{q\
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3'1 o prazo de execução dos serviços será de 1g0 (cento e oitenta) dias, contados da data deemissão da ordem de serviços emitida pero Departamento de Engenharia do Município Je
Santa Maria do Oeste, que ocorrera para o início da obra.

3.2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estritaconformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumento convocatório.

4 - DA ORDEM DE SERVTçOS e FtSCAUzAçÃo pEto CoNTRATANTE
4.1 o Departamento de Engenharia do Município de santa Maria do oeste, deverá fornecer acorrespondente ordem de serviços, proceder a fiscarização e medição dos serviços rearizados eemitir o Laudo de Conclusão da Obra.

5 - DAS CONDTçÕES DE pARTtCtpAçÂo NA uCtTAçÃO:

5'1 Poderão participar da presente licitação Pessoas Jurídicas regularmente estabelecidas nopaís, cuja finalidade e o ramo de atuação principal, sela e/óu esteja ligâdo .o.Ài",",
cadastradas ou não, na seção de Cadastros de Fornecedores da prefeitura Municipal Oe santa
Maria do oeste - Pr, bem como, aqueres que manifestarem interesse em participar do certame,
com antecedência de no mÍnimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para. entreg" dãProposta, nos termos do § 3e do Art. 22 da Lei ns g.665/93, e que atendam 

", .ondiçõ",
exigidas pela Lei referida e suas alterações.

5'2 Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresâs que se enquadrem
no Art.9.e da Lei 8.656/93.

5'3 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos econdições desta Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Editar,
dâ Lei ne 8.566 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

5'3'1 As Empresas podem ser representadas no processo Licitatório, por preposto (modero dacerta - Anexo vl), desde que apÍesente a carta de pÍeposto, até o início da sessão deabertura das propostas;

5 - DA DOCUMENTAçÃO DE HABITITAçÃO E DA PROPOSTA

6'1 0(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (enveropes ne1 e np 2) após aentrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, sela recebida pera
comissão de Licitação,24h00 (vinte e quatro horas) antes da data e horário limite estabelecidopara o recebimento das propostas (envelopes ns 1e np 2).

6'2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre aproponente e o ricitador deverão ser escritos em ríngua portuguesa. Documentos de apoio,como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similare-s, podem ser versados em outro idiomadesde que acompanhados de tradução para o idioma ponuSrCr.

7 - HABTUTAçÂO

J
.U

»\

!-LS
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7.1 - os interessados pleitearão sua habilitação mediante a entrega dos documentos abaixo
relacionados, inseridos em envelope, devidamente lacrado e inviolado, em uma via, ordenado
em um volume distinto. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 X
29,7cml.

7.1.1 Habilitação JuÍídica:

a) cópia autenticada do contrato social e última alteração contratual, ou Declaração de
Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso
de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleições de seus administradoresj

b) comprovante de lnscrição e de situação no cedastro Nacional de pessoa Jurídica -
CNPJ;

cl Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (tCMS/CtCAD);
d) Registro cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município Licitante, âté 03

(três) dias úteis antes do prazo previsto para â abertura da Licitação, conforme preceitua o
Atti$o 22, Parágrafo segundo da Lei n.e 8.666/93, ou certificado de cadastro de Licitantes do
Estado.

e) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para
fins da lei complementar ne 12312006 (anexo ll) se íor o caso.

7.1.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prove de Regularídade com as Fazendas:
1! Fazenda Federel e à Dívida Ativa da união: certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da
união, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e certidão de euitação de Tributos e
contribuições Federais emitida pela secretaria da Receita Federal- unificada RFB/pGFN;
2) Estedual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa
de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva secretária de Estado da Fazenda
do estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva secretariâ
de Fazenda do município da sede da empresa;

oBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a
certidão negativa de dÍvida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGrS (CRS);

7.1.3 QualiÍicação Econômico-Financeira:

a) certidão negativa de farência ou concordata expedida pero distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a
mesma não se encontra inadimprente ou em processo de farência ou concordata ou impedida

, 1*o
Rq'

tr

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certldão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo lV).

c) Balânço Patrimonial e demonstrações contábers do ultimo exercício social nos
termos do Artigo 31 - r da Lei 9.666193, deverão estar registrados na Junta comerciar,
contendo inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por contador hebilitedo
e com registro no CRC.

7,1.4 QualificaçãoTecnica:

a)

ÍíuNtcrpto DE sANTA uARta Do oEsrE _ EsrADo Do pARANÁ

Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução da obra,
este deverá pertencer o quadro permanente da empresa, quer seja com
vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito nos
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU;

Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia,
Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, na qual conste o responsável técnico pela empresa. Os proponentes
que forem sêdiados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no
CREA/CAU de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do paraná, por força
do disposto na Lei ne 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância
com a Resolução ne 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;

b)

c)

d)

e)

Certidão de Acervo Técnico, emitido(s) pelo CREA,,/CAU acompanhado(s) de
atestado(s) fornecido(s) por agente(s) da administração direta e/ou indireta,
empresas estatais e/ou privadas, devidamente certificado(s) pelo
CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, no(s) qual(is)
conste(m) o(s) tipos(s) de obra(s) e/ou serviço de características
semelhantes solicitadas;

Atestado de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às
solicitações do objeto. Entende-se por semelhante complexidade as obras
com área igual ou superior a do objeto licitado, apresentadas em um único
atestado, e com padrão construtivo semelhante ou superior CERTIFICADO
PELO CREA,/CAU.

_O(s) 
atestado(s) acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através de

"Certificado de Acervo Técnico profissional _ CATI, do resionsável(eis)

{üo

f)

CNPJ: 95.684.54,t/OOOí -26

A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteirâ de
Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho,
entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. para
dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação podêrá ser feita através da
cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no
cargo;



O responsável técnico somente poderá ser substituído se atendido o item
7.1.4, alíneas "c" e 9", com expressa autorização do licitador;

Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra (ANEXO tX)

Declaração de disponibilidade de Equipe Técnica (ANEXO X)

Atestado de visitâ expedido pelo licitador a proponente, sendo através de
representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao
local da obra deve obter por sua exclusiva responsabilidade toda a
informação necessária para o preparo de sua proposta. Os interessados em
realizar a visita técnica deverão comparecer junto a prefeitura Municipal de
Santa Maria do Oeste - pR, com até 05 dias de antecedência da licitação.

I
)

8)

h)

i)

7,1.5 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em quarquer trabarho, menores de 16 (dezesseis) anos, sarvo na condiçáo de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. {Anexo V)

. b) Firmar Termo de Renuncia, a ser assinado anteÍiormente à Abertura dos Enveropes
de nq 02, na data da Licitação acima descrita. podendo ser firmado peros responsáveis da
Empresa ou seus prepostos, (anexo Vll).

7'2 os documentos necessários à habiritação poderão ser apresentados em originer ou por
procêsso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pele comissão de Licitação, na sessão
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de
imprensa oficial, e deverão estãr com orazo de validade enlvisor. euando o prazo de vãlidade
não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a
60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne1ene2).

7'3 Uma vez iniciada a abertura dos enveropes de np 01, não serão aceitos quaisquer
documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

7'3'1 os Anexos Vr e v[ (fornecido modero pero Município) deverão ser entregues fora dosenvelopes de documentação na datâ e hora da abertura dos envelopes.

o
\ l
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técnico(s) indicado, emitido(s) pelos ,,Conselho Regional de Engenharia _
CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ,,.

Declaração assinada pelo representante legal da proponente, indicando o
responsável técnico pela execução da obra (Anexo Xl) e se obrigando a
mantê-lo na obra como responsável pela gerência dos serviços, indicando o
nome e o número de inscrição junto ao CREA,/CAU;

É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável
técnico por mais de uma proponente;

i)

k)

r)
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7.3.2 A documentação (HAB|LrrAçÂo), anteriormente referida deverá ser entregue em
envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os seguintes dizeres:

RAZÂO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2021 -
ENVELOPE NE 1 - HABILITAçÂO - DOCUMENTAçÃO
DA'tA I /202t

8 - DA PROPOSTA

a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório;
a) Descrição completa do objeto;
b) Preço Unitário e Global da Obra;
c) Prazo de Execução;

d) Validade da proposta (que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias;
e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente).
f) Forma de Pagamento;

g) Demais informações inerentes ao objeto;
h) Planilha Orçamentária, a qual deverá também estar descriminado o percentual de

BDI aplicado;

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso. Em caso
de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismo, prevalecerá
o valor grafado por extenso, para os efeitos do julgamento da proposta.

8.3 No valor proposto pelo proponente o preço deverá incluir todas as
despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais ou
quaisquer outras despesas necessárias para a entrega dos mâteriais, objeto
desta Lic ita çã o.

8'4 A documentação anteriormente referida, sêrá entregue em envelope lacrado e inviolado,
constando em sua face externa os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2021-
ENVELOPE NE 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

DATA o27

8.5 Não serão aceitas propostas via fax e cujas condições estejam em desacordo com o

0
Irn)

--;f
as+á I

8.1 A proposta deverá ser digitalizada em papel timbrado ou com carimbo do proponente,
constando na mesma a razão social, com seu endereço completo e numero de cNpJ, telefone,
nome e assinatura do responsável ou representante legal, com clareza, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, devidâmente datada, onde constará:
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soticitado no editat, bem como ffi:,,tJj:;,#;":*#:H;";oNE/r^x: 
ío':' '6"'12!r

9 - VAIOR MAXTMO:

9'1 - Estima-se o varor máximo desta ricitação em Rg 1.337.297,26 (Hum Mirhão Trezentos e
Trinta e Sete Mil Duzentos e Noventa e Sete Reais e Vinte e Seis Centavos).

10 - OO PROCEDIMENTO

10.1 Na data aprezada, em sessão, e estando os proponentes lícitantes, devidamente
credenciados, serão abertos os Enveropes de Ne r - DocuMENTAçÃo, contendo a
documentâção relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela comissão e
pelos representântes credenciados dos licitantes.

10.1.1 Ato contínuo, a comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando o
resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes a data de
divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação.

10.1.2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e cereridade processuar,
poderá proceder, na mesma reunião a analise da documentação de habilitação decidindo, de
plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitâdas pelos licitantes, e divulgar o resultado
desta análise nesta mesma sessão correndo a partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias
úteis para a interposição de recurso cabÍvel. A data da abertura dos enválopes das propostas
será designada somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia,
havendo manifestação unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a
interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à comissão o
prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de n9 02, relativos às
propostas de preços.

10.1.3 Nesta mesma sessão, os ricitantes poderão examinar e analisar a documenteção de
hâbilitação dos demais licitantes;

10'1.4 Não sendo possível a comissão realizar a analise da documentação de habilitação na
própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão pública, divulgar
os resultados desta ânálise, relacionando os licitantes declarados habilitados à fase seguinie,
bem como os licitantes declarados não habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões
da não habilitação das mesmas e devendo seus enveropes racrados contendo as propostas de
preços, desde que não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da
comissão, hipótese em que a devorução somente ocorrerá após a sua eventuar denegação.

10.1.5 A renúncia ao direito de recurso deverá ser formarizada em decraração escrita conjunta
ou individual, de todos os ricitantes, que passará a integrar a documentação do processo
licitatório, sem prejuízo de sua consignação em atã.

10.2 Serão abertos os envelopes de n9 "Z',, contendo a proposta de preço dos proponentes
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido
desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

(
c

)t

F"s-}L_



MUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARÁNÁ

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

erá assinada pela Comissão
no decorrer do processo
em ata, quando forem

formulad as por escrito, das quais a Comissão de Licitação fará a leitura para conhecimento
geral

11 - DA MODAIIDADE

FR^rrç^ pERETRÂ, Àrr l0, cEp.: FoxE/rÂxr t0a2) 33aa_123,
10.2.1 Após abertas as propostas serão rubricadas forha por forha, peros membros da comissão
de Licitação e em seguida facurtativamente peros proponentes presentes devidamente
credenciados.

10.2.2 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste Edital,
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

10.2.3 Após a abertura dos enveropes n.e 02, os trabarhos serão suspensos, afim de que a
comissão de Licitação possa proceder a análise e julgamento das mesmas, caso seja necessário,
senão procederá o resultado na mesma hora.

10'2.4 À comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes escrarecimentos com
relação aos documentos epresentados, bem como, promover dirigências ou soricitar pareceres
técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

10.2.5 As dúvidas que eventuarmente surgirem durante as sessões públicas serão resolvidas
pela Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.

10,2.6 A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual s
e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados
licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas

12 - JULGAMENTO

12.1 Esta licitação é do tipo "MENoR pREço GtoBAL", onde serão analisados os aspectos
referentes à proposta comerciar, sendo crassificados por ordem numérica, atribuindo-se o
primeiro lugar ao menor preço.

12.2 Na fese de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b' Apresentar dêclaração ou documentação que contenha quarquer vício de ordem formar.

12.3 Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constantê deste edital;
b. Apresêntar oferta de vantagem não prevista no editar ou vantagem baseada nas propostas
dos demais proponentes;

11.1 Para a presênte Licitação a prefeítura Municipal de santa Maria do oeste, adotou a
Modalidade de'ToMADA DE pREços", do Tipo "Menor preço Global,,de conformidade com as
disposições do artigo 45e da Lei n.s 8.566/93.

12.4 No câso de empate entre proponentet após a apricação do critério de jurgamento, a
Comissão, adoterá o previsto no ertigo 45, parágrafo segundo dâ Lei g.666/93.

j
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12'5 o julgamento e a crassificação das propostas, bem como a escorha da mais conveniente
são atos excrusivos da comissão de Licitâção, que em consequência, reserva-se o direito de:

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se revelarem
manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fetos comprovâdos durânte o processo de
seleção.

12.6 concluído o jurgamento das propostas, a comissão de Licitação eraborará reratório
contendo a classificaçâo pera ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da
autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação.

12'7 Na hipótese de recusa do proponente merhor crassificado de confirmar sua proposta, o
contratante poderá adjudicar o objeto á segunda merhor crassificada, e assim su."rrir.reni",
nas mesmas condições propostas pero primeiro crassificado (Artigo 64, parágraio segundo), ou
ainda, optar pela revogação da presente licitação, no interesse da Administração púbh.ca.

12.8 Apresenteção de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de que oproponente:

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Editar, que os comparou entre si e
obteve do contratante, informações sobre, quarquer ponto duvidoso antes dê apresentá-ra.
b. sendo vencedor da Licitação, assumirá integrar responsabiridade pera perfàita e compreta
entrega do objeto.
c. considerou que os erementos desta ricitação, rhe permitiram a eraboração de uma proposta
totalmente satisfatória.

13 - DOS RECURSOS

13.1 Dos atos do Município de santa Maria do oeste, pertinentes a ricitação a que se refere opresente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no
artigo 109 da Lei no. 8.566, de 21.06.93.

13'2 o recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato a ser impugnado.

13.3 o recurso interposto será dirigido âo rêpresentânte legal do Município de santa Maria do
oeste, através da comissão dê Licitação, a quar poderá recànsiderar sua decisão, no prazo de05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prezo, fazê-lo subir, devidamente informado, a
autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei g.666/93.

13.4 A autoridade competente para homorogar a presente ricitâção é o representante regar do
Município de santa Maria do oeste, ao quar compete diante dos recursos previstos 

-neste

Edital, ratificar a decisão da comissão ou decidir pela anulação total ou parcial desta licitação,
por vício de ilegalidade, ou ainda, pera sua revogação, fundamentada em motivo de orJem
administrativa, devidamente caracterizado.

14 - CUSTEIO DAS DESPESAS

[À
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14.1 os recursos destinados "J;jri";=J;i".;;jJ';"';;:11.:,i"j'íã;"l,illliliiiàt *,r"
oriundos do Recurso Próprios do Município no valor de Rs 1.337.297,25 (Hum Milhão
Trezentos e Trinta e sete Mil Duzentos e Noventa e sete Rêais e vinte e seis centavos).

rs - ooraçÕ:s onçauetrÁnns:

15.1 As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

ts-conrmraçÃo:
16.1 A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de contrato Administrativo (Anexo Vll) a
ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da licitação, sem
reajustamento de preços.

16'2 o(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do contrato junto a
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr.

16.3 caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar contrato,
ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias corridos, ou ainda, não
atenda as condições previstas neste edital, a prefeitura, considerará renuncia tácita à
homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer formalização.

15'4 Para assinatura do contrato administrativo deverá a empresa vencedora apresentar
planilha com DBl, cuja documentação pode ser consultado junto a secretaria de planejamento.

17 - DAS SANçÕES

17.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixado neste
edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total reajustado do contrato, sem prejuízo
das demais penalidades previstãs em lei.

17.2 Do atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o coNTRATADo a aplicação
de multa de mora diária de 0,s% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor total
atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das penalidades previstas em lei.

17.3 Por descumprimento de quarquer crausura ou condição deste contrato, a juízo do
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, fiCA O CONTRATADO SUJE|IO A MUITA dE 1% (UM POr
cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência,
sendo facultado ao MuNtcíplo DE SANTA MARIA Do oESTE, a rescisão do contrato,
independente de interpelação judicial, respondendo o coNTRATADo por perdas e danos, bem
como pela multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor global e atualizado do
contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente
caracterizadas.

\.,)

DOTAÇÕES

2021 lzeeo 15.451.1501.1062 lo* 4.4.90.51.00.00 loo exerclclo
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17.4 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens "15.1" a "1S.3,,, além das
sanções ali previstas, ensejará a aplicação, ao CONTRATADO inadimplente, sanção de
suspensão temporáriã de participação em licitação e impedlmento de contratar com a

administração, por prazo de até 02 (dois) anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a administração pública, na forma prevista no artigo 87, da lei ne.8.566, de
2Ll06le3.

17.7 Constituem motivos para a rescisão do contreto, sem que caiba qualquer indenização ao
CONTRATADO:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICíP|O DE SANTA
MARIA DO OESTE;

d) â sub-contratação total ou parcial do objeto do contrato, a associação do CONTRATADO com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se houver concordância do
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, para acompanhar
e fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de seus superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. 67 da Lei

8.666/s3;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADo;

17.8 lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município de Santa

Maria do Oeste poderá dar por flndo o contrato, sem que lhe caiba qualquer sanção, mediante
aviso prévio de no mínimo,60 (sessenta) dias.

18 - DAS CONDTçÕES Or paeaUrUO

18.1 O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do
Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo
com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do
Município;

\**

17.5 A pena de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade, poderão ser aplicadas,
no caso em que o CONTRATADO:

a) praticar, dolosamente, frâude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNICÍplO DE SANTA MARIA DO

OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

17.5 Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE,
para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do pagamento mensal
subsequente devido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste ao CONTRATADO. Não
havendo créditos, o CONTRATADO se obriga a efetuar o pagamento da multa apllcada, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua intimação.

J,u
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18.2 A liberação da primeira parcela flca condicionada ainda ao Recolhimento da ART de
Execução pelo contratado, bem a como, a apresentação de matrícura da obra no cadastro
Específico do lNSs (cEl), conforme tnstrução Normativa Mps/sRp ne 03 de 14 de julho de 2005
e alterações posteriores;

18.3 A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos
citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento provisório da obra,
emitido pela comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do
Município;

18.4 Em caso de não cumprimento pera contratada de disposição contratuar, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior sorução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.

19.3 o coNTRATADo deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principarmente nos trabarhos em vias púbrícas. de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

19.4 o coNTRATADo deverá manter, no local da obra, pÍeposto aceito pelo CoNTRATANTE
para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

19.5 o coNTRATADo deve manter no canteiro da obra um projeto compreto, o quar deverá
ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão fiscalizador.

19.6 o coNTRATADo deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de ocorrências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado do
CONTRATADO e pela fiscalização.

19'7 caso o coNTRATADo não execute, totar ou parciarmente quarquer dos itens ou serviços
previstos, o CoNTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente ou através de
terceiros. ocorrendo tal hipótese mencionada, o então coNTRATADo responderá pelos custos,
através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspenso de
firmar contrãto pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser declarado inidôneo,
conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos decorrentes.

t
j

§
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19 - DA FISCALIZAçÃO, TESTCS, COITICIUSÂO, ACEITAçÂO, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.
19.1 A rêsponsabilidâde técnica e fiscalização da execução da obra, objeto desta licitação será
do técnico devidamente habilitado pelo contratado;
19'2 o coNTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros, especialistas, membros e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos

disponibilizados pelo coNTRATADo, inclusive no que se refere aos relativos a segurança no
Trabalho. caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra, poderão ser imposias as
sanções previstas de acordo com o contrato de empreitada e as normas de segurança do
trabalho.
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19.10 Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo de
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19.8 o coNTRATADo deverá atender às determinaçôes da fiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

19.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entregar em até 1s(quinze) dias ao
contratante, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) solicitado(s) pela fiscalização. As despesas para a
execução dos testes são de inteira responsabilidade do contratado.

Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a secretarià de
Administreção.

19.11 A obra, objeto desta licitação, será recebida pela comrssâo de Recebimentos de obras do
Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato.

19.12 o recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a responsabilidade civil do
coNTRATADo pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do
contrato.

20 - A SEGURANçA E MEDICINA NO TRABAI.HO

20.1 o coNTRATADo deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - Epl, bem como deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPls.

20.2 o Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá obrigatoriamente
conter a identificação do CONTRATADO.

20.3 o coNTRATADo, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a
negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de 22llzlLg77, portaria 3.zta de
Ogl$6/t977, Normas Regulamentares - ne'. 01 ê 2g e em especial as no'. 04,05,06 e 1g.

20.4 o coNTRATADo não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

20'6 somente está autorizado a executâr a obra, para o CoNTRATANTE, o coNTRATADo que
possuir profissional qualificado e gue estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu
trabalho e apresentarem estâdo de saúde compatível com as atividades desenvolvidas;
portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos
previstos, os sistemâs de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e
equipamentos utilizados.

20.7 o coNTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas, conforme contido
no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes destes em caso de

MUNtctpro DE sANyA MARTA Do oESTE _ ESÍADo oo paRANÁ

--_:'::=._,

20.5 Deverão ser observadas pelo coNTRATADo todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio Jo
CONIRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as normas
regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 0g/061797g,lei federal ne 6.514 de
22h2/r977.
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não cumprimento das exigências de lei. se houver paralisações, estas não serão cãracterizadas
como justificativa por atraso na obra.

20.8 o coNTRATADo deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências do
coNTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscarização conceder prazos de 4g (quarenta e
oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não poderão
ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

20'9 Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CoNTRATANTE poderá promover as
medidas que forem necessárras, cobrando do coNTRATADo as despesas daí decorrentes, sem
prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitadâ, inclusive a sua rescisão.

20.10 cabe ao coNTRATADo solicitar ao CoNTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros,
para que seja providenciada a necessária perícia.

21- DAS PTACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCUTOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

21'1 As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CoNTRATADo, em consonância com
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CoNTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

21.2 Todos os veículos, máquinas e equipamentos e serem utilizados na obra, serão fornecidos
pelo CoNTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de
utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

21.3 A responsabilidade pero fornecimento, em tempo hábir, dos veícuros, máquinas e
equipamentos será exclusivamente do coNTRATADo, que não poderá solicitar prorrogação do
prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em decorrência do
forneclmento deficiente dos mesmos.

22 - DA PRORROGAçÃO DOS PRAZOS

ft§ g'l_

22.1 somente poderão ser admitidas alteraçôes dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimênto de dados informatrvos, materiais e quarquer subsídio à obra,
que estejâm sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contretual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo dà execução ou outros devidamentejustificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso Íortuito, entre outros, .,lock out,,, perturbações
industriais, excessos de chuvas, exprosões ou quaisquer outros acontecimentos semerhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham infruência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de quarquer das partes interessadas, as quais nãt consigam
impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, Incruir quarquer atr"aso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do

I
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CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
peÍante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

22,3 Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput como capazes de
justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por êscrito
e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da
referida ocorrência.

22,4 Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo CONTRATANTE após a
constatação da veracidade da sua ocorrência.

22.6 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de
terceiros. Ocorrendo a hipótesê mencionada, o CONTRATADO responderá pelos custos, através
de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será
declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos,
conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

23 - DtSPOS|çÕES GERATS:

23.2 Reserva-se à Comissão de Licitação, o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

23.3 É facultado à PreÍeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos documentos
relativos a presente licitação.

23.4 A(s) Licitente(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que causar(em) à
Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do contrato, isentândo a prefeltura de qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

23.5 Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral
responsabilidade pelâ autenticidade e veracidade de todos os documentos e informaçàes
prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada.

23.6 Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial, marcas e patentes,
segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por violação

22.2 Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a suspensão do
contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as
partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no CONTRATADO
ou atresos por pãrte de seus eventuais subcontratados não poderão ser alegados como
decorrentes de força maior.

22.5 Após ã aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá haver acordo entre as
partes para uma eventuel prorrogação do prazo.

23.1 Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação, vlsando a
legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração pública, respectivamente.

/
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contratada(s), que deverá(ão) responder pelos mesmos e defender a prefeitura emjuízo, ou
fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto.

23'7 o presente Editar reger-se-á pera Lei comprementar n.e 123/06 e também pero código de
Defesa do Consumidor, Lei ne 8078(D .sU. de t2/O9/9O],.

23'8 Fica eleito o Foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, com renuncia de quarquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e qr"riõ",
oriundas desta licitação.

MUNtcrpto DE sANTA Í{ÂRta Do oEsrE _ EsraDo Do pARANÁ
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23.9 Fazem parte integrante deste EDlTAl. os anexos abaixo relacionados, sendo:
ANEXO l: Termo de Referência

ANEXO lll: Modelo da proposta.

ANEXO lll: Modelo de declaração de Micro - Empresa ou Empresa de pequeno porte
ANEXO lV: Modelo de Declaração de Concordata
ANEXO V: Modelo de Declaração de Não Utílização de Mão_de-Obra tnfantil
ANEXO Vl: Modelo de Carta de preposto

ANEXO Vll: Modelo Termo de Renúncia.

ANEXO Vlll: Minuta do contrãto.
ANEXO lX: Declaração de Disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra
ANEXO X: Declaração de Disponibilidade De Equipe Técnica
ANEXO Xl: Modelo de Responsabilidade Técnica
ANEXO Xll: Declaração de parentesco

Santa Maria do Oeste - pR, 20 de Outubro de 2O2l

I 6,- 'Lr( . r,À r,,
Eliane de Farià Rodrigués

Presidente da Comissão de Licitações



CNPJ: 95.684.5/ait,/0001 -26

luÂ JosE oa ai^IçÂ p€iErR^. t. to _ cÊp.: !5.2r0-o0o ,otlE/fax: (oa2l !aaa-r2!!

. PROJETO SÁSICO PIRA: 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO
ASrÁtnCl EM cBUe na Rua rOsÉ scHREtNER, cOM AREA DE 11.32&oo Mr, 6UJA SBRA
DEVEú SER REATIZADA DE ACORDO COM A PIÁNIIHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ
PARTE INTEGRANTE DESTE EOITAT'.

- Em caso de não cumprimento pera contratada de disposição contratuâr, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior sorução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.

I - OA JUSTIFICATIVA

A rua encontra-se em péssimo estado de conservação, quase intransitável em dias de chuva,
com buracos e pedras expostas. A rua possui um grande transito de pedestres, veículos leves e
veículos pesados que transitam dentro do município e também transito intermunicipais.

II - OUETO DESTE PROJETO BÁ$CO
A presente contratação tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REAuZAR
PAVIMENTAçÃO ASFÁtflCA EM CBUq NA RUA JOSÉ SCHREINER, COM AREA DE 11.328,00
MZ, CUJA OBRA DEVEú SER REAI.IZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE TNTE6RANTE DESTE EOTTA[",qual segue em anexo.

III . FORMA DE PAGAMENTO
- o pagamento será efetuado pelo Munrcípio, mediante a apresentação de Nota Fiscal do
contratado, correspondente a cada pagamento, mensarmente, até o finar da obra, de acordo
com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do
Município;

- A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART/RRT de
Execução pelo contratado, bem a como, a apresentação de matrÍcula da obra no cadastro
Específico do lNss (cEt), conforme tnstrução Normativa Mps/sRp ne 03 de 14 de.iulho de 2005
e alterações posteriores;

- A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos
citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento provisório da obra,
êmitido pela comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do
Município;

ANEXO I

rv - oBSERVAçÕES GERATS

1. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei g566/93;
2. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável ate à entiega
da obra.
4. o preço âpresentado pelas licitantes deverá incruir todos os custos relacionados com valor
único a ser pago pelo Município.

v - PRAZOS DE EXECUçÂO:

- o prazo de execução dos serviços será de rg0 (cento e oitenta) dias, contados da data de

MuNrctpto DE saNTA ÍúARtA Do oEsrE _ ESTADo Do pARANÁ Itrr
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emissão da ordem de serviços emitidâ pero Departamento de Engenharia do Município de
Santa Maria do Oeste, que ocorrerá para o inicio da obra.

- Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumento convocatório.

vr - coTAçÃO
os interessados deverão oferecer varor por serviços, sendo que a adjudicação será feita pero
valor global da proposta.

CNPJ: 95.684.5/í,t/OOOI -26

v[ - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do
contrato, por meio de endosso.

VIII. - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento ricitatório pãra a
contratâção de empresa especiarizada para rearização da pavimentação Asfártica da Rua José
schreiner do Município de santa Maria do oeste/pr, correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

rx - DECIÁRAçÂO:
Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso
l, do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 dâ Lei 9.566/1993.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

Proc. Licitatório n.e:

TOMADA DE PREÇOS n.e:

EMPRESA:

C.N.P.J. N.S:

ENDEREÇO:

Apresentamos a seguir a nossa proposta de preços para o proc. Licitatório em
EPigrAfE, qUE trAtA dA "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO
ASFÁLICA EM CBUQ NA RUA JosÉ SCHREINER, coM AREA DE 11.328,00 Mz, CUJA oBRA
DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PIÁNIIHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL'.

Os pagementos serão efetuados de acordo com o contido no Editel em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura des propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,
conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a
supracitada licitação.

Local e Data

Nome e Assinâtura Representante legal
Carimbo
OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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O signatário da presênte, o Senhor....., representante Iegalmente
constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob
o regime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e
fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei complementai n.e
123/06.

MODETO
DECIÁRAçÂO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF. : TOMADA DE PREÇOS n.e....

Local, .... de........... de 2021

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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A coMtssÃo oe lrcrreçÕes oo vulrcípro DE sANTA MARIA Do oEsrE

EsrADo Do peRaruÁ.

PRocEsso DE LtctrAçÃo Ne /2021

EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.e /2021

MODELO DE DECLARAçÃO

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente .

Local e data

Assinâtura:

Nome:

cr-RG ................................ CPF

Declaro para os devidos fins que a empresa
inscrita no C.N.P.J. n.e ..., não se encontra inadimplente ou em processo de
falência ou concordata ou impedida de ricitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração púbrica estaduar direta ou
indireta.

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO V

PROCESSO DE L|C|TAçÃO Ne /2027

MoDEto DE DEctÁRAçÃo DA NÃo uflUzAçÃo DE MÃo-oe-oaRA rrlraNru.

inscrito no CNpJ ne.............., por intermédio de seu representante Legal o(a)
Sr.(a) .........................., portado(a) da Carteira de ldentidade np

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 77 da Lêi ne 8.666 ,de de

iunho de 1993, acrescido pera Lei ne 9.954, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de 18 (dezoito) anos em trabarho noturno, perigoso ou insarubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data

Nome e assinatura (rêpresentante legal)

(Em caso afirmãtivo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

TOMADA DE PREçOS Ne /2021

e do CPF ne



90iIUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i|,1/000í -26

RU^ JOsE OE FRÂrçÂ PÉiEtRÂ, lr 1O - CEp.: t5.l3O-OOO - tOr,/ErFÁX: tOa2) Jaaa-r23!
ANEXO VI

PROCESSO DE LICITAÇÂO N9 /2027

TOMADA DE PREçOS N.e ....../2021

MODELO DE CARTA DE PREPOSTO

Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a)
...... Portador (a) da CI-RG ns... a

participar do Procedimento Licitatório Modalidade ToMAoA DE pREços ne ......12027,
instaurâda pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE - pR, na qualidade de
MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar,
transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao direito
de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for
o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPOSTO ora nomeado.

local e data

Assinatura:

NOME:

CPF:

RG:

Carimbo do Proponente:

Obs: Preferencialmente em papel timbrâdo do proponente.
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À coMlssÃo MUNrcrpAt DE LrcrrAçÃo Do MuNrcÍpro DE 
'ANTA 

MAR'A Do oEsrE -EsrADo oo pARANÁ

ANEXO VII

TERMo DE nenúncra - prssoe tuRÍorce

representada por ...................... .........." abaixo assinado, participante do processo
Licitatório ne ....../2O2L, na Modalidade TOMADA DE PREçOS n.e ....../2021 por seu

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em Papel timbrado do proponente.

representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei g.666/g3, de 21
de junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de
comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando a
qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório, passando-se à
abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

B
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CONTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIÀ qUE fAZEM ENtrE 5i
o MUNrCÍPrO DE SANTA MAR|A DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de Direito púbrico
lnterno, cNPJ.Ne' 95.684.54410001-26, neste ato representado pero prefeito Municipar sr.
oscAR DELGADO, brasireiro, casado, comerciante, residente e domiciriado neste município deSanta Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE e

ANEXO Vff
MTNUTA DE CONTRATO ADMtN|STRAT|VO N. ../2021

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ.
neste ato representãdo por

............., residente e domiciliado à Rua

localizada na Rua ..

portador do RG.

DE PREçOS ne ../202t sob o
a Lei federal ne 8.566 de 21l

CúUSUIÁ PRIMEIRA . Do oBJETo:
"Contratação de Empresa paÍa

CúUSUTA SEGUNDA - Do PRE

O preço certo e ajustado para
global fixo de R9........ (............

doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA
regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREçO, e com
06/93 e suas posteriores alterações, com as seguintes clá;sulas:

........ CPF ne

Ço:
a execução d

PARÁGRAFo ÚNIco: ao CoNTRAÍANTE fica reservado
municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

a obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
....... .......................)

o direito de reter impostos

cúUsUIÁ QUARTA. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA:
+ *,t a :t,t'r :a a * :i,l rt * :t + * * :*,1 * * r!

cúusuLA eutNTA - oo pRA:zo DE vtcÊNctA:
o presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inicia-se nesta data e encerra-se na
data de +* r* n022.

CúUsUI.A TERCEIRA - Do REGIME DE ExEcUçÃoI
O regime de execução é a EMPREITADA pOR PREçO GLOBAL.

cúusuLA sExrA - Do pRÂzo DE ExEcuçÃo:
o prazo de execução será de até 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data de emissão da
ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de santa Maria do
Oeste.

PAúGRAFO úNrco: quarquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência
expressa do CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os
requisitos da cláusula sétima.
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alterações dos prazos com a anuência expressa do

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e quarquer subsídio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
e) ocorrêr atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "rock out,,, perturbações
industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de quarquer das partes interessadas, as quais nãà consigam
impedir sua ocorrência. A expressão ..força maior,, deve, tâmbém, incluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CoNTRATANTE, que venham causar atrasos à CoNTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PAúGRAFo PRTMETRo: Enquânto pendurarem os motivos da arínea "G,,ou quando ocorrer a
suspensão do contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades
de ambas as partes, em relação ao contrato. os atrasos provenientes de greves ocorridas no
CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser
alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFo sEGUNDo: para que o coNTRATADo possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao
CoNTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 4g (quarenta e
oito) hores do início da referida ocorrência.

Somente poderão ser admitidas
CONTRATANTE, quando:

PAúGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

serão julgados pelo

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá
haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFo QUTNTo: caso o coNTRATADo não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demaís
documentos integrantes da licitação, o CoNTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
diretâmente ou através de terceiros. ocorrendo a hipótese mencionada, o coNTRATADo
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao coNTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo
prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CúUSULA oITAvA . DA oRDEM DE sERvIços E FIscALIzAçÃo PEto CoNTRATANTE:
o Depto. de Engenharia do Município de santa Maria do oeste deverá fornecer a ordem de
serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de ocorrências -
BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.
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cúUsUtA NoNA - DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATADo:
será de responsabilidade do coNTRATADo o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humânos necessários à perfeita execução dos serviços contratados, bem
como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PRTMETRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data
de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, as respectivas ARTS, para a
respectiva conferência e aprovação.

PAúGRAFo rERcErRo: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do
coNTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitívo da obra, pero
coNTRATANTE, não excluindo a responsabiridade ético-profissionar daquere pera perieita
execução do contrato.

PARÁGRAFO qUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato em
estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO qUINTO: O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste
contrato, em que se verificerem vícios, defeitos ou incorreções resurtantes da má execução ou
má qualidade dos materiais empregados, rivre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CoNTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e
despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, prur"nt",
e futuros, na forma de legislação em vigor, rerativos aos seus empregados que utirizar na
execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações
cíveis promovidas por estes empregados que porventurã possam surgir durante a vigência do
Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese algumã, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PAúGRAFO SÉTIMO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação ex igidas no certame
licitãtório.

PAúGRAFo olrAvo: o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuals,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes do presente
edital, até 2s%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo que as
supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFo NoNo: É vedada a subcontratâção dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurÍdicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusuu DÉctMA - DAs oBRtGAçÕrs oo conmamnte:
É de responsabilidade do coNTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao coNTRATADo condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

\ ÉsqiJ..
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PAúGRAFo QUARTo: o coNTRATADo poderá reapresentar o processo, com nova nota frscal
e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. o prazo para o procedimento de correção
será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo nestê
período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PAúGRAFo QUINTo: serão retidos os impostos e contrlbuições sociais quando aplicável e de
acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CTAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo Município,
mediante apresentação de Nota Fiscal do CoNTRATADo, correspondente a cada pagamento,
mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de vistoria, emitido pelo
Departamento de Engenharia do MunicÍpio.

PARÁGRAFO PRIMEtRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEt), conforme

lnstrução Normatíva MpS/SRp ne 03 de 14 de julho de 2005.

PARÁGRAFo SEGUNDo: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à
apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali
previsto.

l--..:._)

pAúGRAF. pHMilÂó:"; l:,';jJil;j;i;â.;'o""ãã-Hi',Ii,i'J'iiil..'tj'rj,.íL'"., ."
CONTRATADO.

PARAGRAFo SEGUNDo: o CoNTRATANTE obriga-se a fornecer a ordem de serviços, proceder
à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da
obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a secretaria
de Administração e outra a Comissão de Licitações.

CúUsUu DÉCIMA PRIMEIRA - Do FATURAMENTo
o processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições
que objetivem padronizar prazos, condições e forma de epresentação.

PAúGRAFo PRTMETRo: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de
documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFo SEGUNDo: o processo será apresentado e protocolado no lç(primeiro) dia útil do
mês subsequente à execução dos serviços. o período de medição abrange os serviços
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data
do le (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PARÁGRAFo rERcElRo: o processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se
houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado no
prazo.
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documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,
acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissão de Recebimênto de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

PAúGRAFO QUARTO: A não apresentãção ou apresentação incorreta dos documentos que
compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃO
ACEITAçÃO E/OU DEVOLUÇÃO, ficando por conta e risco do CONTRATADO a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, parâ que não fique prejudicado o seu pagamento. No
caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento
ficará condicionada à regularização da situação do CONTRATADO junto a CONTRATANTE, não
cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas
devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos
serviços.

PAúGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e
RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal.
Deverá também manter atualizados o cRF/FGTS e RFB/pGFN junto ao cadastro do contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: Nã nota fiscaUfatura para serviços/materiais deve estar especificado o
número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela
referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PAúGRAFO SÉTIMO: Ao MunicÍpio fica reservado
municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

o direito de reter impostos

cúusulÁ DÉctMA eUARTA - DA
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

FlscALrzAçÃo, TESTES, CONCLUSÃO, ACETTAçÃO,

PAúGRAFo PR|MEIRo: O CONTRATADo deverá permitir que funcionários, Engenheiros,
especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

Segurança no Trabalho. Caso flque consteteda a falta dos mesmos no local da
obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de
empreitada e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo
CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.
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manter no canteiro da obra um projeto

completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão
fiscalizador.

PARAGRÂFo QUINTo: o coNTRATADo deverá manter no canteiro de obra o Boletím Diário de
ocorrências - BDo, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
do CONTRATADO e pela fiscalização.

PAúGRAFo sExroi caso o coNTRATADo não execute, total ou parcialmente qualquer dos
itens ou serviços previstos, o coNTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. ocorrendo tal hipótese mencionada, o então coNTRATADo
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser
declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos
decorrentes.

PAúGRAFo sÉÍMo: o coNTRATADo deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFO OITAVO: O Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)
ART (s) pelo CoNTRATADo, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a secretaria de
Administração da Prefeitura Municipal de Santâ Maria do Oeste.

PARÁGRAFo NoNo: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir o
Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a
Sêcretaria da Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁCRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de
Recebimentos de obras do Município de santa Maria do oeste, designada para tal ato, a qual
emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 6o(sessenta) dias do Recebimento
Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a coordenadoria Administrativa e Financeira e 01(uma)
via a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉC|MO PR|MEIRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a
responsabilidade civil do CoNTRATADo pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

PARAGRAFo DEclMo SEGUNDo: o responsável técnico pela execução da obra será do
ENGENHEIROCIVIL.......................,inscriçãonoCREAsobne..........

cúusutA DÉctMA eutNTA - DA SEGURANçA E MEDtctNA No TRABALHo
o coNTRATADo deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: o coNTRATADo deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos Epls.

PAúGRAFO SEGUNDo: O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

l"'&
CNPJ: 95.68,(.544/0001 -26



RUA JOSE DE FRÂNÇ^ pEREtRA, Nt 10, cEp !, ?30-0oo FoNE/FÁX: (0.2) !6aa_t2l!PARÁGRAFo TERCETRo: o CoNTRATADo, 
", qrarqu"r 

'Àipótese, 
não se eximirá da totarresponsabilidade quânto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 dê22/t2/r977, portaria 3.214 de 08/06/797, Normas Regulamentares - ne..01 a 28 e em especial

as n"'. 04, 05, o5 e 18.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não será eximido de quarquer responsabiridade
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PARÁGRAFo eurNTo: Deverão ser observadas pero coNTRATADo todas as condições de
higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus 

"rpr"g"aor,.opatrimônio do CoNTRATANTE e de outrem, e aos materiãis envorvidos na obra, de aãrdo.om
as normas reguramentadoras - NRs aprovadas pera portaria 3.274 de 08/06/1978, rei federar ne
6.574 de 22/12/877 .

PAúGRAFO SEXTO: S0mente está autorizado a executar a obra, para o CoNTRATANTE, o
coNTRATADo que possuir profissionar quarificado e que estejam instruídos quanto àsprecauções relativas ao seu trabarho e apresentarem estado de saúde compatível com as
âtividades desenvolvidas; portanto, os trabarhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individuar e coretivo e estado gerarlas
ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRÂFO SÉrMo: o CoNTRATANTE atuará, objetivando o totar cumprimento das normas,
conforme contido no editar e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes
destes em caso de não cumprimento das exigências de rei. se houver pararisaçõàs, estas não
serão ceracterizadas como justificativa por atraso na obra.

PAúGRAFO OrrAVo: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das
exigências do CoNTRATANTE. para casos específicos em que a fiscarização conceder prazos de
48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFo NoNo: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CoNTRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do coNTRATADo as despeias daí
decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

PAúGRAFO DÉC|MO: Cabe ao CoNTRATADO solicitar ao CoNTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscarização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/áu nos bens
de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

cúusut A DÉctMA sExTA - DAs pLAcAs DE oBRA, MATERtAts, vEÍcuto, MÁeutNAs E
EQUIPAMENTOS

CNPJ: 95.68it.544/0OOl-26

As placas de obra serão fornecidas e instaradas pero CoNTRATADo, em consonância com os
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo GoNTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

PAúGRAFo PRTMETRo: Todos os veÍculos, máquinas e equipamentos a serem utirizados na
obra, serão fornecidos pelo coNTRATADo e todos os custos de aquisição, de transporte, de
armâzenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos prêços unitários propostos.

ÍrruNrctpto DE saNTA MARta Do oESTE _ ESTADo oo pARANÁ \Y
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CNPJ: 95.684.54ia/OOOt -26

FR^Xç^ pEiErR^. Nr to - c€p.: rorE/fax: (oa2) J6ra_r2!.

paúemro sEGUNDO: A responsabiridade pero fornecimento, em tempo hábir, dos veícuros,
máquinas e equipamentos será exclusivamente do CoNTRATADo, que não poderá solicitarprorrogação do prazo de execução, nem justificar retardâmento na conclusão da obra, em
decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúUsUI.A DÉoMA sÉflMA. DAs PENATIDADES
o não cumprimento pelo coNTRATADo quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciãdos, impricarão, notadamente,
nes seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratuâl por dia consecutivo
que exceder à data prêvista para conclusão da (s) obra (s);
b) multa de 10% (dez por cento) do varor contratuar quando a CoNTRATADA ceder
o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídicâ, sem autorização do
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao
descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFO PRTMETRO: A inadimprência e o descumprimento das demais cráusuras do
presente contrato sujeitará o coNTRATADo às seguintes senções administrativas, aplicáveis nâ
forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da farta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o varor contratado, a ser apricada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o
Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipurada em função
da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em ricitação, ou contratar com o
Município, enquanto perdurarem os motivos determinentes da punição, ou até que se
promova a reabilitação.

PAúGRAFO SEGUNDO: As sanções decorrentes do processo edministrativo serão publicadas
no Diário Oficiel do Município.

PARÁGRAFo TERCETRo: A apricação das sanções previstas nesta cráusura não excrui a
responsabilização do coNTRATADo por eventuais perdas e danos causados âo MunicÍpio.

PARÁGRAFO qUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas.,a,,, ,.b,, e ,.c,,, bem
como â prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sançôes administrâtivas constentes nas alíneas.,a,, .c,, e.,d,,, do §1p.

PARÁGRAFo QUtNTo: A multa será cobrada pelo CoNTRATANTE de acordo com o estabelecido
pela legislação pertinente. caso o coNTRATADo não venha a recolher a multa devida dentro
do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento
vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

i,UNICIPIO DE SANTA ÍíARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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Â çÂ P€iEtRA N. 10, C€r : t5.2!O-OOO FONE/FÁr: tô.21 ,6aa-123!
PAúGRAFO SEXTO; As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

cúusulÁ DÉctMA NoNA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos Berais, bem como aplicação dos
dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

cúusulÂ vtcÉstMA - Do FoRo:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir todas es dúvidas que possam advir de quelquer das cláusulas do presente
contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias
de igual teor e formâ, na presença das testemunhas.

Santa Maria do Oeste-pr, .. de ....... de 2021

i

I

I
I ..--,

cúusuu DÉoMA otTAvA - DA REsosÃo
o CoNTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente incapacidade
técnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte
do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e g0 da Lei 9.665/93 e suas posteriores
alterações.

PAúGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior
a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estará
caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CoNTRATANTE o direito de tomar as medidas
cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Sétima, § 1', "alínea b,,.

PAúGRAFo sEGUNDo: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.

PARÁGRAFo rERcElRo: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua
declaração, o coNTRATADo se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já
concluÍdos, os materieis depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não
criando dificuldades de qualquer natureza.
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iu^ JotE oE FR^XçA pEiEth^, Ít to - cÊp.: ta.t!o-o0o - FoIE/FAX: lOa2l t3aa.Ízaa
CONTRATADO:

_=-**J

CONTRATANTE:

Prefeito Municipal

Testem unhas:
1!

ContÍatado

2?
NOME:

RG:
NOM E:

RG
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CNPJ: 95.68,1.54,t/0001 -26

RUÂ JOSE OE FR^llçA P E RE TRÂ. . 10 CEp.: r5 2!0.000 - FONE/rÀX: t0,r2l 36aa,12!a

ANEXO IX

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne /2021

TOMADA DE PREçOS N.e ....../2027

DECIÁRAçÃO DE DTSPONTBTUDADE DE EQU|PAMEÍ{TOS E MÃO DE OBRA

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços ne. +*/2021, que a

empresa tem disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-obra, e
que os mesmos possibilitam a EXECUçÃO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

FJ'.l02
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CNPJ : 95.68/a.5,a,a/OOO1 -26

RU^ JOSE OE FRÂlçA pER6tRÁ. N. to - c€r.: ,! ,!o_oao , FoNE/FAt: (Oa2l t6aa.t2r!

ANEXO X

PROCESSO DE LtCtTAçÂo Ne /2021

TOMADA DE PREçOS N.e ....../2021

DECI.ARAçÃO DE DISPONIBITIDADE DE EQUIPE TÉCNICA

Decleramos sob as penas da rei e para fins de direito, e em cumprimento âo instrumento
convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este certame
possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s) responsáver(is) técnico(s) detentor(es) do(s)
atestado(s) de capacidade técnica será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases desteprocedimento licitatório até a conclusão do objêto do contrato, não sendo substituído(s), salvo casos
de força maior, e mediante prévia concordância do Município, apresentando para tar fim, o acervo
do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao
anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes profissionais:
(Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura)
E por ser verdade, assinã a presente declaração sob as penas da lei.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal
RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.



UNICIPTO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ
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RU^ JOSE DE ãi^IçA pERÉtRÀ, Ir lo - c€p.: a3.2!O"OOO - FOIIE/f^r: l0art,aaa-12Ja

ANEXO XI

PROCESSO DE L|C|TAçÃO Ne /202r

TOMADA DE PREçOS N.e ......12027

MODELO DE RESPONSABITIDADE TÉCNICA

N.o NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU N' DATA

REGISTRO

ASSINATURA

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

Declaramos, outrossim, que o(os) profissionar(ais) acima reracionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais.

conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução ns 218 de 29/06/B e na
377, de 3l/70186, do coNFEA - consêrho Federer de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra, caso venhamos a vencer a referida
licitação, é (são):

i..o"loí 
|
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ANEXO X[

PRocEsso DE LtctTAçÃo Ne /2021

TOMADA DE PREÇOS Ne **/2021

oecuamçÃo ausÊructe oe paRrttsco

(nome da empresa
nq

inscrita no CNPJ sob o
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade
e do CPF ne DECLARA que

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sej
órgão ou entidade contrâtante ou responsável pela licitação;
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, co
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afin
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pel

am servidores ou agentes políticos do

mpanheiro ou parente em linha reta,
idade, até o segundo grau, de agente
a licitação.

Assinatura

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

local e data
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CNPJ : 95.68,t.S4ií/O0Oí -26

RUÂ JOS6 DE FFÀIJçA PEREIRÂ, í{'í0. CEP r3.230,000 - roNE/rAX: tOa2, Jara.r23.

o Município de santa Maria do oeste, Estado do paraná com fundamento na Lei n.e
8.666/93 e alterâções posteriores, comunica que rearizará ricitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA EM
CBUQ NA RUA JOSÉ SCHREINER, COM AREA DE 11.328,00 M" CUJA OBRA DEVERÁ SER
REALIZADA DE ACORDO COM A PLANIIHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE ED|TAL", especificações e anexos, nos termos da lei 8665/93.

os envelopes (de Proposta e Documentação) serão recebidos na prefeitura Municipal de santa
Maria do Oeste - Pr, localizada na Rua Jose de França pereira, 10, Centro.

AVISO DE LICITAcÃo
PROCEDIMENTO TICITATóRIO N.9 LI2I2O2L

MODATIDADE: TOMADA DE PREçOS N.e OO8/2021

DATA DE ENTREGA Dos DocuMENTos: No dia 09 de Novembro de 202r, às 09:00 horas na
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- vAtoR MÁX|MO GTOBAL: RS 1.337.297,26 (Hum Milhão Trezentos e Trinta e sete Mil
Duzentos e Noventã e Sete Reais e Vinte e Seís Centavos).

- CRITÉR|O DE JULGAMENTO: Menor preço Global

. AQUI$çÃO DO EDITAL

o presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipal situada nâ Rua Jose de França
Pereira, 10, centro - Município de santa Maria do oeste-pr, cEp g5.230-ooo, no horário das
8:00 ás 12:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eretrônico:
www.santam ariadooeste r.gov.br.

lnformações: l}42l 3644 -7238
E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste - pr,20 de Outubro de 2021

ve.il;çtu*,ígmsr*y-,
Presidente da Comissão de Licitação
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ESTADO DO PARANÁ
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE SÀNTA NIARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
.,wlso DE LtcIT^ÇÃO

PROCEDIMENTO LICITÁTóRIO N.' II2I2O2I
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N..008/202t

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei n." 8.6ó6193 e alreraçôes posteriores,
comunica que realizará licitação conforme as seguintcs
especificações:

OBJETO; ..CO\TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR PÂ\'ÍlIENTAÇÃO ASFÁLTICA EII CBUQ
NA RUÀ JOSE SCHREINERT COM AREA DE II.328,OO
I\I2. CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE
ACORDO COM A PLANILHÀ E DEMAIS PROJETOS,
QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL',
especificações e anexos, nos termos da lei 8óóó/93,

Os envelopes (de Proposta e Documentaçào) serào recebidos
na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr.
localizada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro.

DÂTA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 09 de
Novembro de 2021, às 09:00 horas na Prcfeitura Municipal de
Santa Maria do Ocste.

- VALOR MÁX|MO GLOBAL: R$ 1.337.29?.26 (Hum
Milhâo Trezentos e Trinta e Sere Mil Duzentos e Noventa e
Sete Reais e Vintc e Seis Centavos).

- CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço Gtobal.

- AQUISIÇAO DO EDITAL
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificaçào por
parte dos interessados na Divisâo dc Licitações. nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro Municipio de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das {i:00 ás l2:00 horas
e das l3:00 ás l7:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr. gov.br.

Informações: (C/2) 3644 -1238
E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Ocste - Pf 20 dc Outubro de 2021

ELIANE DE FÁRIA RODRIGUES
PÍesidente da Comissão de Licitaçào

Publicado por:
Eliane

Código IdentiÍicador:8 I 2óDC59

: FL5lo+_
I

https:/ Mww.diariomunicipêl.c!m.br/amp/materiai8126Dc59/o3AGdBq26HyszrauArpxyhadg5kyyffl<MKtmcwGmxJvEl2wTkotuuoMasDHwi3yb... 
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Preíeitura l\-4unicipal dê Santa [raria do Oeste

-)

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia 2l I l0l202l . Edição 237 4
A verificaçâo de aurenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idenrificador no site:
http://www.diariomun icipal.com,br/amp/
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Anor 2021

No lidbdo/dispensâ/inexigibilrdade. I

Entidade ExecutoÊ MUNICÍpIO DÊ SANIA t4ARtA Do oEsIE

làr

Vallar

Êxle

Modàlidàde. Tomâda de keços

Número edital/procesrÁ' 112

..r..o. pror.n'"n,.. a. orI.rl!mô. Int.r...lon.I./óultilit.r.i. d..réd
Instit ição Finànceirô

Coftrdto cle Empréstimo

Data Cancelômento

cPF: 2104213983 (!ese!l)

Descrição Resumlda do objêto' cot{rRÂÍÂdo DE EMPRESA PARA REÂLIZÁR pavtMEilrAdo AsFÀLncA EM

czuQ NA RUA IOSE SCHREINER, COM AREÂ OE 11.328,00 M', OJJA OBRÂ

oewú sm nauzlol oE acoRDo coi4 a pLAN[]ta E DEMAIS pRojEros,

QUE FAZ PARTE INÍEGRÂNTE DESTE EDTTAL,

Foínà dê ÁrdiÉo

Dotação O(amêntárja.

Preço miáximo/ReferêÍrcià de preço -

Ral

Dât dê tanFÍnehto do Edatal

t»b da AbeÍturô dôs PÍoposbs

NOVA Data dà Abertrc das PÍopo§ãs

Data de LârEarnento do Édital

Data da Aberturô dâs Propostas

Há itens êxcluslvos Oàra EPP/ME? Náo

Há cotà dê participação parâ EPP/MÊ? Não

Trata-se de obrâ com exigêncjô de sukonbata@ de EPP/ME? Náo

Há pÍioÍilade pôr. aquisides dê micÍo€mpíesas regiofiais ou locâis? Nâo

20lt0l2o2r

Pêrcentuãl de panicipaçãot 
O,OO

1200215451 1501 106244905 10000

1.337.297 ,26

20lLol2o2t

oglt/2o2l DâtaRegistro

Data Reqistso

httpsr/servicós.tcê.prgoúbr/TCEPR/Municipal/âml/DetalhesProcessocompra.aspx 1t1



MUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,íit/0001.26

RUA JOIÉ OE âR^XçÂ pEREtR^, aa.2ro,0oo, ro{E/FÁx; t o a z , , a . a - r í r 7 / r ? a a

Oficio n.s O23/2O21 Santa Ívl€ria do Oeste - pr, 21 de Outubro de 2O2L

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/20l-i-, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponÍveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- TOMADA DE PREÇOS Ne 008/2021

Sendo o que nos apresentavâ, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

,)/,,,,,1,/*
[tílicio Vicente Stroher

Dêpartamento de Licitação

E

Exmo. Senhor:
ATCIDES BORGES SATDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

E-H#,n ?,[, (!qbÍiÀ!L-
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6" ÍeÍa | 2210uV2021 - Edição n0 ll04l 45

OBJEÍO: Pavimenlaçáo de viâ urbana em CBtJe de 2.071,26 m,
incluindo seNiços preliminâres, terraplanagem, bâse e sub-
base- meio Ío e sadela, revestimento, serviços de uóanjzáçáo,
sinaliz€ção de trânsilo. ensâios têcôológicos e placas de
comunicação visual,
OBJETO DO ADIÍIVO: O prês6nte termo âditivo tem como obj€to
A PRORROGÂÇÃO DA VIGENCIA DO CONTRÂTO E DO PRÀZO
DE EXECUÇÃO do Conkato Íimado êntrê as partês nos têrmos
previslos na "cúusuLA oUARTÂ - DÂ vtGENCta. Dos
PRAZOS',
COT{ÍRATANTE: MUNICÍPIO DE OUAÍRO BÂRRAS. CNPJ:
76.'t05.568/0001-39.
CONTRATADO: FAUSTO TERRAPLANÂGEM & PÂVIMENÍAÇÁo
E SERVIÇOS ElRELl, CNPJ sob n.00. 14.905.688/0001-63.
PRORROGAÇÃO: Pelo presente terho adilivo, fica pror€âdo o
PRÂZO DE VIGÊNCIA por 180 (cênro e oitenta) diâs, finâtizando
dia 1210412022, sua vigênda_
DO FUI{OAUEi|ÍO LEGAL: O presente teímo âditjvo dêcone de
âutoízâção do Sr. PreÍeito Municipal Loreno Bernârdo TolâÍdo,
exarâda no proc€sso administrativo n." 1252712021. com parecer
jútidicíl 28512021 com empâro leget no art. 57, , 2ôs, da Lei n"
8.666/93.
DAÍA DE ASSINAÍURA: 08 dê outubro de 2021

150761t202,1

I Quitatanha

MUNICIPIO Df, OUITANDINHA, PR
Avrso DE Ít_ETrFtcÂc^o pREcÃo N.52/202t-pMe

SISTOMA ELETRONICO
Objtto: A,EGISTRO DE PREÇOS p^&{ EOUtpÁyf,i"TOS
EI-ETRONICOS, DE INFORMATICA. MOYEIS f OUTROS.
LOCAL: BLLCOYPRÁS
Drri linir. do c.d{rr.n.nro dú propo.r.s: 09 dc nôlembro d. 20I às
08:10h. D.u d. itricio dc l.trc.i: 09 dc novcmbro.1.202t tu ôxr45h Os
pra2os, só s..ào proro8ados em És de rebrd2mcíio caus.do peta prcfciiuÍ. e
nui.â por licilânlês ldorm.ç&. € hê8n do.dh.t: prcfeitud Municipât d.
Qu"Ándi.ha. Ru Jos. d. Sá Ribô, 238, Forc 4t-lót.It.l I, Fat .lt-J621?llS.

I RÍo Negro

PREFEITI]Rt }IT \ICIP L DT RIO \EGR(}
EsraDo Do pÂRalÁ

C\PJ ?6.002.611I /{lll0l -J7

^vtso 
DE LIctrAçÀo, pREcÁo ELETRôNtco N." 10?/202t

tiasc 9t7t23 -
Pruc.(ro 3Ja:02r Objero 

^eUtstçÀO 
DE 0t vElCULo - zERo

OUILotrETRo. Ttpo Dr t ICTTAÇÃo Meú p,êf! Dripoí,b,tdade ú L.,rt
22/10/2021 dÀ§ 08h00mirt às llhS0min c d&r l]h3omio âs l7hooroir. EídeÉçó:
Rua Juv.nll FcÍ.iá Pirro, 20?0 Rio NcSro pR. Cadar.âm.nro das prôÍlostas:
a príir dc 2:/10/2021 óô sirc ww.Eov.br/côúpms. ÂbÚtúrâ das propoíàs:
05/llr202l ás m:30h no sirc !\wr8ov.br/compÉs. O cdilal lamhem Frd.ni *r
cxáminado 6 adquirido. aftvô do ete riônc!rc.sr.nde.ncr ou pdsoâlmêntc ío
endÊEço e hoúios ar iÍrn indEadoi Rio \cgo. lad.ouruhôdê)02t.JAVFS
KÁRSON VAIER IO . PREFEITO MLTNICIP^I

í50550/202í

I Santa Mafin itn Oeste

QunândinhÂ. 20 dc outubro dc 202 L
Jos. Ribcitu.tc Mom Prcf.itd Mú,cipat

^vtso 
DE LIctT^ÇÀo

pRocEDIvENTo LIctrATóRto \.' Itu20
iÍOD^LIDADE: TOM^D^ DE pRECOS N.. 00f/:02l

O Muíicipiô de Sera Maria do O.src, Eíado do pafuá @m tunde.iro Da L.i
n." E.666/93. c àlrcràçôcs postdiores. comúica quc rali@í licibçào confôme
âr *8uinÍcs cspcci6caçcs:
OBJFTO: '(ONTR^ I^çÀO DE EMPRESA PAÀA REAIIZÁX PÁVIML\TÀÇÀO
ÂsFÀrTrcA LM cal e NÂ RUÂ rosÉ scHRfNFR. cov A_REA Dt I I l2i.m
M'. CUJA OBRA DE\TR7i SER RTÂLIZADA DE ACORDO COM A PL,\NILHÂ
E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE ÍNTEGRÂNTE DESTE EDITAL'.
ÊEErificâções e anexos. nos t.mos da lci Eó6ór93.
DáÉ dc enlr.g! dos docum€oros: No dia 09 d. Nolernhrc de l0: I . Às 0r:00 hora§
na Prefeilúlâ Municipalde Sols Mdia do O$te.
Valor Mrixino Clobali RS 1.337 297,2ó (Huh Milhàô Trez.Ínrs c Trinls e Sêrc
MilDunk s eNov.r6.Sêrc RÉis c Vinre. SeisCênkvos).
-C.irario dc Juls.mmro: Me.or Prcçoclob3t

O prcscnt. Ednal. en.oír.-sc à disposição para verificaçào por pârrc dos
i.tcrclsãdos na Divisão de Licilaçôcs. ns dcp€ndaocis da prcfciün Mulicipsl
sirudâ na Ruâ Josc de Franç3 Percirã. t0. Ccnro Muicipio d. SÂn1s Mãria do
Ocst.-tt CEPil5.230.{XJ0. no honilio &s 8:m& l2:OOedÁs l3:00ás l7:00 hors.
bem cômo no endcreço clctrônico: ws!_mrâmari"dGsn nÍloubr.

hfo.mrÉe.: (42) 3ó4t -l2lt
srntt M.rtt do (}!r./pn, 20 d. outubro d. 202t.

Elirll. de F.rir. Rodrigu..
PE id.út ü Comisto d. Lt.lt çto 

í$Sa6,l2o2t

Âvlso DE LICrr^çÀo
pRocEDrMENTo LtcrraróRto N.. ltal202t

MODALIDÀDE: PREGÀO ELETRÓNICO N.' O,íOr'2O2r
O Muni.ipio de S lâ Müia do Ocsie, EsÉdo do pd&á com tundancnro na l_ei
Fed.BI n." 10.510/2m?- com aplic4ão suhsidiiáÍia da ki Fed.6t n..8.6ó6/9t ê
sus âll.Bçôês Ílosr.riorcs. cohuni@ qú. .eatiará liciraçào cônfom. as scsuinics

OAJETO: "CONTRÀTAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA TARA
AQUISIÇÀo DE vEicULo AMBULÁNCIA TIPo.Â.PARA ATENDIMENTo A
SECRETARIA MUÀ-lCIPAI DE SAUfrE.. de acordô 6m as d.mais csp<.iticasoes

Rs.hiú.trto das PrcposrÂs: âÉ s 09h00 do dra r I d. Nô!.mbro dê 202 L
Áb..lurâ das Prcpostâs:ás 09h00dodia lr dê Nôvcnrbrc de 202t.
lnicio d. SBsro d. Dispub d. Prcç6: ri:s Oghlodn. dô dia ! I d. Nov.mbro d. 202 I .t c8l: *\w.bll.oN.b. lccss idertifi.adô no lirt - ticilaÇôês
- Critéío dc Jlllgam. o: Menor Preço por rtcm
-Áquisiçào do EdÍâl
O prcse c Edirll. .ónra-sc i disposiçio p!.r verificação por pa e dos
rnkrcsedG nà Drv,sào de Lrcrrâeóca. ns dcp.ftlênciâs dá p,erc,iu üurrrpat
sinE.l, na Ru Jú. Jc F6É per.i.a. t0. Ccnrro Mútripio.j. Sal! MúJ Jô
Oest -Pr,CEP8J 130-@0.nohoniíodÀs8:00ás,2:00cdas I3:ooàs I?:0ohoe§.
bcm como no cd.rcço .l.kôni.o: l,w.tuoíEiadôô6t .nrqov.br
Infôrmaçôesi g2-ló44 1238

Strt. Mr.lr do O.ste/p& 2t drOütubrod. tort.
Mtttcto Uc.nt Srrohcr

P.cao.ire - poí.rir í.o I 7Sl2021

150563/2021

I Ramillôndifl.

^vlso 
DE LrcrTÁÇÀo

Mod.lldrd.: Tonrdr d. pnso! rô 0í2021
Pm&o Admlnl.trrttvo N. t,ttl2021

Tipo: M.nor pr.ço ctobrl.
ObJêtO: CONTRÂTAçiO DE EMPREST PAR^ EXECUÇÃO DEpAvtMENT^Çlo poLIEDRTCA NA ARf,A RURAL Do MUNtcÍpro
rNcl.urN[ro M^TER|^L E MÀo Df, oBRa, coNFoRMs pRoJf,Tos,
MEMoRtÂts Df, scRITtvos. pLÂNrLHÂs oRçaMENTÁRtas
E cRosOGR^M.{ FiSrcO - FtN^NCEtRO. ,{b.rrurr: A §.§sàô dê
proccssmcnto do P.cgào será rdaliada no.úiró o do paço municip{l siruà.lo
a Av.nida \t,lurÉnd da Pâtn& l60o.horÀr no dia 091 I t/l0l I , no MMicípio de

f,ditrl: O câdcmo dc lrssuçôc. !ar, Lrcrtaçào yná .orreguc aG im.rcssdos p.to
Depâí.mentô dc Comp.as . Licnaçõ.s do Municipio de Ramitàndra 

"o 
hoúrio dc

cxpcdi.ntc. podendo scr ôbrido no sner r.lnitândia.prgov.br. ou aindâsoti.iradono
e-mail licillcôes(àtBrilãídia-pr8ô!:br

Rrlnilindl.. 2 Ut 0/2021
EDSON DOS §Amos

PREFEIT. vuNIclP^L 
1í)8921202í

I Reserza

PREFEITUR  MUNICIPAL DE RESERVA

^vtso 
Df, l_tcIT^qÁo

TOMAD^ DE pREçOS N." 001/t02t - pRocEsso N.. t9lrr02l
OBJETO: Selcçio d. prcposLas lisÍdo à cÕnraraçio d. p.soa lüridic.
espc€ializad! para a cxc.uçào d. l.l?8,7óm. (inclNo n.iGrio. catçod. em
concrcro. scs(os prclimiúrc, de paunenhçào com poliedros imgltarcs enlrehú ü( trJs JôJN. fl@b.jn Vurrcipro. \eglnüu pJrtü.\ c p,,,túrúJ
lom*'!jo\ pelô O<p ancnro tte EnaenhüjJ. CRITtruó DE
JI.LGÀltlf,\tO: VJmr Ptu o por L.t. . Emnreilldâ po! prcço ctôbal.
SES§AO PUBLICÂ E INICIO DA 

^AERTURA 
DOS ENVTLOPES: 151069/2021

::-
ll/ll/2021 às 09h00nin LOCAL: Depan mênto d. LrciLaçô.§ e Coorlaü)s -
Ruâ Benjrtun CoNÉir í.'l;10, Cúrô. Rcs.n"rpR. O Edi!âl c Âncxos esrâo
disponivcir pára donlMd o eíd$eço ct.rrônico:
htló://177.92.23.229:7a76ls$Pôri.Upoblic/orqin.Conr.udol-intcth(bt?r.t.
rorloldd22&crreortrl.t.2.l. ; ;;,1,. - fi;G 6
r6.E!li.l..c&jâsm.ll.con. Resr-a (pR). tt dc ourubro d. :ô2t.

151013t2021



2711012021 0810 Cênalde Comunicação - Alender Demandas JII
TCEPR

0331§364903 FEÀÀtÁNDoLopEs (S.ir)
MUIITCIPIO DÉ SÁI{ÍA MAAIÀ DO OESIE

Atender Demânde

'{'

6iÍ t*tdrtã

CtiadaêÍ 221!0/2021
Identificador da Dem anile: 2247)a
Pn oi 27/1012021

rpanhamento - Licitações e Conkatos - Obras

Dêmândante

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PÁRANÁ

rupo Responsabilidade: Acompânhamento - Ucitaçõês ê Cont?tos - Obras

E: T'IUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

FERNANDO LOPES

Histórico da DemendâDescrição da Demandá

sÁalizaáo n6 O79Al2f

cumprimento da missão institucionôldê fi*aliza(ão Oor este Tribunal de Contàs do Estado do paraná (TCE-PR) e
fundamento no art. 158, U, da L€j Com plementar Estâduâl no 113/2005 (LeiOrqánica do Tribunal de Contas do
do do Parôná), solicita-se ôo/à MUNICÍ

à Tomôda de Preços no 08/2021
PIO DE SÂNTA MARIÂ DO OESTE o envio dos sequintes documentos,

1. Plànílhâ Orçamentária detâlhàda com dâtê base, custos unitários e ódigo de referência (em formato ',.XLS,, ou
xtsx');
, Distâncias médias de transporte adotadôs;
, Compo6ição de B0I detâlhada;

'aemorial de dimensionàmento do paümênto e re$ftado dê êasâios geotécnicos que embasaràm o
mento;

âl de dimênsionâmento do sislêma de drenagem;
Projetos em àrquivo ".DWG" (leyôntam€nto topográÍico, proiêtos qeométrico, pêvimentação, drenêgem,

ismo, ace§bilidadê, terraplanagem, e outro6);

Itese que o não atêndimento do pedido no prazo determinado poderá ensejar, entre out"s implicàções, a

vista o tômanho dos arquivos e a limitação da ferramenta), deverá o envio ser fejto pelo e-mail
prgovbr, destaclndo no assunto 'Yespostà ao CACO no lrnsenr o no do C-ACOI/I\4UNICÍPIO DE SANTA

DO OESTE /Fiscâlização fi o 0798121

[onrlusão

721t012021
761r01202t
26lt0l2o2\

plicação de multã prêvista no art. 8Z I. b, da Lei Complementar Estadual nô 113/2005.
a hiúêse de inviabilidâde da anexação dos documentos solicitàdos por meio deste Gnalde ComunicaÉo (tendo

C.lada e,,nt 22110/202! - 12t34
C.áncluida eíÍl. 261 10/2021 - l7 ij

DÂ DEMANDA

1t2

(anal de [omunícação

https://sêrvicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CACO/AtenderDemanda.aspr?id}emanda=224720



27hOl2O21 08:10 Cânál de Comunicãção - Atende. Oemandas

EM OMPRIMENTO Â DEMANDA N.o 224720 ENCÂMINHAMOS OS DOCIJMEi.ITOS REFERENTE A TOMADA DE PREçOS N.ô OE/2021

ATENCIOSAMENTÉ

Documentos Anexos

ORÇÂMENTO 29092021.x|s 26110/202117tIl Download

DMÍ ADOTADAool.pdf 261r012021\1:17 Download

euADRo DE cor4postÇÂo Do BDI0ol.pdf 261101202117lrj DownÍoad

DIl4ENSIONA14ENTO00l.pdf 2611012021t7:U Download

projeto finàl.dwg 2611012021t7.17 Download

https://servicos.tce.pr.gov.br/TcEpR/Tribunar/cAco/AtenderDema ndê.asp\?id}emaida=224720
2t2

I
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MUNICIPIO Dt SANIA MARIA DO OESI t - TSTADO DO PARANA ,'-

CNPJ: 95 684 544/0001-26

*-.rr"+ilsnã{ô-.e-çit RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N." 10 - cEp.: 9s.230{oo _ FoNE/F,Íü (42) 3a$13s9

PAVIMENTAÇÃO EM RECAPE ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO

USINADO A QUENTE - CBUQ COM REFORMA DE BASE

Em atendimento ao TCE, Demanda 224720

DIMENSlONAMENTO:

}Iâ

c

A Rua José schreiner, é uma das Ruas mais antigas do municipio, pois fazia a
ligação de Pitanga a região de campina do simão e santa lViaria do oeste.
Durante esse tempo ela teve poucos investimentos e hoje se encontra em estado
péssimo em todos os aspectos ocasionando diversos problemas a população
que à utiliza, tais como:

- Pavimento cheio de deformação;
- Dias chuvosos pedestres transitam com dificuldades;
- Dias secos a poeira em alguns pontos toma conta, etc.

Item 04 da deman da
Baseado nas caracterÍscas e para fins de dimensionamento conforme

determinado no memorial descritivo da obra, tomamos como referencia o seu estado
de conservação, onde observamos que é fundamental promover a recuperação da
base em alguns pontos da pista, pois outros pontos o pavimento existente, pedra
irregular, se encontra em bom estado.

Para seu dimensionamênto, baseado na minha experiencia de 26 anos de
engenheiro e responsavel por diversos pavimentos neste municipio, nesses pontos
danificados, na base adotamos um reforço com uma camada de 30cm de macadame,
rachao compacatado. Após a execução dessa base, será promovido um teste de
carga e posteriormente libera-se o revestimento em CBUQ.

Como se trata de uma Rua com pavimento antigo em pedra irregular,
adotamos este pavimento como base estabilizada, ficando sob responsabilidade do
projetista a exigencia ou nao, neste caso dispensamos os ensaios qeotécnicos.

Sobre o dimensionamento da camada de revestimento, adotamos um
reperfilamento de 2cm para correção das irregularidades do pavimento em pedra
irregular que servira de base e adotamos uma capa de 4cm de massa de
CBUQ(Concreto Betuminoso Usinado a Quente) compactado, o qual dara o suporte a
circulação de veículo.

Esta expessura tambem tomamos como base nas outras ruas ja executadas a
mais de 10 anos no municipio, e se encontram em otimo estado de conservação,
como nas Ruas Generoso Karpinski e José de França Pereira e financiadas pelo
PARANA CIDADE.

Para receber os serviços, a fiscalizaçáo promoverá ensaios de Teste
na base e Lautos técnicos do revestimento conforme previsto em memorial d
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MUNICIPÍO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA
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Item 05 da Demanda:

Diante do exposto acima,
esclarecimentos.

coloco-me a disposição para quaisquer outros

Santa Maria do Oeste, 26 de outubro de 2021.

. Conforme ja exposto anteriormente, o sistema de drenagem ja existe eestaremos 
. 
somente ampriando, baseando-se em observaçôes- na 'rr" duranteperiodos de chuvas torrenciais, onde ocorriam trans6ordo. sendo assim

determinamos mais 10 travessias ao rongo do trecho de de 1ggg,00 metros,eliminando estes probremas. Assim lendo dispensamos o Érojeto de
dimensionamentos dos tubos a sêrem construidos, baseado na prática e visiás inloco
no periodo das chuva.

Posteriormente durante a êxecuçao será solicitado Nota fiscal e ensaios
referente a qualidade dos tubos e acompanhamento na compactação e realização
das bocas de lobo conforme descrito no memorial descritivo.

os itens citados no memorial descritivo da obra, fazem parte de um roteiro para
a composição, dimensionamento e acompanhamento da realizaçâo da obra podendo
ser ou não exigidos para a realização do projeto, ficando a criterio e responsabilidade
do projetista.

»k

aim U izd Oliveira
ng. Ci -CR 9087

rojeto e liza da PMSMO
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MILENA CRISTINA CARBONI, brasileira, solteira. maior, empresária. nascida
em 21 de junho de 1984, naturalidade Peto Brânco - PR, residente e
domiciliada em Chopinzinho. Estado do Paraná, na Rua Washington Luiz,
3905, case, centro, CEP: 85.560-000, portadora da Cedula de ldentidade Civil,
Registro Geral no 7.826.9774. expedida pela Secretaria de Segurança Públice
do Paraná e CPF sob o no 042.786 489-52, WALTER TELLES MOREIRA,
brasileiro, câsedo regime comunhão percial de bens, maior, comerciante,
nascido em 06 de dezembro de 1965, natural de Marmeleiro/PR, residenle e
domiciliado em Pato Branco, Estado do Pâraná. na Rua Domingos de Mattos,
32, bairro Cristo Rei. CEP 85506-300, portador do Documento de ldentidade
Civil RG 7.103.831/PR, e do CPF: 017.075.029-94, sôcios componentes da
sôc,edade limitade que gira, sob o nome empresarial de MCC COMERCIO DE
PEçAS E IUANUTENçAO DE illÂQUINAS PESADAS LTDA. com sede e foro
nesta cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua das Canelas s/n, sala
05, Baino Cristo Rei. CEP 85.560-000. consoante Contrato Social.
devidamente arquivado na Junla Comercial do Paraná, sob o no

412043318762, por decisão dê 14 de abril de 2000, e a segunda alteraÇão de
contrato social arquivada sob n'20197123309. por decasão de 22 de leneiro de
2020, e segunda alteraçáo de contrato social arquivada sob no 20023428023.
por decisão de 26 de dezembro de 2002, inscrita no CNPJ sob o no

03.752.550/0001-55, resolvem por este anstrumento parliculaÍ de alteração de
contíato modificar seu contrato social:
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Cláusula Primeira - A sociedade que vinha girando sob o nome empÍesarial de ÍtlCC
COÍÚÉRCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MAOUINAS PESADAS LTDA, CM
virtude da presente alteraÇáo de contralo social, passa a girar sob o nome empresarial
de SIX PAVIiIENTAçAO LTDA, assumindo o Passivo e Ativo da sociedade.

Clausula Segunda - O endereço da sociedade passará a ser: Rua Sete de Setembro
3835, subsolo salâ 01, centro, CEP 85560-000, no Municipio de Chopinzinho/PR.

Clausula Terceira - lngressam pelo presente elo à sociedede os sócios: PATRICK
WEIRICH, bÍasileiro, casado, comunhão parcial de bens, maior. engenheiro civil.
natuíal de Quilombo - SC, nascido em 16/10/1989, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda, CPF no 059.186.409-67, portadoí da Cédula
ldentidâde Civil Regislro Geral sob no 4.653.626-4, expêdida pela Secretaria
Estado de Segurança Pública de Sanla Catarina, em 16/05/'1999. residente
domiciliedo em Chopinzinho - PR, na Localidâde de Linha Palmeirinha, s/n. ce
Zona Rural, CEP 85.560-000. inscrito no CREtuPR no PR-126524/D. PAU
SÍEILMANN, brasileira, solteira. maior. proíessora, naturel de Choprnzinho PR
nascida em 2510411990, inscrito no Cadastro de Pessoas FÍsicas do Ministério da
Fazenda. CPF no 077.789.419-02, portadoía da Cédula de ldentidade Civil Registro
Geral sob no 10.453.937-8. expedida pele Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Paraná. em 16/08/2005, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR. na Rua ttga

çt
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MCC COMERCIO OE PEçAS E MANUTENÇÂO DE MAQUINAS PESADAS LTOA
cNPJ. No 03.752.550/0001 -55

NIRE: t|1204318762

ALTERAçÃO E CONSOLIOACAO CONTRATUAL N'. 03 DA SOCIEDAOE
EMPRESARIA
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MCC COUERCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PESADAS LTDA

cNPJ. No 03.752.550/0001 -55

NIRE: 412043'18762

ALTERAÇÃO E CONSOLIDACAocoNTRATUAL N". O3 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

FL, 02

Sanzovo. 4788, Baino Jardins, CEP 85 560-000, ROORIGO VAL|AT| brasileiro'

casado, separação de bens. maior. vendedor, natural de Peto Branco - PR' nescido

em 26t0711981 ,' inscrito no cadAstro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda,

óÊiÃ" OaO ZSO.4B9-51. portador da Cedula de ldentidade Civil Registro Geral sob no

i SOt.OSS-Z expedida peia Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná' em

21rc31201g, residente e domiciliado em Pato Branco - PR, na Rua AÍonso Pena' 1141'

"".ã, 
eaitto Menino Deus, CEP 855.502-260i GUILHERME OEZINGRINI

úÀnlnelr_r, brasileiro, maior, sotteiro, estudante, naturatidede chopinzinho - PR,

nascido em ialOAlZOOf, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministerio da

Fezenda. cPF no 094.458.239-74, portador da cédula de ldentidade civil, Registro

Geral no .10,116,070.0, expedida pela Secretaria de Segurança PÚblica do Paraná' em

0610712015, residente e domiciliado em chopinzinho - PR, na Rua São Paulo. casa,

Bâirro cristo Rei, CEP 85,560.000: KELI vlvlANE GEVEHR FoNTANA, brasileira.

cesada. comunhão parcial de bens, maior. agricultora' natural de Chopinzinho - PR,

nascida em 19/04/1980, inscrita no cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda, cPF no 026.867.859-ô9. portadorâ da cêdula de ldentidade civil Registro

Geral sob no 7.2327934. expedrda pêla secretaria de Estedo de seguranÇa Pública

do Paraná. em 1OlO4t2O14. residente e domiciliado em Chopinzrnho - PR na

Localidade de Linha Encruzilhada, s/n, Zona Rural, CEP 85 560-000, MARITANIA

GlACOillNl FERRI. brasileira, casada. comunháo total de bens, maior. empresária,

neturâl de salto veloso - sc, nascida em 20/12l1968, inscrila no cadastro de PeSSOas

Físicas do Ministério da Fazenda, cPF no 711.510.799-87, portadora da cédula de

ldentidade civil Registro Geral sob no 3.502.661-4, expedida pela secretaria de

Estedo de Segurançã Pública do Paraná, em 0911212014. Íesidente e domiciliada em

Chopinzinho - PR. áa Rua Angelina Veídi Furlin, 5381' Baino Verdi, CEP 85 560-000'

cláusula Quarta - Retiram-se da sociedade o(a)s sócio(a)s: illLENA CRISTINA
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CARBONI e WALTER TELLES MOREIRA, que possuíam na sociedade 30'000(trinta.

Àit) quotas, no valor de R$ 30.000,g6(trinta mil reais) que pela presente alteraçáo de'
contrato social, são as mesmas vendidas e transferidas neste ato pelo valor nominal e

proporcional a participação societária aos sócio(a)s ingressantes PATRICK WEIRICH'

bluu sretmANN, RoDRtGo vALlATl, GUILHERUE DEZINGRINI MARTINELLI,

KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA, MARITÂNIA GIACOMINI FERRI.

cláusula Quinta - o(a)s sócio(e)s retirantes MILENA CRISTINA CARBONI

WALTER TELLES MOREIRA, dão aos sócio(a)s ingressantes PATRICK WEIRIC

É
e

PAULA STEILMANN, ROORIGO VALIATI, GUILHERME DEZINGRINI IIIARTINELLI

KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA, MARITÂNIA GlAcoMlNl FERRI, plena ger

ta
\total quitação. da cessão e transferência ora eíetuada, declarando aos sócio(a

ingressantés, ter recebido todos os seus direitos perante a sociedede. ficando des

foána sub+ogados nos direitos e obrigações, decorrenle do prêsente instrumento.

cláusula sexta - o capital social será de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil

reâis), dividido em 75o.Ooo(setecentos e crnquenta mil) quotas de valor nominal R$

1,00 ium Íeal), que serão integralizados neste ato e que pelos eíeitos da presente
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ÍIICC COMERCIO DE PEçAS E MANUTENÇÀO DE MAOUINAS PESADAS LTDA

CNPJ. No 03.752.550/000í-55 FL. 03

NIRE:412043í8762
ALTÊRAÇ Ão E CoNSOLIOACAO CONTRÂTUAL Nô, 03 OA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

alteraçáo de contrato social, fica o mesmo, assim distribuído entre o(a)s sóclo(a)s
ln ressantes

NOME
N'DE
QUOTAS

VALOR R$
PARTICIPÇÃO

PATRICK WEIRICH 7 5.000 75.000,00 10,0%
13',t.250 í 31.250,00 17,5%

RODRIGO VALIATI 168.750 168.750,00 22,50/,

GUILHERME DEZINGRINI
MARTINELLI

168.750 168.750,00 22,5%

37.500 37.500,00 5,0%

MARITÂNIA GIACOMINI FERRI 158.750 158.750,00 22,5%

TOTAL 750.000 100%

Cláusula Sétima - Acrescentam-se a presente alteraçáo de contrato sociel as

ativrdades: Construção de rodovias e ferrovias (4211-1l01l; Aluguel de máquinas

e equipamentos para construção sem operador, excelo andaimes 17732'2101l;
Testes e análises técnicas (7'l20-ll00li Serviços de cartografia, topografia e
geodésia (7'119-7/01); Serviços de engenharia (71 1 24/00); Demolição de edificios
e outras estruturas (4311-8/0í); Preparação de canteiro e limpeza de terrêno
(431'l -8/02); Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas ('1213-8/00);

Construção de obrasde-arte especiais (4212-0l00li Pintura para sinalização em

pistãs rodoviárias ê aetoportos (42í1-1102); TÍansporte rodoviário de carga,

exceto pÍodutos perigosos e mudanças, municipal (4930-2Í01); Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipel,
interestadual e inteÍnacional (4930-2/02); Transporte rodoviário de produtos
perigosos (4930-2/03); ConstÍução de redes dê abastecimento de água, coleta de

esgoto e construçÕes correlatas, exceto obras de irrigação (4222-7li1l; Obras
poÉuárias, maritimas e fluviais (4291-0/00); Execuçao de valas, regos, fossas e

bombeamento e drenagem de valas (4319-3/00); Obras de contenção
encostas (4299-5/99); Obras de estabilidade: en.ocamento, muro de concre
ciclópico, rip-rap, gabião, berna, escalonamento; execução de (4299-5/99); Obra

de infra-estrutura para execução de plantas industriais; construção de (4299-

5/99); lnstalação de tanques para combustivois (.t299'5/99); ExtÍação dê arê
cascalho ou pedregulho e beneficiamento essociado (08í0-0/06); Extraçâo de
saabro e beneficiamento associado (08Í0-0/08); Extração de basalto e

beneÍiciamento associado (0810-0/09); ExtÍação e britamento de pedras e outÍos
materiais pera construção e bênêliciamênto associado (0810-0/99), pâssando

desta forma à atividade mercantil da sociedade ter a seguinte redaÇão:
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PAULA STEILíIIIANN

KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA

750.000,00
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MCC COIIIERCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MAOUINAS PESADAS LTDA

CNPJ. No 03.752.550/0001-55 FL 04

NIRE;4í204318762
ALTERAÇ Ão E CoNSOLIDACAO CONTRATUAL N". 03 DA SOCIEDADE EMPRESARIA

Constrüção de rodovies e ferrovias (1211-11011; Comércio a varejo de pêças e

acessórios novos para máquinas de terraplanagem e veículos automotores
(4530-7/03); Serviços de manutenção e reparação mecánica de máquinas de
terraplanagêm e veiculos automotores (4520-0/01); Serviços de manutenção e

reparação elétrica de veiculos automotores (4520-0/03); Serviços de instalação,
manutenção e repaÍação dê ecessórios para veículos automotores (4520-0/07);

Manutenção e repaÍação de êquipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto
válvulas 13314-71021; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para

agricultura e pecuária (3314-71111; Obras de terÍaplenagem (4313-4/00); Aluguel
de máquinas e equipamentos para construçâo sem operador, exceto andaimes

17732-21011; Íestes e análises técnicas {7120-Í100); Serviços de cârtogratia,
lopogrâÍiâ e geodésia (7119-7/01); Serviços de engenharia (7112-0/00);

Demolição dê edificios e outras estruturas (431í-8/0í); Preparação de canteiro e

limpeza de terÍeno (4311-8/02); Obras dê urbânização - ruas, preças e calçadas
(42í3-8/00); Construção de obras-de-arte especiais (4212-Ol00l; Pintura para

sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (,4,211-11021; TÍansporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (4930-

2/01); Transportê rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicapal, inteÍestadual e internacional (4930-2/02); Transporte rodoviário
de produtos perigosos (4930-2/03); Construção de redes de ebestecimento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigaÇão

14222-7ll1l; Obras portuárias, maÍitimas e fluviais (a291-0/00); Execuçao de
valas, regos, fossas e bombeamento e drenagem de valas (4319'3/00); Obras de
contenção de encostas (4299-s199); Obras de estâbilidade: enrocamento, muro
de concreto ciclópico, rip-rap, gabião, beÍna, escalonemento; execuçâo de
(4299-5/99); Obras de infra€stÍutura para execução de plantas industriais;
construçâo de (4299-5/99); lnstalação de tanques pera combustíveis (4299-5199);

Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado (0810-

0/061; Extração de seibro e beneficiamento associado (0810-0/08); ExtÍação de
basalto e beneficiamento associado (0810-0/09); Extração e britamento de
pêdaas e outros matêriais para construção e beneÍiciamento associado (0810'
0/9s1.

Cláusula Oitava - A administraÇão da sociedade cabeÍá aos sócio(a)s PATRIC
WEIRICH, RODRIGO VALIATI e MARITANIA GIACOMINI FERRI com todos o
poderes e atribuiçôes necessários à administraÇão e representação da socae

podendo assumir obngações. onerar e alienar isoladamente bens móveis ê imóveis d

empÍesa, autorlzado o uso do nome empresârial, facultada retirada mensal cujo valor
náo ultrapassê o limile fixado pela legislação do imposto de renda, onde os mesmoç.
assinâm separadâmente.

Cláusula Nona - O(a)s administradores declârem, sob as penes da lei, que náo êstão
impedidos de exercer a administraÇão da sociedade. por lei especiâ|, ou em virtude de
condenaçáo criminal, ou poí se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda
que temporariamente, o âcesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de

*
É

&

É

=--=
.ã5d

{
ÕÉ

§

v

.)

ç-

*\\i

,c
d



na 5ágP

oslJ)
de 10

MCC COII,IERCIO OE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MAOUINAS PESADAS LTDA

CNPJ. No 03.752.550/0001-55 FL 05

NIRE:4í204318762
ALTERAçÂO E CONSOLIDACAO CONTRAÍUAL N'. 03 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da conconência. contra
as relaçóes de consumo. fé pública, ou a propnedade.

Cláusula Décima - Â vista da modrÍicação ore ejustada. o(a)s sócio(a)s resolvem por
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito. a
partir desta data, âs clausulas no contrato primitivo que, adequado as disposições da
referida Lei 10.40612002, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a segurnte
redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA, DENOMINADA

SIX PAVIi'ENTAÇÃO LTDA

cNPJ. No 03.752.550/000í -55

NIRE:4í2043í8762

PATRICK WEIRICH, brasileiro, casado, comunháo parcral de bens. maior,
engenheiro civil, natural de Quilombo - SC, nascido em 16/10/1989. inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, CPF n0 059.186.409-
67, portador da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral sob no 4.653.626-4
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública de Santa Catarina.
em '16/05/1999, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, na Localidade
de Linha Palmeirinha, s/n, casa, Zona Rural, CEP 85 560-000. inscrito no
CREÁ/PR n0 PR-126524/D; PAULA STEILMANN. brasileira. solteira. maior,
professora. natural de Chopinzinho - PR, nascide em 25104/1990, inscrito no
Cadâstro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, CPF no 077 789.419-
02. portadora da Cédula de ldentidâde Civil Registro Geral sob n" 10.453.937-.
8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná. em..\
16/08/2005, residente e domaciliado em Chopinzinho - PR, na Rua llga
Sanzovo. 4788, Bairro Jardins, CEP 85.560-000; ROORIGO VALIAÍI.
brasileiro, casado, separação de bens, maior. vendedoÍ, naturâl de Pato
Branco - PR, nascido em 2610711981, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda. CPF no 033.236.489-51, portador da Cedula de
ldentidade Civil Registro Geral sob no 7.501.655-7, expedida pela SecretaÍia de
Estado de Segurança Pública do Paraná, em 2110312019. residente e
domiclliado em Pato Branco - PR, na Rua Afonso Pena, 1 141 , casa, Bairro
Menrno Deus, CEP 855.502-260, GUILHERME DEZINGRINI MARTINELL
brasileiro, maior, solteiro, estudante, naturalidade Chopinzinho - PR, nas
em 18/08/2001 . inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério
Fazenda. CPF no 094.458.239-74, poÍtador da Cédula de ldentidede C

\*_

"\a
...-.-:

-l\\-)-

\r-

.d
Y,..)\\) {

Registro Geral no 10. '1 16.070-0. expedida pela SecÍetaria de Segurança
Pública do Paraná, em 06107 /2015, residente e domiciliado em Chopinzinho -

PR. na Rua Sáo Paulo. casa, Bairro Cristo Rea, cEP 85.560-000; KELI
VIVIANE GEVEHR FONTANA, bresileira. casada. comunhâo percial de bens,
maaor, agricultore, natural de Chopinzinho - PR, nascida em 19/04/1980,

À
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MCC COMERCIO DE PÉÇAS E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PESADAS LTDA

cNpJ. No 03.752.550/000í -55 FL.06

NIRE:4120/818762
ALTERAçÁO E CONSOLIDACAO CONTRAÍUAL NO. 03 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

inscÍita no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministerio da Fazenda. CPF no

026.867.859-69, portadora da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral sob no

7.232.7934. expedida pela Secretana de Estado de Segurança Pública do
Paraná, em 1010412014. residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, na
Localadade de Linha Encruzilhada. s/n. Zona Rural. CEP 85.560-000:

ARITÂNiA GIACOMINI FERRI, brasileira, casada, comunháo total de bens.
maior, empresária, natural de Salto Veloso - SC, nascida em 2011211968,
inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda. CPF no

711.510.799-87, portadora da Cédula de ldentidade Crvil Registro Geral sob no

3.502.661-4, expedida pela Secretarie de Estado de Segurança Pública do
Paraná, em 0911212014. residente e domicilaado em Chopinzinho - PR, na Rua
Angelina Verdi Furlin. 5381, Bairro Verdi CEP 85.560-000, sócios
componentes de sociedade limiteda que girâ, sob o nome empresarial de SIX
PAVIMENTAçÃO LTDA, com sede e foro nesta cidade de Chopinzinho.
Estado do Paraná. na Rua Sete de Setembro, 3835, subsolo, sale 01, CentÍo.
CEP 85.560-000, consoante Contrato Social, devidamente arquivado na Junta
Comercaal do Paraná, sob o no 412043318762, por dêcisão de 14 de abril de
2000. e a segunda alteraÇão de contÍato social arquivada sob no 20197123309.
por decisâo de 22 de laneiro de 2020, inscrita no CNPJ sob o no

03.752.550/0001-55. resolvem assim consolidar o contrato social:

Cláusule PrimeiÍa - A sociedade adotâ o nome empresarial SIX PAVIMENTAçAO
LTDA e tem sede e domici|o na Rua Sete de Setembro. 3835. subsolo sala 01. centro.
CEP 85560-000. no ÀIunicipio de Chopinzinho/PR.

Cláusula Segunda - A sociedade tem por objeto social: Construção de rodovias e
Íêrrovies 14211-'ll01l; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
máquinas de terraplenagem e veiculos automotores (4530-7/03); Serviços de
manutenção e reparação mecânica de máquinas de terraplenagem e veiculos
automotores (4520{/01}; Serviços de manutenção e rêparaçâo elétrica de
veiculos automotores (4520-0/03); SeÍviços de instalação, manutenção e
reparação de acessóÍios para veiculos automotores (4520-0107l; Manutenção e
reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas (3314-
7102); Manutenção e reparação de máquines e equipamentos para agÍicultura e
pecuária (331t1-7/1 í ); Obras de teÍraplenagem (43í 34/00); Aluguel de máquinas e
eguipamentos para construção sem ope;ador, exceto andaimes (7732-2J0'lli
Testes ê análises técnicas (7120-Í100); Serviços de cartografia, topograÍia e
geodésia (7119-7/01); Serviços de engenharia (7112-0/00); Demolição de edificios
e outras estrutuÍas (4311€/01); Preparação de canteiro e limpeza de terreno
(tl3í í-8/02); Obras de urbanizaçào - Íues, praças e calçadas (4213-8/00);
Construção de obras{e-arte espêciais 14212-Ol00l; Pintura parâ sinalizaÇão em
pistas rodoviárias e aeroportos 14211-11021; Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (4930-2/01); Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional (a930-2102); Transporte rodoviário de produtos
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ltcc coMERcIo DE PEçAS E MANUTENÇÂo DE MAQUINAS PEsAoAs LTDA

cNPJ. No 03.752.550/000í -55

NIRE: 4í 204318762

ALTERAçÃO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL N". 03 DA SOCIEOAOE EMPRESÀRIA

perigosos (4930-?03); Construção de redes de abastecimento de água, coleta de
esgoto e construçôês coÍrelatas, exceto obras de irrigação (4222-7lo1li Obras
portuárias, maritimas e íluviais (4291{/00); Exêcuçao de veles, regos, fossas e
bombeamento e drenagem dê valas (4319-3/00); ; Obras de contenção de
encostas (4299-5/99); Obras de estabilidade: enrocamento, muro de concreto
ciclópico, rip-rap, gabião, berna, escalonamento; execução de (4299-5/99); Obras
de inÍre-êstrutuÍa paÍâ execuçào de plantas industriais; construção de (4299-
5/99); lnstalação dê tanquês para combustíveis (4299-5/99); Extração de areia,
cascâlho ou pedregulho e beneficiamento associado (0810-0/06); Extração de
seibÍo ê beneíiciamento associado (0810-0/08); ExtÍação de basâlto e
beneficiemento associado (0810-0109); Extração e britâmento de pedras e outros
materiâis paÍe construção e benêÍiciemento associado (08í0-0199).

Cláusula Têrceira - A sociedade iniciou suas atividades êm 14 de abril de 2000 e seu
prazo de duração é indeterminado

Cláusula Quarta - O(â)s sócio(a)s declaram que a sociedade, se enquadra na

condiçáo de Empresa de Pequeno Porte. nos termos da Lei Complemenlar no 123. de
14t12t2006

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil
reais), dividido em 750.000 (setecentos e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$
'1,00 (um real), as quais estáo totalmente integralizadas. em moeda corrente do Pais, \
pelos sócio(a)s:

NOME
N'DE
OUOTAS

VALOR R$
PARTICIPÇÀO

PATRICK WEIRICH 75.000 75.000,00 10,0%

PAULA STEILMANN í 3't.250 131.250,00 17,5%

RODRIGO VALIATI 158.750 168.750,00 22,5%
GUILHERME DEZINGRINI
iNARTINELLI

í 68.750,00
22,5%

KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA 37.500 3 7.500,00 5,0%

MARITANIA GIACOMINI FERRI í 68.750 22,50/,

TOTAL 750.000 7s0.000,00

Cláusula Sexta - As quotas sáo indivisivels e não poderão ser cedidas ou transíeridas
a terceiros sem o consentimento do(e)s demais sócio(a)s, aos quais ficam
assegurado(a)s, em igualdade de condiçôes e preço direito de preferência para a sue
equisiçâo sê postas à vênda.

Cláusula Sótima - A responsabilidade de cada sócio(a) é restrita ao valor de suas
quotas, mâs todos respondem solideriamêntê pele integralizaçâo do capital social.
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cNPJ. N' 03.752.550/0001 -55

NIRE: 41204318762

ALÍERAÇ Âo E coNSoLtDAcAo coNTRATUAL N". 03 oA soclEoADE EMPRESÁRlA
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Cláusula Oitâva - A âdministraçâo da so^ciedade caberá aos sócio(a)s PATRICK
wElRlCH, RODRIGO VALIATI e MARITÂNIA GIACOÍllllNl FERRI com todos os
poderes e atribuições necessános à administração e repÍesentação de sociedade,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto. fazê-lo em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja êm Íavor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, facultada retirada mensal cujo valor não ultrapasse o limite
fixado pela legislação do imposto de renda, onde os mesmos assinam sepaÍadamente

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro o(a)s

admanistradores prestarão contas justiÍicadas de sua administraÇão, procedendo à

elaboraÇão do inventário, do balanço palrimonial e do balanço de resultado

econômico, cebendo aos sócio(a)s, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócio(a)s delibererão sobre as contas e designerão administrador quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrlr ou fechar

filial, mediante atteração contralual assinada por todos os sócio(a)s

Cláusula Décima Segunda - Os sócio(a)s podeÍão, de comum acordo, fixaÍ uma

retirada mensal. â titu,o de "pro labore" para o sócio(a)s administradores, observadas

as disposiçôes regulamentares pertinenles.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio(a), a \'
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, su@ssores e o incapaz. Não
sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio(a)s remanescenles, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à dâta da resolução, verificada em balanço especialmente levantedo.

Cláusula Décima Quarta - As deliberações sociais serão tomadas em reunião de
sócio(a)s, cujo o quórum de instalaçáo e decisão serão pela maioria simples do capilal
social. nos casos em que a lei nâo exigtr quórum maior

Cláusula Décima Quinta - O(a)s administradores declarem. sob as penas da lei, que

náo estão impedido(a)s de exercer a administraÉo da soôiedade, por lei especial, ou

em virtude de condeneçáo criminal, ou por se encontraÍ sob os efeitos dele, e pena

que vede, ainda que temporariamenle, o acesso a cargos pÚblicos; ou por crime
falimentar, de prevaricaçáo. peita ou suborno, concussão, peculato' ou contra a
economia popular, contra o sisteme financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra es relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de Chopinzinho para o exercicio e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato
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McC COMERCIO DE PEÇAS E iiANUTENÇÃO DE MAQUINAS PESADAS LTOA

cNPJ. No 03.752.550/0001-55

NIRE:412043í8762
ALTERAçÂo E coNSoLlD AcAo coNTRATUAL N". 03 DA soclEDAoE EMPRESÁRlA

LÍER TELL ES MOREIRA

FL, 09

)"tu(;t nu Ca't r^
MILENA CRISTINA CARBONI
RG no 7.826.977-4 SSP/PR
CPF sob o no 04 786 489-52

ú

RG no 7.103.831 SSP/PR
CPF sob o no 017.075.029-94

Q,, ;vt5t l-*)
PATRICK WEIRICH
CREAJPR n" PR-126524/D
RG no 4 653.626-4
CPF n'059 186 409-67

ú,
ILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

PAULA STEILMANN
CPF no 077.789.419-02
RG no 10.453 937-8

VALIATI
CPF 033.236.489-51

501.655-7RG no
CPF no 094.458.239-74
RG n' 10.116 070-0

K VIVIANÊ GEVEHR FONTANA
CPF no 026 867.859-69
RG no 7.232.793-4

MARIT NIA OMINI FERRI
CPF n' 711.51 87
RG no 3.502.6614

{l
IL/

4 FetPr

J

/
§

E, por estarem assim justos e contratados, lavram e assinam, o presente instrumento'

que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros. a cumpri-lo em todos os seus

termos.

CHOPINZINHO - PR, 07 DE MAIO DE 2021,
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de RegislÍo Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ENIO FONTANA, com inscrição ativa no CRC/RR, sob o n" 048130, expedida em 13/09/2003, inscrito no CPF

n" 25391077885, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sânções administrativas e cívêis, que

este documento e autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N' do Registro Nome

25391077885 048130 ENIO FONTANA

l-
CEÀIIFICO O REGISTRO EM ll/05/2o21 21:55 SOB N" 20212463494.
PÂOIOCO!,: 212863894 DE \1 /05/2021.
cóDrco DE vERrFrcàçÂo: L2!03295512. cxpJ D.À SEDE; 03752550000155
XIRE: {1204318?62. COt EEEITOS DO REGISTRO n<: 11/05/2021.
SIX PÀI].IIENTÀCÀO LlDÀ

l,EÀltDRo !ÂÂcos ÊÀÍsÊL BrscÀ!À
sECR.ETÁRro- cERÀr

ffi .@!êáâfâci1.p!.9d.b!

t{
§

À validàdê deste docú.nto, s€ iiprêsso, fr.à sujêito à cónpróvãÇáo dê suà àutenticidádê nos rêsp€.Livô6 pôrtais,
l.fo.@ndo seús !êépecttvos côdiqôs de verifl.aÇãô.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoA uuníotcn

SIX PAVIMENTACAO LTOA

LO DO ESÍABELECIMENÍO (NOMÊ OE FANÍASIA)
SIX PAVIMENTACAO

EPP

OGO E OE§CR DA AT VIDAOE ECO
,í2.íí-1-0í 'Construção do rodovias e fêrrovias

E OESCRTÇAO OAS AÍ VTOAOES ECON ICAS SECUNOÁR AS
08.'10-0-06 - Ext.açáo ds areia, cascatho ou pedÍegutho ê bênsficiamento associado
08.r0-0,08 - Ertração ds saibÍo q b€noÍiciamênto ãssociado
08.í0-0-09 - Extração do basalto e beneficiamento associado
08.10-0-99 - Ertreção e britamonto do pedras ê outros materiais para construção o beneficiamento associâdo
33.14-7-11 - Manulenção e aoparaçào de máquinas ê êquipamentos para agricultura e pêcuária
42.11-1-O2 - Pintura para sinalização em pistas Íodoviáaias e aeroportos.2.12-0-00 - Construção de obras dê arte especiais

..13-E-00 - Obras dê urbanizaçâo - ruas, praças e calçadas
22-7-01 - ConstÍucão do Íodes dê abastecimento de água, coleta de êsgoto e conslruçóes corelatas, excêto oblas deiÍ.igação

i12.9'l-0-00 - Obras portuá.iâs, maritimas e lluviais
42.99-5-99 - Outras obÍas ds engonhaÍia civil não espêciíicadas anterioÍmsnte
,13.íí-8-01 - Damoliçáo ds odiíicios e outras estrutuEs
43.11-E-02 - P,êparação de cantoiÍo e limpeza dê lereno
43.í3-4-00 - ObÍas ds tsÍraplenagom
43.í9-3-00 - Serviços do pÍspaÍação do terreno não espêcificados antêdormente
45.20-0-0í - Sorviços de manutenção e Íeparação mqcánica do veicutos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparâção elétrica dg veiculos automotorss
45.20-0-07 - Sêrvlços dê instalação, manutgnção e rcparação dê acêssórios para veiculos a
45.30-7-03 - Comércio a vaÍEio do peças o acessóíos novos paÊ veiculos automotores
49.30-2-0í - Transporto aodoviáÍio dg carga, oxceto produtos pêÍigosos s mudanças, munic

ulomotorês

ipal.

DIGO E DESC DICA

LOGRAOOURO

R SETE DE SÊTEMBRO 3E35 SUBSL SALA Oí

CEP

85.560-000 CENTRO CHOPINZINHO PR

DEREÇO ELEÍ rco ÍELEFONE
(46) 9985-198E/ (46) 8E05-0734TÁCAO@HOTMAtL.COM

ENÍE FEDERÂTIVO RESPO VEL (EÊR)

stÍu oara oe srruaçÀ- caõÀ§iÊãi-
16110t2019

MOÍ VO DE SIT

SIÍUAÇÃO ÉSPECIAL
OAÍA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

NUMERO DE JNSCÂ o
03.752. s50/0001 -55
MATRIZ

MpRoVANTE DE tNScRtÇÀo e oe srruaçÃoco
CAOASTRÂL

OATA DE ABERTURÀ

14t0Át2000

Aprovado pela lnslruçáo Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 201g

Emitido no dia 201091202'l às 10:39:01 (data ê hora de Brasitia). Página. 112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA pESSoA .luRÍorcl

SIX PAVIMENTACAO LTDA

DGO E OESC OAS AÍIV DAOES cAS SECUNDARIAS
49'30'2_02 ' ÍranspoÉo rodoviário dê carga, exceto pÍodutos pqrigosos o mudanças, intermunicipal, interostadual einternacional
49.30-2-03 - Transportê rodoviá,io de p.odutos psrigosos
71.12-0-00 - Sorviço9 do onggnharia
7í.Í9-7-0i - Sqrviços dê cartograíia, topograÍia ê geodásia
7í.20-1-00 - Tostss 6 análisss tócnicas
77.32-2-0'l - Aluguêl da máquinas e equipamontos para construçào sem operador, exceto andaimes

DIGO E DESC OA NATUREZA JUR olcA
206-2 - Sociêdads Emprosária Limitada

LOGRADOURO

R SETE DE SETEMBRO 3835
CCMPLEIiTIENIO

SUBSL SALA 01

e BA RRO/OISTR TO

cEÍÍRO CHOPINZINHO85.560-000
PR

ENDEREÇO ELEI
stxPÂvTMENTACAO@HOTMAtL.COM

ÍELEFONE
(45) 9985-1988/ (46) 8805-073,t

ENÍE FEDERATIVO RESPO vEL (ÊFR)

S

ATIVA 16t1012019
CAOÁSÍRAL

MOÍ VO OE SIÍ CÂOASTRAL

ESPECIAL OAIÁ OA SIT! ESPEC AL

NUMERO OE NSCR

03.752.550/0001-55
MATRIZ

COMPRoVANTE DE INScRIÇÃo E DE SITUAçÃo
CAOASTRAL

DÀIA DE ABERIURA
14t01t2000

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

L-.ido no dia 20/09/2021 às'10:39:01 (data e hora de Brasilia). Pá1ina.2l2
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T peneNÁ Ql
GOVERNO DO ESTADO

RECEITA ESTADUAL

lnscriçâo no CAD/ICMS

90838770-89

Gomprovante de lnscriçáo Gadastral' GIGAD

lnscriçâo CNPJ lnicio das Atividades

01t2020

Quadro Societário

lnscriçâo

059.1E6.i109-6?

077.789.41942

033.236./l89-5í

094,458.239-74

026.867.859.69

7tí.510.799€7

Nome Completo / Nomê Empresarlal

PAÍRICK WEIRICH

PAULA STEILMATIN

ROORIGO VALIATI

GUILHERIúE DEZENGRINI MARTINELLI

KÉLI VIVIANE GEVEHR FONÍANA

MARIÍANIA GIACOMINI FERRI

OualiÍicaçáo

sóclo-AoMrNtsrRAooR

sóclo
sôcto-aD tNtsrRADoR

sóclo
sôcro

sÔcIo.ADMINISTRÂDoR tlt
d'

h,.,\

Nome Empresarial SIX PAVIiIENTACAO LTDA

Título do Éstabelecimento SIX PAVIiTENTACAO

Endereço do Estabelecimento R SETE OE SETEMBRO, 3835, SUBSOLO, SL 0í ' CENTRO - CEP 85560{00
FONE: (il6) 98805473i1

Município de lnstalação CHOPINZII{HO . PR, DESOE 01/2020

( Estabelêcimênto MatÍiz )

Qualificação
, ATIVO. SIMPLÉS NACIONAL / SIMPLES NACIONAL. OIA 03 OO MES+2, OESDE

Srtuaçao aluâl 
061202.1

Nalureza JuÍrdrca 206-2 . SOCIEDAoE EMPRESÁR|A LTDA

Atividêde Econômrca Pnrclpal do 4211-1/Ol ' CONSÍRUCAO OE ROOOVIAS E FERROVIAS

Estabelecimento

4530.7/03. COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
vErcuLos auToitoroREs

493O.2J02 - TRANSPORTE ROOOVIARIO DE CARGA, EXCEÍO PRODUTOS
PERIGOSOS E IúUDANCAS, INÍER IUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL

4930.2/03 . TRÂ'{SPORTE RODOVIARIO DE PROOUTOS PERIGOSOS

O810.0/06 . EXTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEOREGULHO E
BENEFICIAMENTO ASSOCIAOO

08.IO.O/OE. EXTRACAO DE SAIBRO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO

O81O-O/09 . EXTRACAO OE BASALTO E BÊNEFICIAMET{TO ASSOCIAOO

4211.1102. PINTURA PARA SINALIZACAO Ei,I PISTAS ROOOVIARIAS E
AEROPORTOS

Atividade(s) Econômica(t) lZ,tZ{IOO - CONSTRUCAO OE OBRAS-OE-ARTE ESPECtAtS
secundária(s)do Estab"'""''"nto 

42r3"/oo - oBRÂs oE uRBANrzÂcAo - RUAS, pRAcAs E caLcaoas
4222.71O1 . CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIIúENÍO DE AGUA'

COLETA OE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGACAO

4291.0/OO. OBRAS PORTUARIAS. MARITII'AS E FLUVIAIS

i1299-5/99 - OUTRÂS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORT/lENTE

431í{/01 . DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURÂS

4311-8102 " PREPARACAO DE CANTEIRO E LIIúPEZÂ DE TERRENO

43134/()O - OBRÂS DE TERRÂPLENAGEM

4319.3/OO. SERVICOS OE PREPARACAO DO ÍERRENO NAO ESPECIFICADOS
ÂNTERIÕRMENTE

/

)

03.752.550/000í -55

Empresa / Estabelecimento

Tipo

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF



Estâdo do Pôraná
Secretníià dê Estado dà Fazenda

Recêtà Estadual do Paraná
Este CICAD tem validade até 081121202'l

Os dados cadastrais deste estâbelecimento poderão ser coníirmãdos via
lnternel www.Íazenda.Dr.oov,lrr

cÂD/ICMS No 90838770-89

Fmrtriô Fletrôni.àmentê viâ Intêrnet
0a/11/2021 9:09:51

Dâdos trànsmiüdos de forma segura
Têcnologiâ CELEPAR
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UN ICI PIO OÊ SANTÂ MARIÂ DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÂ

CNPJi 95.6Ea.S,a4lOOO,t -26

t-..-:

rR^rçr prRÊrhÂ n. ro c.P

Certifica[o fe fugistro Ca[astraf
Certificado n.o 0A512021
Validade: '12 Meses

RAzÃo socIAL: SIX PAVIMENTAÇÃo LToA
9f 9!!EÇO' Rue Sere de Setembro, 3835, subsoto sata 0,t, Cêntro
MUNICIPIO: Chopinzinho - paraná
C.N.P.J: 03.752.550/000t -55
REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL SO8 NO 20212863894
ENQUADRAMENTO:

Atividade Principal:
12.1'l-1-01 - Construçâo de rodovias e ferrovias

Atividade Secundaria:
08.10-0-06 - ErtraÇâo de areia, cascalho ou pedÍegulho e beneficiamento associado
08 10-0-08 - Extração de saibro e beneficiamento associado
08. í 0-0-09 - Eriraçáo de basalto e beneficiamento associado
08.10-0-99 - ExtraÇáo e britamento de pedras e outros materiais para construÇâo e
benêficiamento associado
33.14-7-11- ManutenÉo e reparação de máquinas e equipamentos para agricuttura e
pecuária
42.11-1-02 - Pintura para sinalizaÉo em pistas rodoviárias e aeroporlos
42j2-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42. 13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praÇas e calçadas
42.22-7 -O1 - ConstruÉo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto ê
construÇões correlatadas, exceto obras de irigaÇáo
42.91-0-00 - Obras poÍtuárias, marítimas e fluviais
42.99-5-99 - Oulras obras de engenharia civil não especificada anteriormente
43. 1 1-8-01 - Demoliçáo de ediíícios e oulras eslruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de lerreno
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43. 19-3-00 - Serviços de preparação do terreno náo especificado anterrormente

45.20-00-01 - Serviços de manutenÇão e reparaÇão mecânica de veículos aulomotoÍes

45.20-0-03 - Serviços de manutençáo e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instelação, manutenção e reparaçáo de acessórios para

veículos automotores
45.30-7.03-ComércioavarejodepeçaseacessórtosnovosparaVeiculos
automotores
+gso.z-ot-Transporterodoviártodecarga,excetoprodutosperigososemudanÇas.
municapal
49.30-i-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanÇas'

intermunicipal, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

7'1 .12-0-00 - Serviços de engenhar't J
^ s.d
\e)
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YGMUNICIPIO OE SANTÂ ARIA DO OESÍE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.684.54,1/000í -26

..^rç^ PEi.ri^ ri. r0 cÉP It

71 .19-7 -01 - Serviços de cartografia, topografie e geodésia
7í.20-1-00 - Testes e análises técnicas
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e êquipamentos para construção sem operador,
exceto andeimes

Certificamos que a empresa acima citade está
devidamentê inscrita(o) no registro cadastral da Prefeitura Municipel de Santa Maria
do Oeste - Pr, de acordo com os documentos constantes no requerimenlo
protocolado. nos termos da legislaÉo em vigor.

Santa Maria do Oeste -Pr, 15 de Setembro de 202'l

a- /s^ - S€J-e^à,
liane de Farias Rodrigues

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO

DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF.: TOMADA DE PREÇOS n.e008/2021

O signatário da presente, o Senhor Patrick Weirich, representante legalmente constltuído da

proponente Six Pavimentação Ltda, declara sob as penas da Lei, que a mesma está

estabelecida sob o regime legal de empresa de pequeno porte, conforme conceito legale fiscal

de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.s

t23/06.

Chopinzinho-Pr, 09 de Novembro de 202í

0s.zsz.sso/ooo1-5ú

l_ Centro E5 560{00 Choprnzrnho.PR

SIX PAVIMENTA LTDA ENIO FONTANA ADOR
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG 46536264 SSP
CREA-PR: 126524/0

cRc PR-048130/0-1
RG 6 172 177-O SSP/PR
cPF 253 910 778-85

Elllo FollrAxA
co^/ÍADOR

cRc PR448130/o-l
RG 6 172 177.0 SSP/PR

cPF 253 910 
'71.c5

SIX PAVIMENTAçÀO
LTDA

Rua Sete de Setembío.3835. Subsl Sala 01

lil
SIX PAVIMENTAçÃO

cNPJ 03.752.550/q)01-55

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01", Centro, Chopinzinho/PR, CEP:8556G000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com

b\"



Capital Soclal
V R$ 750.000,00 (selecenlos e cinquenta milreâas)

Capltal lntegrallzado
R$ 750.000,00 (selecentos e cinquenla mil reais)

Sistêma Nacional de RegislÍo de Empresas MeÍcanlis - SINREM

CeíÍi€amos que as nÍormaçóes abârro consÉm dos do€uríentos arquivados
nesla Junra Comeíclal€ sâo v€enres na dala da sua exp€d!ção

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Partlclp.ção no cápltrl
F$ 75.000,00
Parlicipâçâo no capilal
R$ r68.750,00

Noúâ Emprsr.ii.li SIX tÁVlMEl{ÍÂCAO LTOA

I'râlur.rá Júridic.r soc enade EúpÍesana Ümllâ.i3

NIRE (S€de)
41204318762

CNPJ
03.752.550i 0001,55

Endereço Completo
Rua SEÍE 0E SETEMBRO, Nc 3835, SUBSL SALA 01, CENTRO - Chopinzinho/PR - CEP 85560-000

Y Goverôo do Estado do Paraná
SecÍetaria da lVicro e Pequena Empíesa
Junta Comercial do Estado do PaÍaná

PARANÂFJ

Oata de Ato Constitutivo
14i04i2000

lnicio de Atividade
20i 05/2000

vob;"io so"i"t
CONSTBUCAO DE RODOVIAS É FERROVIAS (4211-1/01) COI\,,IERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA IV1AQUINAS DE

TÊBBAPLANAGEI\4 E VEICULOS AUTOI\4OÍORES (4530,7/03) SERVICOS DE MANUTENCAO E BEPASACAO IUECANICA DE MAQUINAS DE

TERBAPLANAGEIú E VEICULOS AUTOI\,IOTOFES (4520.0i01) SERVICOS DE MANUTENCAO E FEPARACAO ELETRICA DE VEICULOS
AUTOMOTORES (4520,0/03) SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PABA VEICULOS AUTOMOTORES
(4520,0/07) MANUTENCAO E REPABACAO 0E EOUTPAMENÍOS HTDRAULTCOS Ê PNEU|!!AÍ|COS, EXCETO VALVULAS (3314 7/02)
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAOUINAS E EOUIPAMENÍOS PARA AGRICULÍURA E PECUARIA (3314.7/1 1) OBBAS DE
TEFRAPLENAGÉM {4313.4/OO) ALUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PABA CONSTRUCAO SEM OPÊBADOR, EXCETO ANDAIMES
(7732-2101) TESTES E ANALISES TECNICAS (7120,1/OO) SERVICOS OE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEOOESIA (7119.7/01) SEBVICOS DE
ENGENHARIA (7I12.0/OO) DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS (4311,8/01) PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE

TERRENO (4311.8/02) OBRAS DE URBANIZACAO . RUAS, PRACAS E CALCADAS (4213-8/OO) CONSTRUCAO DE OERAS-DE.ARTE ESPECIAIS
(4212-0/00) pTNTUBA PARA STNALIZACAO EM PTSTAS ROoOVIARTAS E AEROPOBTOS (4211 1/02)TRANSPORTE FODOVTARTO DE CARGA,
ExCETO PROOUTOS PÊRIGOSOS E MUDANCAS. MUNICIPAL (4930 2/01)TRANSPORTE RODOVIARIO DE CABGA. EXCETO PRODUÍOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTEBI\,,IUNICIPAL. INÍÊRESTADUAL E INTERNACIONAL (4930-2/02) TRANSPORÍE RODOVlARIO DE PBODUTOS
PERIGOSOS (4930.2y03) CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS.
EXCEÍO OBRAS DE tRRIGACAO (4222-7101) OBRAS PORTUARIAS, MARtTtMAS E FLUVIA|S (4291-0/00) EXECUCAO DE VALAS. BEGOS,
FOSSAS E BOMBEAT\4ENTO E DRENAGET\.'r DE VALAS (4319-3/00) OBRAS DE CONTENCAO DE ÊNCOSÍAS (4299,5/99) OBRAS DE
ENBOCAMENTO, l\.{URO DE CONCRETO CICLOPICO, RIP-RAP, GABIAO, BEHNA, ESCALONAI.iIENTO ExECUCAO DE (4299-5/99) OBRAS DE

INFRA ESTRUTURA PARA EXECUCAO DE PLANTAS INDUSTRIAIS CONSTRUCAO OE (4299 5/99) INSTALACAO OE TANQUES PARA
cor\,íBUSÍtvEls 14299-5/99) EXTRACAO DE AREtA, CASCALI-iO OU PÉDBÊGULHO E BENEFTCTAITENTO ASSOCTADO (0810-0/06) EXTRACAO
DÊ SAIERO E BENEFTCTAMENÍO ASSOCTADO (0810-0/08) EXTRACAO DE BASALTO E BENEFTCTATTENTO ASSOCTADO (08r0-0/09) EXTRACAO
Ê ERITAI/ENTO DE PEDRAS E OUTBOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO (O81O.O/99),

Dado3 do Sóclo
Nolne
GUILHEFME OEZINGRINI
MARTINELLI
Nomg
PAÍRICK WEIRICH
Nome
MABITANIA GIACOMINI
FERRI
Nome
KELIVIVIANE GEVEHR
FONTANA
Nome
PAÚLA STEILMANN
Nome
RODRIGO VALIATI

Pono
EPP (Empresa de Pequeno

PoÍte)

Prazo de Duração
lndelerminado

CPFi CNPJ
094.458.239.74

Prrtlcipação no capital
R$ 168 750.00

EsÉÉcie dê sócio
Socio

Admlíistrador
N

Término do mandrto
lndeleÍmrrlado

CPF/CNPJ
059.186.409-67
CPF/CNPJ
711 510 793-87

EsfÉciê de sócio
Sócio
EsÉciê dê sócio
Sócio

Administrador
S
AdÍninistrador
s

CPFiCNPJ
026.867.8s9-6S

Párticipâção no capital
B$ 37.500,00

Espécie de sócio
Sóc o

Administrador
N

Término do mandáto
lndeteíminado

CPF/CNPJ
077 .789 .419 02
CPF/CNPJ
033.236.489 51

Administrador
N

Administrador
S

Térmlno do mándato
lndeleÍminado
Término do mandato
lndeterminado

Paíiclpáção no capilal
R$ 131 250,00
Particlpação no capital
RS 168.750.00

Espécie de sócio
Sócio
EsÉcie de sócio
Sóclo

0í

Dados do Adminbt,adoÍ
Nomê
PATRICK WEIRICH
Nome
MARIÍANIA GIACOMINI FERRI
Nome

CPF
059.186.409-67
CPF
711.510.799-87
CPF

TéÍmino do mandato
lndeterminado
Término do mandalo
lndelermrnado
ÍéÍmlno do mandato

§ I
1de2

ffi1L

JUCEPAR

Prôtô.ôlô: PÊa?rrrs:a

Término do mandalo
lndeterminado
Íérmino do mandato
lndelerminado

,il



Y
V Governo do Estado do Paraná

Secíetaía da Micío e Pequena Empresa
Junta Comeícialdo Estado do Paraná

rsJNAPARA

JUCEPÂR

CERTlDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Begistro dê Êmpresas Mêrcanlis - SINBEM

Cenilicamosque as n,oírnaçoes abarxo constam do§ documenlo§ âqu'vados
nêsraJunra Comeícra! êsáo vqenlês na dala dã sua expedçáo

ConlinúaÇào

Nome Emprêsaial: SIX PAVIMENÍÁCAO LÍDÀ

I Nãtuúá Juadic.: Se'6dâdê Emoresâna L,m'lada

Último Arquivamento
Data
11tO512021

I Prorocolor PBC210âs2632/

lndeterminado

Número
20212863894

Alo/êventos
002/939-OUÍROS

Situação

Status
SEM STATUS

Esta certidão Íoi êmttida aulomaticamente em 1911012021, às 07:20:52 íhorário de Brasília).

Sê impressa. veíilicar sua âutênlrcidade no hnpsJ/www.empresaíacll pr.gov.br' com o código NFAoGOLJ

2de2

lllllillllll llilll llltl,nu[]llllllffil]fl lllll lllll ll llll

LEANORO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SecreláÍio Gêrâl

,lô

033 236.489 51

I
M

L,
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OíVIDA ATIVA
OA UNIAO

Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ: 03.752.550/0001 -55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrêvêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a sêr apuradas, é certificado que
não constam pêndências em seu nome, relatavas a créditos tributários administrados pela Sêcretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo ê válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, pâra
todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei 

^' 
8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.br>.

I

{

ds 1t1

31t05t2021

MINISTÉRIO OA FAZENDA
SecretaÍia da Receita FêdêÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nô 1.75'1, de2l1Ql2014.
Emitida às 14:55:20 do dia 3110512021 <hora e data de Brasília>.
Válida alé2711112021.
Código de controle da certidáo: C4D4.3897.8013.28D6
Qualquer rasura ou emenda jnvalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 024999658-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.752.550/0001-55
Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estâdo da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidáo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até '1510112022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www fazenda. pr.gov. br

vb\

Étuh.b úâ lntênel PÚÜca 117nW021 17 44 45)
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Í;*l
Municí io de Cho inzinho

ESTADO DO PARAN
CNPJ 76.995.114/A0U.60 e.mail: preíeitura@chopinzlnho.pr,gov.br
Fo .'(1ô).1:1:-8000 - Ft\ t|ó).1:12-3ô20 Rrttt \hguel pro<.ó1tto Ktrtptl. ).\l I
.\::ôO-OO0 ( H()P I J|7.I:,J H( ) ,1,.{/t_{.V.{

CERTIDÃo PoSITIVA CoM EEEITo NEGÀTIvA DE TRIBUTos MUNIC]PAls PARÀ coNTRIBUINTES

197196
slx PAVIMENTAÇÀo LTDÀ
03.752.550,/0001-55
RUA 7 DE SETEMBRO
CENTRO
CHOPINZ INHO

RG/ Inscr
Número. . 3835

Vr,rorrror", consultâ dê Débitos

Certidáo êmitida pelo Po!ta1 do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N" 050/2009
de 18/12/2009.

Certificanos pala os devidos fins que de conformidâde com as informaçôes prêstadas pelos
órgãos competentes desta Prefeituaa no cadastto de contribuintes do sujeito passivo acima
identificado. quê coNSTÀM DÉBrTos NÃo vENcrDos ou cuJA ExrGrBrLrDÀDE ENCoNTRÀM-SE
SUSPÉNSÀ refêrentê â Tributos Municipâis inscritos ou não em Dividô Ativa, até a presente

A Eazênda Municipal reserva-sê o direito de cobrar Dividas posteriormente constâtadâs,
mesmo referente a períodos compreendidos nesta cERTTDÃo.

À aceitaÇão destâ certidão está condicionadã à verificaÇão de sua autenticidade na
Internet, no endereÇo <http i / /www. chopinzinho, p!, gov. b!/ >.

\r/ Emitlda êÍr 20 / 09 /2A27 .

Váli-da até 60 dias após
Ano/Núnero da certidão.
código de autenticidade

a data de emi.ssão desta.
. 't^a1 / ad1d

da certidão: 315115818315115

Certidào emitida grâLuitamente.

ATENÇÃoI QUÀIOUER RASURÀ OU EMENDA INVA],IDARÁ ESTE DOCUMENTO.

Chopinz inho PR, 20 de Setembro de 2021.

t
d

r§\v

t

Número Cad..
Nomê........
CPE/CNPJ....
Endereço...,
Bailro......
cidade......

/



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consulta"Orru*.r"orrunur@-jrri

Câ,IXA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 15/10 I 2021 a L3 I LL I 2O2I

Certificação Número: 2021 101500482916828601

Informação obtida em 25/lOl2O21 l4:52:O3

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

lof I

b\
25/10/2021 l4:5{

Vollar lmprimir

,{ v

03.752.550,/0001-55

SIX PAVIMENTACAO LTDA

ROD BR 158 S N KM 501 / SAO CRISTOVAO / CORONEL VIVIDA / PR /
85550-000



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAI,HISTÀS

Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 03.752.550/0001-55
Certi-dão n": 25 491288 / 202L

Expediçào: 78/08/2027, às 14:37:43
Validade: 1,3/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da da ta

Certifica-se que §Ix PÀvntENEÀcÀo úrDÀ (tarRrz E FrLrÀrS). inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 03.752.550./0001-55, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional- de
Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsofidaÇão das Lêis do
Trabafho, acrescentado pe.Ia Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resofução AdÍninistrativa n" 741A/2077 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de re spons abl l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expêdição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitaçãô desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribuna.I Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEOR!áAçÁO T}IPORTÀ}iTE

Do Banco Naciona.l- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessôas naturais e juridicas
inadimpfentes perante a JustlÇa do Trabalho quanto às obrigações
estãbelecidas em sentença côndenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.Ihistas, j-nclusive no concernente aôs
recolhimentos previdenc iários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhj-mentos determinados em lei; ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho ou Com.issão de ConciLiação PrévÍa.

tD\
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Íml
PODER JUDICIARIO

Comarca de Chopinzinho - Estado do paraná

CARTÔRIo DISTRIBUIDoR E ANEXoS
Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEp 85 560-000 - Tetefone: l46J 3242'1|543

o senhor é meu Pastor e nada me fartará Gura peras veredas da Justlça por amor do seu Nome. sr 23

CERTIDÃO NEGATIVA

ilililtililtil Iil il I|lilllilt|II ilil|lilil|il Iill]]|lt

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, quê revendo no Cartório a
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CíVElS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA. de
quaisquer pedados de FALÊNclA, CoNcoRDATAS E REcUpERAÇÃo JUDtCtAL e EXTRAJUDtctAL (Lei n"
11.101/2005) contra:

SIX PAVIMENÍACAO LÍDA
CNPJ: 03.752.550/0001-55

Obsêrvaçóês

Não Há

Número. 2021 0920'1 22657 9103357

* RAOUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT.-, Distribuidor e anexos da Comarca
de Chopinzinho, Estado do Paraná, êtc...

*" Buscas Eleluaclas nos Ultimos 20 anos.
*' Esta CERTIDÀO náo aponta, ordinaiamenle. os prccessos em que a pessoa cujo ngne loi pesguisado figura como Autor(a)

O referido é verdade e dá Íe.

Chopinzinho/PR, segunda-feira, 20 de setembro de 2021

Rodolfo Rafael da Conceição
auxiliar juramentado

RODOLFO RAFAEL DA

Raquel Teixeira de Lima Dalmut
titular

Assinado de forma digital por
RODOLFO RAFAEL DA

co NcElcAo :047 06914922 coNcEtc Ao:047 06e1 4e22
Dados: 2021.09.20 1 2:27:39 -03'00'

(.
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ANEXO IV

a courssÃo oe ltctrnÇoes oo wtuNtcÍpto DE sANTA MARIA Do oESTE

ESTADo oo pnRaxÁ.

PRocESSo oe ltctrRçÃo N'11212021

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS N.o 008/2021

DECLARAÇAO

Declaro para os devidos fins que a empresa Six Pavimentação Ltda, inscrita no

C.N.P.J. N.oO3.752.550/000'l-55, não se encontra inadimplente ou em processo de

falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restriçóes

ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública

estadual direta ou indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Chopinzinho-Pr, 09 de Novembro de 2021
Is.zsz.ssoloool .5:

SIX PAVIMENTAÇÀO
LTDA

Rua Sete de Setembío, 3E35, Subsl Sala 0t

1- irntro E5.560{100 Choprnzrnho'PR -lstx PAVTMENTAÇÃo LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRÂDOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 126524/D

b\d

srx PAVTMENTAçÃO
cNPJ 03.752.5s0/m01-55

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560-000
Fone 46 9 8805 0734 I sixpavimentacao@hotmail.com
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aNPJ: ol. ?:2.5 50/ cLr01- 55

LrvBo DrÁxJo

LrvRo DriÂro

Nr. de cr:den: 2

TERMO DE ÀAERAURÀ

Contêm es:e Livro 0C03r folhàs nurn€ràCas

ê:êtronicamêxte pcÍ prtr€3saôê:rt3 .ie daCos, rja 5ur€ro

0000i ào núíêro 0i,0Ê? e sêrvi rá párâ ú lÀnçnínenÍc dâs

Lrperãções !,Írpr r.s ir. Esrabe I e.rnext o aE,a rxi r dênt r :icád -..

ltca cctlER:lo DE PECÀS E l{À.!lUlE\CÀO DE !,jÀCi.;INàS l-?D-à

CIICPINZIN|l3,T PR

CNPJ: 03. /!:.5!C/00N1-55
Registrc r:à(3) JÜNIÀ COI,IERCIAL D9 PÀRÀl.lÀ ÀGENCIÀ &ECICNÀL OE CtiOPIl(3
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Valores Em Moêda Correnle

-' BALANÇO PATR|IiON|AL "'
Consoldado Encêrrado ern Dezenrbrc/2o20

ATIVO

ATlVO

ATI\/o CIRCUI-ÁNÍÉ
DISPONIVEL

BENS NI.,MERARIOS

CAIXA
APLICACOES DE LIOUIDEZ IMEDIATA

APLICACAO FIM'{CERIAS BANCO DO SRASIL

cREOtÍOS
DUPI-ICATAS A RÊCESER

DI,'PLICATAS A RECEBER

ÍIÍULOS A RECEBER

RÉNECOCIAÇAO DE CLIENTES A RECEEER

ÉsÍoouES
ESÍOOUES

MERCAOORIq PÀRA REVENDA

AÍIvo NAo.CIRcULANTE
IMOAILlzADO

IMOEILIZAOO EM ANOAMENTO

CONSTRUCAÔ EM ANDA ENTO

[ Ânuâl I

393.694.s7

361 07

361 07

259.491 8,1

259 491 84

62.122.38

62122 38

40 207 .01

40 207 01

3 t 512.27
31 512 27

259 852,S1

102 329 39

31 512.21

35 260 00

35 260.00

428.95.a,6708

35 260.00

35 260.00

ÍOTAL DO ATIVO

Reconhgceír$ a erairdáo do pÍesente Ealansp Paüimonial, gomgndo lanto o Ativo corno o Passivo a rmpoflàóoa süpÍa de
R§-""428.95a,57, bem como 3uas demonslíâçôes.

Sob as p€nas da lêi. dedáramos quo as aníoímâÉô3 aqu contiires !âo wrdãdoiÍ63 e í}os raspoosúitzemos poí lodâ! oles.
As lnÍoÍnâ@s to.am êxmida! clas ícahrs nÍ. 0OO2 a @75 do Livío Dáno nr- OO02 regiírado nâ Junlâ Comêíoal do Estado
nÍ............. .... ... .em .. ./. ./

A Socledade nào possui Conselho Fi8cal iÍElalado.

A Soced.de nào pos3oi Audilonâ lrxrepêndenle.

cHoPrNztNHo / PR 31/032021

MILÉM CESÍl{Á C,rR8O},1

€MêRÊS^FrÁ 
^o*llNrSÍRÂOOâA

cPF t 4? 76 {tg-52

RG 7t2!0r.

PR0a6130.qr

cPF 253 9r0 /t8{5
RG 61721i:0

La A^,., Aú.-"-

*iq
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Valorês Em Mo€da CorÍenle

*. BALANçO PATRI ONIAL *'

Consoldado Encerrado em - Dezembro/2o2o

PASSIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCUTÁNTE

CREDORES POR FUITICIOàIAMENTO

EMPRESNMOS E FII.IAIICIAÀ,IENTOS

EMPRESTIMOS O€ TERCÊIROS

FORNECEDORES
ÊORNECEooRES NACIONAIS

OBRIGÂCOES ÍRIBUTARIAS

SIMPLES A PAGAR
IMPOSTO OE RENOA NA FONTÊ A RECOLH

OÊRIGACOES TRABALHISÍAS E PREV1DÉN

INSS A RÊCOLHER

FGÍS A RÉCOLHER

OROENADOS E SALARIOS A PAGAR

PRGLABORE A PAGAR

PÂÍRIÀíONIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITÀL SOCIAL

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULAOOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULÂOOS

LI.'CROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

I Anuel I

98.466.27

75.000,00

75 000,00

2.5t1,4A
2 5't 1.í8

16.7§.22
16.694,15

14.O7

4.216,57

w,27
319.57

2.626.68

930,05

30 0m 00

30 0m.00

300 448.30

304 484 30

98 466.27

30 000.00

300 488 30

330 488 30

a28.95a.57CRÍoÍAL OO PASSTVO

RcoofrrGcêmos â êxatdáo do presênlc 881€nço Pahmoniâl somaMo I6nto o AlÚo como o Ps§ivo I imponânoa q4,ra dê
RS-"---,128,95,1.57, bem como 3uôs demonllraÇóeç.

Soà as pên.3 da lei. dedôramd qúe aE iníoímaçôes aqu contdas sâo veídadeiras e aos íespoGabilÉamos por todas elas.
As lnÍoÍnaÉê íorEm cÍraidas das íolh$ nr. 0002 a 0075 do LMo Diâno nr 0002 íêgiglrsdo na Junta Comerc,al do Estado PR gob
nÍ .. ......, ...,em 1....1
A Socredade náo possui Consêlho Fbcel instalâdo.

A Soci€dade náo pos6lx AlJdrloíra lndependente.

ÍILENÀ CFISÍ|N CÂF8OÀI

EMPRES RIA AÚIN|STÊAoofiA

ã0 l@9n1
cPF 253 910 t7!,€§

RG 6t/21770

{

üiq

cHoPrNzrNHo i PR. 31/03/2021th,^o CaGt,
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Valores Em Moec,a CoÍÍênte EncêíÍado em - Dezembro/2o2o

oEMoNSTRAÇÃo Do RESULTADo Do exencícto

RESULTAOO OO EXERCICIO

REC LIO DE VENDAS OE PROO E SERVIC
REC,BRUÍA DE VENOAS E SERVICOS

VENDAS OE PR@UÍOS E MERCÂDORIAS
VENDAS MERCADORI,A MÊRCADO INÍERNO

VENOAS OÊ SÉRV|COS

VENOA DE SERV MERCADO INTERNO

OEDUCAO t)A RECEITA BRUÍA
VENDAS CANCELADAS

(")CANCELAMÉNÍOS/D€VOLUCOES MsRCAD
IMPOSTOS INCIDENÍES SOBRE VENDAS

SIMPLES §REC 8RUÍA

308 521 29

308 52r.29
I 0,t8.300 47

r.044.300.47

(300 62)
(300 62)

(97 783,s0)
(97 783 50)

1 356 821 76

(98 08{ 12)

(328 905,73)

(135,ír5.58)

(399 718 66)

(33 847 46)

[ Àrúal ]

1.258.737,ô/úCR

794.386,33CR

Roceite Liquida

Lúc?o Bn lo

(135.445.5E)

(166 60r.60)
(3f6.25)

31 512 27

(32.233 52)
(26.472.48)

(70271J

(2 393.39)
(2 470.04)

(195.00)

( 1,{ 570.00)
(Í...570,00)
(11 115.16)

(1 200,00)
(9 915,16)

(3,. r 562,29)

{3 993.8,1)

(65.,.82.23)

(18 717.02)
(83 847 .4)

(r29.190,33)
(2 699.00)

(15.894.97)

(r 3o0.00)
(209,00)

Q413.271
(5 34{,14)
(3 287 89)
(5 783.16)

1237.59t
(237,59)

CUSÍOS OOS PROD.VEND.E DOS SERV PR

CUSÍOS SERVICOS PRESTADOS

CUSTOS DE SERVICOS

C M.V CUSÍOS COi,IERCIAIS

CUSTOS DAS MERCAOORIAS VENDIOAS

COMPRAS DE MERCADORIAS PREVENDA
FRETE SOBRÉ CCIÚPRÂS
(-|ESÍOOUES NO FrNAr DO EXECTCtO

DESPESAS OPERACIONÀS
DÊSPESAS CO+,l PESSOAL

SALÀRIOS E ORDÊNADOS

FERIAS

13 SÂLÁFUOS

FGTS

MEDICINA DO ÍRÁBÂLHO
OCUPACAO

ALUGUÉL E CONOOMINIO

PROPAGANDA E PUSLICIDADE
PUELICIDADE

PAÍROCINIOS E AR'NOES
DESPESAS GERAIS

CARTORIOS E TÂBELIONAÍOS
MATERIAL AUXILIAR E D€ COi.{SUMO
HOSPEOAGEM E REF€ICOES
MÂNUTENCAO MAOUINAS EOUIPAI,IENÍOS
COI\,IBUSTIVE IS Ê LUSRIFICANTES
FRETES

MANUTÊNCAO E CONSERVACAO
SÉRVICOS ÍECNICOS E PROFISSIONAIS

CERT'FICADO OIGIÍAL
ÊXAMÉS E MEDICAMEN1OS

MÀNUTENCAO MAAUINAS E EOUIPAMÊNTOS
SERVICOS DE TERCEIROS

DESPESAS LICITACO€S
IMPOSÍOS E TAXAS

IMPOSTOS E TAXAS OPERACIONAIS
ADMINISÍRATIVAS

é
§

(328 9O5,73)

(328 905.73)

{,
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Valores Em Moedâ Conenle Coísoldado Encenadoêm 0ezerrbío/2020

DÊMONSTRAÇÂO DO RESULTADO DO EXERCíCIO

UÍILIDADES E SÊRVICOS

ÍELEFONE.ÍELEX E ÍELEGRAMA
HONORARIOS

DIRETORIA

HONORARIOS CONTABÉIS

HONORÂRIOS ADVOCATICIOS

OESPESAS GERAIS

INTERNET/SITE

D€SPESAS COM VEICULOS

MÀÍERIAL DE EXPEOIENÍÊ
MATERIAL DE LIMP€ZA
DESPESAS DE VIAGENS

MÂÍERIAL OE ESCRIÍORIO
DESPESAS BANCARIAS

RESULTADoS FINANCEIROS LIOUIOOS

DESPESAS FINANCEIRAS

JURÔS E EIEARGOS FINANCEIROS

JUROS E MORAS FISCAIS

OESPESAS BANCARIAS

roF
IR RENOIMEI{TO FINANCEIROS

RECÊIÍAS FINANCEIRAS

DESCONÍOS OAIDOS
JUROS RECÊBIOOS OU AUFÉRIOOS

RECEiTA SOARE APLICACAO FINANCEIRA

(1.553,71!

(1 553.71)
(20.9r0.16)
(11 830.16)

(1 080.00)
(8.ú00 0ô)

(11 383.59)
(95E,80)

(450.00)

(2.162.02)

(4.677 00)

{150.00)
(660,21)

(2.325.56)

I anual ]

361.079,85CR

361.079,85CR

361.07S.85CR

259 64

1215.32i
(0 72)

(156.61)

(113.S3)

(4.36)

(3.70)

538.96
{40.13

31.51

67 32

RoaulLdo Oraí.Anter Provisoeô

Resullâdo Ames Prov.lRl

v LucÍo do Erarcicio

cHoPlNzlNHo / PR. 3ri 03/2021

)tu (,..,. Cc+(^n,.
lrrLEil CRrSÍllracâR90Nr

EMprÉseRa eou[ísÍÂÁooR^

N'{'

FIG 76269774

cPF ?5! e10111{5

RG r1r2!ro

Sob ar peflas dâ lê1. dedarêrí|6 quo as í!íoím4€s aqui conlidas sào wrdadoir$ ê noa Í$poíBabilizamos 9oí loda! êhs.
As lníoÍrÍladês toíam êÍlíaldas das íortas nÍ. 0002 e m75 do Lryro Oádo ní. 0fi,2 aegistrâdo nâ Junla Com€ftid do Ê6lado: PR sob
nr ....... ...em l- l-- ---

A Sociedâdo náo porsuiCoo!€lho Fiscal iÍr8tâlado.

A Soci€diê nlo poraJl Ârrditôriâ lídêpoídênte.
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EnoeÍâdoêrn Dezembro/zo20

DLPA,DEÍION§TRÁCAO OOS LUCROS OU PREJUlzOS ACU}IULÁOÔS

SALDO ll'/lClAL
alusIE DE ÉXERCICIôS ÀNÍÉRIORES i* OU-)
SATOO AJUSTADO E CORRIGIOO

LUCRO(PREJUIZO) DO EXERCICIO

REVERSAO DE RESERVAS {})
SALDO A DISPOSICAO

D€STINACAO DO EXERCICIO

RESERVA LEGAL
RFSFRVÀ ESTATTJTARIA

RESERVA PARÁ CONTINGENCIA

OUTRAS RÉS€RVAS

DIVIDENDOS OSR'GAÍORIOS (POR ÂCAO)

DISTRIBUICAO DF LUCROS

SALDO DE RESERVAS

SAI OO NO FIM DO FXERCICIO

(591.55t

0.m
(591,55)

361.079,85

0.00

360.188.30

0.00

0.00

o,00

0.00

0.00

0,00

{60.000.00)
(60.000.m)

300.488.30

'1'arr;Ü r,., C,4o..
Mi.ENÁ CRrSÍrrrÁ Cai&Nr

ErrFf €saFA r'os[.r §ÍRÂooRÀ

{

RG 7t2@I,r
ÇPf 2r3 9i0 r84á

RG 01721r/0

{
"t

rd
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Em Dezembío2020

oFc - oEmoNsTRAÇao oE FLuxo oE cAlxÂ

ATIVIDAOE S OPE RACIONAIS

RECEAIMENIO OI CLIfNTES

RECEEIMENIO DE JUROS

DUPTICATAS OESCONÍAOAS
PAGAMENTO A FORiIECEDORES OE MERCAOORIAS

PAGAMENÍO DE IMPOSTOS

PAGAMENTO DE SALARIOS

PAGAMENÍO DE ]UROS
PAGAMENTO DE OESPESAS OPERACIONAIS

CÂIXA LIOUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

ANVIDADES DE INVESTIMENÍOS

RÊCEBIMENÍO PELÂ VENDA DE IMOBILIZADO

PÁGAMENTO PEI.Á COMPRA DE IMOBILI?ADO

CAIXA LIQUIDO CONSUMIOO NAS AIIVIDADES OÉ INVESÍIMENTOS

ÂTIVtTTADES DÉ FINANCIAMEt'lÍO
AUMENTO OE CAPIÍÂL
PAGAMT.NTO DE EMPRESÍIMOS DE CURTO PRAZO

PAGAMENÍO DE DIVIDENOOS

RECEgIMENTO OE EMPRESTIMO

CAIXA LIQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENÍO

AUMENTO LIQUIDO NO CAIXA E EQUIVALENTE . CAIXA

SÂLDO OÉ CAIXA * EQUIVALENTE' CAIXA EXERCICIO ANTERIOR

SALDO DE ôAIXA . EQUIVALENTE - CAIXA EXERCICIO ATUAL

1090.783.1S

67 32

000
(r 53.853.55)

(7s.186.s0)

(34.238.37)

0.m
(s9s.952.04)

23 t.310,05

000
000
0.00

0.o0

0.00
(60.000.m)

i5.000.@
1s.000.00

246 310,05

29.47s,00
259.852.91

)4trú,,"^ Caú*.-
UILEÀÀCRISTINA CAÊ@NI

ÉrpiÉsÀRrÂ 
^oirr,,lslrlÂloR

Y'
t

-d
§

CPF 0a2 7É ,la952

RG 7@07r.

cPF 25! 910 Ía€5
RG 61721710

#-
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Em ' Dezembro/2020

OtrPL - C!.m.d.Cao d.r r&r.çaq óo P.lnFonÉ lle!160

'ú^^-e, CóU;
MIIENA CRISÍINA CARBONI

IMPR€SARIA ADMINISIRADORA

CPr: O42-786.489 52

RG:7A269171

Coí'tôdor

PRorSLto/G1

CPÍ: 2S3-910.77&Es

RG:61721770

j
-.dd

,l
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Em ' Dêzembío/2020

NOTAS EXPLICATIVÁS

I. CONTEXTO OPERACIONAL
MCC COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA, câdastrada no CNPJ sob o
número 03.752.55010001-55. constituida em 14/0412000. tributada pelo Simples Nacronal - ME com
ápuração . com râmo de âhüdadê cotúÉRclo A VAREJO DE PEÇAS Ê ACESSORIOS NOVOS

PARÂ VEíCULOS AUTOMOÍORES. Com sede no municipio de cHoPlNzlNHo. na RUA DAS
CANELAS. n" 1 . CRISTO REl.

2. POL|IICA ADOTAOA
As demonstraçóes côntábeis enceÍÍâdas em 31 de Dezembro de 2020 (compârâtivss), aqui
compreendidos: Balenço Pâtrirnoniel. Demônstração do Rêsultado, Demonstração das MutâçÔes do
Patrimônio LÍquido (DMPL) e OemonstÍaçáo dos Fluxos de caixa (oFC), ÍoÍam eleborâdas a partiÍ das
direlÍizes contábeis e dos preceitos de Legislâção Comercial. Lei n. 10.406/2002 e demâis lêgislaçôes

aplicá\eis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de Competência,
que estabelece que as Íecêitâs e despesas devem seÍ incluídas na apuração dos Íesultâdos dos
peÍíodos en] que ocoÍÍerem, sêmpre simultaneamente quândo se correlacionarem, independentemente
de recebimênto ou pagame lo.
O Íesrttado é âpuÍado de acoÍdo com o regime de competênciâ, que estabelece que as Íeceitas e

despesas devem se ncluidas na apuraçâo dos resultados dos peÍiodos em que ocorÍem, sempre

simullanearnente quando se coÍrelâcionârem, independenlemente de recebimento ou pagemento

As receitâs e despesas de nâlureza tinanceirâ sâo contabilizadâs pelo cÍitéÍro "pro Íata diâ e

calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos tilulos descontados ou ainda

as relacbnadas às opeÍaçóes com o exterioÍ. que são calculâdâs com base no mêtodo lineâr.

As princapais práticas contábets na elaboração das demonstraçÕes contábeis levam em contâ as

caracteÍísticas qualitstivas e quantitativas confoÍme deteÍminâ â NBC TG 1000:

Compreensibilidade, Comgetência. Relevânciê, Mâterialidade, Confiâbilidâde, Primâzia dâ Essência

sobÍe a FoÍína, PÍudência, lntegÍalidade. Compârabilidade e Tempestiüdade, estando assim alinhadas

com noÍmas inlemacionais de contabilidade emitidas pelo lnternat,onal Accountinq Standards BoaÍd
(IASB) adequâdâs pelo Comitê de Pronunciamentos Contáb€is (CPC) e aprovâdas pêlo Conselho
FêdeÍalde Contabilidade para Pequenâs e Médias Empresas.

3. t,OEOA FUNCIONAL E DE ÁPRE§ENTAÇÂO
As defilonstÍaÇõês côntábeis estào apresentadas êm REAIS. quê é â moeda Íuncionâl da emprêsâ
Assim os ativos, os passivos e os resultados âptesenlados nas dernonstreçÔes contábeis mesrno
quândo conlÍatedos em mo€da êsúangeiÍâ são aiustâdos às diÍetrizes ccntábeis vigentes no BÍasil e
con\Értidos parâ Reais. de acoído com as taxas de cân)bio da moeda local. Os êventuals gânhÔs e
peÍdss resultântes do processo de conversâo são transÍeridos paÍa o resultado do p€Íiodo alendendo
ao Íêgime de competéncia.

4. ÍESTE DE RECUPERABILIOADE PARA ANVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conleúdo da NBC TG 1000. editada pelo Conselho Federâl de Contabrhdade âtrâvés da
Resolução 1255/2009. e edministração de empresa, fez a ânálise sobre a Íecuperabilidâde dos ati',os
submetidos a t;ll rasoluçáo levando sm contâ os pÍincipais indicadores de desvaloÍlzaçâo, tâis como:
umâ redução sensível. além do êsperado, no valoÍ de meÍcãdo do ati\o: o valor contábil do alivo IíCudo
é maror que o valor justo estimado: obsolêscênciâ ou dâno Íísrco ée atlvo, mudanças slgnlficativas que
aÍetam o ati\ô. informaçÔes internas (empÍesa) que espelheÍn desempenho econÔmico pior que o
esp€râdo. Após está análse á administÍâção chegou á conclusâo de que todos os ativos se encontram
a valor recupeÍável através da Venda ou do Uso. dispensando assim a reâlizaçáo dos testes efeti\os de
lmpâiÍment uma vez quê não existiâ indicâÇào Íelevante de nâo recupeÍabihdade.
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NOÍAS EXPLICATIVAS

5. À'USTE A VALOR PRESENTE
O Ajuste a Valor PÍesenie que têm poÍ obielivo demonstrar o valor presenle de um fluxo de câixâ, o
quâl se enconlra detêrminâdo para as operaçÔes de longo prazo. tanlo parâ 06 âtivos e quânto paÍa os
passi\os, Íoi Íealizado no reconhecirnento rnicral de cadâ opeÍâção de longo prazo em fiase
exponencÉl pro ratâ. Íegistrâdo em conta ÍetiÍicadora para que os ativos ê pâssrvos íeflitâm a realidede
Os iuros foram sendo rêconhecidos como receitâs ou despesss com o transcoÍíer do têmpo como
rêceitas ou despesas financoiras na Demonstreção do Resultado do ExeÍcício atÍâvés do ÍÍÉtodo dâ
tâ)€ eÍetva de juÍos.

5. pçg L/ÀRIAçÃO DE CONFORÍIilDADE
A êmpresa declaÍa êxpÍessamente que a êlaboração e a apresentaçào das demonstraçÔes contábeis
esÉo em conformrdâde com o NBC TG 1000 - Contabilidade pâra Pequenas e túédias Empresas.
expedide pelo Conselho Federal dê Contabilidade através da Resolução 1.25512009 A adminisúaçáo
da empíesa tembém procedeu ao exame conc€itual e concluiu que a empresa náo possui prestação
públicâ de contas e assim êncontÍa-se apta a exeÍcêr â faculdadô psla eplicâçâo do pÍevtsto na

Conlabrlidade parâ Pequenas e Médaas Empresâs

7. pRovrsÕEs, ATrvos E pAssrvos coNTTNGENTES.
As provisÕes quando constituídas êncontÍam-se fortemente aliceÍçadas nas opinióes dos assessoÍes

iüÍídicos ou âdvogâdos, levando sm contâ a nalureza das açôes. a similaÍidâde com processos
anleÍiores, a complexidâde e o posicionamento de Tribunâis. Assrm, a âdministração consdeÍa que tris
provisôes sâo suficientes para atender as peÍdas deconentes dos respecti\os processos. Mesmo que
algum passi\o esteja sendo discutido ludicialmente, tâl obrqaçâo, é mantidâ até o ganho deÍinitivo
quendo nâo coubeÍem mais recuÍsos ou quando da sua prescriÇão

s. oETERÍútt{AçÀo oo RESULTADo
O resuttado Íoi apurado em 31 de DezembÍo de 2020 (compâÍâtivaÍnente) e está em obediência ao
Íegime de Competência. Âs oemonstÍâções Contábeis brâm elaboradas e apresentadâs em
cônformidade com â legislação sooetária, coníoÍme a Lei n. 10.406i2002 e demais legaslaçôes
aplicáveis. os pronunciamenlos técnicos, orientaçôes e rnleípíetaÇões emitrdas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC). pelas normas bÍasilerras de contãbilidade expedidas pelo Conselho
FedeÍal dê Contabilidade, especialmente NBC TG 1000

9. ATIVOS CIRCULANTES
A clâssiÍicação das contas é realizada com base no que determinada o PÍonunciamento TécnEo
PME - Pêquenas e Médiâs Empresas, sendo classifcâdos como circulentss quando:

â) espeÍâ realizaÍ o ati\/o, ou prelendeÍ vendê-lo ou consuml-lo duÍânte o ciclo operacional normal da

entidade:
b) o âtivo foÍ mantido essencialmenle com a ínalidad€ de negociação;
c) sspeÍa realizâÍ o âti\6 no período de âté doze meses da data das demonstÍeçõês conlábels, ou o
ali\D for ceixâ ou equivaleíte de cãixa. (PME. úem 4.5).

í0. EsToauEs
os estoques são avaliâdos no raconhecim6nto rnrcial pelo custo hlstÓrico, onde quê todos os geslos
necessários até o rnomento da daspon,bilidade parâ vênda sendo considerados como custos. exceto os
tributos recupeÍá\,eis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhântes são deduzidos
do custo de equisiçáo Os iuros rnconidos pela aquisiçâo dos estoques são cônsiderados como
despeses ínanceiras e. portanto náo são incluídos nos custos de aquisiçào.
Ao Ítnal do pêrÍodo foi reâlizada â análise de recupeÍabrhdade dos estoques, e de acordo com a
experiênciâ dâ âdminjstração dâ sociedâde forâm consdeÍadôs recupêráveas pêlâ vêndâ. mênos
despesas para completaÍ e vender conÍorme os íequisitos previstos na NBC TG 1000.

1í. ATtvos NÃo crRcuLANTEs
A classiÍicagão dâs contâs é realizada com base no que delerminadâ o Pronunciamênto Técnico PME -
Pequenas e Médiâs EmpÍesas, sendo classiÍlcados como não ciÍculantes todos squeles fatos contábeis
que não se clâsstficâm corno sendo circulanles. Os itens classificados neste grupo forâm avaliados
p€la administÍaçào quanto a sua ÍêcupeÍabúidade e íoram considârados que estão rêgistrados pelos
vâloÍes Íecuperávêis pelâ vende ou pelo uso.

{
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NOTAS EXPLICÂTIVAS

12. TMOBTUZADO
A\áliâdo iniciâtmênte ao cuslo históÍico. sendo consideÍâdos como custo todos os valoÍes necessáÍios
pâra que o iílobilizado estvesse à dtsposição da admrnistraÇão.

í3. INTANG|VEL
Os intângíveis estão registÍados no Íeconhecimenlo inicial ao custo hlslórico. sêndo alocados â tãl
cuslo todos os gastos incorridos até o Ínomenlo em que estiver disponível paÍa ser utrlizado Os
eventuaas intangívers produzidos intêrnamente foÍam considerâdos integrelmentê como despesê do
perÍodo, contoíme determina o NBC TG 1000 A amortizaçâo foi Íealizada de acordo com a vda Útil

êstimâda. @Íém nâ impossibilidâde de estimar tâl vida Útil á mesmâ foi cônsiderada como sendo dg
dez anos.

14. PASSIVO CIRCUIÁl{TE
A classiíicaÉo das contas é Íealtzada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME -
Pequenâs e Médias Empresâs, sendô classtíicados como circulantes quândo:

a) espera lquidar o passi\ c duÍante o crclo opeÍacional noÍmal da enlidâde:
b) o passi\o foÍ mantido essencialmente paíâ e fioâlidâde de nêgociâçáo.
c) o passivo Íor êxigí\€l no período de até dozes mesês após a dâtâ dâs dêmonstrações contábeis: ou

a entrdade não tivêr diÍeito incondicionâl de diíerrr a liquidação do passrvo durante pelo menos doze
meses após a data de divulgaçâo. (PME. item 4.7)
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ENIO FONTANA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' PR-048130/0-1, inscrito no CPF n'2539'1077885,
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançÕes administrativas e cíveis, que este documento é
autêntico e condiz com o original.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF N' do Registro Nome

25391077885 PR-048130/O-1 ENIO FONTANA

c8arrFrco À ÀúTENTrcÀçÃo E§ \L/os/zo2t 1{:59;12 soB §.
20213006162.
Prorocor,o : 213006162 DE 1,L / 0 5 / 2021. NrtE : a12O{t18762.
!íCC COIIERCIO DE PAçÀS E MÀNOIE§çãO DB !'IÀQSINÀS PESÀDÀS !,TDÀJ-
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COI{SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOI.IIÂ DO PARANÂ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24

de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,

circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Validade: 26/01/2022

Razão SOCiAI: SIX PAVIMENTACAO LTDA

CNPJ:03752550000155
Num. Registro: 75346 Registrada desde I Z5/05/2OZL

Capital Social: R$ 750.000,00
EndeTeçO: RUA SETE DE SETEMBRO, 3835 SUBSOLO SALA 01 CENTRO

lrlunicípio/ Estado: CHOPINZINHO-PR CEP: 85560000

Objetivo Social:
GoÁstrução de rodovias e ferrovias (4211-11011; Comércio a varejo de peças e acessórios

noror pár" máquinas de terraplanagem e veículos automotores (4530-7 /O3)) Serviços de

manutenção e reparação mecânica de máquinas de terraplanagem e veículos automotores
f+SZO-OiOff; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veícutos automotores
(4520-0/03);'Serviço; de instalação, manutenção ê reparação de acessórios para veículos

àutomotorei $SZó-OlOl); Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e
pneumáticos, exceto válvulas (33í4- 7ro2li Manutenção e rêparação de máquinas. e

equipamentos para agricultura e pecuária 13314-7tlí); Obras de terraplenagem (43í3-

aioó); ltuqrei de máquinas e equipamentos para construção sêm operador, exceto

andaímes (182'?!OtL; Testes e análises técnicas 17 72j4rc1)t Serviços de caEografia,

topografia à geodésia (7119-7101); Serviços de engenhafia (7117-O/OO); Demolição de ed

" ou-tras est;uturas (4311-5101); Preparação de canteiro e limpeza de terreno (4311-

st02l; obras de urbanização ruas, praças e calçadas (a213-8100); construção de obras-de-

arte especiais (4212-AIOO); Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e eeroportos
(4zll-iLo2); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal (a930-2/01); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (4930-2102)i Transporte

rodoviáiio de produtos perigosos (493O-UO3)) Construção de redes de abastecimento de

água, coleta de esgõto e construções correlatas, exceto obras de irrigaçáo 14222-7 /Ot),
O-bras portuárias, marítimas e fluviais (429í-0100); Execuçao de valas, regos, fossas e
bombeamento e drenagem de valas (a319-3/00); ; obras de contenção de encostas

(4299-5199); Obras dJ estabilidade: enrocamento, muro de concreto ciclópico, rip-rap,
gabião, berna, escalonamento; execução de (4299-5199)i Obras de infra-estrutura para

ãxecução de plantas industriais; construção de (4299' 5/99); lnstalação de tanques para

combustíveis (4299-5199); Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento

associado (0810-0106); Extração de saibro e beneficiamento associado (08í0-0/08);

Extração dê basalto e beneficiamento associado (0Sí0'0109); Extração e britamento de

pedrai e outros materiais para construção e beneficiamento associado (08í0-0/99)
nestriçáo de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do

profissional responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data. J

N.d§/
https://creaweb.cíea,pr.org.br/consultas/certidaoiundica.aSp?SESSAO=í27d0íO8dc65ab71bb2d5573eee5fe57&CODREGTÔ=609470&DEPTO=5 112

CeÊidão not 9OO27 /2O2t



ÉJ21
30t07t2021 CREA

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNTCOS PELA MATRIZ - CNPJ: O375255OOOO1ss
1- PATRICK WEIRICH
Carteira: PR-726524/O Data de Expediçãoi 21108/2072
Desde: 25/O5/2Q2t Carga Horária: 20:0 H/S
TÍtulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art.28o

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art.70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e

do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art.40 do CONFEA

Para fins dê: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
( http://www.crea-pr.org. br), através do protocolo n.o 227584 /ZO?1, ressaltando a

impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 30107/2021 17:13:33

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
Â falsificêção deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

N
hllpsl/cÍêaweb.crea,pr.org br/consultas/ceÍlidaojuridicá.âsp?SESSAO=f27d0f08dc654b71bb2d5573eeesfe57&CODREGÍO=609470&DÉPÍO=5... Z2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARÂNÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que

o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei

Federal no 5.194/66 possibilita ndo-o(a ) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,

circu nscrita à(s) atribuição(ões) co nsta ntes de seu registro.

Certidão no 68944 / 2O2l Validade: 06/12/2021

CPF:05918640967

Títu lo: ENGENHEIRO CIVIL
uNIVERSTDADE rrcruoLócIcn FEDERAL oo pnRnltÁ - PATo BRANCo

Data da Colação de Grau : lO/08/2O12 Diplomação : lg/Lll2ol2
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de l7/121L933
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29106/1973 do CONFEA.

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art.70 de 24/1211966
observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7o da Lei

Federal fu.o 5.Lg4ltg66 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o

23.56911933 e do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973'

Título: ENGENHEIRO DE.SEGURANCA DO TRABALHO
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA

Data da Colação de Grau :3Oll7/20L5 Diplomação :3OlLll2OlS
Situação : Regular

rofissiona is:Atribuições p
Resolu ão do Confea N.o 359/1991 - Art. 40 de 37107 1991 do CONFEA.

Responsa bilidade Técnica/Quadro Técn ico:

59564 - GMP CONSTRUTORA LTDA - EPP

CNPI: 20838016000185
Desde: 19/05/2021 Carga Horária: 5 Horas Unidade: HORA/SEMANA

v

,s.0
{§ {

Nome Civil: PATRICK WEIRICH
Carteira - CREA-PR No :PR-126524/D
Registro Nacional r 1711154130
Registrôdo(a) desde | 2ll08/2012

Filiação : LÁERSON FRANCISCO WEIRICH
LUCLECIA CONTE VICENZI WEIRICH

Data de Nascimento : 16/10/1989
Carteira de Identidade | 46536264
Naturdlidade : QUILOMBO/5C

75346 - SIX PAVIMENTACAO LTDA

CNPI: 03752550000155
Desde: 25105/2021 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/SEMANA



Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2027.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇõES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pá9ina do CREA-pR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 175344/2O2t.

Emitida via Internet em 09/06/2021 15:46:35

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruçâo de Serviço No 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brêsileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

/
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certidão dê Acervo Técnico - cAT
Resolução no 1.025, de 30 dê outubro de 2009 CREA-PR Certidão de Acervo

Técnico com
Atêstado

Conselho Regional de Engenharia e Agtonomia do Paraná 3L301202t
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assêntamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do PaÍaná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional PATRICK WEIRICH referente à(s)
Anotaçáo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

conkatante: ExcLuslvA ENGENHARIA E NEGÔCIOS EIRELI CNPJ: 34.000.5í6/000í-58

Rua: AV WALDEMAR SPRANGER N":1075

complementor SALA 02 BaiíÍo: JARDIM SAo JORGE

cidade: LONDRINA UF: PR CEP:86047-300

ContÍato: celebrado em 25/05/2021

Valor do contrato: R$ 500.000,00 Tipo de contratanle: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Açào lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: RUA EDSON MARTINS, PROLONGAMENTO N"r Si N

Cornplemento: CONO. HORIZ. FECHADO RESIDENCIAL DA OROUIDEAS Bâino: JARDIM PROGRESSO

Cidade: CORNELIO PROCOPIO tJF: PR CEP:86300-000

Coordenadas Gêográíicas: -23.1 97149 x -50.657198

Data de início: 25/05/202'l Conclusão efetiva: 31 10512021

Finalidade: lnfra-estrutura

proprietário: ExcLUSlvA ENGENHARIA E NEGÔCIOS EIRELI CNPJ:34.000.516/0001-58

Atividade Têcnicai í. ErecuÉo ExecuÉo de obra de volume/área de escavaÉo - teÍaplenagem , 1300 M3; 2- Exocução
Execuçâo de obra de escarifcação - teríaplenagem . 1300 M3; 3- Execuçâo Execução de obra de compactação -

tenaplénagem . 13OO M3: il- Etêcuçâo ExecuÉo de obra de base e sub-base para rodovias . 2408.7 M3; 5- Erecução
ExecúÉoàe obía de pavimentaÉo asíáltica paÍâ rodovias , 6510 M2, 6- Exocuçáo Éxecúçáo de obra de sistemas de
drenagem para obras civis meio-fio, '1770 METRO

ob3orvaçôgs da coÍtldão:
O atestado apresentado não atende aos itens minimos pÍevastos no anexo lV da Resoluçào 1.025i2009 do ConÍea, pois

não foi apresenlado em papel timbrado ou apresenta caÍimbo padronizado com CNPJ da contratante:

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontrâ vinculado à presente Certidáo de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, â quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informaçÕes nele constantes.

Cortidào do Acêrvo Técnico í" 3t30/2021

08/06/2021 l7:49
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validâde no câso de modiícaÉo dos
compíova o registro do atestado no Crea. dados lécnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qual o ateslado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profssional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser
se o Íesponsávêl lécnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no site do Crea_PR, no endereço
integrado ao seú quadro técnico por meio de declaíação https:/^'rww.crea-pr.oíg.bí, informando o número do
entíegue no momento da habilitaÉo ou da entrega das prolocolo: 167364/2021.
propostas.

A falsificação dêste documenlo conslitui crime pÍevisto no

A CAT é válida em todo territôío nacional. Código Penal Brasilearo, suieitando o autor à respectiva
âçào p€nal.

Númeío da ARÍ: 1720212600013 SiluaÉo da ART: BAIXA PoR CoNCLUSÃO DE OBRA,/SERVIÇo
Tipo de ART: ART de ObÍa oú Serviço Rêgistrâda em: 27105/202'1 Baixada em: 31/05/2021 Foíma de regislro
PaÍticipaÉo técnicá: lndividual

Empresa contratadar SIX PAVIÍ{ENTACAO LTDA

CREA.PR

lnicial

Conlelho Regioí.lde Eng.nh.ria â AgÍonomiâ do P.í.ná
0800 041 0067

www.cÍe.-pr.org.br
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ProÍissional: PATRICK WEIRICH RNP: 1711154130

Registro: PR-l2652iUO

Titulo profssional: ENGENHE'RO ClVlL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO



ATESTADO DE CONCLUSAO DE OBR,,A

CONTRATANTE EXCLUSIVA ENGENHARIA E NEGOCIOS EIRELI

cNPJ 34.000.516/0001-58

[:NDFREÇQ AV WALDEIT'IAR SPRANGER, 1075, SALA 02, JARDIM SAO JORGE -
LONDRINA _ PR, CEP 86300-000

CONTRATADA, SIX PAVIMENTAÇAO LTDA

CNPJ 03.752.550/0001-55 ART 1720212500013 AREA 6.510,00m'

CONTRATO:

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALÍICA

BETUMINOSO USINADO A QUENTE) PARA VIAS

CORNELIO PROCOPIO. PR

Descrição do serviço

Escavaçáo. limpeza da Íua e abertura do grerde - lCancha 20 cm)

EscartÍlcaçáo regularlzaÇão de subleúo - 20 cm

CompactaÇáo de sublerto - 20 cm

ExecuÇáo de base de brlta graduada slmples - 37 cm --
Execuçáo de capa asÍáltrca CBUQ - 04 cm

pr*"rraao da superficie e execuÇão de melo fio extrusado - concreto

EM C,B U Q, (CONCRETO

URBANAS NA CIDADE DE

ExcLUSlvAENGENHAR|AENEGocloSElRELl,vemcerttficarparafinsdedireitoa
quem possa lnteressar que a obra de PAVIMENTAÇÂO ASFALTICA EM CBUQ' sito Rua

Edson Martlns, Prolongamento s/N Condomlnro Hoílzontal Fechado Resldenc'al das

órquideas, Batrro Jardtm ProgÍesso Cornêlto Procópro - PR' compreendendo:

Unid

M3

M3

M..

M'

Quant. 
I

1 300 00 l
130000r
1 300 00

2 408.70 ,

6 5'10 00

M 1 770,001

Os servtços Íoram executados de acordo e foi aceilo como concluida' obedecendo aos

Dadrôes técnicos exigidos " 
tJ"*ni" em plenas 

"on-dl!õ:t 
de uso' sob a responsabihdade

írô Enoenheiío civl pnrnro< iÉiárôH c*En PR'126s24to' RNP 17111s4130 que teve

:"Hffi;;; à'"'r'4"'o o" 2021 eÍinattzovem 31 de Maio de 2021

Londrina - PR 31 de mao de 2021 '

F:, ruq
-t

EXCLUSIVA ENGENHARIA E NEGOCI
OA CUNH

João Femando da Cu 0Ao
CP

FERNANDO
F: 043.008.609'12

Én8 CMI

OS EIRELI
A

0TAri (;;
4,

ô

ÉC0NEC1rirÜ[Cci
NRi:RSO Ú,

asuaJ»S
t.

CRE,A.PR 1386 56to cREA-PR:138.656/D
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ANEXO X,

PROCESSO DE LrCrrAçÃO N. 112t202'.1

TOMAOA DE PREÇOS N.'008/2021

DECLARAçÃO DE DISPONIBILIDADE OE EQUIPE TECNICA

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao

instrumento convocatório, que o profissional integrante da Equipe Técnica indicado
para este certame possui em vinculo com nossa empresa, e que o responsável técnico
detentor do atestado de capacidade técnica será o responsável em todas as fases
deste procedimento licitatório até a conclusão do obiêto do contrato, não sendo
substituído, salvo casos de força maior, e mediante prévia concordância do Município,
apresentando para tal fim, o acervo do novo profissional a ser incluído, que deverá
possuir igual ou superior qualificação com relação ao anterior, bem como as demais
comprovaÇões, dos seguintes profissionais:

N NOME ESPECIALIDADE CREfuCAU
N'

DATA
REGISÍRO

ASSINATURA

1 PATRICK WEIRICH ENGENHEIRO CIVIL CREA.PR
1265241D

2110812012

0g.zsz.sso/ooo1-55r

SIX PAVIMENTA O LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D
CPF n" 059.186 409-67

slx PAVItv|ENTAçA0
LTDA

Rua Sete de Setembro. 3835. Subsl Sals 0t

l_ Centro E5.560{00 Choprnzrnho-PR

^{

(:=

l/,/
E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

Chopinzinho-Pr, 09 de Novembro de 2021.

t/t C

\§'

srx PAVTMENTAçÃO
cNPJ 03.7s2.ss0/«r01-ss

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560-000
Fone 46 9 8805 0734 I sixpavimentacao@ hotmail.com
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ANEXO IX

PROCESSO DE L|CTTAÇÃO N.'t12t202'l

TOMADA OE PREÇOS N.o 008/202í

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços no.

00812021, que a empresa Six Pavimentação Ltda tem disponibilidade dos
equipamentos bem como a mão-de-obra, e que os mesmos possibilitam a
EXECUÇÂO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital.

Chopinzinho-Pr, 09 de Novembro de 202'1

toe.zsz.sso/ooo1-55t

SIX PAVIMENTAçÃO
LTDA

Ruâ Sete de SetembÍo,3E35, Sub3l Sala 01

L cenr. 85.560'{x}o chooumho'PR J
SIX PA MENTAÇÃO LTDA

PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D
CPF n" 059.186 409-67

ü,'-

DECLARAçÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

stx PAvtMENTAçÃO

. CNPJ 03.7s2.550/0001-5s

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEp:85560-00O
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com
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ANEXO X

PROCESSO DE LlClrAçÃO Ne LLzlz0zt

TOMADA DE PREçOS N.s 008/2021

DECTARAçÃO DE DISPONIBII.IDADE DE EQUIPE TÉCNICA

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao instrumento

convocatório, que o profissional integrante da Equipe Técnica indicado para este certame

possui vÍnculo com nossa emprêsa, e que o responsável técnico detentor do atestado de

capacidade técnica será o responsável em todas as fases deste procedlmento licitatório até a

conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído, salvo casos de força maior, e

mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo do novo

profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao

anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes profisslonais:

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

Chopinzinho-Pr, 09 de Novembro de 2021.

6g.zsz.sso/ooo1 -s5

L Centto E5.560{J00 Choprnzrnho'PR 
-.1SIX PAVI NTA O LTDA

§t

srx PAVIMENTAçÀ0
LTDA

Rua Sete de Sêtembro. 3835. Subsl §ala 0t

PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

SIX PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.752.s$/0001-55

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:8556G000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 ô84 544i0001-26

*Li.i;*Éiflii.]1{iti RUA rosE DE FRANÇA pERETRA N' 10 . cEp Bs 230400 . FoNE/FÀx (42t 3644-135e

"::':--

OBRAr

TOMAOA DE PREÇO

PROCESSO LIC.:

PAVIMENTAÇÃO EM RECAPE ASFÁLÍICA EM CONCRETO

BÊTUMINOSO A QUENTE - CBUQ COM REFORMA DÉ BASE

00812021

11U2021

No dia 03 de Novembro de 2021 , a empresaSlX PAVIMENTAÇÃO LTDA'

CNPJ03.752550/0001-s5,representadapeloEngenheiroCivilPATRlCK

WEIRICH, CREA PR 1265241D . compareceu nas dependencias da Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste, e visitou a Rua José Schreiner' obieto da

desta tomada de PreÇo.

Santa Maria do Oeste, 03 de Novembro 2021

JAIME LUIZ DEOL IVEIRA
Engenheiro Civil
CRÊA.PR 29087/D

{

./

§

?

ATESTADO DE VISITA DE OBRA
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ANEXO V

PROCESSO DE LTCTTAÇÃO N',11212021

TOMADA DE PREçOS No 008/202í

Six Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ no03. 752.550/0001-55, por intermedio de

seu representante Legal o Sr. Patrick Weirich, portador da Carteira de ldentidade no

46536264 SSP e do CPF no 059 186.409-67, DECLARA, para fins do disposto no

inciso V do arl.27 da Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, dê 27 de outubro de í999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Chopinzinho-Pr, 09 de Novembro de 2021

bs.zsz,sso/o001.55

SIX PAVIÍ\,IENTA

LTDA

Rua Sete de Setembro. 3835. Subsl Seln 01

l_ Centro 85.560.{00 Choornzinho.PR J

Ç40

SIX PAVIMENTA O LTDA

DECLARAÇÃO DA NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO.DE.OBRA INFANTIL,

,")&

PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

SIX PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.752.s501ü101-ss

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560-000

Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@hotmail.com

{

t'*o
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ANEXO Xil

PROCESSO DE LtC|TAÇAO No11212021

TOMADA DE PREÇOS No 008/202'l

DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO

Six Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ sob o no03.752.550/0001-55, por intermédio
de seu representante legal o Sr. Patrick Weirich, portador da Carteira de ldentidade no

46536264 SSP e do CPF no 059.186409-67, DECLARA que: 1) Não possui

proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 2) Não possui proprietário

ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente politico

do órgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Chopinzinho-Pr, 09 de Novembro de 202í

bs.zsz.sso/oool -sB

SIX PAVIMENTAçAO
LTDA

Rua Sote de SetembÍo.3E35. SubslSala0l

O LTDA

't / t",

SIX PAVIMENTAÇ
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA.PR, 12652410
CPF no 059.186.409-67

]C?

l_ Centro E5.560.{i00 Choprnzinho-PR J

SIX PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.752.550/0001-55

R. Sete de Setembro, 3835, salâ 01, Centro, Chopinzinho/PR. CEP:8556G000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com

ü't'
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ANEXO VI

PROCESSO DE LtCrrAÇÃO N'11212021

TOMADA DE PREÇOS N." 008/202í

CARTA DE PREPOSTO

Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO o Sr. Patrick Weirich
Portador da Cl-RG n" RG: 46536264 SSP a participar do Procedimento Licitatório
Modalidade TOMADA DE PREÇOS n' 00812021, instaurada pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, na qualidade de MEU

represêntante.
Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar,

transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao

direito de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou íora dele, se for o

caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPOSTO ora nomeado.

Ir.zsz.sso/ooo1 -5S

SIX PAVIMENTAçAO
tTDA

Rue Sête de SetembÍo, 3835. Subsl Sala 0'1

l- Centro E5.560{00 Choprnlnho'PR J
SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA

PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D
CPF no 059.186 409-67

Chopinzinho-Pr, 09 de Novembro de 2021 .

SIX PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.752.3íy0001-55

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560-0fi)
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@hotmail.com

§
c
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Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

_Descrição:

L",oo r,n
Tempo Maximo Estimado: iS

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 467 I 2021

SIX PAVIMENTACAO LTDA CNpJ: 03.752.550/OOO1_5S

slx PAVTMENTACAO LTDA - SIXPAVTMENTACAO@HOTMA| L.COM

(46) 9985-í988/ (46)

DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO PARA L|CITAÇÃO _ Versão: 1

TO|\,ADA DE PREÇOS No OO8/2021.

imo Estimado: 1 dias.

dias.

Santa Maria do bro de 2021.

SIX PAVIM NTACAO LTDA
Requerente

r:d$J

{r\&r+**
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bs.zsz.sso/ooo1-s5

srx PAVIMENTnçÂo
LTDA

Rua Sete de SetembÍo. 3835. Subsl Salâ 01

l_ Centro E5.560{00 ChoOrnrrnho'PR J

ANEXO VII

À coMrssÃo MUNtctPAL DE LtctraçÃo Do MUNIcíP_lo DE SANTA MARIA Do oEsrE -
ESTADO DO PARANA

rrnuo oe Rrruútcta - prssoa tuníotcn

six Pavimentação Ltda, inscrita no c.n.P.J. N.e 03.752.550/0001-55 neste ato representada

por Patrick weirich abaixo assinado, participante do Processo Licitatório ne Ll2l2o27, na

Modalidade ToMADA DE PREçOS n.s 008/2021 por seu representante credenciado, declaro,

na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando o

representado, que não pretende recorrer da decisão de comissão de Licitação, que.iulgou os

documentos de habilitação preliminar, renunciando a qualquer direito, concoÍdando com o

curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de

preços dos proponentes habilitados.

Chopinzinho-Pr, 09 de Novembro de 2021

SIX P IMENTA O LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 12652410
CPF n" 059.186.409-67

L

§n
SIX PAVIMENTAçÃO

cNPJ 03.752.5$/m01-55

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP;85560-000

Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com

/
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ANEXO [ - TOMADA DE PREÇOS N.08/2021 - PROPOSTA COMERCTAL

A Comissão de Licitação do Município de Santa Maria do Oeste
Razâo Social: Six Pavimentaçáo Ltda
CNPJ: 03 752 550/0001-55
Endereço: Rua Sete de Setembro 3835, centro
E-mail: sixpavimentacao@hotmail.com

Telefone: (46) I 99340051
Agência: 0740 Conta Bancária:2 4176-1 no: 748 Banco: SICREDI

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, modalidade
Tomada de Preços, no 08/2021, Procedimento Licitatório no 11212021, que tem por objeto a
coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REAUZAR pAvTMENTAçÃo AsFÁLTrcA EM cBue NA RUA JosÉ

V SCHREINER, COM AREA DE 11.328,00 M,, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A
PLANIIHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL; nas seguintes
condiçÕes:

Lote Descrição Valor total R$

01

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA

EM CBUQ NA RUA JOsÉ SCHREINER, COM AREA DE 11.328,00 M,, CU'A
OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PLANITHA E DEMAIS

PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL

Rs 1.336.s19,64

a) Preço Global paía a execuçáo das obras é de R$ 1.336.5'19,64 (um milháo e trezentos e trinta e seis
mil e quinhentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos).
b) PÍazo de execução dos serviços: '180 (cento e oitenta) dias, conÍorme descrito no item 3 do referido
edital, contados da data da emissáo da Ordem de Serviço.
c) A prêsente proposta tem o prazo de validade de ô0 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir
da data do protocolo constante no envelope no 02.
d) O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execuçáo do contrato, conforme
edital de licitaçáo.

v e) Declara aanda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a supracitada
licitação.
As condiçôes de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de Preços no
08t2021
Chopinzinho-Pr, 09 de novembro de 2021

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

,!ru,rotoo.ul_s

^t 
r ro|/#íiNrAçÂo

d?ffi",i,,fffiff;,llf,,tf i
u

v

sx eavlmeruraçÃo
cNPJ 03.752.550/@01-55

R. Sete de Setembro,3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP: 85560-0OO
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@hotmail.com
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Des sas Financeiras

Os valores de BDI Íoram calculados com o emprego da fórmula

BDt = (r+AC+SG +R)*(1 +DF)*(1 +t)
-1

Chopinzinho-Pr, 08 de novembro de 2021

(1 - CP - r§S - CRPB)

SIX PAVIMENT LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

Dr. zsz.sso/oool -55
SIX PAVIIIíENIACÂO

I.TDA

fi:;fJi::,tffi HHxlt,*, ,

Conforme legislaçâo tributária municipal, estimativa de percentual da base de

cálculo ara o ISS

100,00%

definir a ectiva alí uota do ISS enlre 2o/o e Sok 3,00%
BOt

Itêns Siglas % Adotado
Administra Central AC 4,670k

S uro e Garantia SG 0,7 4o/o

R 0,97%
DF 1 ,210/o
L 6,64%

Tributos tm tos COFINS 3%, e PIS 0,65% CP 3,65%
Tributos ( lSS, variável de acordo com o município) 3,00%

Íributos Contribui áo PrevidenciáÍia sobre a Receita Bruta CPRB 0,00%
BDI SEM desoneraçáo BDI DES 23,00%

TOMADA DE PREÇOS No o7l2021 - PMSMO

QUADRO COMPOSTÇÃO BDI

Sobre a base de cálculo,

LucÍo

rss

)
."d

§'

SIX PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.752.5íym01-ss

R. Sete de SetembÍo, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560{0O
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacão@hotmail.com
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Município de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 469 I ZOZI

SIX PAVIMENTACAO LTDA CNPJ: 03.7S2.S50/OOOí_S5

srx PAV|MENTACAO LTDA - STXPAVTMENTACAO@HOTMA|LGOM

(46) 9s85-íe88/ (46)

ENTREGA DE ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS - Versão: 1

TOMADA DE PREÇOS Nó OO8/2021.

Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo Estimado: 1

Tempo Maximo Estimado: 15

dias.

dias.

Santa Maria do Oeste, de 2021.

SIX AVIMEN ACAO LTDA
Requerente



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARÂNÁ

CNPJ: 95.68,r.54i|l000í-26

RUA ,JOsE OE FRAr|çA ?EREIRA. N' 1O as.2,O-oOO ' tONE,FÂx: I0'2) 3"'_1211

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

ATA DA tlclTAçÃO N.e (H8l2021

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N9 1E N9 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N'e 008/2021'

PROCEDIMENTO LICITATORIO N,9 TIZI 2O2T

ôurror,,coxrnATAçÃo DE EMpRE5A PARA REA1IZAR PAyIMENTAçÃ9 AsFÁLTlcA EM SBUQ NA RUA

JOSÉ SCHREINER, COM AREA DE 11.328,00 M,, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM

APTANITHAEDEMAISPROJETOS,QUEFAZPARTEINTEGRANTEDESTEEDITAL,,'
Aos0gdiasdomêsdeNovembrodoano2o2l,às09:00horas,emsessãopública,sobpresidênciada
senhora Eliane de Faria Rodrigues e membros os Senhores José Alexandre Gonçalves e Daniel Tomen'

reuniu-se a comissão de Licitação designada pelo Decreto ne o52l2o2l, para proceder ao recebimento

dos envelopes ne 1e ne z entrágues pe'ías proponentes interessadas na execução do objeto da ToMADA

DE pREços ne oo8/2021. lberta a sessão pela Senhora presidente' apresentou-se como proponente a

".or"rl, 
t,, tovtúENTAçÃ6 LTDA, inscrita no cNPJ sob n.s 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete

de Setembro, 3835, subsolo sala 01, centro, Chopinzinho - Paraná, representada, respectivamente, pelo

PrepostonomeadosenhorPatrickWeirich,brasileiro,inscritonocPFn.g05g.ls6.409-57eRGn.s
4.653.626-4SSP/SC.Efetuadoaentregadosenvelopesngleng2,ocasiãoemqueasenhorapresidente
declarou encerrado o prazo de entrúa de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram

rubricados os envelopes ne 1e ne 2 pela comissão de licitação e pelo representante da proponente

presentequeoassimdesejaram.Ematocontínuo,procedeu.seàaberturadoenvelopenglcontendoa
documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao

exame e rubrica do representante da proponente presente'

A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadame nte a documentação do envelope ne 1 das

proponen tes participantes. Como apresentaram toda sua documentação em conformidade com o editâl

de licitação, a comissão de licitação considerou as mesma s habilitadas. Como ninguém se contrapôs à

decisão da comissão de licitação, a Senhora presidente acordou com a proponente, que tal fato será

reg istrado em ata a qual deverá ser assinada pelo representante da proponente, e que, em ato contínuo,

será aberto o envelope ns 2 contendo as propostas de preços' A seguir, procedeu-se à abertura deste,

lendo-se em voz alta o preço global proposto, a saber: proponente 1) SIX PAvIMENTAçÃO LTDA, inscrita

no CNPJ sob n.s 03.752.550/0001.55, localizada na Rua Sete de Setembro, 383 5, subsolo sala 01, Centro,

Chop inzinho - Paraná, sendo o valor de RS 1'336'519,64 (Hum Milhão Trezêntos e Trinta e Seis Mil

Quinhentos e Dezenove Reais e Sessentâ e quatro Centavos)' A proposta foi rubricada Pela comissão de

licitação e pelos P resentes que assim desejaram e submetidas ao exame dos representantes das

propo ntes. Deixada livre a Palavra, e como ninguém se manifestou, a Senhora presidente aPós

com u ar aos interêssados presentes que o resultado final da licitação sera oportunamente divulgada

at e publicações em diário oficial, sendo assim deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu,

Fernando Lopes, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada Por

os da comissão de licitação e representantês das proponentes presentes.

{

mrm pel membr

,Utd

.: ,'.)tC
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iIUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CN PJ : 95.68,1.5,1,1/000í -26
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REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne 008/2021

OUETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAIIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁTTICA EM CBUq NAS

RUA JosÉ scHREINER, coM AREA;; 11'328,00 M" cuJA oBRA DEvEú sER REAIIZADA DE AcoRDo

COM A PTANITHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL'

0l.ABERTURA:09deNovembrode2021'às09:00'naRuaJosédeFrançaPereira'10'santaMariado
Oeste - Paraná.

02.PUBLICIDADE:oavisodelicitaçãofolpublicadonosseguintesdiários:

- Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no dia 21 de Outubro de 2021' edição sob ne 2374;

- Diário Oficlal da Estado, no dia 22 de Outubro de 2021' edição sob n e 11041;

A disponibilidade do edital se deu a partlr de 21 de outubro de 2021' encontrando-se disponível no

enaiieço site do Município www santamariadooeste'pr'gov br'

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 09 de Nov:r-nl:o de

2021,às09:00, pon.n,o, .urnp'i'-i" o ai'po'to noart 21' ll elll c/c o § 2e' lll e§ 3e da Lel 8 666/93'

03. EMPRESAS qUE ADQUIRIRAM O EDITAL:

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

RETATÓRIO DE JULGAMENTO

04, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitãção de esclarecimentos relativo ao

edital, modelos e anexos.

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

Ne EMPRESA

01 SIX PAVIMENTAçÃO LTDA,

03.752.550/OOO1-55, localizada

REPRESENTANTE CREDENCIADO

n.e PATRIcK WEIRICH, brasileiro, inscrito

de no CPF n.e 059.186.409-67'
CNPI sob

na Rua Setê

ENDEREçO
NOMENe

CNPJ sob n.e 03.752.5

localizada ne Rua Setê de Setembro,

3835, subsolo sala 01, cêntro,

5o/0001-5s,

Chop inzinho - Paraná

SIX PAVIMENTAçÃo LTDA01
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05. HABILITAçÃO

Proponentes habilitados

EMPRESA

setembro,3835, subsolo sala 01, Centro' Chopinzinho

REPRESENTANTE CREDENCIADO

EMPRESA

X PAVIMENTAçÃO TTDA, CNPJ sob n.e 03.752'550/0001-55, localizada na Rua Sete de

Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro, ChoPinzinho - Paraná

07. ABERTURA DOS ENVELOPES N9 02 _ PROPOSTA DE PREçOS

Participaram da sessão de abertura as seguintes empresas:

Ne

01

- Paraná

Os preços ProPostos foram:

EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

SIX PAVIMENTAçÃO [TDA, CNPJ sob n e PATRICK WEIRICH' brasileiro' inscrito

ói.rrz.tto/ooor-5i, localizada na Rua Sete de no cPF n e 059 186'409-67'

Setembro,3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho

Ne

01 5l

Ne

01

EMPRESA

SIX PAVIMENTAçÂO LTDA,

03.752.550/OOO1-55, localizada

Setembro, 3835, subsolo

Chopinzinho - Paraná

VATOR PROPOSTO RS

CNPJ sob n.e RS 1.337'297,26 (Hum Milhão trezentos

na Rua Sete de e Trinta e Setê Mil Duzentos e noventa

,at" Of, Centro, e Sete Reais e Vinte e Seis Centavos)

08. JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçO

lnicialmente a comissão de Licitação analisou a adequação-formal das propostas aos termos do Edital'

o valor máximo admitido e a"'ni i'rsg'srs'on iHum Milhão e Trezentos e Trinta e seis Mil e

Quinhentos e dezenove reais e seslenta e quaÜo centavos)' o. prazo de execução é de 180 (Cento e

ln".i.i ài.t, 
" 

ptazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias'

Na sequência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico-financeiro'

apurando-se os seguintes valores finais:

,us3.i

- Paraná
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01

A decisão foi comunicada às emPresas

09. coNSIDERAçÓEs FINAIS

Presidente da Comissão: Eliane de taria Rodrig

VATOR PROPOSTO RS VALOR ANATISADO R$
EMPRESA 

um RS 1336 519'64 (Hum

srx pevlrurúçÃo ITDA, CNPJ sob n s R9 1 337'297'26 (Hr

03.752.550/ooo1-55, localizada nã-nua vifnao trezentos e Trinta Milhão e Trezêntos e

Sete de Setembro, ggSS, subsolo sala Of' " S"t" Vil Duzentos e Trinta e Seis Mil e

Centro, Chopinzinho - Paraná 
--- --' 

nou"ntt e Sete Reais e Quinhentos e dezenove

Vinte e Seis Centavos) reais e sessenta e quatro

centavos)

através da PróPria ata de n.e O4S/2021.

Em face do êxposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes

;;;;;;i,i*",ório, a comissaà de licitação emite a sesuir seu parecer final'

- Que a contratação do(s) obieto(s) constante(s) do§) lote(s) adiante descrito(s)' obieto da TOMADA

DE pREÇos ne oo8/2021, *i" .ajrá,.ra.,1o. ú.r" no editar, na_regisração pertinente e nas decisões

constantes deste relatório, t '""p"tt'"á 
á'ooonente vencedora' ptã 

"nt'"g" 
nos prazos e de acordo

.ã, ã lr"i"ú*a físico-financeiro proposto e pelo valor global seguinte:

LOIE N9 01 . CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASTÁINCA EM CBUQ

NAs RUA JosÉ scHREINER, ao"li* ói 11'328'oo M" cutA oBRA DEvEú sER REAtlzÂDA DE

ACOROO COM A PIANILHA E DEüAiJ PNóINOS, CUT FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

Proponente:SIXPAVIMENTAçÃOLTOAinscritanoCNPJsobn's03752'550/0001-55'localizadana
Rua Sete de setembro, ,rrr,-*ir"r" ,.1. 01, c"nrro, chopinzinho - Paraná Valor Global: Rs

1.336.519,64 (Hum Milhão 
" 

rr"ttntot 
" 

i'inta e Seis Mil e Quinhentos e dezenove reais e sessenta e

or"i" *""rlt). Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias'

Santa Maria do Oeste - Paraná,09 de Novembro de 2021

&

Membros da comissão: José Alexandre Gonçalves

,.1í:1

Membros da comissão: 0aniel Tomen
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PARECER JURIDICO

pRocEsso LlclTATÓRp No 112//202,,1.

TOMADA DE PREÇOS No 00812021.

ObJEtO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIAR PAWMENTAçAO

ASFÁLTICA E RECAPE ASFÁLTICO NAR'TA JOSÉSCHREIIVER, CONTENDO

CALçADAS E SINALIZ/,çÃO, RIIA ESTA NA CIDADE DE SA'VIA MARIA DO

OESTE.PR,"

[rata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, em data de 21 de Outubro de 2021 , Ed. 2.374, fls. 107, conforme faz prova

os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o aÍ1.21,

parágrafo 20, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/'1993, que dispõe: " Art' 21 - Os

avisos contendo os resumos dos ediÍals das concorrênclas, das tomadas de

pneços, dos concurcos e dos leítões, embora realizados no local da repartição

inÍeressada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo , por uma

Íacultativo ato vincula a Pública ou os

ousuas

a conclusãonâo estão
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vez: § 2o - O prazo mínimo até o rccebimento das propostas ou da realização

do evento será.' incr.so ll! - quinze dias para a tomada de preços' nos casos não

especificados na alíneas "b" do inciso anterior, ou leilão;

Destaque-se também que encontra-se anêxo aos autos

informaçáo, referente a divulgação junto ao Mural de Licitaçóes do Tribunal de

ContasdoEstadodoParaná,nostermosdalnstruçãoNormativadeno3T/2009-

fls.l0S.Anexoaindaàsfls,,l0g,comprovantedeenviodeeditalaCâmara
Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011'

No entanto, na data aprazada e em sessão pública'

conforme consta da Ate dê no 04812021, de abertura de envelopes de no 01,

declarou-se o licitante habilitado, sendo em seguida procedida a abertura dos

envelopes 02, sendo que somente compareceu uma licitante, e a pessoa jurídica de

SIX pAV1MENTAçÃO LTDA., com CNPJ 03.752.550/0001-55, que foi declarada

vencedora, com a proposta de R$ 1.336.519,64 (Um milhão, Trezentos e trinta e

seis mil e sessenta e quatro centavos.

Características estas observadas quando da

realização do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com

razoabilidade e proporcionalidade, na conduçáo do certame'

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente'

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão' Sendo que

procedeuaretiradadoeditalsomente0.l(uma)empresalicitante:01-Slx
PAVTMENTAÇÃO UTOA.
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Em seguida procedida a conferencia dos documentos

referentes a habilitação, sendo à mesma considerada habilitada, considerando que

apresêntaram todos os documentos solicitados no instrumento convocatório'

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologaçâo e adiudicação do ob.ieto licitado a licitante vencedora

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por denadeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epÍgrafe. Destarte, incumbe, a este órgáo

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

ste-Pr, í O/Novembrol202l .ta

t-
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-SIxPAVIMENTAçÃoLTDA,inscritanocNPJsobn.903.752.550/0001-55,localizadanaRua
Sete de Setembro, 3835, subsolo sala 01, centro, Chopinzinho - Paraná'

- Valor Global: RS Rs 1.336.519,64 (Hum Milhão e Trezentos e Trinta e Seis Mil e Quinhentos

e Dezânove reais e Sessenta e Quatro centavos)'

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma de lei'

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Novembro de 2o2l'

o D DO

HOMOTOGAçÃO E AD.,UDICAçÃO

HoMotoco o Processo Licitatório no- L72l2o2|, elaborado na Modalidade de

TOMADA DE PREÇOS ne 008/2021, que tem por ob,eto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA REALTZAR pAVtMENTúo asrÁrrtca E RECAPE ASFÁLT|CO NA RUA JOSÉ

SCHREINER, CONTENDO CAIçADAS E SINATIZAçÃO' RUA ESTA NA CIDADE DE SANTA

MARIA DO OESTE -PR", pela proposta mais vantajosa para o Município Menor Preço Global'

conformeespecificadonoEdital,RelatóriodeJulgamentoeClassificaçãoeParecerJurídico,
ADJUDICANDO o objeto a licitante abaixo especificada, sendo que a mesma apresentou

Or"r"t,. condizentq e valida ao ob.ieto deste processo licitatório Cujos valores estão

iomp"tirA com os preços referenciais integrantes do processo licitatório'

PreÍeito MuniciPal
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PreÍeatura Municipal de Santa Maria do Oesle

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OEST E

LICITAÇÀO
HOMOLOCAÇÀO E ADJUDICAÇÀO

,§J§9*

HOMOLOGO o Processo Licitatório n" ll2/2021, elaborado
na Modalidadc dc TOMADA DE PREÇOS 

". OOS',jóil_'"iã
tem por objero a *CoNTRÂTlÇÂo DE EMPR.ESA pAil{
B^ElLJ!4I pA\'tMENrAÇÀd ASFÁLrrcA E REcÀ-pt
ASFAI'TICO NÂ RUA JOSÉ SCHREINER, CONTE_ú-óõ
gltrçÁ_D4s E s]\ALrzAÇÂo. RUA ESrA NÀ ciõlóÉ
DE NtlliA DO OESTE -pR... pela proposla mais ,--,uio*
para o. Munlcipro Menor prcço Global. conforme especifióado
no,Ldirâ1, Relatório de Julgamento e Classificaçâo'e parecer
Juridrco. ADJIJDICÁNDO o objero a liciiante abaixo
especificada, qendo que a mesma aprcsentou proposta
condizenre e valida ao objeto deste processo licitaróriô. Cuios
valores estão.compativel com os preços refercnciais inregrantes
do processo licihrório.

- SIX PAVIMENTÁÇÃO LTDA, inscrita no CNpJ sob n..
03.75 2.550/0001 -55, localizada na Rua Sete ae SetemUio,
3835, subsolo sala 01, Cenfo, Chopinziúo _ paraná.

- Valor Global: R$ R$ 1 .336.519,64 (Hum Milhão e Trezentos
e Trinta e Seis Mil e Quinhentos e Dezanove reais e Sessentae
Quatro centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da
lei.

Município de Santa Maria do Oesre-pr. l0 de Novembro dc
202t.

OSCÁR DELGADO
Prcfcito Municipal

Publicado por:
Eliane

Código Identifi cador:2B4929AA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia llllll202t. Ediçào 2388
A,verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no srte:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ 
^ '!w'disriomunicipal com br/amp/mãteria/28492944,/o3AGdBq2TscsosNBJAMA.Fxvr4nEFsxsSH-w9v8Mjz2_3rrysgbeeoATwai2rrKsr

1t1

----*---J
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CoNTRATO ADMINISTRATIVO N" 148/2021

CONTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA, qUE fAZCM ENTTE

si o MUNTCÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa iurídica de Direito

público lnterno, c.N.P.J. Ne. 95.684.544/OOO1-26, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal sr. oscAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da cédula de ldentidade n.s

6.296.087-7, e inscrito no c.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João

Kulicz, 155, Jardim santa clara, nesta cidade, doravante denominado coNTRATANTE e SIX

PAVIMENTAçÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C N'P J' N'e

03.752.550/0001-55, localizada na Rua sete de setembro, 3835, subsolo sala 01, centro,

Chopinzinho - Paraná, neste ato representado por Patrick Weirich, portador do RG ne

4.653.6264 SSP/SC, CPF ns 059.186.409-67, residente e domiciliado na localidade de Linha

palmerinha, s/n, Zona Rural, chopinzinho-Pr, doravante denominado coNTRATADO, de acordo

com a TOMADA DE PREçOS np 008/2021 sob o regime de empreitada por preço global, tipo

MENOR PREçO, e com a Lei federal ne 8.666 de 27/06/93 e suas posteriores alterações, com as

seguintes cláusulas:

cúUSUtA PRIMEIRA . DO OBJETO:
;cotrnaraçÃo DE EMpRESA pARA REAuZAR pAvIMENTAçÃo ASFÁLTIcA EM cBUq NA

RUA JOSÉ Sinnenten, COM AREA DE 11.328,00 M'1, CUJA OBRA DEVERÁ SER REAIIZADA OE

ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE

DESTE E DITAT".

CúUSUI.A SEGUNDA. DO PREÇO:

O preço certo ê ajustado pera a execução da obra, objeto do presente contrato' perfaz o valor

globai fixo de Rs 1.336.519,64 (Hum Milhão TÍezentos e Trinta e seis Mil Quinhentos e

Dezenove Reais e Sessenta e Quatro Centavos).

PARÁGRAFO úttco: no coNTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados'

cúU5UIÁ TERCEIRA . DO REGIME DE EXECUçÃO:

O regime de execução é a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

CúUSULA QUARTA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

data de 1].llll2o22.

cúusurA sExrA - Do PRAzo DE ExEcuçÃo:

DOTAÇÔES

Exercício.4.90.51.00.0015.451.150',l.1062

cúUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

o presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inicia-se nesta data e encerra-se na

da fontedadedad6 programática
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O prazo de execução será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de emissão da

ordem de serviços emitida pelo Depârtamento de Engenharia do Município de santa Maria do

Oeste.

PAúGRAFo ÚNICO: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência

expressa do CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os

requisitos da cláusula sétima.

cúusuLA sÉrMA - DA PRoRRoGAçÃo Dos PRAzos

Somente poderão ser admitidas altêrações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quândo:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;

d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à

obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;

f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente

justificados e aceitos pelo CONTRAÍANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentês a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra

e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigâm

impedir sua ocorrência. A expressão "força maior'' deve, também, incluir qualquer atrâso

causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do

coNTRATANTE, que venham causar atrasos à coNTRATADA. Nenhuma parte será responsável

perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquânto pendurarem os motivos da alÍnea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades

de ambas as pârtes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no

CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser

alegados como decorrentes de força maior.

pARÁGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput

como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao

CoNTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas do início da referida ocorrência.

PAúGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo

coNTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTo: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá

haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁCRAFO qUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos

itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais
documentos integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO

;u)
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responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto

ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato

pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CúUSUTA OITAVA. DA ORDEM DE SERVIçOS E FISCALIZAçÃO PELO CONTRATANTE:

o Depto. de Engenharia do Município de santa Maria do oeste deverá fornecer a ordem de

serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de ocorrências -

BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra

cúusur-A NoNA - DAS oBRIGAçõES Do CoNTRATADo:

será de responsabilidade do CoNTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,

transportes e recursos humanos necessários à perfêita execução dos serviços contratados,

bem como o recolhimento prévio da ART de execução'

pARÁ6RAFO PR1MEIRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data

de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS'

PAúGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de

EngenhariadaPrefeituraMunicipaldeSantaMariadoOeste,asrespectivasARTS'paraa
respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do

coNTRATADo,mesmoapósorecebimentoprovisóriooudefinitivodaobra,peIo
CoNTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita

execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o obieto do presentê contrato

em estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

pAúGRAFO qUINTO: O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra' objeto deste

contrato,emque5everificaremvícios,defeitosouincorreçõesresultantesdamáexecuçãoou
má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o

CONTRATANTE.

PAúGRAFO SEXTO: ceberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrlgações e

despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados' presentes

e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utllizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do

contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o

CONTRATANTE por elas responsabilizado.

pAúGRAFO SÉT;MO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do

presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame

licitatório.

PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes

@
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do presente edital, até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

sendo que as supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFo NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras

pessoas fÍsicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusuLA DÉctMA - DAs oBRtGAçÔes oo conrRltarure:
É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,

ofertando ao CoNTRATADO condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste

contrato.

PARÁGRAF9 PRIMEIR9: É de responsabilidade do ç9NTRATANTE efetuar os pagamentos ao

CONTRATADO.

PARAGRAFo SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços, proceder

à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório

de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da

obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria

de Administração e outra a Comissão de Licitações.

cúusutA DÉctMA PR|MEIRA - Do FATURAMENTo

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições

que ob.ietivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de

documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado n6 le(primeiro) dia útil

do mês subsequente à execução dos serviços. o período de medição abrange os serviços

realizados até o últlmo dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data

do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

pARÁ6RAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado

no prazo.

PARÁGRAFo QUARTo: o coNTRATADo poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal

e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O pra2o para o procedimento de correção

será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste

período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

pAúGRAFO eUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de

acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CLAUSUU DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO

Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo

MunicÍpio, mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada

pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria,

emitido pelo Departamento de Engenharia do Municíplo.

@
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PAúGRAFo PRIMEIRo: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:

a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;

b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEt), conforme

lnstÍução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005

pARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento

ali previsto.

PAúGRAFO TERCEIRO: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresenteção dos

documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,

acrescentado dâ apresentação de:

a) CND da Obra,

b) Termo de Recebimento Provisório da obra, emitido pela comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

pAúCRAFO eUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que

compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃO

ACETTAçÃO E/OU DEVOTUçÃO, ficando por conta e risco do CONTRATADO a reentrada do

processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento

ficará condicionada à regularização da situação do CoNTRATADO .iunto a CoNTRATANTE, não

cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas

devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

pARÁGRAFO QUTNTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o 6RF/FGTS e

RFB/pGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal.

Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN iunto ao cadastro do

Contratânte.

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscaufatura para serviços/materiais deve estar especificado o

número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela

referente à mão de obra, a parcela referente aos mãteriais e equipamentos'

PARÁGRAFO SÉTIMO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

cúUSUtA DÉCIMA QUARTA - DA

RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

FlscALrzAçÃo, TESTES, CONCTUSÃO, ACEITAçÃo,

pARÁGRAFO pRtMEtRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,

especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos

d|sponibi|izadospeloCONTRATADo,inclusivenoqueSerefereaosrelativosa
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Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da

obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de

empreitada e as normas dê segurança do trabalho.

PAúGRAFo TERCEIRo: o coNTRATADo deverá manter, no local da obra, preposto aceito
pelo CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADo deve manter no canteiro da obra um projeto

completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão

fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado

do CONTRATADO e pela fiscalização.

PARÁGRAFo SEXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos

itens ou serviços previstos, o coNTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente

ou através de terceiros. ocorrendo tal hipótese mencionada, o então coNTRATADo

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou Sarantias e/ou pagamento direto

ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser

declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos

decorrêntes.

pAúGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir

o Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a

Secretaria da Administração e para Comissão de Licitações.

PAúGRAFO DÉCIMO: A obra, ob.ieto deste contrato, será recebida pela comissão de

Recebimentos de obras do Município de santa Maria do oeste, designada para tal ato, a qual

emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 60(sessenta) dias do Recebimento

Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a coordenadoria Administrativa e Financeira e 01(uma)

via a Comissão de Licitações.

pARÁGRAFO DÉCIMO pRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a

responsabilidade civil do CoNTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita êxecução do contreto.

lq4

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de

acordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFo sÉTlMo: o coNTRATADo deverá atender às determinações da fiscalização no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFO oITAVO: O Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de

Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.
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PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do
ENGENHEIRO CIVIL: JAIME LUIZ DE OLIVEIRA, inscrição no CREA sob ne 2908/D.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANçA E MEDICINA NO TRABALHO

O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
de proteção individual - EPl.

PAúGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPls.

PARÁGRAFo SEGUNDo: o Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado

deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CoNTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total
responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de

22/72/1977, portaria 3.214 de 08/06l!97, Normas Regulamentares - ne'. 01 a 28 e em

especial as n".04,05,06 e 18.

PARÁGRAFo QUARTo: o coNTRATADo não será eximido de qualquer responsabilidade

quanto à seBurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PAúGRAFo QUINTo: Deverão ser observadas pêlo coNTRATADo todas as condições de

higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao

patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com

as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.274 de 08/06/1978, lei federal np

6.514 de 22/72/7977 .

PAúGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o

CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às

precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam

analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado Beral das

ferramentas e equipamentos utilizados.

pARÁGRAFO OTTAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigências do CoNTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de

48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos

prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

pARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá

promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CoNTRATADO as despesas daí

decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,

inclusive a sua rescisão.

I,lUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO SÉTlMo: O CoNTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,

conforme contido no edital e neste contíato, estando autorizado a interditar serviços ou

partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. se houver paralisações, estas

não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.
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PAúGRAFO DÉCIMO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata

do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens

de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

cúusurA DÉcrMA sExÍA - DAs pr-AcAS DE oBRA, MATERIA|S, vEícutos, MÁqulNAs E

EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com os

modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CoNTRATANTE em até 05

(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na

obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de

armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFo SEGUNDo: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,

máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar

prorrogação do prazo de execução, nem.iustificar retardamento na conclusão da obra, em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúUsUI.A DÉCIMA SÉÍIMA. DAS PENALIDADES

o não cumprimento pelo CoNTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento

convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,

reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente,

nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contrâtual por dia consecutivo

que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA

ceder o contrâto, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do

CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuÍzo de outras sanções

contratuâis;
c) multa de 0,7% (um décimo por cento) por dia de atreso quanto ao

descumprimento das determinaçôes emanadas da fiscalização'

pARÁGRAFO pRtMEtRO: A inadimplêncla e o descumprimento das demais cláusulas do

presente contrato sujeitará o coNTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo admlnistrativo, conforme a gravidade da falta:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do

parágrafo primeiro, da Cláusula Décima oitava;

c) suspensão temporária de participação em licítações e impedimentos de contratar com o

Município, pelo prazo que o MunicÍpio fixar, segundo a gradação que for estipulada em função

da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inldoneidade para partlcipação em licitação, ou contratar com o

Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se

promova a reabilitação.
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PARÁGRAFo SEGUNDO: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas

no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.

PARÁGRAFoQUARTo:Asmultasprevistasnocaputdestacláusula,alíneas.,
como a prevista no § 1", alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais

sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d" , do §le.

PARÁGRAFO QUINTO: A muita será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o

estabelecido pela legislação pertinente. caso o CoNTRATADO não venha a recolher a multa

devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de

pagamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

PARÁGRAFO SEXTO; As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não

poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

pAúGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior

a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estará

caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CoNTRATANTE o direito de tomar as medidas

cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido

na Cláusula Décima Sétima, § 1", "alínea b".

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens

acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços

já conciuídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteirâmente desembaraçado,

não criando dificuldades de qualquer natureza.

Jqg

cúUsUtA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

o CoNTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de

interpelação judicial ou extra.iudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente

incapacidade técnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer

empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do

CONTRATADO sem justiflcativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte

do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demãis hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores

alterações.
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cúusurA DÉqMA NoNA - Dos cAsos oMlssos
os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos

dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

cúUSUtA VIGÉSIMA - DO FORO:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente

contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 12 de Novembro de 2021

Contratante: Contratado:

,*

RUÂ JOsE OE f iÁxçÂ PEiEIRÂ, ,{' l O CEP :16 2!O_000 ' FONE/FÂxr l0'2) 36.. 12!l

l//

Testem u

Ma
RG.:9.7 9-8

CPF:

Stx P MENTAçÃO LTDA

Contratado

o
ma licio Vicente Stroher

RG.:3.916.724-7
CPF: 578.005.889-04

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal
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RU^ JO6E oE FR^r{ç^ PÊ^ÉriA, llt tO ' cEP.: foriÉ/F^l: l0ar} 3C,la'l?ta

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 1'18/2021

contratada: slx PAVIMENTAçÃo ITDA, inscrita no CNPJ sob n.e 03.752.550/0001-55,

localizada na Rua Sete de Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM

CBUQ NA RUA JOSÉ SCHREINER, COM AREA DE 11.328,00 MT, CUJA OBRA DEVEú SER

REATIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE

INTEGRANTE DESTE E D ITA 1".

- Valor Total Global da Obra de RS 1.336.519,64 (Hum Milhão Trezentos e Trinta e Seis Mil

Quinhentos e Dezenove Reais e Sessenta e Quatro Centavos).

Data de assinatura: 12 de Novembro de 2021

Vigência: 71/1U2022.

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/OO0t-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.
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LICITÀÇÃO

EXTRÂTO DE CoT'TRATO ÂDMTNISTRÀTIVO I'" I'I8/IO2I

Publicado Por:
Fcmando LoPcs

Código Identilicador:ltF923ll02

Contratânte: O MUNICIPIO DE SANTA MÀRIA DO

óESTE. n".rou Juridica de direito publico intemo inscnto no

CNPJ do MF sob n' 95 6R4 544 000 1 -26. com sede na Ruâ

lnré d" Frrnau Percira, l0 - Santa Maria do Oestc PR' nestc

uio- repr..."tAo por seu pre[eito rnunicipal Sr' OSCAR

DELGADO.
ããnt.ri"a* SIx PAvtMENTAÇÃo LTDA inscrita no

CNPJ sob n.'03.752.550 0001-55' localiTada na Rua Sete dc

a;;";,ú; 3835, subsolo sala 01. centro' chopinzinho -
Paraná.

OBJETO: 'CONTRATAÇÃ-O DE EMPRESA PARA

ãõlliãin n,ritneNreçÃo AsFÁLrlcA EM cBUQ
rr irt l tósÉ scHREINÊR, coM AREA DE ll'32E'00
ü,' à1r.r,r oBRA DEvERÁ sER REALIZADA DE

itoÀõô cotr I pultl-HA E DEIIAIS PRoJEToS'

ôúÉ rez pnnrs INTEcRANTE DESTE EDlrAL"'

- Valor Total Global da Obra de R§ l'336'519'64 (Hum

uitÍao T."r.rtot e Trintâ e seis Nlil Quinhentos e

Dezenove Reais e Se§sentâ e Qllatro Centâvos)'

Datâ de âssinaturâ: l2 de Novembro de 2021'

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia l6/l l/2021. Ediçào 2190

A uerihcução de uutenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no stte:

http://www.diariomunicipal.com.br/anrp/

httpsJ^^,iww.diâriomúnicipal.com.br/amp/matenâ/8F923802/03AGdBq2sfYAgfcâsQWJxrKMOdaGlQl 
YORWl Se3l -ReadigN4rlSuYMw-igkFciu04ll 111

il.ol
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s6A - stsTEMA DE 6EsTÃo or lcoupluHluruto

APA Advertências Alerta Sair

APÀ - Apontamento Preliminar de Acompanhamento

Ano: Selecioíe

Título do APA:

Situação: NáoconcluÍdo

APA ' Àp0ntamento Preliminar de Acompanhamento

Titulo

lnformações do APA

Detalhe do ÀPÀ

codigo do APA: 21648

codigo da Enbdade: 12504

PeÍí'!do da Ânáli5e

Mês Basê: 10

Nome Entidâde: uuttlcipto or slltra UARIA Do oEsrE

Data de Início: 22110/2021

l§úb.r

Dêtâlhe

Código Ano

21f/A 2021

Títúlo: Fiscâlizôç;o por ôcompanhamento sobre Íomada de Preços no 8/2021'

Cres.áção: Fiscalização no 0798/21

8a2 6rãdec tÉr.nts (2000 rú!i@)

Análise: Selêcione

Situação

Prazo Ence.rado - Sem ResPo6ta

Dâta do Achado

Data de conclusão: 28/10/2021

Nome Arquivo

Anero APA 21648.úÍ

Prazo

0411u2021

Término do Prdzo: 04/11/2021

NOME dA ÉNtidAdE: I4UNICiPIO OÉ SAMI-A MARIA DO OESÍE

pôr mêio da análtse do Tomada de preços no 8/2021 que tem por objeto o Tomada de Preços no 8/2021 ' coNTRATAÉo DE

EMPRESA PARA REAuZAR PAVÍMEMTAÇÃo AsFÁLncA EM

cauQ Ne nun tosÉ sct!*rrr,*, ao' o** 
" '1 

328'00 M'?' cuJA oBRA DEVEú sER REAUZADA DE ÂcoRDo coM À

PTANTLHAEDEMAISPRo]ETo6,QUEFAzPARTEINTEGRAIVTEDESÍEÉDIÍAL.,foràmconstatadosossequintesâchados,quêse

encontram detalhados no documento aíexo ã este APA:

Àchado no 1 - PÍesença de cláusulô(s) de qualifiGção técnica que di6cutta(m) a ampla comp€titiúdade do certame ;

A.hado no 2 - Ausênciâ do coniunto de elementos mínimos nressários para caracterizar o obieto da licitação;

lcf,uaon":-oir"rsenciadeinformaçõesentreelementostécnicosdoProjetoBásico;:
*i"i" * a - ,"aÀraéo entre o quantitawo da planilha orçamentária e o quanütativo de projeto'

Dessaforma,sãonetessáriasproüdênciasnosentidodeesclarecerouconig'rasinconformidadesidenbficadas'sobpenade

instauràéo de Íomada de contas Ertraordinlria para fins de apuração de responsabilidades e aplicãção de san6es'

Anexos

oescrição do Anexo

R.esponsávêl

OSCAR DELGADO

Vinculo

Repíesêntante Lêgal

Email

oscôrdelgadol3smo@gmôil.com

Download

Data

28/10/202108r58:00

(omuniG(ôes

Fisaaliza6o por acompanhamento sobre Tomada de Preços no 8/2021'
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(omentários

MARh fvONE LUBAC}IESK MACHADO conÚohdor Intemo ivonelubachesk@hotmall'com 28/10/2021 08:58:00

Detalhe
Rêsponével

OSCÁR DELGADO

IIIÀRIA IVONE LUBACHEKI I'{ACHADO

ls r6@as in*dJas nêJte Üüdinento de acompanhamento não serão visualizaüs' nítr,te sistêma' pelos demab usuários do

ente/entidade

CáÍ9o

Prefeito

Controle lnterno

DôtaEmall

o6càrdelgadol3srno@qmall.com

ivonelubacheski@hotmail,com

2ooo 6rxter€s rêíiantÊ§ (2000 dánr'ô)

Ànexos

Responsáveis

Usuário Logôdor oScAR DELGADO

Emltêntê Logadar MuHICÍpro or $Mtn i'lÀRlA DO OÉSTÉ

Dercraéo:
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APONTAMENTO PRELIMINAR DE ACOMPANHAMENTO .

APA no 21648

í TNTRODUçÃO

Trata-se de Íiscalizaçâo por acompanhamento 0798/21, realizada sobre

A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA

EM CBUQ NA RUA JOSÉ SCHREINER, COM AREA DE ,I1.328,00 M', CUJA OBRA

DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANTLHA E DEMAIS PROJETOS,

QUE FAZ PARTE TNTEGRANTE DESTE EDITAL. do(a) MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE.

Da análise do conjunto de informações e documentos relacionados ao

edital da Tomada de Preços no 812021, foram constatados indícios de ilegalidades e/ou

irregularidades, os quais estão detalhados nos achados a seguir.

2 ACHADOS

2.1 Achado: Presença de cláusula(s) de qualificação técnica que

dificulta(m) a ampla competitividade do certame.

2.1.1 CONDrÇÃO

o ldentificou-se, no edital do processo licitatório, a presença inegular de

cláusula de qualificação que veda a soma de atestados de capacidade

técnica para se atingir o quantitativo mínimo de serviços já prestados pelos

licitantes, quando não deveria haver a vedação.

. Além do mais, a cláusula de qualiÍicação técnica exige que os licitantes

apresentem atestado de execução de obra com área igual ou superior ao

do objeto, quando o limite a ser adotado deveria ser de até 50%.

1
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2.1.2 EVIDÊNCIAS

Evidência no 0í : Cláusula7.1 .4.e do edital.

At€ltado de erecuÉo de, no mÍnimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e opeÍàcional equivàlente ou superioÍ às

soliritaçôes do obieto. Entende-se por semelhànte complexidadê âs ob.as
com área i8!al ou supsíioÍ ã do obieto I lcltedo, aprelentadas em um rft{co
atestado, e com padÍão const.utivo semelhante ou sr.rperior cERTlFlcAoo
P€tO CRTA/CAU.

2.í.3 FONTE DE CRITÉRIO/CRITÉRIO

Lei Federal no 8.666/í 993

e)

Art. 30. A documentação rêlativa à qualificagão técnica limitar-se-á a: (...)

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso ll do "caput" deste arligo, no
caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados
fomecidos por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades proÍissionais competentes, limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, proÍissional de
nível superior ou oulro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou
serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas
as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; (...)

§ 2e As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo,
mencionadas no parágrafo anlerior, serão deÍinidas no instrumento
convocatório. (... )

§ 5q É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidáo com
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais especÍÍicos, ou quaisquer
outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.

Acórdão n" 1983/2014 - TCU - Plenário

"O entêndimento desta Casa é o de que, na aferição da experiência das licitantes
por meio de atestados de serviços realizados, deve-se permitir o somatório
desses nos casos em que a demonstração satisfatória da aptidão técnica do
concorrente demande a apresentaÉo de mais de um atestado. Ou seia, em
condiçôes normais, aceita-se o somatório de atestados para o Íim de
comprovaÇão de capacidade técnica, a não ser que haja motivo bastanle para
justiÍicar a exigência de atestado único ou a imposição de outras limitações."

'A vedação ao somatório de atestados, para o Íim de comprovação da
capacidade técnico-operacional, deve estar restrita aos casos em quê o aumento
de quantitativos acarretarem, incontestavelmente, o aumento da complexidade
técnica do objeto ou uma desproporção entre quantidades e prazos de execução,
capazes de exigir maior capacidade operativa e gerencial da licitante e ense.iar

2

!

Acórdáo no 7105/2014 - TCU - Sequnda Câmara
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potencial comprometimento da qualidade ou da finalidade almejadas na
contratação, devendo a restrição ser justiÍicada técnica e detalhadamênle no
respectivo processo administrativo."

Acórdão no 3646/í6 - TCE/PR - Tribunal Pleno

l. Consiste em ilegalidadê a vedação do somatório de atestados de capacidade
técnica quando não se tratar de objeto de alta complexidade que exÜa
especialização diferenciada (tecnica construtiva inabitual) da empresa a ser
contratada;

ll. Em caráteÍ de exceção, somente é permitida a vedaÉo ao somatório de
atestados quando respeitados os requisitos acima delineados e quando Íor
estritamente necessário no que tange aos aspectos problemáticos, diíerenciados
ou complexos inerentes à parcela de maior relevância e valor signiÍicativo do
objeto, devendo obrigatoriamente constar no processo licitatório e no
instrumento convocatório os fundamentos técnicos ensejadores da limitação;

Acórdão no 82412014-TCU-Plenário

"É irregutar a exigência de número mínimo de atestados de capacidade técnica,
bem como a fixação de quantitativo mínimo nesses atestados superior a 50% do
quantitativo de bens e serviços que se pretende contratar, exceto nos casos em
que a especificidade do objeto recomende a distinção, circunstância que deve
ser devidamente justiíicada."

Acórdão no 2577t2015 - TCE/PR - Plenário

"É lÍcita a exigência de quantitativo mínimo por atestado, quando necessário à
demonstraçáo da capacidade técnico operacional, devendo os mesmos se
limitarem ao mínimo hábil a garantir a execução do objeto da licitação, não se
aceitando exigências excessivas, como em percentual superior a 50% do
quantitativo a se executar."

2.1.4 RESPOSTAS DO JURISDICIONADO

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.í.5 ANÁL|SE DA EQUTPE DE FTSCALIZAÇÃO

(A ser preenchido após a manifestação da entidade)

2.1.6 CONCLUSÃO DO ACHADO

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

3
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2.1.7 oRTENTAÇóES E DEFTNTÇÕES EM RELAÇÃo Ao ACHADo

Orienta-se o município a:

a. Adequar o edital de modo a permitir a acumulação de atestados para a

comprovação do quantitativo mínimo já executado para a qualificação

técnica dos licitantes.

b. Adequar o edital de modo a limitar que o quantitativo de serviços já

prestados pelos licitantes para a devida comprovação de capacidade

técnica seja de até 50% do quantitativo previsto no orçamento de

referência da administração.

2.2.2 EVIDÊNCIAS

4

Evidência no 01 : Projeto Básico.

2.2 Achado: Ausência de conjunto de elementos mínimos

necessários para caracterizar o objeto da licitação.

2.2.í CONDrÇÃO

. Em análise preliminar efetuado nos elementos que compõem o Projeto

Básico, identificou-se a ausência das seguintes informações nos elementos

técnicos do projeto, conforme o caso:

a) Projeto de Drenagem:

i. Planta geral;

ii. Perfil longitudinal ou planta contendo cotas altimétricas para

implantação dos elementos de drenagem;

iii. Seções transversais tipo dos elementos de drenagem.

b) Projeto do Passeio:

i. Seções transversais do calçamento indicando as espessuras

e características de cada camada estrutural;

ii. Planta geral indicando a localização do calçamento.

c) Projeto de sinalização:

i. Projeto em Planta.
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2.2.3 FONTE DE CRITERIO/CRITÉRIO

Art. 60. inciso lX, Lei Federal 8.666/93

'lX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para catacledzeI a obra ou serviço, ou complexo de
obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicaçôes dos
estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica ê o
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimenlo, e que
possibilite a avaliação do custo da obra e a definiçáo dos métodos e do prazo de
execuçáo, devendo conter os seguintes elementos: "

Art. 88 da Lei Federal 9.503/9 7 (Códiqo de Trânsito Brasileiro)

'Art. 88. Nenhuma via pavimentada poderá ser entregue após sua constÍução,
ou reaberta ao trânsito após a realização de obras ou de manutenção, enquanto
não estiver devidamente sinalizada, vertical e horizontalmente, de forma a
garantir as condições adequadas de segurança na circulação."

2.2.4 RESPOSTAS DO JURISDICIONADO

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.2.5 ANÁL|SE DA EQUTPE DE FISCALIZAÇÃO

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.2.6 CONCLUSÃO DO ACHADO

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.2.7 ORIENTAÇÔES E DEFINIÇÓES EM RELAÇÃO AO ACHADO

Orienta-se o município a:

a. lncluir nos elementos técnicos as especificações necessárias
para a devida caracterização do objeto.

IBRAOP OT - IBR 001/2006 - Tabela 6.3 - Pavimentacão Urbana
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2.3 Achado: Divergência de informações entre elementos técnicos

do Projeto Básico.

2.3.1 CONDrÇÃO

o Em análise preliminar efetuado nos elementos que compõem o projeto

básico, identificou-se as seguintes divergências de

i nformações/especifi cações entre os elementos:

o Divergência 1: No memorial descritivo e no projeto considera-se

êspessura de 0,05 m para revestimento em CBUQ, por outro

lado, no memorial de dimensionamento considera-se espessura

de 0,04 m. Ademais, em projeto é demonstrado uma espessura

de reperfilamento de 0,03m e no memorial é afirmado que a

espessura será de 0,02m.

2.3.2 EVIDÊNCIAS

Evidência no 0't : Memorial descritivo.

gsJô. Espessura

A capa asfáltica de CBUQ terá a largura da caixa de rolamenlo,
compaclada e acabada com espessura de 0,05 m.

Evidência no 02: Memorial de dimensionamento.

Sobre o dimensionamento da camada de íevestimento adolamos um
reperfilamenlo de 2cm para correção das irregularidades do pâvimento em pedra
irregular que servira de base e adotamos uma capa de 4cm de massa de
CBUQ(Concrelo Betuminoso Usinado a Quente) compactado, o qual dara o supoÍte a
circulação de veículo.

Evidência no 03: P rojeto

6

NTÁÇAO EM C.B.U.Q. SOBRE PE DRÁ. IRRtr GLTRÂR

I
%I
wI
m

Revestimento ern CBUQ 5crn

Pinhxa de ligaçao
Reperfilameoto 3cm
Phtrra de Ligação
Base em Pe&a IregularEstabilizada
or base em macadanre *co e graduada

0,1
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06

,rl
02

03

a
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2.3.3 FONTE DE CRITÉRIO/CRITERIO

Art. 60 inciso lX Lei Federal 8.666/93:

lX - ProJeto Básico - conjunto de elementos necessários e suÍicientes, com nÍvel
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou servigo, ou complexo de obras
ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos
técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação
do custo da obra e a deÍinição dos métodos e do prazo de execução, devendo
conter os seguintes elementos:
a) desenvolvimento da solução escolhida de Íorma a fomecer visão global da obra
e identiÍicar todos os seus elementos constitulivos com clareza:
b) soluÇões técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma
a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as Íases de
elaboração do projeto exêcutivo e de realização das obras e montagem;
c) idêntiÍicação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a
incorporar à obra, bem como suas especiÍicações que assegurem os melhores
resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua
execução;
d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos,
instalações provisórias e condiÉes organizacionais para a obra, sem Írustrar o

caráter competitivo para a sua execução;
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra,
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de
fiscalização e outros dados necessários em cada caso;
í) orçamento detalhado do custo global da obra, Íundamentado em quantitativos
de serviços e Íomecimentos propriamente avaliados;

2.3.4 RESPOSTAS DO JURISDICIONADO

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.3.5 ANALTSE DA EQUTPE DE FISCALIZAÇÃO

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.3.6 CONCLUSÃO DO ACHADO

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.3.7 ORIENTAÇÕES E DEFINIÇÓES EM RELAÇÃO AO ACHADO

Orienta-se o município a:

a. Corrigir as informações dos êlementos do projeto básico de forma a guardar

compatibilidade entre si.

Jtor*!r

7
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3 CONCLUSÃO

Dado o exposto, com base no poder-dever de autotutelal da entidade

Íiscalizada, expedem-se as seguintes orientações ao(à) MUNICíPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE:

a. Adequar o edital de modo a permitir a acumulação de atestados

para a comprovaÇão do quantitativo mÍnimo já executado para a

qualificação técnica dos licitantes;

b. Adequar o edital de modo a limitar que o quantitativo de serviços já

prestados pelos licitantes para a devida comprovação de

capacidade técnica seja de até 50% do quantitativo previsto no

orçamento de referência da administração;

c. lncluir nos elementos técnicos as especificações necessárias para

a devida caracterização do objeto;

d. Corrigir as informações dos êlementos do projeto básico de forma

a guardar compatibilidade entre si.

Ademais, solicita-se que o(a) MUNIGÍP|O DE SANTA MARIA Do

OESTE indiq ue se promoverá:

a correção, com ou sem suspensão ou republicação do edital

(indicar o prazo em que pretende corrigir e/ou republicar o

edital);

a anulação ou revogação do certame e se pretende republicar o

edital (indicar o prazo em que pretende conigir eiou republicar o

edital);

iii. se fará contratação direta; e/ou,

iv. se dará continuidade ao certame sem qualquer alteração.

Em resposta a este APA deverá ser enviada a documentação

comprobatória pertinente quanto à adoção das medidas corretivas ou que visem a

respaldar eventual discordância dos achados.

1 Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: "A administraÇão Dode anulaÍ seus

DÍóorios atos. ouando eivados de vícios que os lornam ileoais. ooroue deles não se orioinam direitos: ou

revooá-los oor motivo de conv nrencta ou o lvãda
em todos os casos, a aoreciacão iudicial".

ooúunidade eitâdos os direitos ado uiridos res

8
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão

Caso seja adotada alguma providência após expirado o pzzo do APA,

solicita-se o envio da documentação por meio do Canal de Comunicação, identificando

o número desta fiscalizaçáo 0798121 e deste APA (21648).

Ademais, solicita-se que os esclarecimentos sejam, preferencialmente,

incluÍdos neste documento .doc de maneira separada para cada achado nos campos

específicos "Comentários do Gestor''.

Se não comprovada a adoção das providências acima e/ou prestadas as

informações solicitadas, as irregularidades poderão ser objeto de Tomada de Contas

Extraordinária ou Representação, com possÍvel responsabilização dos agentes e

aplicação das san@es cabíveis2.

Esta análise não afasta outros atos e fatos não integrantes deste

Apontamento Preliminar de Acompanhamento e que sejam eventualmente constatados

em outros procedimentos fiscalizatórios deste Tribunal de Contas.

CAGE,27 de outubro de 2021

Danilo Mendes Gontijo

Analista de Controle - Matrícula 52.132-9

Gustavo Kichileski Pinheiro

Estagiário - Matrícula 82.704-5

, LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL NO 1 13/2005
Art. 85. O Tribunal de Contas, em todo e qualquer processo administrativo de sua competência em que

constatar irregularidades poderá, observado o devido processo legal, aplicar as seguintes sanções e
medidas:
| - multa administrativa;
ll - multa por infração Íiscal;
lll- multa pÍoporcional ao dano e sem preluízo do ressarcimento;
lV - restituição de valores;
V - impedimento para obtenção de certidão liberatória;
Vl - inabilitação para o exercício de cargo em comissão;
Vll - proibição de contratação com o Poder Público êstadual ou municipal;
Vlll - a sustação de ato impugnado, se não sanada a irregularidade no prazo de 30 (trinta) dias.

I

ilf,
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PREFEITURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Santa Maria do Oeste-Pr, 17 de Novembro de 2021.

Despacho

gado

Prefeito

Atenciosamente

s

nua losÉ DE FRANÇA PEREIRA, N' l0 - cEP: 85.230-000
SANTA MARIA DO OESTE.PR

I

Recebo o "Apontamento Preliminar de Acompanhamento APA ne 21648" da qual o

Tribunal de Contes do Estado do Paraná -fCE,Íaz inúmeras observações de ordem técnica no

edital e nos demais documentos que instruíram o processo administrativo de licitação ne

LLzl2027 - Tomada dê Preço ne 008/2021.

Tais questionamentos podem comprometer todo o certame, no que pese todâ a instrução

até então. ldentifico que não foi assinado o contrato administrativo ainda.

Assim, na forma urgente.

Submeto para manifestação da procuradoria jurídica quanto a possibilidade de seguir ou

revoga r o certa me.

GAB IN ETE OO PREFEITO MU N ICIPAL
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IIUÍ{ICIPIO DE SANÍA *ART.A DO OESTE - ESTADO DO PARÂNÁ

C N P J: 95.58't.5a4Jm01-26

ruÂ JOSÉ Íf, fRÀtaçÁ p€nÍnÀ r 10 ' cfÊ 85.ZI}{OO - EOlf,íÁr {'t2' !64+l 15'

PARECER JURíDICO

Trata o presente parecer de análise iurídica' referente a

REvoGAÇÃoDEPRocEDlMENToLlclÍATÓRlo,aoProcedimentoLicitatÓiode

no 11212o21, elaborado na Modalidade de Tomada de Preços no 0o812021, referente

A ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO

ASFALTICA EM CBUQ NA RUA JOSÉ SCHRE,,TJER' COM AREA DE 11'32E'OO

M2,IIJJA}BRADEI/ERAsERRÉALIZADADEAcoRDocoÚAPLANILHAE
DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE ÉDITAL' DO

MUNICíPIO DE SAA'IA MARIA DO OESTE,"

É o sucinto relatório, passo ao Parecer:

De conformidade com o aft' 49' da Lei 8'666t93' asstm

disposÍo: 'Art. 49. A autoridade competente para a aProvação do procedimento

somente poderá revogar a ticitação por razíes de lnÍeresse público decorrente

defatosuPeruenientedevidamentecomprovado,pertinenteesuficientepara
justificartatconduta,devendoanulá.laporilegalidade,deolíciooupor
provocação de terceiros,

fundamentado."

mediante parecer êscnÍo e devidamente

aneo

osPúblicaaatoe
ou

esses
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f,UNICIPO DE SANTA IIARIÂ DO OESTÉ . ESTAOO DO PARAT{Á

C p J: 95.6&4.54/ar0{Xrt.26

RlraJosÉ ot fRàLçÂ p€RfnÀr lo - cfÊ 8ó23o{loo 1651çpç 1421rü+tss §oü!1@ío'út

EstadodoParaná,",r,:':::r:!::;::::i;i;,,iil"ii!!ll":::::;:';
processo licitatÓno, a presença inegular de cláusuta de qualificação que veda a

soma de atesúados de capacidade técnica para se atingir o quantitativo mÍnimo de

serviços iá prestados pelos /icitantes, quando não deveia haver a vedação'

Atém do mais, a cláusula de qualificação técnica exige

que os licitantes apresentem atestado de execução de obra com área igual ou

supeior ao do obieto, quando o timite a ser adotado deveia ser de até 50%o'

No caso em tela, a cláusula 7 ''l '4'e do edital""e)

Atestado de execução de, no mínimo' uma obra de semelhante complexidade

tecnologicaeoperacionalequivalenteousuperiorássolicitaçõesdoobjetoEntende.

se por semelhante complexidade as obras com área igual ou supeior a do obieto

licitado, apresentadas em um Único atestado' e com padrão construtivo semelhante

ou supeior CERTIFICADO PELO CRENCAU'

A Lei Federal no 8.666/1993 em seu Art'

documentação rctativa à quatificação técnica limitar-se-á a: (") §

comprovação de aptidão referida no inciso tt do "caput" deste artigo' no caso

das ticitações Perlinentes a obras e serviçog será feita por atestados

fornecidos por pessoas iuridicas de direito público ou privado' devidamente

registrados nas entidades profissionaLs competentes' timitadas as exigências

a: I - capacitação técnico-proftssional: comprovação do ticitante de possuir em

seu quadro Permanente, na data Prevista Pa,a entrega da proposta'

profissional de nível supedor ou outro

competente, detentor de at*tado de

30. A

loA

devidamente rxonhecido pela entidade

responsabitidade técnica por execução

de obra ou seruiço de características semellrantes, limitadas esÚas

exclusivamenÍeâsparcelasdemaiorrelevânciaevalorsignificativodoobjeto
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XUNEIPO DE SANTA XÁRIA DO OESTE ' ESTADO DO PARÂNÁ

c N P J: 95.684.5{410001-26

RUA JOSÉ Ot fRÂllçÁ pÍR[nÀ r lo ctÊ 85'230{XlO ' tol*lf^r {44lct+l3sc

da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos

máximos; (...) § 2 o As parcelas de maior relevância técnica e de valor

significativo, mencionadas no parágrafo anterior' seráo definidas no

instrumento convocatório. í'., § 5 o É vedada a exigência de comprovação de

atividade ou de aptidão com limitações de temPo ou de época ou ainda em

locais específicos, ou quaisquer outras náo previstas nesta Lei' que inibam a

pafticipação na licitaçáo.

Oientou-se através deste Apontamento ao município' à:

o a aa ao

Oârts

,n lific

b. o lde a rlic
a ào de

iá prestados licitantes
previsto noorcamen to de

técn,ca até 50% doc idade serã de

da tracão, (Gifo nosso)

Conforme Apontamento do Tibunal de Contas deve-se

ser acolhidas as recomendações para que se retifique o edital em conformidade com

as refeidos apontamentos que são:" a' Adequar o edital de modo a permitir a

acumulação de aÍestados Para a comprovação do quantitativo minimo iá

executado para a qualiftcação técnica dos licitanÍes; b' Adequar o edital de

modo a limitar que o quantitativo de serviços iá prestados pelos licitantes para

a devida comprovação de capacidade técnica seia de até 50% do quantitativo

previsto no orçamento de referência da administração; c' lncluir nos elemenÍos

técnicos as especificações necessá rias para a devida caracterização do

objeto; d. Corrtgir as informações dos elementos do proieto ôásíco de forma a

guardar compatibilidade entre si'"
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T.UNEIPTO DE SAI{TA IÂRIA DO OESIE - ESTADO OO PARÂNÁ

C N P J: 95.684.5441000í-26

mrÂ JosÉ Dt fRÁrlçÂ PfRffiÀ 
'f 

Ío - ctP 852v)]rcO - Íoltrlfax ('2, 164+1 159 OrsE

Houve-se por bem, esta Assessonã Jurídica a aconselhar

aoChefedePoderExecutivoMunicipalparaqueREvoGUEaTomadadePreçosno

OOgt2O21, pelas razões expendidas'

Compulsando os autos e sopesando a matéia desenhada'

entende-se esÍa Ássessona JurÍdica plenamente recomendável a revogação do

refeido Procedimento LicitatÓio, pois trata-se de ato discricionário da Administração

Pública, e devidamente iustificado '

Assr?n, no desempenho da função de assessoramento

desteorgãojurídico'cumpre-nosalertaràautoidadeAdministrativasobrea
impodância da devida motivação de seus atos' na medida em que recairá sobre esta

aresponsabilidadeacercadaopodunidadeeconveniêncianaescolhadoobjetoe

do seu ptaneiamento quantitativo '

CONCLUSÃO

Pelo exposto, resÍnta aos aspêctos iurídico-formais' esta

Assessona Jurídica manifesta-sepe/a REVOGAçÂo ao Procedimento LicitatÓio de

n" 11212021, na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS' com fundamento nos aft'

49,daLeiFederalno8.666/93',desdequeobservadasasrecomendações

delineadas no presente opinativo, visando o atendimento do pincípio da publicidade

edaisonomia,permitindoatodosoexercíciodemocráticodocontraditóioedo

controle e da frscatização dos aÍos de gestão da res pública'

Sa/ienÍa-se que o prcsente Parecer tomou por base'

exclusivamente, os elementos que constam , até a presente data' nos autos do

processoadministrativoemepígrafe'Destarte,incumbe'aesÍaÁssessoia'prestar

assesson'a sob o pnsrna estritamente iurídico' não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticado's' neín analisar aspectos de

n atu rez a e m i n e nteme nte técn i co- a d m i n i strativ a s'
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5r c?pr !âxt^g'!U OOOÉ3G ' ElrÂoo Do Prn r'A

cl.PJ'g6.8L.5llr00(í'8

r§.!ca:ÉÍad'r|.'cBltjÍtr-rÜ'l*|.aLlr'á.

À consideração suPerior'

S.UJ. É o Parccor'

de NowmbÍo de2021'
Santa
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Santa Maria do Oeste
CNPJ: 95.684.5 44 /000 I -26

Santa Maria do Oeste-Pr, 18 de Novembro de 2021

Despacho

Recebo o "Apontomento Preliminar de Acomponhomento APA ne 21648" da qual o

Tribunal de Contas do Estado do Paraná -TCE, faz inúmeras observações de ordem técnica no

edital e nos demais documentos que instruíram o processo administrativo de licitação ng

172/202L - Tomada de Preço ns 008/2021.

A prefeitura municipal recebeu o apontamento tão somente no die 16 de novembro de

2027, o processo administrativo havia seguido.

No entanto, vamos acatar o item do apontamento 'ii. A onulacão ou revoaacão do

certome e se pretende republicor o editol (in dicor o orozo) em oue Drctende corrioir e/ou

fe
\" 

Assim, acolho o parecer da assessoria jurídica para determinar a revogação de todo o

certame, ato continuo, determino as correções administrativas e legais ao instrumento

convocatório e nova publicação, todos no prazo da lei.

Atenciosamente

Í edital"

Osca el doI

Prefeito

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N' IO - CEP: 85.230.000
SANTA MARIA DO OESTE-PR

GABINETE DO PRE F E ITO MU N ICIPAT
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Enviado do Email Para Windows

YahooMail-RES:DEsPAcHoDEREVoGAÇÃoDEPRooEDIMENToLICITATÓR|o J2a

RES:DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO

De: SIXPAVIMENTAÇÃO(sixpavimentacao@hotmailcom)

Para: pmsmolicitacao@yahoo com br

Data: quinta-Íeira, 18 de novembro de 2021 1 5:02 BRT

Boa tarde,

Manifesto o náo intêresse em recorrer da decisão do despacho de revogação do certame'

Att,

Patrick

Dê: preÍeitura santa maria do oeste licitacao . . . -^
il;ãd-ãirt"-Í"*, 1Ld;ovembro de 2021 14:52

Para: SIX PAVIMENTACÂO
ASSUNTO: DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO

ATRAVESDoPRESENTEENCAMINHoCÓPIADoDESPACHoDEREVoGAÇÃoDEToDooCERTAME'
OUAL SEGUE EM ANEXO

ATT.

1t1



TCEPR
:a€Lara. Écoiar, Á5@ astlli, oo gÁrl'la

Criada em: 1611112021

ldentificador da demanda: 225807

Acompanhamento' Licitações e Contratos - Obras

GESTÃO DE DEMANDAS

Demandado
Demandante

ENtidAdE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADOEntidad

PARAN Á

DO

úterlocutor: FERNANDO LOPESeESL italcntoehn çõmamAcoe pab addSAonResrU o pp
sobraratosCont

àãscriçao da Demanda

TCE-PR 16 de novembro de 2021 .

Atenciosamenle,

;tóricô da Demanda

TAREFA: TareÍa PrinciPal

Concluída em: 1811112021 '15:44

1611112021 - 10:58 - Formulada

1611112021 -1 '1:21 - Acolhida

16t1112021 - 11 22 - Transferida

1811112021 - 15:44 - Concluída

Íaz
o "Apo
- TCE, prefei

ostad dodS EotaConan deo rlT Ubda aU641 8n 2 qton Phn ma eade comrelP m na ptoenmnta Ía omo n truSbRece Untme OSam s od CUe qdta e noson edcnté cameorddervaobserasn çoesmeu obEUrecean n caP tu a Um pat202n 008SPd eoT am ad,|
2 eçon I 2120taed cln oistrativ amosm çãoad nnta toCESSO eNodoah sevlapro titra VOm rs gunadcessoo220 1romb ednove proa 61 edon dmenteSOne tãoto ca om nda oÍ de itablU tca pÍazoponta dn etereeme pSEo rtaa d p
Ua oa u revog Çaonnte o çaomdm ao ao te anrmpontacataa detetadn caflo a USa SESS padao reahacol on'lAssl' ped itab ore u ocâtórip VOconem tono struna asa êSm n S ratad legrreôn coASrml Çõesdetent Un ocoato

ezoÍa ad
dn tcoUe recerchos

)i\
GANAL DE COMUNIGAçÃO

Criada em: 16/11/2021 - 10:58 |



2211112021 16:41 Prêfeitura Municipal de Santâ Maria do Oeste

ESTÀDO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIP,{L Df, SANTÀ I\LA.RIA DO OESTE

LICITACAO
GABTNETE DO PREFEITO MTJNÍCIPAL

Santa Maria do Oeste-Pr, l8 de novembro de 2021

Atenciosamente

OSCAR DELGÁDO
Prefeito

Publicado Por:
Femando LoPes

Código Identiíicador:3 I 06E0C6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no di,z 2211112021 . Ediçao 2394
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:

hnp://www.diariomunicipal.com.br/amp/

u/,

Despacho

Recebo o "Apontamento PÍeliminar de Acompaúamento APÁ
n" 21648" dJqual o Tribunal de Contas do Estado do Paraná -
TCE, faz inúrneras observações de ordem técnica no editâl e

nos demais documentos que instruíÍam o pÍocesso

adminisfativo de licitação t' ll2l202l - Tomada de Preço n"

008t2021.
A prefeitura municipal recebeu o apontamento tão somente no

di; t6 de novembró de 2021, o processo administrativo havia

seguido.
Nõ enbnto, vamos acatar o item do apontamento rrii. A
anulação ou revogação do certame e se pretende republicar o
edital (indicar o prazo) em que pretende corrigir e/ou

republicar o edital"
Aisim, acolho o parecer da assessoria jurídica para determinar
a revogação de iodo o certame, ato continuo, determino as

coneçõieí administrativas e legais ao insúumento convocatório
e nova publicaçâo, todos no prazo da lei.

https:/ íww.diariomunicipat.com.br/amp/materia/31O6Eoc6/O3AGdBq25xPTtz-zk3U-AlcCTCYG-TitSTCBpqXNehGStkuDtzPo-caVATemojlESDV
1t1



29,/11/2021 13:56 Sistoma de Gestáo de Acompanhamento do TCE-PR

Norne Ênbdade: MUNICÍPIO DE SANIA MARTA DO OESTE

ú"1-§

^PA 
Advertências Alerta sair

APA - Apontamento Preliminar de Acompanhamento

Ano. 2a21

Título do APA:

Situação: Se/€cione.-.

APA - Apontamênt0 PÍeliminar de Âcompanhamento

Crádigo Ano Tíh o

21 8 2021 Fisalização por acompanhaÍnento sobre Tornada de preços no 8/2021

sihDção

Orienta(ão Técni@ - Conclusão Superior

Pràzo

0Élttl202t

l..$à.r

Detalhe

lnformações do APÂ

Oetalhe do APÂ

Codigo do ÁPÂ: 21649

Código da Entidade: 1250,4

Peíiú da 

^Íálí!€
Mês Base: ,0

Término do Prà2o: M/11/2021 DatadoAchado:28/10/2021

Nome da Entidade: MUNICÍPIO DE SAt{fA MÂRIA DO OESTE

Dàta dê Iní.lo: )?/1n/1n]r Data de Conclusão: 2BllO/2021

Titulo: Fiscalização por acompanhâmento sobr€ Tomada de preços no g/2021

Desctição: 6;5a61;26ç96 no 6799721

832 ca6<terês rc§tintes (2OCô fiíno)
AnáliÍ€i Acotupanhanênto dê Eelitais 2021. - Anátise de edital de licitaçào

Ânexos

Descrição do Anexo Nome Atquivo

Por meio da aúlise do Tomadà de pr@s no 8/2021 que têm por objeto o Tomadà de pr@s no 8/2021 - coNTRÁTAçÃo DE
EI4PRESA PARA REAUZAR PAVIMENTÂdO ASFÁLNCÂ EM

CBUQ NA RUÂ JOSÉ SO.{REINER, COM AREA D€ 11.328,00 M" C1J.]A OBRA DEVERÁ SER REALIZÂDA DE ACORDO COM Â
PLANILHA E DEMAIS PROIETOt QUE FAZ PARTE ÍNTEGRANTE DESTE EDIIÂ1., forám cons{atâdos 06 seguintes achôdo6, que se
enconEam detilhados no dootmento anexo a este ApA:
Achádo no 1 - Prêsênça de cráusura(s) de quarificâção técnica que drficurta(m) â ampra competitividàde do certame.;
aóado no 2 _ Ausêrriâ do conjunto de êrernentos mínimos n€cessários pard càracterizar o objeto da ricitaçâo;
Achado no 3 - Divergência de informações entre elementos técnicos do projeto Básico,;
Âdlado no 4 - Inadêquôéo êntre o quantitativo da planilha orçamêntária e o quanutativo de projeto.

Dessô forma, 5ão nêcessiírias providências no sentido de esdàrecer ou corigir a5 inconformidàdes idêhüficãdàs, só pena de
instauração de Tomada de conbs Extraordinária para rlns de apúÍaéo de responsabiridades e apricrção de sanções.

(omunirações

Rê6ponúvd

OSCAR DELGÂDO

\,"m.ulo

Represenbnte Legal

chado.aspx

Anexo APA 21648.pdf

Email

os.ardelgâdo13smo@qmail.corn

Download

Data
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(omentários

SÀÍemâ de 6esÍão de Acompanhamento do TCE-1R
MARIA MNE LUBACHEST« i{ACHADO Controlador Interno ivonelubacheski@hotmait.com 28/10/2021 0B:58:00

Responsárrêl

OSCÂR DELGÂDO

MÂRIA IVONE LUBÂCHESI{ MACHADO

Càrgo

Prefeito

Cohtrole Intemo

DatãEmâil

os(árdelgâdo13smo@gmail.com

ivonelubacheski@hotmail,com

Detàlhe

As rÉpGtas insêidas ncste procêdifiento de dcompnhamehto não 9tão visuàlizadas, nesín- sistelrla, ,elos denais usuiitios doeflte/enfidade.

Descridoi

2000 carô(ter6 retantE (2000

Anexos

g)

Responsáveis

(onclusão Analista

ConclusãoÂnalistàt OientaçãoTácnicâ

tondçao:

restantê (2@0 márim)

Critério:

Causa:

hltps://sevícos.tce.prgovbrlf,EpR/Ínbuhat/ScA/paginas/sgaAchado.êspx
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2@o cró<te,.ê5 .enôr,t6 (20@ frtirrr)

Onentâçào Técnica

De acordo com as cooclus6ês lançadas peh Âuditor de conúole Extemo

9ll dftterB te§tant6 (IOO(] máxim)

aiZ
d,z<)

Achado no I - Presença de cláusula(s) dê qualiÍicação tecnica que daficulta(m) a àmpla compêtitividadê do cêrtamê - lconfirmôdo eperda de obietol.
cornentários: Â entiJade informou que optou por rêvogar o certahe para que seia promovictô a corÍêÉo das Inconformidades
àpontadas.

Adlàdo no 2 - Auéncia do coniunto de dementos mínirnos n€cessárioc FEra cãracterizar o obreto da llcitaÉo - lc-onfirmado e p€rda
de objetol.

Ômentiirios: A entidâde informou que optou por revogar o certame para que Seia promovi(h a coredo das ínconformidades
apontadas.

Achâdo nô 3 - Dúêrgênciâ de informâções enúê erementos tecnicôs do proieto Básico - [confrmado e perdâ de obiêto].
coÍnentários: Â entidâde informou quê optou por rcvogar o certame para que seja proíÍrovida a coneção das jnconformidades
apontadas.

Adicionâlmente, infoma_se que, em que pese tenha sido equivoc.dômente listâdo um âchado no cx nà descrição deste ApA no sGA
('Inadequação entre o quãnütativo da planilhâ orçâmentiíriâ e o quantitôtivo de projeto"), a inconformidâde iniciâlmente identjficada
foi abordada em conjunto ao achado no 03 do anexo do APÂ, não tendo sido constifuído um quarto achado na revisão final da equipe
de fiscalização. Pedem-se descúlpâs por tal equívoco cometido no momento do ênvio dô ApA.

Tendo em visb a revogaÉo da licitação analisadô, encerra-e o afual procêdimento de firâlização, sem prejuím à aberturd de nor'as
ações de fiscôlização quàndo da retomadê da contratâção do objeto.

62.5 @Ete6 E*ant6 t8ooo ÊráÍru]

AnãIista: VITOR HI.JCio DE souzA CAMARGo

Anexos

Efeito

Conclusão

\-. [onclusão SuperioÍ

Conclusão Superior

iustificâtiva

c-onsiderôndo a manifestação aprêsentadô r,elo§ repre§entantes da ênüdadê fiscalizada por meio da demanda nô 225g07 do Gnal
de comunicâção (caco) deste Tribunâl de contas, obteve'se a seguinte conclusão com rêhção âos actEdos reportados por meio
deste APA:

ÂclEdo no 1 - Pre§ença de dáusula(s) de qualificiÉo técnic! que difiorlta(m) a ampla competiMdade do certamê - [confirmadoe perda de objetol.
cornenkírios: Â entidàde infomou que optou por revogar o certâme parâ guê seiâ promovida a coneção das irrconformidadesàpontadas.

aóado no 2 _ Augência do coniunto de elemento6 mínimos neaessáfios para cardcterizar o objeto da licibção - [conltrmado êperda de ob.ietol.

cotnentários: A entidade informqg qu6 splo! po. revogar o certame pard que seja promovida a cone(ão das inconformidadeshttps://seNicos.tce.prgov_bt/TCEpRntibunal/SGNpaginas/sgaAchado.aspx
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,2ooo 6'rrn6 cü.t6 í20@ 4úÍ@)

conclusão: consideraMo a mônifestàÉo apres€ntâda pelos ÍeprEentôntes da entidàde nscaÍizadã por meio da demanda no 225g07 do canal de
comunicação (cAco) deste Tribunal de contas, obteve_se a sêguintê conclusão com relâdo ao6 achâdos reportados por mêio deste
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apontadas.

Achado no 3 _ Divergência de informações entre elementos técnicos do Proieto Básico - [cônfirmado e perda de ob.Jetol.
coÍÍEntiirios: A entidade informou que optou por revogar o certame pâÉ qu€ sêja prormvida a corÍeÉo das inconformidades
apontadas.

,dicionôlmente, informa_se que, em que pese tenha sido equivoaadamente listado um ôchado no 04 na descrição deste ApA no
sGA ("Inadequação entre o quantitàtjvo dâ planilha orçômentária e o quantitaúvo de proleto"), ô inconformidâdê iíricialmente
idêntificada Íoi abordada em coniunto âo adlado no 03 do anexo do APÂ, não tendo sido constib.rído um quarto achado na revisão
final da equipe de fiscalização. pedeín-se desculpas por tar equívoco cometido no momento do enüo do ÁpÁ.

Tendo em vista a revogação da licitação analisada, êncerÍa-se o atual procedimento de fiscalização, s€m prejuizo à ãbertura de
nolas ôções de frscalização quando da retomada da contratação do objeto.

Requerimento Protocolo

Número Requeimentoi

Número Protocolo:

tJ!6ário togado: oscAR DELGADo

Emitêntê Logada: I4UNICÍpto DE SÀNTA t4ARtÂ Do oEsTE

httpsf/servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/ftibunal/SGA/PaginagsgaAchado.aspx 4/4


